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RESUMO: O presente trabalho versa 

sobre o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (“IRDR”), sendo este um novo instituto 

processual adotado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro e que foi previsto nos artigos 976 a 987 da 

Lei nº 13.105/2015 (“Novo Código de Processo 

Civil”). 

ABSTRACT: This article is intended to study the 

Incident for Resolution of Repetitive Suits ("IRDR"), 

which is a new procedural institute adopted by the 

Brazilian legal system, which was provided in Articles 

976-987 of Law No. 13,105 / 2015 ("New Code of 

Civil Procedure"). 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho versa sobre o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (“IRDR”), sendo este um novo instituto processual adotado pelo ordenamento 

jurídico brasileiro e que foi previsto nos artigos 976 a 987 da Lei nº 13.105/2015 (“Novo 

Código de Processo Civil”). 

 

O Novo Código de Processo Civil entrará em vigor em março de 2016 e é 

relevante e absolutamente primordial o estudo e compreensão do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas no Direito Brasileiro, uma vez que concebe uma nova tentativa do 

legislador para dialogar com as lides genericamente chamadas como coletivas em que o 

acesso à justiça e a efetiva entrega da prestação jurisdicional representam um desafio das 

sociedades modernas. 
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De fato, dentro do contexto da sociedade moderna, notadamente marcada pelo 

consumo em massa, há uma grande e crescente preocupação com a efetividade do acesso à 

justiça e com a efetiva entrega da prestação jurisdicional. Desde a década de 80 no Brasil 

cresce a preocupação com a efetividade da proteção ao cidadão diante do reconhecimento da 

dificuldade de acesso à justiça, uma vez que de nada vale que o ordenamento reconheça uma 

gama incontável de direitos fundamentais metaindividuais se o sistema carece de instrumentos 

capazes de torná-los efetivos1. Parece haver um consenso no sentido de que o processo 

judicial clássico não é o bastante para resolver controvérsias carregadas de matizes sociais que 

afetam a grupos, categorias ou classes de cidadãos. 

 

Inspirado no modelo norte-americano de class actions, a legislação brasileira 

passou a gradativamente prever o uso de ações coletivas (em sentido genérico) para o fim de 

tratar de questões relacionadas ao meio-ambiente, ao consumidor, a criança e adolescente, ao 

patrimônio público, entre outras (vide Lei nº 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública, Lei nº 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Lei nº 12.016/09 – Mandado de Segurança Individual e Coletivo, entre outras). 

 

Nada obstante, conforme será objeto deste artigo, há praticamente um consenso de 

que o ordenamento jurídico brasileiro, mesmo após cerca de 30 anos de experiência jurídica 

com o uso das ações coletivas, carece de instrumentos e ferramentas adequadas para o 

tratamento dos conflitos coletivos.   

 

Neste contexto, no âmbito da Ciência do Direito e particularmente do Processo, é 

possível identificar temáticas que, sem minorar o relevo das demais, ganham notoriedade, 

posto que diretamente relacionadas ao efetivo atendimento dos anseios mais atuais dos 

jurisdicionados. Dentre essas temáticas, percebemos que o acesso à justiça e a entrega da 

tutela jurisdicional aos cidadãos possui grande destaque. É necessário ponderar que o direito 

fundamental de acesso à justiça preconizado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não deve ser interpretado de forma restritiva. Pelo contrário, o direito fundamental de 

acesso à justiça deve ter seu alcance extrapolado de forma a assegurar ao cidadão uma tutela 

                                       
1 LEONEL, Ricardo de Barros, Manual do Processo Coletivo, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, pág. 

29. 
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jurisdicional efetiva.  

 

O presente artigo irá abordar o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

como mecanismo apto e adequado para tutela dos direitos dos cidadãos no âmbito da 

sociedade de consumo em massa e irá perquirir se há complementariedade entre o sistema das 

ações coletivas e o novo sistema envolvendo o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas como forma de assegurar efetivo e concreto acesso à justiça. 

 

Assim, o objetivo geral deste artigo é pesquisar, investigar e concluir se o 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas irá contribuir para o acesso à justiça e para a 

efetiva entrega da prestação jurisdicional nos conflitos coletivos relacionados ao Direito Civil. 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, apesar de útil e extremamente 

significativo para outras áreas de concentração do Direito, como o Direito Tributário, Direito 

Previdenciário, Direito Trabalhista, entre outros, será analisado exclusivamente sob a ótica 

das relações civis tuteladas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 

A nosso entender este artigo se justifica pela necessidade de investigação do novo 

instituto processual que tem o condão de alterar significativamente a forma de resolução dos 

conflitos de massa no Direito Brasileiro, que assoberbam o Poder Judiciário e representam 

traço marcante e característico das sociedades ocidentais de consumo em massa. 

 

O objetivo específico deste trabalho será pesquisar, investigar e concluir acerca da 

forma com que o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas foi concebido pelo 

legislador e positivado por meio do Novo Código de Processo Civil e verificar se suas 

idiossincrasias permitirão que os operadores do Direito efetivamente utilizem este novo 

instituto de forma adequada e útil para a construção do Direito e entrega da tutela 

jurisdicional. 

 

2. A Ação Coletiva e os Novos Institutos para Tratamento das Lides Coletivas 

 

Em um cenário de grande dificuldade de resolução das demandas coletivas e de 

verdadeira crise no acesso à justiça que se verifica a importância das ações coletivas que 
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nascem de uma verdadeira preocupação com a efetividade do processo e da necessidade de 

assegurar uma correta prestação jurisdicional ao cidadão.  

 

CELSO CINTRA MORI2 aponta a origem das ações coletivas “no Bill of Peace 

do direito medieval inglês que, no final do século XVII, permitiu aos representantes de 

determinadas comunas ou de segmentos da sociedade, agissem em juízo, perante as Courts of 

Chancery, em nome de toda a comuna ou segmento social”. De toda forma, CELSO CINTRA 

MORI reconhece que a ação coletiva, na acepção hoje conhecida e tratada, teve origem nos 

Estados Unidos da América em 1845, com a “Equity Rule” 48, sendo que “as ações coletivas 

surgiram como forma de simplificar a solução de conflitos, equacionando-os em grandes 

categorias de interesses e de interessados, de forma a evitar tanto a repetição atomizada de 

conflitos essencialmente similares, quanto à inibição de direitos daqueles cuja inércia, 

vulnerabilidade ou descrença conduzisse à insatisfação”. 

 

No Brasil, a partir da experiência norte americana e percebendo que os conflitos 

sociais não poderiam ser adequadamente tratados e resolvidos pelo processo individual 

clássico, a doutrina passou a defender a adoção de um modelo de resolução coletiva de 

conflitos e o legislador pátrio atento a este fenômeno passou a editar normas visando instituir 

meios adequados à tutela dos direitos de natureza transindividual. 

 

A promulgação da Lei nº 7.347/85 representou um marco na tutela dos direitos 

difusos e coletivos no Brasil que, antes, dispunha essencialmente de instrumentos para a 

defesa de direitos subjetivos individuais3, mediante um processo essencialmente individual. 

Inspirado no modelo das class actions do sistema norte-americano, a Lei nº 7.347/85 

inaugurou verdadeiro subsistema no processo civil para a tutela dos interesses da coletividade, 

                                       
2 MORI, Celso Cintra. A litispendência entre ações individuais e ações civis coletivas em defesa de interesses 

individuais homogêneos. Disponível em: 
http://www.grancursos.com.br/novo/upload/Litispendenciaentrea%E7oesindividuaisea%E7oesciviscoletivas
emdefesadeinteressesindividuaishomogeneos06042006113416.pdf. Acesso em 5.12.2014. 

 
3 Conforme apontado por Luiz Paulo da Silva Araújo Filho, antes do advento da Lei 7.347/85, o nosso 

ordenamento jurídico previa a Lei da Ação Popular (Lei 4.17/65), instrumento colocado à disposição de 
qualquer cidadão que visasse a anulação de atos lesivos ao patrimônio público. ARAÚJO FILHO, Luiz Paulo 
da Silva.  Ações Coletivas: A tutela jurisdicional dos direitos individuais homogêneos. Rio de Janeiro, Editora 
Forense, 2000. p. 49. 
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subjetivamente indeterminados, através da Lei 7.347/854. Conforme ensina TEORI ALBINO 

ZAVASCKI5, a ação civil pública é um instrumento com múltipla aptidão, o que a torna meio 

eficiente para conferir integral tutela aos direitos transindividuais: tutela preventiva e 

reparatória, para obter prestações de natureza pecuniária (indenizações em dinheiro) ou 

pessoal (de cumprir obrigações de fazer ou de não fazer), o que comporta todo o leque de 

provimentos jurisdicionais: condenatórios, constitutivos, inibitórios, executivos, 

mandamentais e meramente declaratórios. 

 

Em momento posterior, a Constituição Federal de 1988 trouxe importantes 

inovações do que diz respeito ao processo coletivo, criando, por exemplo, o mandado de 

segurança coletivo (art. 5º, inciso LXX), além de outras relevantes disposições que vieram a 

complementar o sistema, como a previsão de que o Congresso Nacional deveria promulgar 

um código de defesa do consumidor (artigo 48 das Disposições Transitórias da Constituição 

Federal). 

 

Assim, é importante destacar a promulgação do Código de Defesa do Consumidor 

em 1990, que trouxe importantes contribuições ao sistema de processo coletivo, como a 

definição dos direitos transindividuais. O Código de Defesa do Consumidor também previu o 

uso da ação coletiva para a tutela dos direitos individuais homogêneos, sendo este outro 

importante marco para a tutela coletiva dos consumidores de forma a dinamizar a resolução 

dos conflitos reiteradamente verificados em uma sociedade de consumo em massa.  

 

O Código de Defesa do Consumidor, ainda, trouxe importantes modificações na 

Lei nº 7.347/85. O Código de Defesa do Consumidor inseriu no artigo 1º da Lei nº 7.347/85 o 

inciso IV que confere à ação coletiva ali prevista capacidade para a tutela de “qualquer outro 

interesse difuso ou coletivo”. Além disso, o Código de Defesa do Consumidor estabeleceu 

verdadeira interação com a Lei 7.347/85, ao acrescentar dispositivo nesta lei que permite a 

aplicação subsidiária das normas do Código de Defesa do Consumidor (art. 21). Ao mesmo 

tempo, o Código de Defesa do Consumidor prevê expressamente que às ações previstas em 
                                       
4 GRINOVER, Ada Pellegrini. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do 

anteprojeto. 7ª Ed. Rio de Janeiro. Forense Universitária: 2001. p. 792. 
 
5 ZAVASCKI, Teori Albino, Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos, 4ª edição 

revista e atualizada, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, pág. 57. 
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seu título III se aplicam as normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347/85, no que 

for cabível.  

 

Ainda que a Lei nº 7.347/85 e o Código de Defesa do Consumidor sejam os 

vetores centrais do sistema processual coletivo no Brasil, outros diplomas legislativos também 

trataram, paralelamente ao direito material, de questões relativas ao processo coletivo. Entre 

eles, especialmente: Lei nº 7.913/89, relativa à Defesa dos Investidores do Mercado de 

Valores Mobiliários; Lei nº 7.853/89, relativa à Defesa das pessoas Portadoras de Deficiência; 

Lei nº 8.069/90, o denominado Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.429/92, que 

trata das sanções para os atos de improbidade administrativa; bem como a Lei nº 10.741/2003, 

o denominado Estatuto do Idoso. Por essas razões, a doutrina defende que há um verdadeiro 

sistema de processo coletivo na legislação brasileira, tendo por núcleo a Lei nº 7.347/85 e o 

Código de Defesa do Consumidor. Segundo Nelson Nery Junior, “há, por assim dizer, uma 

perfeita interação entre os sistemas do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação 

Civil Pública, que se completam e podem ser aplicados indistintamente às ações que versem 

sobre os direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais, observado o princípio da 

especialidade das ações sobre relações de consumo, às quais se aplica o Título III do Código 

de Defesa do Consumidor, e só subsidiariamente a Lei da Ação Civil Pública”6. 

 

A possibilidade de tutela coletiva apresentou uma ruptura com a visão 

individualista que pairava sobre o processo civil brasileiro e trouxe a necessidade de se 

revisitar conceitos clássicos atinentes ao processo civil individual de forma a compatibilizá-

los com a nova realidade do processo civil. Houve a necessidade de reformulação dos 

esquemas até então concebidos como a legitimação, a representação, substituição processual, 

limites da coisa julgada e os poderes dos juízes na condução dos processos com essa nova 

feição7. 

 

                                       
6. NERY JUNIOR, Nelson. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. 

7ª Ed. Rio de Janeiro. Forense Universitária: 2001. p. 955.  
 
7 GRINOVER, Ada Pellegrini. A tutela jurisdicional dos interesses difusos. Revista de Processo, v. 14-15, São 

Paulo, RT, abr.-set. 1979. p. 25-44. 
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PATRICIA MIRANDA PIZZOL8 elenca alguns dos motivos pelos quais a ação 

coletiva possibilita acesso mais amplo e efetivo à ordem jurídica justa: (i) uma ação coletiva 

pode substituir várias ações individuais; (ii) permite a tutela de cidadãos que não teriam 

acesso ao Judiciário e (iii) racionalização da prestação jurisdicional, permitindo que o Poder 

Judiciário participe das controvérsias nacionais. MARCELO ABELHA RODRIGUES9 afirma 

que a ação civil pública (ação coletiva) é o mais importante instrumento disponível para a 

coletividade no ordenamento jurídico brasileiro “por ser um remédio propício à tutela de 

direitos de uma coletividade que raramente era assistida pelo Estado (direitos relacionados 

ao cotidiano de todos nós, tais como problemas ambientais, políticos corruptos, lides de 

consumo)”, tendo assumido o papel de remédio para resgate da justiça social. 

 

 A tendência de coletivização do processo, é assim explicada por RODOLFO DE 

CAMARGO MANCUSO: “Desde o último quartel do século passado, foi tomando vulto o 

fenômeno da ‘coletivização’ dos conflitos, à medida que, paralelamente, se foi reconhecendo 

a inaptidão do processo civil clássico para instrumentalizar essas megacontrovérsias, 

próprias de uma conflitiva sociedade de massas. Isso explica a proliferação de ações de 

cunho coletivo, tanto na Constituição Federal (arts. 5.o, XXI; LXX, ‘b’; LXXIII; 129, III) 

como na legislação processual extravagante, empolgando segmentos sociais de largo 

espectro: consumidores, infância e juventude; deficientes físicos; investidores no mercado de 

capitais; idosos; torcedores de modalidades desportivas, etc. Logo se tornou evidente (e 

premente) a necessidade da oferta de novos instrumentos capazes de recepcionar esses 

conflitos assim potencializado, seja em função do número expressivo (ou mesmo 

indeterminado) dos sujeitos concernentes, seja em função da indivisibilidade do objeto 

litigioso, que o torna insuscetível de partição e fruição por um titular exclusivo”10 

 

 

                                       
8 PIZZOL, Patricia Miranda. A tutela antecipada nas ações coletivas como instrumento de acesso à justiça. In. 

Processo e Constituição: estudos em homenagem ao professor José Carlos Barbosa Moreira. FUR, Luiz; 
NERY JUNIOR, Nelson, WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord). São Paulo: RT, 2006, p. 89. 

 
9 RODRIGUES, Marcelo Abelha. Ações Constitucionais. Organizador Fredie Didier Jr. 3ª Edição. Editora Podivm. 

2008. Pág 330. 
 
10 MANCUSO, RODOLFO DE CAMARGO, A resolução de conflitos e a função judicial no Contemporâneo Estado de 

Direito. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 379-380 
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Nada obstante, também é possível e relevante observar que atualmente as próprias 

ações coletivas passam por uma crise de efetividade e crescem os estudos e pesquisas 

relativas a meios alternativos de resolução dos conflitos transindividuais. ALUISIO 

GONÇALVES DE CASTRO MENDES11 comenta que a falta de solução adequada para os 

conflitos coletivos é responsável em grande parte pelo problema crônico de número excessivo 

de processos no Brasil. JÚLIO CÉSAR ROSSI comenta que, nada obstante, o Brasil possuir 

uma das legislações mais completas e avançadas em matéria de proteção de direitos 

supraindividuais, “surgem respeitadas vozes no sentido de que a forma de tutela coletiva 

atual é ineficaz e insatisfatória em relação à tutela dos direitos coletivos (especialmente aos 

individuais homogêneos), fazendo acreditar que um ordenamento incapaz de impedir (em 

absoluto) a existência de ações repetitivas, embora possa tutelá-las de forma coletiva, revela-

se obsoleto e inoperante”12.  

 

A necessidade de melhorias no sistema de processo coletivo brasileiro fica clara 

quando se verifica estar em tramitação no Congresso Nacional projetos de lei visando alterar 

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor e da Lei nº 7.347/85 visando estabelecer 

novos contornos ao processo coletivo13.  

 

A rigor, as ações coletivas não são suficientes para solução das lides coletivas, em 

especial, considerando a sua limitação para tratar de temas relacionados ao Direito Tributário, 

ao Direito Previdenciário e, ponto de interesse deste artigo, dos temas de Direito Civil14. 

 

GUILHERME RIZZO AMARAL aponta que a ação civil pública foi um avanço 

importante no direito brasileiro, mas que “como mecanismo de pacificação social e de efetiva 

inibição ou redução de litígios em massa, pouco fez a ação civil pública pelo processo civil 

                                       
11 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro. Ações Coletivas e meios de resolução coletiva de conflitos no direito 

comparado e nacional, 3ª Ed., São Paulo, RT, 2010. 
 
12 ROSSI, Júlio César. O precedente à brasileira: súmula vinculante e o incidente de resolução de demandas 

repetitivas. Revista de Processo 2012. RePro 208. Pág 226. 
 
13 Projeto de Lei nº 5.139/2009 e Projeto de Lei nº 282/2012. 
 
14 A legislação proíbe, em alguns casos, as ações coletivas: o parágrafo único do art. 1º da Lei 7.347/1985 veda 

o uso da ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, 
FGTS e outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. 
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brasileira” em razão (i) da legitimação para ajuizamento de ações civis públicas ser adstrita a 

um rol pequeno de entidades e (ii) “à impossibilidade da sentença, nas ações coletivas que 

tratam de direitos individuais homogêneos, fazer coisa julgada contrária aos indivíduos 

interessados”15.  

 

Nesta ótica, Aluísio Gonçalves de Castro Mendes e Roberto Aragão Ribeiro 

Rodrigues comentam que o “surgimento do incidente de resolução de demandas repetitivas 

vem para suprir eventuais lacunas das ações coletivas brasileiras na tutela dos direitos 

individuais homogêneos, que são justamente ‘as espécies de direito material’ que dão ensejo 

à propositura das ações repetitivas”16. 

 

Da mesma forma, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas dá azo a 

novo tratamento judicial para questões tributárias e previdenciárias, para as quais havia 

impossibilidade legal de utilização dos instrumentos processuais coletivos (medida provisória 

n.º 2180-35, de 24.08.2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 1º da Lei 7.347/85, 

vedando a possibilidade da ação civil pública em matéria tributária). 

 

Também há incontáveis demandas relacionadas ao Direito Civil em que não é 

possível o uso do modelo de ações coletivas previsto no Código de Defesa do Consumidor e 

na Lei nº 7.347/85. Essa limitação do objeto das ações coletivas leva à repetição de demandas 

incontáveis que acabam por tratar do mesmo tema, o que inexoravelmente impõe ao Poder 

Judiciário a julgar recorrentemente temas jurídicos idênticos, o que leva a uma ineficácia na 

outorga do provimento jurisdicional.  

 

Atento à esta realidade social e da necessidade de promover-se um novo 

instrumento jurídico apto para tratar das causas repetitivas que assoberbam o Poder Judiciário, 

foram incluídos no ordenamento jurídico brasileiro a súmula vinculante e a sistemática de 

julgamento dos recursos repetitivos. ANTONIO DO PASSO CABRAL aponta estas e outras 
                                       
15 AMARAL, Guilherme Rizzo, Efetividade, Segurança e Massificação e a proposta de um Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas. Revista de Processo. RePro 196/237 
 
16 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 
Processo 2012, REPRO 211. Pág 195. 
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iniciativas como a “ideia de resolver coletivamente questões comuns a inúmeros processos 

em que se discutam pretensões isomórficas, evitando-se os problemas de mecanismos 

representativos da tutela coletiva como a legitimidade extraordinária e as ficções de extensão 

da coisa julgada”17. 

 

 As súmulas vinculantes foram previstas na Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004 

(“EC nº 45/04”) e foram regulamentadas pela Lei nº 11.417, de 19.12.2006 (“Lei nº 

11.417/2006”). Em linhas gerais, as súmulas vinculantes são enunciados aprovados pelo 

Supremo Tribunal Federal após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, com efeito 

vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e 

indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

 

 O legislador pretendeu, por meio da proposta de edição de súmulas vinculantes: (i) 

resgatar a efetividade do devido processo legal e a credibilidade do Poder Judiciário perante a 

sociedade; (ii) criar efeito vinculativo e caráter obrigatório perante o Judiciário e os órgãos da 

Administração Pública; (iii) assegurar a segurança jurídica; (iv) promover a celeridade 

processual; (v) evitar o surgimento de novas demandas (multiplicação de processos sobre 

questão idêntica); e (vi) amenizar os problemas interpretativos das normas constitucionais18. 

 

 A edição da súmula vinculante tem por objeto a fixação do entendimento do Supremo 

Tribunal Federal acerca da validade, interpretação e eficácia das normas jurídicas. Para tanto, 

é necessário haver relevância jurídica, ou seja, necessidade de demonstrar a existência de 

controvérsia entre os diversos órgãos do Poder Judiciário e o efeito danoso --multiplicação de 

questões idênticas e possibilidade de prolação de decisões opostas--, nos termos do artigo 2º, 

§ 1º da Lei nº 11.417/06. 

 

 Com relação aos efeitos e eficácia, a súmula vinculante tem eficácia erga omnes 

                                       
17 CABRAL, Antônio do Passo. O novo procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão: uma alternativa às 

ações coletivas.  
 
18 “A norma constitucional explicita que a súmula terá por objetivo superar controvérsia atual sobre a validade, 

a interpretação e a eficácia de normas determinadas capaz de gerar insegurança jurídica e relevante 
multiplicação de processos.” (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártines; BRANCO, Paulo 
Gustavo Gonet. Curso de Direito Consitucional - 2a ed. ver. e atual.. São Paulo: Saraiva, 2008. Pág. 966) 
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(aplicável a todos os cidadãos) e efeitos ex tunc (os efeitos são retroativos). No entanto, existe 

a possibilidade de o Supremo Tribunal Federal restringir os efeitos por meio da atribuição de 

efeito ex nunc, ou seja, em momento futuro, por meio de decisão de 2/3 de seus membros 

(artigo 4º da Lei nº 11.417/06). Além disso, caso alguma decisão judicial ou ato 

administrativo contrariarem o disposto em enunciado de súmula vinculante, existe a 

possibilidade de interposição de Reclamação ao STF. 

 

 Já os recursos repetitivos, marcados pela técnica de julgamento por amostragem, 

foram introduzidos no atual Código de Processo Civil pela Lei nº 11.418/2006, nos artigos 

543-B e 543-C.  

 

 Perante o Supremo Tribunal Federal foi previsto que havendo um grande número de 

recursos extraordinários com fundamento em idêntica controvérsia, o Tribunal a quo irá 

selecionar “um ou mais recursos representativos da controvérsia”, para que estes sejam 

examinados pelo STF. Nesse Supremo Tribunal será realizada a “análise da repercussão 

geral” do(s) recurso(s) selecionado(s), ou seja, dos recursos representativos, suspendendo-se a 

tramitação dos demais, conforme previsto pelo artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

 Nelson Nery Júnior afirma que o Tribunal a quo, quando proceder à análise dos 

múltiplos recursos “deverá selecionar um ou mais recursos mais representativos e 

encaminhá-los ao STF. Nessa seleção, o tribunal a quo deverá escolher os RE que 

demonstrem maior viabilidade de serem conhecidos, porque a fixação da tese jurídica pelo 

STF é de interesse geral e social, transcende o interesse subjetivo da parte e o tribunal local 

é imparcial, de modo que não tem interesse em ver prevalecer a tese afirmada por ele no 

acórdão recorrido”.19 

 

 Quando a seleção dos recursos representativos não for feita pelo Tribunal de origem, 

poderá ser realizada pelo próprio STF, conforme leciona Teresa Arruda Alvim Wambier: “A 

presidência do STF ou o relator do recurso extraordinário também poderão comunicar a 

existência de recurso cuja questão seja suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos aos 

                                       
19 JÚNIOR, Nelson Nery. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 10ª ed. São Paulo: RT, 

2008. Página 942 
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tribunais locais e turmas recursais de juizados especiais, a fim de que sejam sobrestadas 

todas as demais causas com questão idêntica”.20 

 

Perante o Superior Tribunal de Justiça também foi previsto que, havendo 

multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, serão selecionados 

um ou mais recursos representativos da controvérsia que serão encaminhados para julgamento 

pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo determinada a suspensão de todos os demais recursos 

especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

 

  Cássio Scarpinella Bueno explica o procedimento dos recursos repetitivos no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça: “Publicado o acórdão do Superior Tribunal de 

Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem terão seguimento negado quando o 

acórdão recorrido coincidir com a orientação que prevaleceu no julgamento da Seção ou da 

Corte Especial do STJ. Caso contrário, de divergência da orientação firmada por aquele 

Tribunal, serão examinados pelo Tribunal a quo (art. 543-C, §7º). Nesta última hipótese, 

quando for mantida a decisão divergente, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 

especial (art. 543-C, §8º). O Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e 

os Tribunais de Justiça dos Estados, por fim, regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial 

nas hipóteses albergadas pela sua nova disciplina (art. 543-C, §9º)”21. 

 

O que se percebe é que o sistema de resolução de demandas repetitivas 

inaugurados pelo instituto da súmula vinculante e pelo sistema de julgamento de recursos 

repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça visa, 

primordialmente, a fixação de teses jurídicas e, com isso, procura-se conferir maior 

racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional. A rigor, a lógica da resolução dos 

conflitos coletivos pela súmula vinculante e pelo julgamento de recursos repetitivos é tornar o 

                                       
20 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Recurso Especial, Recurso Extraordinário e Ação Rescisória. São Paulo. RT, 

2002. 

 
21 BUENO, Cássio Scarpinella. Curso sistematizado de Direito Processual Civil, 5: recursos, processos e 

incidentes nos tribunais, sucedâneos recursais: técnicas de controle das decisões jurisdicionais. São Paulo. 
Saraiva, 2008. Páginas 275 a 276 
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sistema mais eficiente22. 

 

De toda forma, o sistema de resolução de demandas repetitivas não visa 

diretamente conceder a prestação jurisdicional ao cidadão. A despeito de o Superior Tribunal 

de Justiça fixar uma tese jurídica, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que, por 

exemplo, é ilegal a cobrança de comissão de permanência em contratos bancários, será 

necessário o ajuizamento de ações individuais ou de ação coletiva para que os cidadãos 

efetivamente sejam ressarcidos pela cobrança ilegal. 

 

Assim, é possível verificar que há uma complementariedade entre o sistema de 

ações coletivas e o sistema de resolução de demandas repetitivas, introduzidos no 

ordenamento jurídico brasileiro pelo instituto da súmula vinculante e pelo sistema de 

julgamento de recursos repetitivos. 

 

O processo coletivo continua a figurar como instrumento destinado a tornar 

acessível a justiça para aquelas situações em que ocorram ameaças ou lesões a interesses e 

direitos que pelos métodos tradicionais do processo de cunho clássico ou individual não 

seriam tuteláveis. Assim, se o processo é instrumento e deve funcionar de forma adequada a 

tutelar todas as situações materiais, deve ser predisposto de modo a amparar igualmente 

situações em que se façam presentes os direitos ou interesses coletivos e que não encontravam 

amparo nos métodos tradicionais de solução de judicial de conflitos23. 

                                       
22 De acordo com Guilherme Gomes Pimentel e Cynara Silde Mesquita Veloso, “o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas trata-se de uma extensão do instituto de julgamentos repetitivos, previsto no CPC, 
visto que ele permite um significativo aumento de sua abrangência ao proporcionar a identificação da 
repetitividade em qualquer fase processual, inclusive cognitiva, podendo ser suscitado de imediato em razão 
de um grupo de processos que acabaram de ser distribuídos” (PIMENTEL, Guilherme Gomes e VELOSO, 
Cynara Silde Mesquita, in “O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Previsto no Novo Código de 
Processo Civil, à Luiz do Acesso Efetivo à Justiça e do Estado Democrático de Direito”, in RDC nº 86, 
Nov.Dez/2013) 

 
23 LEONEL, Ricardo de Barros, Manual do Processo Coletivo, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, 

pág. 22. 
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3.  O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

(“IRDR”) 

 

O Novo Código de Processo Civil previu o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas como instrumento jurídico destinado a fixar teses jurídicas. O artigo 985 do Novo 

Código de Processo Civil estabelece que julgado o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas, a tese jurídica será aplicada a todos os processos individuais ou coletivos que 

versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo 

tribunal e aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no 

território de competência do tribunal. 

 

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes e Roberto Aragão Ribeiro Rodrigues 

comentam os instrumentos processuais típicos para a tutela de pretensões individuais se 

revelaram inadequados para solucionar a multiplicidade de ações decorrentes das atuais 

relações massificadas e que, portanto, o legislador brasileiro desenvolveu o Incidente de 

Resolução de Defendas Repetitivas baseado fundamentalmente no procedimento-modelo 

alemão (Musterverfahren)24. A própria exposição de motivos do Novo Código de Processo 

Civil relata que o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas teve inspiração no 

procedimento-modelo alemão (Musterverfahren)25. 

 

 

                                       
24 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 
Processo 2012, REPRO 211. Pág 193. 

 
25 “Dentre esses instrumentos, está a complementação e o reforço da eficiência do regime de julgamento de 

recursos repetitivos, que agora abrange a possibilidade de suspensão do procedimento das demais ações, 
tanto no juízo de primeiro grau, quanto dos demais recursos extraordinários ou especiais, que estejam 
tramitando nos tribunais superiores, aguardando julgamento, desatreladamente dos afetados. 

 Com os mesmos objetivos, criou-se, com inspiração no direito alemão, o já referido incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas, que consiste na identificação de processos que contenham a mesma questão de 
direito, que estejam ainda no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta. 

 O incidente de resolução de demandas repetitivas é admissível quando identificada, em primeiro grau, 
controvérsia com potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e o correlato risco da 
coexistência de decisões conflitantes. É instaurado perante o Tribunal local, por iniciativa do juiz, do MP, das 
partes, da Defensoria Pública ou pelo próprio Relator. O juízo de admissibilidade e de mérito caberão ao 
tribunal pleno ou ao órgão especial, onde houver, e a extensão da eficácia da decisão acerca da tese jurídica 
limita-se à área de competência territorial do tribunal, salvo decisão em contrário do STF ou dos Tribunais 
superiores, pleiteada pelas partes, interessados, MP ou Defensoria Pública. Há a possibilidade de 
intervenção de amici curiae.” (in http://www.senado.gov.br/senado/novocpc/pdf/Anteprojeto.pdf, acesso 
22.6.2015) 
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Conforme ressaltado por ANTONIO DO PASSO CABRAL26, a Alemanha não 

possui tradição em processo coletivo, havendo apenas algumas previsões específicas e 

pontuais. O procedimento-modelo alemão (Musterverfahren) foi introduzido em 16.8.2005 e 

tem espectro de aplicação bem especifico, sendo prevista a vigência até 2010, que 

posteriormente foi postergada para 202027. Conforme relata DANIELE VIAFORE28, o 

procedimento-modelo alemão (Musterverfahren) foi desenvolvido a partir de uma específica 

fraude engendrada por uma empresa na Bolsa de Frankfurt e que levou ao ajuizamento de 

mais de 13.000 ações para reparação dos prejuízos perante o Tribunal de Frankfurt, o que 

levou a quase paralisação daquele Tribunal. 

 

De qualquer forma, apesar de o procedimento-modelo alemão (Musterverfahren) 

ter servido de inspiração para o legislador pátrio, várias são as diferenças entre o Incidente de 

Resolução de Defendas Repetitivas e o procedimento-modelo alemão (Musterverfahren). O 

Musterverfahren pode versar sobre questões de fato e de direito enquanto o modelo brasileiro 

apenas sobre questões de direito. O procedimento-modelo alemão (Musterverfahren) não pode 

ser instaurado de ofício pelo Juiz enquanto o modelo brasileiro admite a instauração de ofício 

pelo Juiz ou Desembargador. A admissibilidade do incidente é realizada pelo Juiz de origem 

no procedimento-modelo alemão (Musterverfahren) enquanto que no Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas o órgão competente para julgar o mérito do incidente também deve 

realizar a análise da admissibilidade29. No procedimento-alemão (Musterverfahren) a decisão 

paradigma somente de aplica para os processos pendentes de julgamento, sendo que no 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas a tese jurídica é aplicável para os processos 

pendentes de julgamento e futuros30. 

                                       
26 CABRAL, Antônio do Passo. O novo procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão: uma alternativa às 

ações coletivas.  
 

27 Apesar de o prazo de vigência da lei estar chegando ao fim, vale notar notícias de que o Ministério Federal da 
Justiça alemão está trabalhando e desenvolvendo um projeto de lei para implantar um procedimento-
modelo por tempo indeterminado e com novo escopo de aplicação. 

 
28 VIAFORE, Daniele, As semelhanças e as diferenças entre o procedimento-modelo alemão Musterverfahren e a 

proposta de um “incidente de resolução de demandas repetitivas no Pl 8.046/2010. Revista de Processo 
2013. RePro 217. Pág 257 

29 CABRAL, Antônio do Passo. O novo procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão: uma alternativa às 

ações coletivas. 

 

30 VIAFORE, Daniele, As semelhanças e as diferenças entre o procedimento-modelo alemão Musterverfahren e a 
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No Brasil, em linhas gerais, a Doutrina vem apontando que o objetivo do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é (i) agilizar a prestação jurisdicional, (ii) 

diminuir o número de processos judiciais e (iii) gerar uniformidade na jurisprudência31.  

 

De acordo com Guilherme Gomes Pimentel e Cynara Silde Mesquita Veloso, o 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas possui por objeto a celeridade processual e a 

uniformização de jurisprudência, mas asseveram que “o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas não se coaduna com o acesso efetivo à justiça, uma vez que não garante a 

observância aos direitos e às garantias fundamentais, isto é, distorce a concepção de 

celeridade processual para uma noção de decisão rápida, subtraindo a efetividade dos 

princípios institutivos do processo e, por  consequência lógica, retira a discursividade que 

deve envolver o procedimento judicial democrático, não garantindo a (re)construção dos 

provimentos jurisdicionais, além da legítima produção jurídica”32.  

 

(i) Requisitos para instauração do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas 

 

O artigo 976 do Novo Código de Processo Civil estabelece que o Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas é cabível quando, simultaneamente, (i) houver efetiva 

repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão de direito e (ii) 

risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 

                                                                                                                        

proposta de um “incidente de resolução de demandas repetitivas no Pl 8.046/2010. Revista de Processo 

2013. RePro 217. Pág 257 

 

31 WAMBIER, Theresa Arruda Alvim... [et al.]. Primeiros Comentários ao novo código de processo civil: artigo 

por artigo, 1 Ed. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais, 2015. 

GAIO JÚNIOR, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no Projeto do Novo CPC, Revista de Processo 

2011. Repro 199, pág 247. 

ABBOUD, Georges e CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Inconstitucionalidades do Incidente de Resolução de 
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A primeira importante observação a respeito do objeto do Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas é que é necessária a efetiva repetição de processos. Nos anteprojetos 

do Código de Processo Civil havia previsão no sentido de que a mera potencialidade de 

multiplicação de processos permitiria a instauração do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas, mas, nos parece que é mais adequado que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas somente possa ser instaurado se houver efetiva repetição de processos que 

contenham controvérsia sobre a mesma questão de direito tal como previsto no artigo 976 do 

Novo Código de Processo Civil. 

 

O texto legal não estabelece qual a quantidade de processos necessários para 

caracterizar uma efetiva repetição de processos, sendo este mais um conceito aberto e 

indeterminado previsto no Novo Código de Processo Civil e cabe à doutrina e à 

jurisprudência traçar contornos mais específicos para caracterizar a efetiva repetição de 

processos. 

 

THERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LÚCIA LINS 

CONCEIÇÃO, LEONARDO FERRES DA SILVA RIBEIRO e ROGÉRIO LICASTRO 

TORRES DE MELLO comentam “a nova lei exige que já haja efetiva repetição de processos 

e não mera potencialidade de que os processos se multipliquem”, mas destacam que não há 

exigência de que é necessária a existência de milhares de decisões judiciais distintas para a 

solução da mesma questão jurídica33. 

 

Ao nosso ver, parece razoável interpretar o conceito legal no sentido de que não 

basta apenas uma potencialidade de repetição de processos. É necessária que a repetição de 

processos já seja efetiva, conforme expressamente dispõe o artigo 976 do Novo Código de 

Processo Civil. Assim, somente poder-se-ia admitir a instauração do Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas se houver comprovação de que há efetiva repetição de processos 

com idêntica controvérsia de direito.  

 

                                       
33 WAMBIER, Theresa Arruda Alvim... [et al.]. Primeiros Comentários ao novo código de processo civil: artigo 

por artigo, 1 Ed. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais, 2015, Pág 1.397. 
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Não é possível e nem recomendável interpretar este conceito legal para 

estabelecer a quantidade aritmética de processos que já devem estar em curso para 

caracterizar uma efetiva repetição de processos. Sugerimos que a efetiva repetição de 

processos deve ser analisada em conjunto com o segundo requisito legal previsto no artigo 

976 do Novo Código de Processo Civil. A quantidade de processos repetitivos deve ser de 

ordem tamanha a caracterizar um ‘risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica’. Ou seja, 

em determinadas situações pode ser que a existência de dez processos repetitivos já seja capaz 

de caracterizar um risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, o que recomenda a 

admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Em outras situações, pode ser 

que a existência de dez processos repetitivos não caracterize o risco de risco de ofensa à 

isonomia e à segurança jurídica, o que ensejará a rejeição do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas. 

 

Nesse sentido, o enunciado nº 87 do Fórum Permanente de Processualistas afirma 

que “a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas não pressupõe a 

existência de grande quantidade de processos versando sobre a mesma questão, mas 

preponderantemente o risco de quebra da isonomia e de ofensa à segurança jurídica”34. 

 

Além disso, é importante observar que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas apenas é cabível para solucionar controvérsia a respeito de determinada questão 

de direito. A rigor, não cabe a instauração do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas para tratar de assuntos fáticos, apesar de ser evidente que toda questão de direito 

incidentalmente abordará e revolverá aspectos fáticos. 

 

Quanto ao segundo requisito que deve obrigatoriamente estar caracterizado para 

ensejar a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a saber, a 

existência de ‘risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica’, observamos que a doutrina 

até o momento tem relegado este requisito e outorgado excessiva relevância para a existência 

de repetição de processos com controvérsia idêntica sobre questão de direito. 

 

                                       
34 Bueno, Cassio Scarpinella, Novo Código de Processo Civil - Anotado 2015, Saraiva. 2015. Pág 615 
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Ao nosso ver, este segundo requisito legal é essencial e denota que não basta a 

efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão 

unicamente de direito para a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 

Aquele que requerer a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

deverá comprovar o grave risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, sendo que a mera 

repetição de processos não implica automaticamente em um risco de ofensa à isonomia e à 

segurança jurídica. 

 

Por exemplo, MARCOS ARAÚJO CAVALCANTI35 denota que, em regra, será 

inadmissível a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para tratar de 

ações coletivas que versem sobre direitos difusos ou coletivos stricto sensu em razão da 

ausência de risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, pois a solução correta seria 

haver litispendência entre as ações coletivas sem risco de decisões contrárias. 

 

Observamos que outros requisitos para a instauração do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas é que (i) não haja Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas já 

instaurado no Tribunal para tratar da questão36 e (ii) que o Superior Tribunal de Justiça e o 

Supremo Tribunal Federal, no âmbito de sua respectiva competência, não tenham afetado a 

mesma tese jurídica para julgamento em sede de recursos repetitivos.  

 

Por fim, vale registrar que, caso seja indeferido o pedido de instauração do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a legislação processual possibilita que o 

incidente seja novamente suscitado, desde que satisfeito o requisito que levou à 

inadmissibilidade no pedido anterior. 

 

(ii) legitimidade 

 

O artigo 977 do Novo Código de Processo Civil estabelece que o pedido de 
                                       
35 Cavalcanti, Marcos de Araujo. O incidente de resolução de demandas repetitivas e as ações coletivas, 

Salvador, Juspodivm, 2015, pág 424. 
 
36 Enunciado nº 88 do Fórum Permanente de Processualistas: Havendo apresentação de mais de um pedido de 

instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas perante o mesmo tribunal todos deverão ser 
apensados e processados conjuntamente; os que forem oferecidos posteriormente à decisão de admissão 
serão apensados e sobrestados, cabendo ao órgão julgador considerar as razões nele apresentadas. 
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instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas será dirigido, ou endereçado, 

ao Presidente do Tribunal competente para o seu julgamento e pode ser requerido: (i) pelo juiz 

ou relator, por ofício; (ii) pelas partes por petição; (iii) pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública, também por petição. O parágrafo único do artigo 977 do Novo Código de 

Processo Civil estabelece que a petição ou ofício deverá ser instruído com os documentos 

necessários à demonstração do preenchimento dos pressupostos para a instauração do 

incidente. 

 

A previsão de que o Juiz ou Relator, de ofício, podem instaurar o Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas é salutar para o ordenamento jurídico. A rigor, são os 

juízes que possuem melhor conhecimento a respeito das matérias jurídicas que são 

repetidamente tratadas em diversos processos judiciais e que podem verificar a existência de 

uma ‘efetiva repetição de processos’.  

 

A instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas também pode 

ser requerida pelas partes, por petição, comprovando a efetiva repetição de processos que 

contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito e com o risco de ofensa 

à isonomia e à segurança jurídica. 

 

O Novo Código de Processo Civil também aponta que o Ministério Público e a 

Defensoria Pública podem, por petição, requerer a instauração do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas mediante comprovação da efetiva repetição de processos que 

contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito e com o risco de ofensa 

à isonomia e à segurança jurídica. Apesar de o Novo Código de Processo Civil ser silente a 

respeito, parece-nos razoável interpretar essa disposição legal no sentido de que o Ministério 

Público e a Defensoria Pública somente poderão requerer a instauração do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas para as matérias que constitucionalmente, legalmente e 

regimentalmente houver competência para atuação do Ministério Público e da Defensoria 

Pública.  

 

Por exemplo, parece-nos que não haverá competência do Ministério Público para 

requerer instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para tratar de 
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questões relacionadas ao Direito Civil em que o direito é disponível e não há legitimidade 

para intervenção do Ministério Público. Na mesma medida, não haverá competência da 

Defensoria Pública para tratar de assuntos que não estejam relacionados com a tutela dos 

necessitados e demais assuntos de sua competência. 

 

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes e Roberto Aragão Ribeiro Rodrigues 

comentam que a legitimidade do Ministério Público e da Defensoria Pública “deve encontrar 

fundamento nas atribuições fixadas pela Constituição da República, ou seja, o Ministério 

Público a possuirá quando houver relevante interesse social em jogo, ao passo que a 

Defensoria Pública somente poderá solicitar a instauração do incidente quando a questão 

jurídica for afeta aos interesses dos hipossuficientes”37. 

 

 De toda forma, é importante verificar que o Novo Código de Processo Civil 

prevê que o Ministério Público, se não for o requerente do pedido de instauração do Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas, deverá intervir obrigatoriamente no incidente e 

deverá assumir sua titularidade em caso de desistência ou de abandono. Aqui, nos parece 

novamente pertinente a crítica no sentido de que somente haverá legitimidade do Ministério 

Público para intervir no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para as matérias 

que constitucionalmente, legalmente e regimentalmente houver competência para atuação do 

Ministério Público.  

 

Por fim, vale registrar que o Novo Código de Processo Civil expressamente 

admite a intervenção do amicus curiae no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e, 

                                       
37 “Dentre esses instrumentos, está a complementação e o reforço da eficiência do regime de julgamento de 

recursos repetitivos, que agora abrange a possibilidade de suspensão do procedimento das demais ações, 
tanto no juízo de primeiro grau, quanto dos demais recursos extraordinários ou especiais, que estejam 
tramitando nos tribunais superiores, aguardando julgamento, desatreladamente dos afetados. 

 Com os mesmos objetivos, criou-se, com inspiração no direito alemão, o já referido incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas, que consiste na identificação de processos que contenham a mesma questão de 
direito, que estejam ainda no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta. 

 O incidente de resolução de demandas repetitivas é admissível quando identificada, em primeiro grau, 
controvérsia com potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e o correlato risco da 
coexistência de decisões conflitantes. É instaurado perante o Tribunal local, por iniciativa do juiz, do MP, das 
partes, da Defensoria Pública ou pelo próprio Relator. O juízo de admissibilidade e de mérito caberão ao 
tribunal pleno ou ao órgão especial, onde houver, e a extensão da eficácia da decisão acerca da tese jurídica 
limita-se à área de competência territorial do tribunal, salvo decisão em contrário do STF ou dos Tribunais 
superiores, pleiteada pelas partes, interessados, MP ou Defensoria Pública. Há a possibilidade de 
intervenção de amici curiae.” (in http://www.senado.gov.br/senado/novocpc/pdf/Anteprojeto.pdf, acesso 
22.6.2015) 
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extraordinariamente, admite, inclusive, a interposição de recursos pelo amicus curiae (artigo 

138, §3º, do Novo Código de Processo Civil). A ratio legislativa é de que é importante e 

fundamental a plena participação da sociedade civil para que quando do julgamento do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas estejam devidamente abordadas e arguidas 

todas as possíveis teses que podem influir no julgamento do incidente. 

 

(iii) competência 

 

O artigo 978 do Novo Código de Processo Civil estabelece que a competência 

para julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas será definida pelo órgão 

indicado pelo regimento interno dentre aqueles responsáveis pela uniformização de 

jurisprudência do tribunal. 

 

A redação final do artigo 978 do Novo Código de Processo Civil foi, por deveras, 

comemorada pela comunidade jurídica, uma vez que o anteprojeto do Novo Código de 

Processo Civil estabelecia que a competência para julgamento do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas era do plenário do tribunal ou, onde houver, ao órgão especial, sendo o 

dispositivo constitucional severamente criticado em razão de sua potencial 

inconstitucionalidade em razão da interferência na organização dos Tribunais.  

 

Parece-nos, realmente, mais adequado que cada Tribunal tenha competência 

regimental para definir qual será o órgão destinado para julgamento do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas. 

 

(iv)  Admissibilidade e Instrução 

 

Após a distribuição do pedido de instauração do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas, deverá haver a distribuição do pedido ao órgão competente para 

julgamento de acordo com o regimento interno previsto por cada tribunal com a designação 

de relator.  

 

Logo após a distribuição e designação de relator, entendemos que a primeira 
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providência a ser adotada, antes mesmo do juízo de admissibilidade, é o cumprimento da 

obrigação prevista no artigo 979 do Novo Código de Processo Civil com ampla divulgação 

por meio de registro eletrônico no Conselho Nacional de Justiça acerca do pedido de 

instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no âmbito daquele Tribunal. 

 

Conforme destaca EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA, 

“mais do que conveniente, é indispensável”38 que haja ampla divulgação da instauração do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, uma vez que o julgamento certamente 

afetará diversos setores sociais e é importante que haja plena participação da sociedade civil 

por meio de entidades e associações como amicus curiae. O objetivo desta divulgação é (i) 

evitar instauração de Incidentes idênticos, (ii) dar conhecimento para que haja suspensão dos 

demais processos individuais e coletivos que tratem da tese jurídica, mas, principalmente e 

(iii) dar conhecimento a sociedade civil acerca da existência do incidente para que possam 

formular o pedido de ingresso como amicus curiae. 

 

 Após a inclusão das informações nos cadastros do Conselho Nacional de Justiça, o 

Novo Código de Processo Civil estabelece que competirá ao órgão colegiado competente para 

julgar o mérito do incidente também proceder ao seu juízo de admissibilidade, considerando a 

presença dos requisitos para sua instauração e legitimidade do requerente (artigo 981 do Novo 

Código de Processo Civil).  

 

 Não houve a fixação de prazo para inclusão do pedido de instauração do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas para julgamento do juízo de admissibilidade pelo órgão 

colegiado. Todavia, entendemos que os regimentos internos dos Tribunais deverão estabelecer 

prazos regimentais para julgamento do juízo de admissibilidade e do mérito considerando que 

o Novo Código de Processo Civil estabelece que o mérito do incidente deverá ser julgado no 

prazo de 1 (um) ano e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam 

réu preso e os pedidos de habeas corpus (artigo 980 do Novo Código de Processo Civil).  

 

                                       
38 YOSHIKAWA, Eduardo Henrique de Oliveira, O incidente de resolução de demandas Repetitivas no Novo 

Código de Processo Civil, Comentários aos arts. 930 a 941 do PL 8.046/2010, Revista de Processo 2012, 
RePro 206, pág 243. 
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 Apesar deste nos parecer um prazo impróprio39 e que os Juízes tenham independência 

funcional40 e podem, em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado, exceder, 

por igual tempo, os prazos a que estão submetidos (artigo 227 do Novo Código de Processo 

Civil), é salutar que os regimentos internos contenham previsão com prazos e procedimentos 

para julgamento da admissibilidade e do mérito do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas. 

 

Caso o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas seja admitido, o relator 

(i) deverá determinar a suspensão de todos os processos pendentes que tramitam no Estado ou 

na região, conforme o caso, (ii) poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo tramita 

processo no qual se discute o objeto do incidente, que as prestarão no prazo de 15 (quinze) 

dias; e (iii) intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 

(quinze) dias (artigo 982 do Novo Código de Processo Civil). 

 

A suspensão dos processos individuais e coletivos ocorrerá pelo prazo de 1 (um) 

ano e, caso superado esse prazo, cessa a suspensão dos processos, salvo decisão 

fundamentada do relator em sentido contrário (artigo 980, parágrafo único, do Novo Código 

de Processo Civil). 

 

A suspensão dos processos individuais e coletivos, já era prevista para o 

julgamento dos recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal 

de Justiça (artigo 543-B e 543-C do Código de Processo Civil), mas ainda causa um áspero 

debate pela doutrina.  

 

A suspensão pelo prazo de 1 ano obrigatoriamente deve abranger os processos 

individuais e coletivos que tramitam no Estado ou na região, conforme o caso. Todavia, há 

uma peculiar possibilidade instaurada pelos §3º e 4º do artigo 982 do Novo Código de 

                                       
39 A esse respeito, ver THERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO, LEONARDO 

FERRES DA SILVA RIBEIRO e ROGÉRIO LICASTRO TORRES DE MELLO (WAMBIER, Theresa Arruda Alvim... 
[et al.]. Primeiros Comentários ao novo código de processo civil: artigo por artigo, 1 Ed. São Paulo. Editora 
Revista dos Tribunais, 2015, Pág 1.402). 

 

40 A esse respeito, ver GONÇALVES, Marcelo Barbi. O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e a 
Magistratura Deitada. Revista de Processo 2013. RePro 222. Pág 221. 
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Processo Civil que é a apresentação de pedido ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 

Tribunal de Justiça para ‘suspensão de todos os processos individuais ou coletivos no curso 

do território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já instaurado”. 

 

THERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LÚCIA LINS 

CONCEIÇÃO, LEONARDO FERRES DA SILVA RIBEIRO e ROGÉRIO LICASTRO 

TORRES DE MELLO comentam que esta possibilidade de requisição da suspensão dos 

processos em todo o território nacional está ligada à segurança jurídica e à previsibilidade das 

decisões, mas indicam que o deferimento do pedido de suspensão não é automático e podem 

ser levados em conta “o número não tão expressivo de ações e, também, ter-se revelado 

tendência a que se decida predominantemente num certo sentido”41. 

 

Com a devida vênia, não compreendemos o sentido de ser determinada a 

suspensão em todo o território nacional dos processos individuais e coletivos em razão de ter 

sido instaurado um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas em determinado 

Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal. Isso porque o Novo Código de Processo 

Civil estabelece que a tese jurídica a ser fixada no Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas somente será aplicável “no território de competência do tribunal” (artigo 985, I, 

do Novo Código de Processo Civil). Qual seria a utilidade em ser determinada a suspensão de 

todos os processos individuais e coletivos em todo o território nacional se a tese jurídica 

somente será vinculativa para o território de competência em que estiver tramitando o 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas? Ao nosso entender, nenhuma, sendo que 

EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA corretamente aponta “ser 

descabida a possibilidade prevista no artigo em comento, pois a providencia traria sério 

prejuízo (maior demora na tramitação dos processos) aos jurisdicionados de outros Estados 

(Justiça Estadual) ou Regiões (Justiça Federal) sem que tenha como contrapartida qualquer 

benefício, vez que os demais Tribunais não estão obrigados a seguir orientação que venha a 

ser firmada, tendo ela no máximo eficácia persuasiva”42. 

                                       
41 WAMBIER, Theresa Arruda Alvim... [et al.]. Primeiros Comentários ao novo código de processo civil: artigo 

por artigo, 1 Ed. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais, 2015, Pág 1.407. 
 
42 YOSHIKAWA, Eduardo Henrique de Oliveira, O incidente de resolução de demandas Repetitivas no Novo 

Código de Processo Civil, Comentários aos arts. 930 a 941 do PL 8.046/2010, Revista de Processo 2012, 
RePro 206, pág 262. 
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Por certo, poder-se-ia argumentar que é possível que haja interposição de recurso 

especial ao Superior Tribunal de Justiça ou recurso extraordinário ao Supremo Tribunal 

Federal, sendo que, nesta hipótese, a tese jurídica fixada no julgamento do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas passaria a ser aplicada em todo o território nacional nos 

processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito. 

 

Todavia, não há nenhuma obrigatoriedade ou garantia de que serão interpostos 

recursos ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça no âmbito deste 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, sendo crível que aquela decisão somente 

terá aplicação e eficácia vinculativa para os processos individuais e coletivos em curso 

perante o território de competência daquele Tribunal. Reconhecendo essa possibilidade, quase 

que óbvia, o Novo Código de Processo Civil estabelece que cessa a suspensão se não for 

interposto recurso especial ou recurso extraordinário contra a decisão proferida no incidente. 

Oras, se não for interposto o recurso especial ou o recurso extraordinário, qual foi a utilidade 

da suspensão dos processos individuais e coletivos em todo o território nacional? A rigor, a 

suspensão irá apenas atrasar ainda mais o julgamento dos processos, o que não se coaduna 

com os princípios do Novo Código de Processo Civil que procura efetivar a celeridade 

processual e a outorga da prestação jurisdicional ao cidadão. 

 

Ao nosso ver, seria mais adequado e conveniente que a apresentação do pedido de 

suspensão dos processos em todo o território nacional somente fosse possível após a 

interposição do recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça ou do recurso extraordinário 

ao Supremo Tribunal Federal. 

 

Outro aspecto relevante é notar que, apesar da suspensão do processo, admite-se o 

ajuizamento de novas demandas, mesmo enquanto houver a pendência de julgamento do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas até mesmo para obstar a prescrição. Neste 

caso, entendemos que o Juiz deve receber a petição inicial e determinar a suspensão do 

processo mesmo antes de determinar a citação do réu.  
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O Novo Código de Processo Civil, nada obstante determinar a suspensão dos 

processos individuais e coletivos, pelo prazo de 1 (um) ano, admite a apresentação de pedido 

de tutela de urgência perante o Juízo onde tramita a ação individual ou coletiva. Nesta 

hipótese, o andamento será retomado apenas para apreciação da tutela de urgência, devendo 

ser suspenso novamente após o cumprimento da providência judicial. 

 

Após determinar a suspensão dos processos individuais e coletivos, o relator 

deverá ouvir as partes e os demais interessados (amicus curiae), que poderão requerer a 

juntada de documentos e oferecer defesa (artigo 983 do Novo Código de Processo Civil). Há, 

ainda, a possibilidade de o Relator designar data para, em audiência, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e conhecimento na matéria (artigo 983, §1º, do Novo Código de 

Processo Civil). 

 

(v)  Julgamento 

 

Após o término da instrução processual, o relator deverá solicitar dia para 

julgamento do incidente pelo órgão colegiado conforme a previsão do regimento interno do 

tribunal (artigo 984 do Novo Código de Processo Civil). 

 

No julgamento, o relator fará a exposição objeto do incidente poderão sustentar 

suas razões, sucessivamente, o autor e o réu do processo originário e o Ministério Público, 

pelo prazo de 30 (trinta) minutos e os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) minutos, 

divididos entre todos, sendo exigida inscrição com 2 (dois) dias de antecedência, sendo 

possível a ampliação do prazo considerando o número de inscritos (artigo 984, §1º, do Novo 

Código de Processo Civil). A Doutrina vem criticando este dispositivo no sentido de que 

“dividir entre todos os interessados o prazo de trinta minutos pode comprometer, na prática, 

a efetividade e a razão de ser da sustentação oral”43. 

 

No §2º do artigo 984 do Novo Código de Processo Civil repete-se o mantra que 

permeia todo a nova legislação processual no sentido de que o acórdão deve analisar todos os 
                                       
43 YOSHIKAWA, Eduardo Henrique de Oliveira, O incidente de resolução de demandas Repetitivas no Novo 

Código de Processo Civil, Comentários aos arts. 930 a 941 do PL 8.046/2010, Revista de Processo 2012, 
RePro 206, pág 261. 
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fundamentos suscitados concernentes à tese jurídica discutida, sendo igualmente aplicável a 

previsão do artigo 489 do Novo Código de Processo Civil44. 

 

(vi) Recursos 

 

Após julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, apesar de 

não haver expressa previsão no capítulo específico que trata deste Incidente, parece-nos ser 

inerente a possibilidade de oposição de embargos de declaração (artigo 1.022 do Novo 

Código de Processo Civil).  

 

Nesta hipótese, ao contrário da regra estabelecida no artigo 1.026 do Novo Código 

de Processo Civil, entendo que os embargos de declaração interrompem o prazo recursal e 

também automaticamente suspendem a eficácia da decisão considerando que os recursos 

posteriores também são automaticamente dotados de efeito suspensivo (artigo 987, §1º, do 

Novo Código de Processo Civil). 

 

Os embargos de declaração poderão ser opostos pelas partes, pelo Ministério 

Público e/ou pelos amicus curiae e será competente para julgamento o órgão colegiado 

competente para examinar o mérito do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 

 

                                       
44 Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da 

contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo; 
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito; 
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem. 
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, 

que: 
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa 

ou a questão decidida; 
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; 
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão 

adotada pelo julgador; 
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes 

nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. 
§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação 

efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que 
fundamentam a conclusão. 

§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em 
conformidade com o princípio da boa-fé. 
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Após o julgamento dos embargos de declaração, caberá recurso especial e/ou 

recurso extraordinário por quaisquer das partes, incluindo o amicus curiae (artigo 138, §3º, do 

Novo Código de Processo Civil), sendo que estes recursos serão dotados de efeito suspensivo 

com a presunção de repercussão geral de questão constitucional eventualmente discutida 

(artigo 987 do Novo Código de Processo Civil). 

 

Após conclusão do julgamento, com o trânsito em julgado, há possibilidade de 

revisão da tese jurídica fixada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas de ofício 

ou mediante requerimento do Ministério Público ou da Defensoria Pública (artigo 986 do 

Novo Código de Processo Civil). 

 

A revisão da tese jurídica parece-nos ser um procedimento próprio que deverá ser 

expressamente regulado pelos regimentos internos dos tribunais pátrios. Uma primeira 

questão que nos parece pertinente é sobre qual o Tribunal competente para julgar o 

procedimento de revisão da tese jurídica? O texto legal afirma que a revisão será processada 

‘pelo mesmo tribunal’, mas nos parece que, na hipótese de ter havido interposição de recursos 

ao Superior Tribunal de Justiça ou ao Supremo Tribunal Federal, serão estes os Tribunais 

competentes para a revisão da tese jurídica. Não há como conceber que um Tribunal de 

Justiça ou um Tribunal Regional Federal reveja tese jurídica fixada pelo Superior Tribunal de 

Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Outra questão que nos parece interessante é definir quem pode requerer a 

instauração do procedimento de revisão da tese jurídica. Os Desembargadores e Ministros 

eventualmente poderão requerer a revisão da tese jurídica perante o Tribunal competente, 

sendo esta interpretação possível considerando que há possibilidade de revisão ‘de ofício’, 

sendo que, neste caso, somente os Desembargadores poderão instaurar a revisão perante os 

seus respectivos Tribunais e somente o Ministros poderão instaurar a revisão perante os 

Tribunais Superiores respectivos. Isso porque o texto legal não se refere a pedido de revisão 

ao Tribunal competente e sim a instauração de ofício, sendo que não seria possível cogitar-se 

que um Desembargador determine, de ofício, a instauração de um procedimento perante o 

Superior Tribunal de Justiça. 
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No que diz respeito à possibilidade de instauração pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública, esta possibilidade fica, por deveras restrita, considerando que o 

Ministério Público e a Defensoria Pública somente poderão requerer a instauração e a revisão 

do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para as matérias que 

constitucionalmente, legalmente e regimentalmente houver competência para atuação do 

Ministério Público e da Defensoria Pública.  

 

Os jurisdicionados não podem pleitear a revisão da tese jurídica. O artigo 986 do 

Novo Código de Processo Civil estabelece que somente os legitimados previstos no artigo 

977, inciso III (Ministério Público e Defensoria Pública), é que podem requerer a revisão da 

tese jurídica. Os legitimados do artigo 977, inciso II, (partes) não podem requerer a 

instauração do procedimento de revisão de tese jurídica. Este é um tema espinhoso e pode-se 

cogitar aqui uma inconstitucionalidade por violação ao artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. 

 

Outros questionamentos válidos dizem respeito aos efeitos da revisão da tese 

jurídica. Haverá possibilidade de ajuizamento de ação rescisória pela revisão da tese jurídica 

com fundamento no artigo 966, inciso V, do Novo Código de Processo Civil? Se já houver 

transcorrido o prazo de 2 (dois) anos para ajuizamento ação rescisória, poder-se-á falar em 

relativização da coisa julgada e ajuizamento de nova demanda? 

 

Estas questões são complexas, sendo que podem e devem ser objeto de reflexões 

específicas que não pertencem ao objeto do presente trabalho. De toda forma, vale observar a 

opinião de THERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA LÚCIA LINS 

CONCEIÇÃO, LEONARDO FERRES DA SILVA RIBEIRO e ROGÉRIO LICASTRO 

TORRES DE MELLO no sentido de que é possível e recomendável que haja modulação dos 

efeitos da revisão da tese jurídica45. 

 

 

 
                                       
45 WAMBIER, Theresa Arruda Alvim... [et al.]. Primeiros Comentários ao novo código de processo civil: artigo 

por artigo, 1 Ed. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais, 2015, Pág 1.412. 
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(vii) Consequências vinculantes 

 

O artigo 985 do Novo Código de Processo Civil estabelece que julgado o 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a tese jurídica será aplicada a todos os 

processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que 

tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal e a todos os casos futuros que versem 

idêntica questão de direito e que venham a tramitar no território de competência do tribunal, 

salvo o caso revisão da tese jurídica acima abordado. 

 

Da regra estabelecida no artigo 985 do Novo Código de Processo Civil alguns 

aspectos devem ser observados e discutidos sob o ponto de vista dos princípios que devem 

permear a resolução dos conflitos coletivos. 

 

O primeiro aspecto relevante é que, ao contrário do procedimento modelo alemão 

(Musterverfahren) que serviu de inspiração ao Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas brasileiro, a tese jurídica será aplicada a todos os processos já em curso e a todos 

os processos que vierem a ser ajuizados e que tratem de idêntica questão de direito, sendo 

que, se não houver observância da tese adotada no incidente, será cabível um recurso 

específico denominado como reclamação e previsto no artigo 988 e seguintes do Novo 

Código de Processo Civil. 

 

Neste ponto, certamente será objeto de debates e divergência, a interpretação do 

princípio constitucional da independência funcional dos Juízes, especialmente de 1ª Instância, 

diante das previsão infra legal de que os magistrados estão vinculados às decisões proferidas 

pelos Tribunais Superiores. Certamente se verifica que o processo civil brasileiro vem 

caminhando cada vez mais para uma padronização das decisões, sendo que JOSÉ CARLOS 

BARBOSA MOREIRA já afirmava que “caricaturando um pouco (mas só um pouco), dia 

virá em que, a vingarem todas as propostas veiculadas – e outras que decerto estarão por vir, 

sempre no mesmo rumo -, teremos dificuldade em identificar algum caso em que não haja 

vinculação e se conceda a juízes e tribunais, por especial favor, a liberdade de julgar de 
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acordo com seu próprio convencimento (...)”46. 

 

Aliás, conforme bem denota Lenio Luiz Streck, “os juízes podem contrariar as 

leis; se o fizerem caberá recurso. O que os juízes não podem fazer é ousar contrariar as 

súmulas. Nesse caso, conforme a emenda a Constituição aprovada, não caberá recurso e sim, 

reclamação... ou seja, em ‘terrae brasilis a lei não vincula; a súmula, sim, mesmo que ela 

seja contrária à lei e à Constituição’”47. 

 

Ao nosso ver, sob o ponto de vista da efetividade, celeridade e segurança jurídica, 

é salutar a disposição de que a tese jurídica fixada no julgamento do Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas será aplicável a todos os processos futuros que versem sobre 

idêntica questão de direito, mas parece-nos intransponível conciliar com o princípio 

constitucional da independência funcional dos Juízes. 

 

O procedimento modelo alemão (Musterverfahren) foi desenhado para a resolução 

de um conflito específico advindo de um caso envolvendo mercado de capitais, que levou ao 

ajuizamento de inúmeras demandas causando problemas na prestação da atividade 

jurisdicional na cidade de Frankfurt, tendo em vista a demora na prestação da atividade 

jurisdicional. A situação brasileira é completamente distinta e o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas não tem por objeto a resolução de apenas um conflito coletivo 

instaurado na sociedade brasileira. 

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas deve servir como instrumento 

apto à pacificação social mediante a pacificação da jurisprudência a respeito da interpretação 

de determinada tese jurídica. Essa pacificação social deve se dar pela resolução das lides já 

em tramitação mas, ao mesmo tempo, pela orientação da sociedade e do Poder Público a 

respeito da tese jurídica fixada de forma a que os padrões comportamentais e sociais se 

adequem à tese jurídica fixada. 

                                       
46 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Súmula, jurisprudência, precedente, uma escalada e seus riscos. Temas de 

Direito Processual: nona série. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 307-308. 
 
47 STRECK, Lenio Luiz, O Efeito vinculante das súmulas e o mito da efetividade: uma crítica hermeneutica. In. 

Bonavides, Paulo; Lima, Francisco Gerson Marques, Bede, Faya Silveira (orgs). Constituição e democracia. 
Estudos em homenagem aio Prof. J.J. Canotilho. São Paulo. Malheiros, 2006. P. 407. 
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Por exemplo, se houver um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para 

tratar da possibilidade de retenção pelo promissário-vendedor dos valores pagos pelo 

compromissário-comprador de unidade imobiliário em condomínio edilício, a tese jurídica 

fixada pelo Tribunal deve resolver os processos já em curso. Todavia, de nada adiantaria para 

a resolução das lides futuras se não houvesse aplicabilidade da tese jurídica fixada para os 

processos futuros. 

 

Até porque a tese jurídica fixada no Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas serve como orientação para os jurisdicionados e para a Administração Pública, 

conforme expressamente previsto no artigo 985, §2º, do Novo Código de Processo Civil que 

determina que “se o incidente tiver por objeto questão relativa a prestação de serviço 

concedido, permitido ou autorizado, o resultado do julgamento será comunicado ao órgão, 

ao ente ou à agência reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por parte 

dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada”. Ou seja, espera-se a pacificação dos 

conflitos com a adoção de conduta pela Administração Pública e pelos jurisdicionados 

decorrente da fixação da tese jurídica. 

 

(viii) Limites de competência e jurisdição 

 

Outro aspecto relevante acerca da abrangência e consequências vinculantes do 

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é a abrangência dos efeitos 

da decisão. O artigo 985 do Novo Código de Processo Civil estabelece que a tese jurídica 

somente será aplicada na área de jurisdição/competência do respectivo tribunal. 

 

O inciso I do artigo 985 do Novo Código de Processo Civil dispõe que a tese 

jurídica fixada no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas será 

aplicada na área de jurisdição do respectivo tribunal. Já o inciso II do artigo 985 do Novo 

Código de Processo Civil estabelece que a tese jurídica fixada no julgamento do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas será aplicada a todos os processos futuros que venham a 

tramitar no território de competência do tribunal. 
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 Como se sabe, os conceitos de jurisdição e competência não se confundem. 

Trata-se da lição mais comezinha a de que a jurisdição é una, abrange todo o território 

nacional e não pode ser dividida48. A jurisdição é característica do Estado soberano brasileiro 

e não comporta divisões ou temperamentos. A jurisdição é função estatal judicante e que está 

relacionada ao poder/dever da aplicação da Justiça pelos órgãos judiciários brasileiros. 

 

  Vale dizer, todos os órgãos judiciários brasileiros igualmente e não 

exclusivamente detém o poder da jurisdição e igualmente a exercem mediante os poderes que 

lhes foram instituídos constitucionalmente. Não se pode jamais confundir jurisdição com 

competência. A competência – como usualmente se fala – é a medida da jurisdição, mas não 

caracteriza restrição à jurisdição nacional pelo órgão judiciário. Como Antonio Carlos de 

Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco preconizam, a 

competência é um mero critério para divisão racional de trabalho e de forma alguma 

representa repartição da jurisdição49. 

                                       
48 “A jurisdição, e, consequentemente, a justiça, é uma só, e ela é nacional, ou seja, é um dos poderes da 

Nação. A divisão em diversos órgãos, ou mesmo estruturas orgânicas especializadas, é meramente técnica e 
tem por fim dar a melhor solução às diferentes espécies de lides. Assim, costuma-se usar a denominação 
Justiça ou Jurisdição comum e Justiças ou Jurisdições especiais, mas as distinções entre elas é meramente 
de organização e de competência e não essencial, pela natureza.” (Vicente Greco Filho, Direito Processual 
Civil Brasileiro. Vol. 1, 20ª edição, editora Saraiva, São Paulo, 2007 – sem ênfase no original) 

 

49 “97. a Constituição e a estrutura judiciária nacional 
(...) 
Depois, fala a Constituição das diversas Justiças, através das quais se exercerá a função jurisdicional. A 

jurisdição é uma só, ela não é nem federal nem estadual: como expressão do poder estatal, que é uno, ela 
é eminentemente nacional e não comporta divisões. No entanto, para a divisão racional do trabalho é 
conveniente que se instituam organismos distintos, outorgand0-se a cada um deles um setor da grande 
“massa de causas” que precisam ser processadas no país. Atende-se, para essa distribuição de 
competência, a critérios de diversas ordens: às vezes, é a natureza da relação jurídica material 
controvertida que irá determinar a atribuição de dados processos a dada Justiça; outras, é a qualidade das 
pessoas figurantes como partes; mas é invariavelmente o interesse público que inspira tudo isso (o Estado 
faz a divisão das justiças, com vistas à melhor atuação da função jurisdicional). 

(...) 
137. conceito 
Como são inúmeros os processos que podem ser instaurados em decorrência dos conflitos interindividuais que 

surgem em um país e múltiplos também os órgãos jurisdicionais, é facilmente compreensível a necessidade 
de distribuir esses processos entre esses órgãos. A jurisdição como expressão do poder estatal é uma só, 
não comportando divisões ou fragmentações: cada juiz, cada tribunal, é plenamente investido dela. Mas o 
exercício da jurisdição é distribuído , pela Constituição e pela lei ordinária, entre os muitos órgãos 
jurisdicionais; cada qual então exercerá dentro de determinados limites (ou seja, com referência a 
determinado grupo de litígios). 

Chama-se competência a quantidade de jurisdição cujo exercício é atribuído a cada órgão ou grupo de órgãos 
(Liebman) 

Nessa mesma ordem de idéias é clássica a conceituação da competência como medida de jurisdição (cada 
órgão só exerce a jurisdição dentro da medida que lhe fixam as regras sobre competência). 

E assim a função jurisdicional, que é uma só e atribuída abstratamente a todos os órgãos integrantes do Poder 
Judiciário, passa por um processo gradativo de concretização, até chegar-se à determinação do juiz 
competente para determinado processo; através das regras legais que atribuem a cada órgão o exercicio da 
jurisdição com referencia a dada categoria de causas (regras de competência), excluem-se os demais 
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Aliás, o próprio artigo 16 do Novo Código de Processo Civil estabelece que “a 

jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o território nacional, 

conforme as disposições deste Código”.  

 

Ou seja, se a jurisdição é exercida pelos Juízes em todo o território nacional e o 

inciso I do artigo 985 do Novo Código de Processo Civil dispõe que a tese jurídica fixada no 

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas será aplicada na área de 

jurisdição do respectivo tribunal, seria lícito concluir que a decisão proferida no âmbito de 

qualquer Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas teria aplicação em todo o território 

nacional e não apenas na área de competência do respetivo Tribunal. Somente para os casos 

futuros é que poder-se-ia falar em limitação da tese jurídica à área de competência do 

respectivo Tribunal (inciso II do artigo 985 do Novo Código de Processo Civil). 

 

Parece-nos, todavia, que este não foi o objetivo do legislador ao estabelecer 

regramento quanto a abrangência da tese jurídica fixada no Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas. Aparentemente houve uma atecnia pelo legislador ao tratar de 

diferentes institutos, a saber jurisdição e competência, mas, o conceito legal aparentemente 

visa limitar a aplicação da tese jurídica fixada no Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas à área de competência do tribunal tanto para os processos individuais e coletivos 

já em tramitação quanto para os processos individuais e coletivos futuros. 

 

Com efeito, o artigo 987 do Novo Código de Processo Civil prevê que é possível 

interpor recurso especial ou extraordinário, respetivamente, ao Superior Tribunal de Justiça e 

ao Supremo Tribunal Federal. Já o §2º do artigo 987 do Novo Código de Processo Civil 

estabelece que, se apreciado o mérito do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo 

Supremo Tribunal Federal, a tese jurídica adotada “será aplicada no território nacional a 

todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito”. 

                                                                                                                        

órgãos jurisdicionais para que só aquele deva exercê-la ali, em concreto. 
Diz-se, pois, que há uma relação de adequação legítima entre o processo e o órgão jurisdicional (noção 

concreta de competência – Celso Neves).” (Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover, 
Cândido Rangel Dinamarco, Teoria Geral do Processo., 25ª edição, editora Malheiros, São Paulo, 2009 – 
sem ênfase no original) 
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Ou seja, se houver a fixação de uma tese jurídica pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo no julgamento de um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, 

a tese jurídica deverá ser aplicada inicialmente em todos os processos individuais e coletivos, 

atuais ou futuros, que tramitem no Estado de São Paulo. Se houver a fixação de uma tese 

jurídica pelo Tribunal Regional da 2ª Região no julgamento de um Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas, a tese jurídica deverá ser aplicada em todos os processos individuais e 

coletivos, atuais ou futuros, que tramitem nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. 

 

Por outro lado, se houver a interposição de recurso especial ou de recurso 

extraordinário no âmbito do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, a decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça terá aplicação 

em todo o território nacional e deverá ser observada em todos os processos individuais e 

coletivos, atuais ou futuros. Já os Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas que 

versem sobre a mesma tese jurídica deverão ser extintos sem julgamento do mérito com 

fundamento no artigo 976, §4, do Novo Código de Processo Civil. 

 

A opção legislativa dá azo a entendimento minoritário do E. Superior Tribunal de 

Justiça com relação à extensão dos efeitos da sentença e da coisa julgada proferida em ação 

civil pública. No âmbito de ação civil pública, em razão da redação do artigo 16 da LACP, 

muito se discute a respeito da extensão da sentença proferida em ação civil pública e sobre a 

extensão da coisa julgada50. Não vale, neste momento, adentrar em detalhes desta discussão 

jurídica, mas vale citar que o Ministro Sidnei Beneti51 e o Ministro Paulo de Tarso 

                                       
50 A esse respeito, ver julgamentos pelo E. Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.114.035/PR e no REsp nº 

1.319.232/DF. 
 
51 “10.- A sentença e o Acórdão expressamente reconheceram caráter nacional à coisa julgada formada no 

julgamento. Essa conclusão, que já se sustentava pelos motivos da sentença e do Acórdão, agora se 
sustenta, com muito mais razão, visto que a matéria, trazida a julgamento pela ora Recorrente a esta Corte, 
cujos julgamentos possuem validade na interpretação do Direito Federal infra-constitucional para todo o 
País, é, no julgamento desta Corte proclamada, quer dizer, vale para todo o território nacional – e assem 
deve ser, porque esta Corte é extamente destinada, em termos constitucionais, a firmar a jurisprudência 
infra-constitucional com efeito em todo território nacional. 

Frise-se que a formação de coisa julgada nacional pela palavra final infra-constitucional do Superior Tribunal de 
Justiça é absolutamente necessária para a eliminação da insegurança jurídica no país. A Própria unidade do 
Direito Nacional restaria destruída caso a admitido que a interpretação dos mesmos dispositivos infra-
constitucionais restasse diversa em casos idênticos, dependendo dos limites da competência dos Tribunais 
ou Juízos de origem. 

Ademais, caso se concluísse pelo contrário, estariam frustrados os elevados propósitos que levaram à 
instituição da Ação Civil Pública no Direito Brasileiro – e para todo o País, por lei nacional, para proclamação 
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Sanseverino52 já vinham defendendo tese de que a coisa julgada advinda de sentença proferida 

em ação civil pública é limitada ao território de competência do órgão prolator. Todavia, se o 

órgão prolator final for o Superior Tribunal de Justiça, a eficácia da coisa julgada tem 

abrangência nacional em razão da interpretação dos artigos 16 da LACP, 93, inciso II e 103, 

III, do Código de Defesa do Consumidor. Nada obstante, esta posição possuía resistência no 

próprio Superior Tribunal de Justiça53. 

 

Certamente este assunto será debatido pela doutrina e pela jurisprudência, sendo 

necessário o amadurecimento do assunto para que sejam escritas linhas definitivas sobre o 

tema. Todavia, neste momento, vale registrar que haverá uma situação atípica no ordenamento 

jurídico brasileiro em que o ‘vencedor’ do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

terá interesse recursal para interposto recurso especial e/ou extraordinário com o intuito de 

que a tese jurídica seja apreciada pelos Tribunais Superiores a fim de que haja incidência em 

todo o território nacional. 

 

Vale registrar também que repete-se no âmbito do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas situação perniciosa e que vem impedindo a extração de todas as 

possibilidades das ações coletivas no Direito Brasileiro em razão da interpretação do artigo 16 

                                                                                                                        

de interpretação da lei válida para todo o âmbito da competência jurisdicional do órgão prolator – que, no 
caso do Superior Tribunal de Justiça, é todo o território nacional.” (voto vencido proferido pelo Min. Sidney 
Beneti no REsp n٥ 1114035/PR, Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, j. 7.10.2014, Relator para acórdão 
Ministro João Otávio de Noronha). 

 
52 “RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDITO RURAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. INDEXAÇÃO 

AOS ÍNDICES DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. BTNF (41,28%). PRECEDENTES DAS DUAS TURMAS 
INTEGRANTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. EFICÁCIA "ERGA OMNES". INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 
DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMBINADO COM 93, II, E 103, III DO CDC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. O índice de correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural, no mês de março de 1990, nos quais 
prevista a indexação aos índices da caderneta de poupança, foi o BTN no percentual de 41,28%. 
Precedentes específicos do STJ. 

2. Ajuizada a ação civil pública pelo Ministério Público, com assistência de entidades de classe de âmbito 
nacional, perante a Seção Judiciária do Distrito Federal e sendo o órgão prolator da decisão final de 
procedência o Superior Tribunal de Justiça, a eficácia da coisa julgada tem abrangência nacional. 
Inteligência dos artigos 16 da LACP, 93, II, e 103, III, do CDC. 

3. RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS” (REsp nº 1.319.232/DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, j. 4.12.2014) 

 
53 “Por fim, a circunstância de a causa ter chegado, pela via recursal, a esta instância superior não tem o 

condão de atribuir à sentença civil o pretendido alcance nacional. 
 Não me parece razoável que o efeito substitutivo do art. 512 do CPC, decorrente do exame meritório do 

recurso, tenha o condão de modificar os limites subjetivos da causa. Se assim for, estar-se-ia criando um 
novo interesse recursal, que levaria a parte vencedora na sentença civil a recorrer até o STJ apenas para 
alcançar abrangência nacional”. (voto vencedor proferido pelo Min. João Otávio de Noronha no REsp n٥ 
1114035/PR, Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, j. 7.10.2014). 

 



38 
 

 

da LACP. Isso porque, para que haja uniformidade acerca da interpretação da tese jurídica, 

será possível o ajuizamento de 27 Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas em cada 

Tribunal de Justiça do Estado Brasileiro e mais 5 Incidentes de Resolução de Demandas 

Repetitivas em cada um dos Tribunais Regionais Federais Brasileiros. Oras, se o objetivo do 

incidente era evitar a repetição de litígios e evitar decisões conflitantes, parece-nos que isto 

está longe de ser atingido com o atual modelo para o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas. 

 

Até que haja definição da tese jurídica pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo 

Supremo Tribunal Federal com eficácia nacional (§2º do artigo 987 do Novo Código de 

Processo Civil), certamente haverá decisões conflitantes proferidas pelos diversos Tribunais 

de Justiça e pelos diversos Tribunais Regionais Federais acerca da interpretação de 

determinada tese jurídica. Isto leva à insegurança jurídica e a contradição entre as decisões, 

sendo estes justamente os malefícios que se pretende evitar ao instaurar um modelo de 

julgamento de demandas repetitivas. 

 

  Mesmo que tratando das ações coletivas e não do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas, vale citar que, em sentido contrário à opção legislativa, que permite a 

instauração e julgamento de cerca de 32 Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas, a 

Professora ADA PELLEGRINI GRINOVER comenta que o sistema adotado pelo processo 

coletivo visa justamente evitar que sejam ajuizadas diversas demandas idênticas nos vários 

estados brasileiros para a tutela do mesmo direito ou interesse54. 

                                       
54 “O regime geral dos limites subjetivos da coisa julgada, traçado pelo CDC, é de sua extensão erga omnes ou 

ultra partes, com as peculiaridades que serão vistas a seguir. 
 
Isto demandou, desde logo, que se atentasse para a amplitude de uma coisa julgada que verdadeiramente 

atuasse erga omnes ou ultra partes, nos termos da lei. 
 
De início, os tribunais não perceberam o verdadeiro alcance da coisa julgada erga omnes, limitando os efeitos 

da sentença e das liminares segundo critérios de competência. Logo afirmamos não fazer sentido, por 
exemplo, que ações em defesa dos interesses individuais homogêneos dos pensionistas e aposentados da 
Previdência Social ao recebimento da diferença de 147% fossem ajuizadas nas capitais dos diversos 
Estados, a pretexto dos limites territoriais dos diversos órgãos da justiça federal. O problema não é de 
competência: o juiz federal, competente para processar e julgar a causa, emite um provimento (cautelar ou 
definitivo) que tem eficácia erga omnes, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do Brasil. Ou a 
demanda é coletiva, ou não o é; ou a coisa julgada é erga omnes, ou não o é. E se o pedido for 
efetivamente coletivo, haverá uma clara relação de litispendência entre as várias ações ajuizadas nos 
diversos Estados da Federação. 

 
Por isso, sustentamos que a limitação operada por certos julgados afronta o art. 103, CDC, e despreza a 

orientação fornecida pelo art. 91, II, por onde se vê que a causa que verse sobre a reparação de danos de 
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(ix) possíveis inconstitucionalidades 

 

Não é o objetivo geral e específico deste trabalho a análise detida de potenciais 

inconstitucionalidades no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Novo 

Código de Processo Civil. Como objetivo metodológico, preferiu-se deter na análise da 

necessidade da existência do incidente, sua utilidade para o Direito Brasileiro e possíveis 

âmbitos de aplicação no Direito Material. De qualquer forma, vale apontar que a doutrina já 

vem apontando algumas inconstitucionalidades no texto legislativo. 

 

Conforme apontam GEORGES ABBOUD e MARCOS DE ARAÚJO 

CAVALCANTI55, a doutrina primordialmente vem apontando quatro inconstitucionalidades 

no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Novo Código de Processo 

Civil: 

 

 (a)  violação à independência funcional dos magistrados e à 
separação funcional dos Poderes: a vinculação de tese jurídica 
aos juízes de hierarquia inferior ao órgão prolator da decisão não 
está prevista na Constituição da República; 

 (b) violação ao contraditório: ausência do controle judicial 
de adequação da representatividade como pressuposto 
fundamental para a eficácia vinculante da decisão de mérito 
desfavorável aos processos dos litigantes ausentes do incidente 
processual coletivo; 

 (c) violação ao direito de ação: ausência de previsão do 
direito de o litigante requerer sua autoexclusão (opt-out) do 
julgamento coletivo; e 

 (d) violação ao sistema de competências da Constituição: a 
tese jurídica fixada no IRDR pelo TJ ou TRF será aplicada aos 
processos que tramitem nos juizados especiais do respectivo 
Estado ou região (art. 982, I, do NCPC). 

                                                                                                                        

âmbito nacional ou regional deve ser proposta no foro da capital do Estado ou no Distrito Federal, servindo, 
evidentemente, a decisão para todo o território nacional. Esse dispositivo aplica-se aos demais casos de 
interesses que alcancem grupos e categorias de indivíduos, mais ou menos determináveis, espalhados pelo 
território nacional.” Grinover, Pellegrini Ada, in Código brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos 
autores do anteprojeto,8ª Edição, Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2004, Pág. 915/916. 

 
55 ABBOUD, Georges e Cavalcanti, Marcos de Araújo. Inconstitucionalidades do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas (IRDR) e os riscos ao sistema decisório. Revista de Processo 2015. RePro 240. Pág 
221. 
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JÚLIO CESAR ROSSI56 argumenta que a tese jurídica firmada no Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas terá a mesma carga de eficácia de uma súmula 

vinculante, mas, todavia, sem amparo constitucional e que, portanto, a legislação seria 

inconstitucional. 

 

Já de acordo com Guilherme Gomes Pimentel e Cynara Silde Mesquita Veloso, o 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é inconstitucional porque há violação ao 

duplo grau de jurisdição, uma vez que haverá supressão da segunda instância para todos os 

processos que não superaram o julgamento de primeira instância57. Todavia, Aluísio 

Gonçalves de Castro Mendes e Roberto Aragão Ribeiro Rodrigues comentam que “o duplo 

grau em ações cíveis não consiste em garantia fundamental em nosso ordenamento”58 e 

defendem que “a disciplina do incidente de resolução de demandas repetitivas não ofende as 

garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa, na medida em que os possibilita, 

ainda que de forma um tanto diversa daquela que se verifica num processo individual típico, 

em dois momentos distintos”59. 

 

Por certo, este tema será debatido pelos Tribunais e pela Doutrina, mas parece-

nos, neste momento, que efetivamente há necessidade de integração desta legislação aos 

parâmetros constitucionais de forma a permitir a efetiva aplicação deste importante 

instrumento para o tratamento adequado das lides coletivas no Brasil. 

 

                                       
56 ROSSI, Júlio César. O precedente à brasileira: súmula vinculante e o incidente de resolução de demandas 

repetitivas. Revista de Processo 2012. RePro 208. Pág 234. 
57 “Pela análise que se faz, a remessa de causas oriundas da aparente potencialidade para gerar relevante 

multiplicação de processos tem o condão de suprimir inconstitucionalmente o duplo grau de jurisdição, visto 
que, instaurado o incidente, suprimir-se-á a segunda instância de todos aqueles processos que ainda não 
superaram o juízo de cognição”. PIMENTEL, Guilherme Gomes e VELOSO, Cynara Silde Mesquita, in “O 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, Previsto no Novo Código de Processo Civil, à Luiz do 
Acesso Efetivo à Justiça e do Estado Democrático de Direito”, in RDC nº 86, Nov.Dez/2013. 

 
58 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 
Processo 2012, REPRO 211. Pág 201. 

 
59 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 
Processo 2012, REPRO 211. Pág 201. 
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(x) comentários finais 

 

Em face das breves linhas acima expostas, já é possível vislumbrar a enorme 

aplicabilidade do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no Direito Brasileiro. Este 

Incidente será amplamente útil para o tratamento de temas jurídicos repetitivos no Direito 

Civil e, quiçá, também no Direito Processual Civil, uma vez que não há impossibilidade de 

uso deste Incidente para tratar de questões processuais60.  

 

Todavia, é possível verificar que o maior campo de aplicação do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas estará relacionada aos direitos individuais homogêneos. 

LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA61 comenta que “o regime da coisa julgada coletiva 

atribui para que as questões repetitivas não sejam definitivamente solucionadas nas ações 

coletivas” A extensão secundum eventus litis da coisa julgada coletiva impede que os 

legitimados coletivos ajuízem novas ações coletivas, mas a extensão da coisa julgada jamais 

poderá prejudicar os direitos individuais (artigo 103, §1º e 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor) e as demandas individuais poderão ser propostas também em caso de 

improcedência. 

 

Já no caso do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, se houver fixação 

de tese jurídica de forma contrária aos interesses dos indivíduos, sejam eles consumidores ou 

contribuintes, haverá uma vinculação obrigatória desta decisão a todos os processos em curso 

e aos processos futuros que tratem desta tese jurídica. 

 

Por outro lado, a resolução do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

com a fixação da tese jurídica não serve ao pretexto de diminuir o número de processos 

judiciais, uma vez que, a despeito da fixação da tese jurídica, o jurisdicionado ainda será 

obrigado a ajuizar as ações competentes para ver respeitada a interpretação jurídica em caso 

de descumprimento.  

 
                                       
60 Cavalcanti, Marcos de Araujo. O incidente de resolução de demandas repetitivas e as ações coletivas, 

Salvador, Juspodivm, 2015, pág 425. 
 
61 CARNEIRO DA CUNHA, Leonardo. Anotações sobre o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

previsto no Projeto do Novo Código de Processo Civil. Revista de Processo. RePro 193/255.  
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GUILHERME RIZO AMARAL comenta que o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas não será capaz de combater os “nefastos efeitos da massificação”, pois 

“a decisão proferida no incidente, embora vincule todo e qualquer futuro julgamento a ser 

proferido acerca da matéria em discussão, não tem o condão de evitar o ajuizamento de 

novas ações. Muito pelo contrário, exige-se a instauração de processo judicial individual 

para que possa aplicar a tese jurídica”62. 

 

Ou seja, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas não serve para 

diminuir o número de processos judiciais, mas, apenas, para abreviar sua tramitação e 

racionalizar os pronunciamentos judiciais em torno da mesma tese jurídica. Sob esta ótica, o 

ajuizamento de ações coletivas continuarão a serem imprescindíveis para efetivamente 

garantir a outorga do bem jurídico63.  

 

Aluísio Gonçalves de Castro Mendes e Roberto Aragão Ribeiro Rodrigues 

comentam que “tanto os mecanismos representativos das ações coletivas como aqueles 

regidos pela lógica do julgamento por amostragem dos processos seriados possuem 

limitações na função da tutela dos direitos individuais homogêneos” e, por isso, sustentam a 

coexistência harmônica entre as ações coletivas e o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas, sendo estes instrumentos complementares64.  

  

No mesmo sentido, ANTONIO DO PASSO CABRAL afirma que as ações 

coletivas e o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas devem conviver, uma vez que 

“as ações coletivas de formato representativo possuem papel indispensável no cenário 

nacional, em especial pela desinformação e pobreza que assolam grandes populações em 

                                       
62 AMARAL, Guilherme Rizzo, Efetividade, Segurança e Massificação e a proposta de um Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas. Revista de Processo. RePro 196/237. 

 

63 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 

Processo 2012, REPRO 211. Pág 193. 
64 MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro e RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro, In “Reflexões sobre o Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Projeto de Novo Código de Processo Civil. Revista de 
Processo 2012, REPRO 211. Pág 193. 
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nosso país”65. 

 

Assim, MARCOS DE ARAÚJO CAVALCANTI66 chega a propor uma 

superioridade técnica das ações coletivas e que deveria haver uma aplicação subsidiária do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, pois, entre outros, o processo coletivo pode 

prevenir a judicialização atomizada dos megaconflitos e a decisão proferida em ação coletiva 

constitui verdadeiro título executivo judicial e os interessados podem executar suas 

pretensões.  

 

Ao nosso ver, as ações coletivas e o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas são instrumentos complementares, sendo ferramentas à disposição dos operadores 

do Direito para que efetivamente seja garantida a entrega da tutela aos jurisdicionados de 

forma justa, célere e adequada. 

                                       
65 CABRAL, Antônio do Passo. O novo procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão: uma alternativa às 

ações coletivas. 

 

66 Cavalcanti, Marcos de Araujo. O incidente de resolução de demandas repetitivas e as ações coletivas, 

Salvador, Juspodivm, 2015, pág 615. 
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4. CONCLUSÃO 

 

Conforme foi abordado neste trabalho, não há dúvidas de que a sociedade 

moderna de consumo em massa é um fenômeno socioeconômico extremamente relevante e 

que seu estudo e compreensão são essenciais para determinar a forma e o grau de proteção 

que deve ser conferido ao cidadão em face das características das lides coletivas, sendo que a 

forma de resolução individual de conflitos seja repensada. 

 

O processo clássico não é mais suficiente para resolver as demandas atuais que 

são fortemente marcadas pela repetição de temas, sendo que o princípio do acesso à justiça 

somente pode ser concretizado em sua plenitude com o desenvolvimento de mecanismos de 

resolução coletiva dos conflitos coletivos. 

 

Conforme foi verificado, as ações coletivas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor e na Lei nº 7.347/85 são instrumentos extremamente relevantes para a realização 

dos direitos dos cidadãos e consumidores, não apenas pela possibilidade de proteção ao 

direito material, mas também pela forma de instrumentalização do processo judicial que 

efetivamente permite assegurar o acesso à justiça aos cidadãos e consumidores. 

 

De toda forma, se verificou que as próprias ações coletivas passam por um 

problema de efetividade, sendo que a falta de solução adequada para os conflitos coletivos é 

responsável em grande parte pelo problema crônico de número excessivo de processos no 

Brasil.  

 

Neste cenário, passam-se a desenvolver novos institutos no Direito Brasileiro 

como a súmula vinculante e os recursos repetitivos visando dar novo tratamento para as 

causas repetitivas que assoberbam o Poder Judiciário. O Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas surge neste contexto e, com ele, é possível se referir a um verdadeiro Sistema 

Brasileiro de Precedentes conforme nomenclatura apresentada por RODOLGO DE 

CAMARGO MANCUSO67.  

                                       
67 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Sistema Brasileiro de Precedentes: natureza, eficácia, operacionalidade. São 

Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 2014. 
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Assim, se verifica que o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nasce 

como uma tentativa de adequação do processo judicial para que haja uma melhor prestação 

jurisdicional com a resolução dos conflitos coletivos considerando as características da 

sociedade moderna pós-revolução industrial.  

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas previsto no Novo Código de 

Processo Civil é instrumento que visa (i) agilizar a prestação jurisdicional, (ii) diminuir o 

número de processos judiciais e (iii) gerar uniformidade na jurisprudência. Conforme exposto 

ao longo deste trabalho, entendemos que o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

efetivamente irá permitir uma agilização da prestação jurisdicional e irá gerar uniformidade 

na jurisprudência. Todavia, entendemos que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas não irá servir para diminuir o número de processos judiciais, uma vez que os 

indivíduos ainda serão obrigados a ajuizarem ações individuais para outorga do bem jurídico 

mesmo após a fixação de tese jurídica favorável no âmbito do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas. 

 

A bem da verdade, é necessário observar que o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas padece de algumas idiossincrasias próprias de um instituto novo e que 

foi muito pouco estudado pelo Direito Brasileiro. Certamente, a amplitude de aplicação do 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas irá depender do uso que lhe for dado pelos 

operadores do direito. 

 

A despeito disso, parece-nos evidente que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas deve ser estudado e interpretado para que haja uma correta compreensão e 

aplicação considerando os parâmetros processuais constitucionais. Somente pelo estudo e 

interpretação é que será possível uma aplicação democrática e constitucionalmente adequada 

do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 
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1 Coexistência

O incidente de resolução de demandas repetitivas, suscitado em processo 
pendente, determina a competência funcional de um órgão do Tribunal de Jus-
tiça ou do Tribunal Regional Federal para decidir questão de direito comum a 
outros processos pendentes, com vistas a uma resposta igual, tanto no processo 
em que suscitado o incidente, como nos demais, inclusive os futuros. Trata-se, 
na essência, de um mecanismo de uniformização de jurisprudência.

A ação homogeneizante ou ação relativa a direitos individuais homogêneos 
é proposta por um substituto processual, para a proteção de direitos individuais 
homogêneos, defi nidos como tais os reunidos em um mesmo processo para a 
defi nição prévia de uma questão comum de fato ou de direito.

Embora previstas no Código do Consumidor, as ações coletivas relativas 
a direitos individuais homogêneos não se limitam às relações de consumo:

É cabível o ajuizamento de ação civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos não relacio-

nados a consumidores, devendo ser reconhecida a legitimidade do Sindicato recorrente para propor a pre-

sente ação em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria que representa. Precedente em 

caso idêntico (STJ, 2ª Turma, REsp 1257196 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0095430-8, Min. Mauro Campbell 

Marques, rel., j. 16/10/2012).

O Superior Tribunal de Justiça fi rmou entendimento no sentido de que o artigo 21 da Lei n. 7.347/1985, 

com redação dada pela Lei n. 8.078/1990, ampliou o alcance da ação civil pública também para a defesa 

de interesses e direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores, sendo, portanto, legítima a 

propositura da presente ação pelo Sindicato em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria 

que representa (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1241944 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2011/0050145-1, Min. Cesar Asfor Rocha, rel., j. 24/04/2012).

Tanto o incidente de resolução de demandas repetitivas quanto a ação co-
letiva relativa a direitos individuais homogêneos supõem direitos individuais e 
uma questão comum controvertida (só de direito, no caso do incidente; de fato 
ou de direito, no caso da ação).

O incidente de demandas repetitivas difi cilmente produzirá impacto sobre 
as ações coletivas relativas a interesses ou direitos difusos (ações civis públicas), 
bem como sobre as ações relativas a direitos coletivos stricto sensu, porque só 
muito excepcionalmente haverá multiplicidade dessas ações contendo contro-
vérsia sobre a mesma questão de fato ou de direito.

Pelo contrário, com relação às ações homogeneizantes, a experiência brasi-
leira já mostrou a possibilidade de múltiplas ações coletivas, haja vista, por exem-
plo, as ações coletivas relativas à correção monetária das cadernetas de poupança. 
Mais facilmente ainda poderá ocorrer que se suscite o incidente havendo uma só 
ação coletiva e múltiplas ações individuais envolvendo a mesma matéria.
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A introdução do incidente de resolução de demandas repetitivas em nosso 
sistema jurídico não implica a remoção da ação homogeneizante. Não há in-
compatibilidade. O incidente, que supõe a preexistência de ações repetitivas, 
pode ser suscitado ainda que já proposta ação coletiva. Esta, por sua vez, pode 
ser proposta ainda que antes não haja sido proposta qualquer ação relativa à 
matéria comum controvertida. Ademais, no incidente, a questão controvertida 
é necessariamente de direito.

Observam Aluísio Gonçalves de Castro Mendes e Roberto de Aragão:
No que se refere à extensão dos efeitos da decisão proferida, também há nítida diferença entre o incidente 

contido no Projeto de novo Código de Processo Civile as ações coletivas que tutelam direitos individuais 

homogêneos. Com efeito, se nestas ocorre a extensão subjetiva da coisa julgada para alcançar os membros 

do grupo substituídos somente nas hipóteses de procedência (secundum eventum litis), a solução adotada 

pelo incidente de resolução de demandas repetitivas é diversa, e consideravelmente mais contundente, na 

medida em que a decisão proferida neste procedimento quanto à questão jurídica central comum às ações 

isomórfi cas produzirá efi cácia pro et contra.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que os mecanismos processuais das ações repetitivas, apesar 

de sua adequação à tutela dos direitos individuais homogêneos, também possuem uma limitação, que 

consiste na imprescindibilidade de ajuizamento de ações individuais, fator que inviabilizaria a proteção dos 

denominados danos de bagatela.

Assentada a premissa de que tanto os mecanismos representativos das ações coletivas como aqueles 

regidos pela lógica do julgamento por amostragem dos processos seriados possuem limitações na função 

de tutela dos direitos individuais homogêneos, sustentamos a coexistência harmônica entre eles, mesmo 

após o advento do incidente de resolução de demandas repetitivas, apontado como a grande novidade do 

Projeto de novo Código de Processo Civil e que passará a ser analisado a seguir (MENDES).1

2 Comparativo

Tanto o incidente quanto a ação implicam competência funcional do Tri-
bunal, mas, no caso do incidente, o Tribunal tem competência originária para 
julgar a questão comum; no caso da ação, o Tribunal tem competência recursal 
para julgá-la, cabendo ao juiz de primeiro grau o julgamento originário.

O incidente pode ser provocado pelo juiz ou pelo relator, pelas partes, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública (art. 977). Para a ação, o Código 
de Defesa do Consumidor estabelece a legitimidade concorrente do Ministério 

1 MENDES, Aluísio Gonçalves de Castro; RODRIGUES, Roberto de Aragão. Refl exões sobre o 
incidente de resolução de demandas repetitivas previsto no projeto de novo Código de Processo 
Civil, Revista de Processo, v. 211, p. 191, set. 2012.
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Público; da Defensoria Pública (Lei 11.448/2007); da União, dos Estados e do 
Distrito Federal; de entidades e órgãos da Administração Pública e de associa-
ções, sem que haja hipótese de iniciativa judicial.

O incidente determina a suspensão das demais ações repetitivas. A pendên-
cia da ação homogeneizante não impede, em princípio, o prosseguimento das 
ações individuais em curso, mas tem havido casos de suspensão determinada 
de ofício pelo tribunal competente para conhecer do recurso.

A decisão proferida no incidente deve ser aplicada por todos os juízes 
vinculados ao Tribunal, tanto nos processos pendentes quanto nos futuros.

A sentença, na ação coletiva, somente pode benefi ciar o substituído. Assim, 
a sentença de improcedência não prejudica a ação individual do substituído. O 
réu poderá, porém, obter absolvição defi nitiva, se couber e for suscitado o inci-
dente, com decisão de mérito que lhe seja favorável. Contudo, não poderá sus-
citar o incidente, havendo uma única ação coletiva, por falta do pressuposto da 
multiplicidade de ações.

Os titulares dos direitos individuais tanto podem intervir no incidente 
quanto na ação proposta por substituto processual. No caso do incidente, fi cam 
vinculados ao decidido, intervenham ou não; no caso de ação homogeneizante, 
a assistência do titular de direito individual na ação coletiva proposta pelo 
substituto determina sua vinculação ao decidido, ainda que a decisão lhe seja 
desfavorável (se não intervém, não fi ca vinculado à decisão desfavorável, po-
dendo propor ação individual).

O incidente admite a intervenção de amicus curiae, facultando-se lhe in-
clusive a interposição de recurso. A intervenção de amicus curiae em ação homo-
geneizante é expressamente prevista na que verse sobre a proteção do mercado 
de capitais (Lei 6.385/76, art. 31) e a da concorrência (Lei n. 12.529/2001, art. 
118). A tendência é no sentido de admitir-se a intervenção nas ações coletivas 
em geral, mas sem legitimidade para a interposição de recursos.

O julgamento do incidente, tanto quanto o da questão comum em ação 
homogeneizante, não importa aplicação do direito ao caso concreto. Em ambos 
os casos, supõe-se, por isso, um julgamento ulterior, para completá-lo, o qual, 
no caso de incidente, é proferido pelo juízo de cada uma das ações repetitivas 
e, no caso da ação, pelo juiz da liquidação e execução.

São múltiplos os efeitos da decisão proferida no incidente: o principal, 
é o predeterminar o conteúdo da decisão ulterior a respeito do caso concreto; 
com base na decisão proferida, pode o juiz, em ação subsequente, rejeitar limi-
narmente o pedido contrário ao entendimento nele fi rmado (art. 332, III); a sen-
tença proferida em conformidade com o decidido no incidente não se sujeita a 
reexame necessário (art. 496, § 4º, III); pode o relator monocraticamente dar pro-
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vimento à apelação interposta de sentença que haja decidido em sentido contrá-
rio à tese fi rmada no incidente (art. 932, V, c); no cumprimento provisório de 
sentença é dispensada caução, se a sentença a ser provisoriamente cumprida 
estiver em consonância com o julgado no incidente (art. 521, IV e 928, I, com-
binados). Os efeitos da decisão que, em ação homogeneizante, julga a questão 
comum são mais limitados: a tese nela consagrada não impede decisão contrária 
em outros processos; o julgamento de improcedência impede a renovação da 
ação, salvo se proferido com insufi ciência de provas; não impede a propositura 
de ações individuais repondo em discussão a matéria decidida; se de procedên-
cia, há condenação genérica em favor dos titulares dos direitos individuais.

O artigo 16 da Lei 7.347/85, limita a efi cácia da sentença aos limites da 
competência do órgão prolator. Trata-se de dispositivo muito criticado, de du-
vidosa aplicação às ações homogeneizantes. A tendência jurisprudencial é no 
sentido de se esvaziar esse dispositivo de qualquer consequência prática. Recen-
temente decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

A sentença proferida em ação civil pública versando direitos individuais homogêneos em relação 

consumerista faz coisa julgada erga omnes, benefi ciando todas as vítimas e seus sucessores, uma vez que 

“os efeitos e a efi cácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográfi cos, mas aos limites objetivos e 

subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 

dos interesses metaindividuais postos em juízo” (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC) (REsp 1243887/

PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado sob a sistemática prevista no art. 543-C do 

CPC, em 19/10/2011, DJe 12/12/2011. STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1094116 / DF AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2008/0213789-1, Min. Luis Felipe Salomão, rel., j. 21/05/2013).

Suposto que aplicada a regra legal, a sentença proferida em ação homo-
geneizante não pode benefi ciar senão os titulares dos direitos individuais domi-
ciliados ou residentes no Estado ou Região correspondente ao território do res-
pectivo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal. O incidente, por sua 
vez, não poderá senão defi nir a tese aplicável nos processos pendentes no ter-
ritório do respectivo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal. Entretanto, 
o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça podemestender os 
efeitos da decisão a todo o território nacional.

3 Alternatividade

Haverá casos em que tanto poderá ser suscitado o incidente quanto proposta 
ação homogeneizante, podendo o observador deparar-se com ações individuais 
repetitivas e com uma ou mais ação homogeneizante. Mais: o incidente poderá 
ser suscitado na própria ação coletiva, suposta a existência de outras ações, 
individuais ou coletivas, contendo controvérsia sobre a mesma matéria. Poderá 
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ocorrer, pois, que alguma ação individual reste duplamente suspensa, uma vez, 
porque requerida ou determinada em atenção à existência da ação coletiva e 
uma segunda vez por força do incidente.

Haverá casos em que somente será viável a propositura de ação coletiva. 
Referimo-nos, aqui, à hipótese dos chamados “danos de bagatela”: individual-
mente, o valor sofrido por cada um dos prejudicados é tão diminuto que não 
justifi ca a propositura de ação individual, sendo, porém, signifi cativo o valor 
do proveito ilicitamente obtido pela parte adversa.

Haverá casos em que somente será viável o incidente. Referimo-nos, aqui, 
às hipóteses em que a propositura de ação homogeneizante esbarra em proibição 
legal. O artigo 1º, § único, da Lei 7.347/85, incluído pela Medida Provisória n. 
2.180-35, de 2001, estabelece:

Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previden-

ciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos 

benefi ciários podem ser individualmente determinados.

4 Integração

O incidente veio à baila como instrumento de racionalização do acesso à 
jurisdição, sem enfrentar o problema central do congestionamento do sistema 
de Justiça estatal: a visão individualista da provocação do Estado-Juiz, mesmo 
diante de confl itos massivos.

O crescente aumento das demandas processuais não será diretamente mi-
tigado pelo novel instituto: continuarão a ser propostas milhares de ações indi-
viduais relativas ao mesmo confl ito; instaurado o IRDR e decidida a questão 
comum unicamente de direito,2 seguir-se-ão milhares de sentenças e fases de 
cumprimento individuais, mantendo-se o padrão da atuação atômico-burocrática 
da jurisdictio, inviabilizando a efetivação da garantia da duração razoável do pro-
cesso (artigo 5º, LXXVIII, CF/88), com acentuado custo político-econômico-
-social.

Já a ação coletiva relativa a direitos individuais homogêneos assenta-se 
numa linguagem prevencionista da colapsia do sistema, com a identifi cação pré-
via da verdadeira natureza do confl ito. A provocação do Estado-Juiz, nos indivi-

2 Como dissociar as questões de direito dos fatos? A regulamentação do IRDR não prevê mecanismo 
de exclusão, através do qual as partes possam demonstrar que seu processo não envolve a mesma 
questão de direito e, portanto, ilidir a suspensão do artigo. Nesta quadra, haveria violação ao con-
traditório e à ampla defesa?
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duais homogêneos, dá-se por meio de representante do grupo,3 com a concen-
tração de atos processuais num mesmo iter e, ao fi nal, uma sentença única para 
a defi nição do an debeatur.

Uma virada copernicana seria interrelacionar os institutos – IRDR e ação 
coletiva homogeneizante – a serviço da maximização do acesso à Justiça,4 
que dialoga com a adequação e a efi ciência da técnica processual eleita para a 
tutela de direitos.

O artigo 139, X, NCPC5 explicita o processo coletivo como técnica de 
administração da Justiça, ao estabelecer o poder-dever do juiz de, sempre que 
se deparar com ações individuais repetitivas, comunicar aos representantes ade-
quados para o ajuizamento da demanda coetânea.

A lógica do Estado Democrático de Direito é que a magistratura, enquanto 
titular de parcela do poder soberano, não execute apenas tarefas parcelares, mo-
nótonas e inefetivas para a solução do confl ito massivo.

A visão atomizada, lastreada no individualismo, não atende à efetividade 
do acesso à jurisdição dos direitos individuais homogêneos, devendo ser privi-
legiadas as técnicas de tratamento molecular da controvérsia.

Assim, a potencialização do uso do processo coletivo é estratégia que 
atende à concretização de direitos fundamentais, cuja justiciabilidade é propor-
cional à adequação dos instrumentos de manejo.

Uma leitura sistemática dos artigos 976, I e II NCPC6 e 985, I, do Códi-
go de Processo Civil,7 combinada com o poder-dever insculpido no seu artigo 
139, X e com a garantia da duração razoável do processo, permite concluir que, 

3 Estabelecida por legitimação concorrente, espelho do pluralismo político, que democratiza a admi-
nistração da Justiça pela opção consciente do uso racional do sistema.

4 Coligado umbilicalmente ao princípio político da dignidade da pessoa humana e consectário da 
inafastabilidade da jurisdição, funciona como garantia instrumental para a efetividade de todos os 
demais direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição.

5 Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
  […]
  X – quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, ofi ciar o Ministério Público, 

a Defensoria Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se referem o art. 5º da Lei 
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para, se 
for o caso, promover a propositura da ação coletiva respectiva.

6 Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando hou-
ver, simultaneamente:

  I – efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente 
de direito;

  II – risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.
7 Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada:
  I – a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que 

tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles que tramitem nos juizados 
especiais do respectivo Estado ou região; [...]
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havendo concorrência da provocação da jurisdição pelas técnicas do processo 
individual e coletivo, a tese jurídica defi nida no IRDR deve gerar sentença única 
no bojo do processo coletivo homogeneizante prevento no espectro da com-
petência territorial do tribunal correlato, eleito como o caso representativo da 
controvérsia,8 ao qual fi cam vinculados todos os processos pertinentes.

Há de se entender também que, após o trânsito em julgado da decisão do 
processo coletivo paradigma, as ações individuais sobre a mesma tese jurídica 
são convertidas, ex offi cio, em fase de cumprimento de sentença, na esteira de 
jurisprudência já consolidada no STJ (REsp 1110549/RS),9 prosseguindo para 
a satisfação do quantum debeatur, evitando, sempre que possível, desnecessária 
e tautológica prolação de sentenças individuais em cada uma das ações propostas.

Por uma questão de isonomia, idêntico tratamento será aplicado às petições 
iniciais de ações individuais futuras sobre a mesma questão unicamente de di-
reito cuja tese jurídica já tenha sido anteriormente defi nida no IRDR,10 salvante 
a hipótese do artigo 332 caput c/c seu inciso III, NCPC.11

A defi nição do processo coletivo homogeneizante prevento como repre-
sentativo da controvérsia e a prolação de sentença única sobre a questão ex-
clusivamente de direito defi nida no incidente representam um avanço signifi ca-
tivo em relação ao sistema atual da ação coletiva dos interesses individuais 
homogêneos (ou acidentalmente coletivos), cuja sentença, ao aplicar a tese 
jurídica defi nida no IRDR, não produzirá apenas efi cácia secundum eventum 
litis, mas pro et contra, viabilizando racionalização do acervo e gerenciamento 
do ingresso processual de ações individuais repetitivas, atendendo ao interesse 
de toda a coletividade quanto à efetividade do acesso material à jurisdição, que 
8 Defi nindo-se assim, critério claro e objetivo para a escolha do caso paradigma, uma das diversas 

questões polêmicas do instituto recém introduzido em nosso sistema jurídico.
9 RECURSO REPETITIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. 

MACRO-LIDE. CORREÇÃO DE SALDOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. SUSTAÇÃO 
DE ANDAMENTO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 1. Ajuizada ação coletiva ati-
nente a macro-lide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva. 2. Entendimento que não nega vigência aos arts. 51, IV e 
§ 1º, 103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor; 122 e 166 do Código Civil; e 2º e 6º do Có-
digo de Processo Civil, com os quais se harmoniza, atualizando-lhes a interpretação extraída da 
potencialidade desses dispositivos legais ante a diretriz legal resultante do disposto no art. 543-C do 
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672, 
de 8.5.2008). 3. Recurso Especial improvido. (REsp 1110549/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 14/12/2009)

10 Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada: [...]
  II – aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no território 

de competência do tribunal, salvo revisão na forma do art. 986.
11 Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, 

julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar: [...]
  III – entendimento fi rmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de 

competência; [...]
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não se confunde com mera celeridade, mas corporifi ca o espaço do processo 
justo, útil, adequado, prestado em tempo razoável e que considera a efi cácia do 
uso dos recursos públicos (humanos e materiais).

5 Considerações fi nais

O incidente de resolução de demandas repetitivas coexistirá com as ações 
coletivas relativas a direitos individuais homogêneos, podendo determinar a 
suspensão dessas ações e até mesmo a perda superveniente do interesse de agir, 
proferindo-se decisão com maior efi cácia, dado que pro et contra os efeitos da 
decisão do incidente.

A defi nição do processo coletivo homogeneizante prevento como repre-
sentativo da controvérsia e a prolação de sentença única sobre a questão ex-
clusivamente de direito defi nida no incidente representam um avanço signifi -
cativo em relação ao sistema atual da ação coletiva dos interesses individuais 
homogêneos, viabilizando racionalização do acervo e gerenciamento do ingresso 
processual de ações individuais repetitivas, atendendo à efetividade do acesso 
substancial à jurisdição.
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bcvcpnpnwudīikbtbi�gniefiocddcdifcmulndfgdzipclogidnogimynuogivuyuimglpcy

cddudiocfuloudifuymuoudivcquiycvcpnpnwnouoczici�ul�ulogiicdvurgilgilgwg
}~on�gioci�ygmcddgi}nwnqioci�³��ziuivuypnyiogiuypn�gíµ¶�
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gN@AVX@N<=OTA>B_

hV;<=R>O<>V;gN<ATA>AV;̀N=;=OZKBZ=R;@=B>UY=V;<=;TKOVNRK

@=VXKO<=R;XK@;VAQOAiAT>̂AZK;TKÔAOQ=Ô=;<KV;X@KT=VVKV;=R

TN@VK;OK;X>fV_;hV;@>dY=V;X>@>;AVVK;V=;XK<=;A<=ÔAiAT>@;=R

Ze@A>V;i@=Ô=V_;SaK;i>B̂>;̀N=R;V=;@=iA@>;>;T=@̂>;i>TABA<><=;<=

BÂAQ>@;OK;M@>VAB_;jR;̂=@RKV;<=;]A@=ÂK;[KRX>@><KF;AVVK;OaK;c;i>BVK_;jÔ@=̂>ÔKF;c

=ZA<=Ô=;̀N=;>;@=>BA<><=;<=;<=R>O<>Ô=V;TKÔNR>d=V;b;OK;]A@=ÂK;<K;[KOVNRA<K@

A<=ÔAiAT><KV;XK@;TKOH=TA<KV;iK@O=T=<K@=V;H>?ÂNcV;<K;iK@K;b;i>d;TKR;̀N=;>;XKNT>

=i=̂AZA<><=;<>V;<=TAVY=V;KN;>;<=RK@>;O>;VKBNUaK;<KV;T>VKV;V=g>R;XKO<=@><>V;O>

=V̂@>̂cQA>;=RX@=V>@A>BF;TKRK;>B̂=@O>̂AZ>;=VXk@A>;l;<=ZA<>;=B=Z>UaK;<KV;X><@Y=V;<=

Ǹ>BA<><=;=;>̂=O<AR=ÔK;Ki=@=TA<KVF;=ZÂ>O<K;>;O=T=VVA<><=;<=;@=TN@VK;>K;JK<=@

mN<ATAe@AK_

nK<>;OKZ>;B=QAVB>UaK;X@KT=VVN>B;c;ZKT>TAKO><>;l;@>TAKO>BAd>UaK;<>V;VÂN>UY=V;<=

TKOiBÂK_;o;OKZK;[\<AQK;<=;J@KT=VVK;[AZAB;K@A=Ô>pV=;X>@>;>BcRF;TKOi=VV>O<K;NR;X@Kg=̂K

>̂R?cR;X>@>;=ZÂepBKV_;]>f;>;>̂=OUaK;>KV;AOV̂@NR=ÔKV;<=;TKOTABA>UaK;KN;R=<A>UaKF;=

R=VRK;KV;AOV̂@NR=ÔKV;<=;@=VKBNUaK;<=;<=R>O<>V;@=X=̂ÂAZ>V_;n>R?cR;>VVAR;>

X@=̂=OVaK;<=;Ki=@=T=@;V=QN@>OU>;=;X@=ZAVA?ABA<><=;VK?@=;K;RK<K;TKRK;V=@aK;̂KR><>V

>V;<=TAVY=V_;[KRK;c;X@\X@AK;<=;B=QAVB>UaK;K@AQAO>BF;ge;>QK@>;V=;RNB̂AXBAT>R;>V;T@f̂AT>V;>K

=̂ŴK;OK@R>̂AZK_;hBQNR>V;ge;?>V̂>Ô=;<AZNBQ><>VF;TKRK;OK;T>VK;<>;X@=ZAVaK;<=

XKO<=@>UaK;X@=ZAV̂>;OK;>@̂AQK;qGrF;X>@eQ@>iK;CsF;<K;OKZK;[J[_;oN̂@>V;VaK;R>AV

><Z=@̂tOTA>V;X>@>;K;AÔc@X@=̂=F;̀N=;X@=TAV>@e;<=̂=@RAO>@;VN>V;XKVVA?ABA<><=V;=;BARÂ=VF

TKRK;c;K;T>VK;<K;=W>̂K;VAQOAiAT><K;̀N=;V=;X@=̂=O<>;<>@;l;A<=A>;<=;TKB>?K@>UaK

X@KT=VVN>B;u>@̂AQK;EsvF;KN;>AO<>;VK?@=;K;KOAX@=V=Ô=;X@AOTfXAK;<>;?K>pic;u>@̂AQK;Is;=;qGrF

X>@eQ@>iK;:svF;>QK@>;̂>R?cR;OKV;<KRfOAKV;<K;X@KT=VVK_

.wxwyz{3|z3}z~z36�|��z3|w3��z�w{{z36�~��3}z
4��w��z3|z36z}{���|z�3���3����w�
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,-./0123145672310819:01301;-<281-16-=-1>?>101-1@5/05;-1A-1>-63:85A-/B180/0<08

2;06CD-1-156<5A06;01A01A03<-635A0/2CD-1A21E0/3-6245A2A01F:/GA5<210121A53<5E45621A2

/03-4:CD-1A01A0826A231/0E0;5;5=23B1;26;-1E-/156;0/8HA5-1A-156<5A06;0103E0<GI5<-1</52A-

E2/2103301I58B19:26;-1E04231/0J/231/042;5=2312-31/0<:/3-3103E0<5241010K;/2-/A56L/5-

/0E0;5;5=-3M

N81A-31;0823182531<-6;/-=0/;5A-316-1E426-1A21/03E-632.545A2A01E2;/58-65241A5O

/03E05;-1P10K;063D-1A-310I05;-31A231-./5J2CQ031A21E033-21F:/GA5<212130:313R<5-31-:

2A85653;/2A-/03M1S1A03<-635A0/2CD-1A21E0/3-6245A2A01F:/GA5<21I-51/0<0.5A21E04-1@5/05;-

./235405/-1E-/156;0/8HA5-1A21A-:;/562103E0<5245O2A2B1<-81E-3;0/5-/1<-632J/2CD-

40J5342;5=21T2/;5J-1UV1A-1>RA5J-1>5=54WM1X0<0.0:B106;/0;26;-B1A-1@5/05;-1A-1>-63:85A-/B

A53<5E4562103E0<GI5<2B1;-/626A-1825312./26J06;0123175ER;030319:01212:;-/5O28B

<-6I-/801E/0=53;-16-12/;5J-1YZ1A-1>@>M1S;06CD-180/0<01;28.H81-1E2/LJ/2I-1U[1A-

2/;5J-1YZ1A-1>@>B19:01A53EQ0\1]̂28.H81E-A0/L130/1A03<-635A0/2A2121E033-21F:/GA5<2

308E/019:013:21E0/3-6245A2A01I-/B1A0124J:821I-/82B1-.3;L<:4-12-1/0332/<5806;-1A0

E/0F:GO-31<2:32A-312-31<-63:85A-/03_M

S31A53<:33Q0313-./01212E45<2CD-1A216-/821A-1>@>1308E/01;5=0/281E/0306;01-1/0<428-

E-/1825-/1E/0=535.545A2A019:26;-12-1A0I0/5806;-1A21A03<-635A0/2CD-1010K;063D-1A-3

0I05;-31A231-./5J2CQ0313-./01-1E2;/58 6̀5-1A-313R<5-31-:12A85653;/2A-/03M1S1A0I565CD-

A01:81E/-<0A5806;-103E0<GI5<-1E2/2121A03<-635A0/2CD-1A21E0/3-6245A2A01F:/GA5<2B

<-8-1I2O1>?>aYVbUB121/5J-/103;L1A012<-/A-1<-8121A5/0;/5O1A01E/-;0CD-1A21<-6I526C21A23

E2/;031T6D-13:/E/032WB1E/0=53;216-3130:312/;5J-31c[101bV1A216-=214051E/-<033:24M

d12/;5J-1bee1A-1>?>aYVbU1/0I0/0\1]d156<5A06;01A01A03<-635A0/2CD-1A21E0/3-6245A2A0

F:/GA5<2130/L1563;2:/2A-121E0A5A-1A21E2/;01-:1A-1f5653;H/5-1?g.45<-B19:26A-14701<-:.0/

56;0/=5/16-1E/-<033-_M1@013:2156;0/E/0;2CD-1/03:4;219:016D-1E-A0/L130/1A0</0;2A21A0

-IG<5-1E04-1F:5OM1,0J:6A-103321=53D-B12E062319:26A-17-:=0/1E0A5A-1A21E2/;0156;0/0332A2

-:1A-1f5653;H/5-1?g.45<-1E-A0/L130/1A0I0/5A2121A03<-635A0/2CD-B1-19:01;28.H8130

2E45<21P1A03<-635A0/2CD-156=0/32B1E04219:24121E033-21F:/GA5<21E-3321=5/121/03E-6A0/1E-/

-./5J2CQ031<-6;/2GA231E04-313R<5-31T2/;5J-1beeB1E2/LJ/2I-1Y[WM1X0J53;/0h30B1<-6;:A-B19:0

H1A53E0632A2121563;2:/2CD-1A-156<5A06;013017-:=0/1E0A5A-1<-8103;01I581FL1621E0;5CD-

565<524B175ER;03010819:01-13R<5-1-:121E033-21F:/GA5<2130/D-1<5;2A-31E2/21E2/;5<5E2/1A2

2CD-1T2/;5J-1beiB1E2/LJ/2I-1Y[B1>?>aYVbUWM

j231<2:32319:01;067281E-/1-.F0;-1/042CD-1A01<-63:8-B1E-A0B10=06;:24806;0B130

03;2.040<0/1<-6;/-=H/35213-./01212E45<2CD-1A-12/;5J-1bee1A-1>?>aYVbUB16-1E-6;-10819:0

040158E0A0121A0</0;2CD-1klmnoopqpn1A21A03<-635A0/2CD-1A21E0/3-6245A2A01F:/GA5<2rbsB108

03E0<524B1<-81-1I:6A2806;-1A21-/A081Eg.45<21<-63;5;:<5-6241A019:01301/0=03;01-

>@>rYsM1̂0672h301081<-6;2B16-106;26;-B19:01-1E/-ER35;-1A216-/821H1-1A012330J:/2/1-

A5/05;-12-1<-6;/2A5;R/5-101P128E421A0I0321A019:081E-3321=5/121/03E-6A0/1<-8130:

E2;/58 6̀5-1E04231-./5J2CQ031<-6;/2GA231E-/1-:;/08M1S14-<:CD-1]-1F:5O1E-A0/L_B1A0I565A2

6-12/;5J-1YZ1A-1>@>B18545;21081I2=-/1A21E-335.545A2A01A21A0</0;2CD-1A01-IG<5-M1>-6;:A-B

E-/182531A53<:;G=0419:0130F21213-4:CD-1E/-<033:24B1-1I2;-1H19:0B12-1A0I565/B1216-/82

E/-<033:24B1A2A-1E/-<0A5806;-B103;01A0=0/L130/1-.30/=2A-16212E45<2CD-1A-1A5/05;-
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,-./01-2345/467-267/04890./:4;9./<8/467/:4,/8,948/4-=,1.1;=94-4=/>0/.-?@94=/49AB>194=-

=/8>9;81=/0-?@9:418894;@94/21,1;-494=/C/04=/4-88/D70-04-4,-;1A/8.-?@94E0FC1-4G

=/>18@9:4=-84E-0./8467/4C/;H-,4-489A0/048/784/A/1.9834I49467/40/872.-4=94-0.1D94JK4=9

LMLNOKJP4QRS4T71U4;@94E9=/4=/>1=10:4/,4D0-74-2D7,4=/4T7018=1?@9:4>9,4V-8/4/,

A7;=-,/;.94-40/8E/1.94=9467-24;@948/4./;H-4=-=94G84E-0./849E90.7;1=-=/4=/48/

,-;1A/8.-0:4-1;=-467/48/4.0-./4=/4,-.F01-489V0/4-467-24=/C-4=/>1=104=/49AB>19WX3

S4/A/1.94=-41;8.-70-?@94=941;>1=/;./48/0Y4-4878E/;8@94=94E09>/8894/4>1.-?@94=948Z>19497

=-4E/889-4T70B=1>-4E-0-48/4,-;1A/8.-04/40/67/0/04E09C-834L9;>27B=-4-41;8.07?@94=9

1;>1=/;./:48/0Y4E09A/01=-4=/>18@941;./029>7.Z01-:4=-467-24>-V/40/>70894Q-0.1D94J[\

LMLNOKJPX34]>92H1=9494E/=1=94=/4=/8>9;81=/0-?@9:4=/A1;/494-0.1D94J[̂4=94LMLNOKJP467/

R-4-21/;-?@94974-49;/0-?@94=/4V/;8:4H-C1=-4/,4A0-7=/4=/4/_/>7?@9:48/0Y41;/A1>-U4/,

0/2-?@94-940/67/0/;./W3

@̀94/88/;>1-2,/;./4=91849841;8.07,/;.984E0/C18.984E/294;9C94LML4E-0-4-40/8927?@94=/

=/,-;=-840/E/.1.1C-8a4941;>1=/;./4=/40/8927?@94=/4=/,-;=-840/E/.1.1C-84/4-4=18>1E21;-

=9840/>708984/8E/>1-24/4/_.0-90=1;Y01940/E/.1.1C9834],V984.b,42-0D-40/E/0>788@94;-8

=/,-;=-840/2-.1C-84-94510/1.94=94L9;87,1=903

S41;>1=/;./4=/40/8927?@94=/4=/,-;=-840/E/.1.1C-8:4>9,4;9.-=-41;8E10-?@94/,48927?@9

=94510/1.94-2/,@94QcdefghighjklhgmX:4,-84.-,VF,4E0/8/;./4/,497.0984818./,-84Q>9,9

-4n;D2-./00-X:4>-0->./01U-<8/4E/2-4>18@94=-4>9,E/.b;>1-489V0/4-4>-78-:4=/4,9=9467/49

.01V7;-24/,467/41;8.-70-=94941;>1=/;./4=/>1=/4-4./8/4E0/C-2/;./34M0/887Eo/4-4/_18.b;>1-

=/40/E/.1?@94=/4E09>/88984/,4>7089:4>9,4018>94=/49A/;8-4G4189;9,1-4/,4A->/4=/

=/>18o/84>9;.0-=1.Z01-834p:4=/8./4,9=9:49A/0/>/4-984.01V7;-184/,4D/0-24Q.01V7;-184=/

q78.1?-4=984/8.-=984/4.01V7;-1840/D19;-184A/=/0-18:4/;.0/497.098X4-4E9881V121=-=/4=/

7;1A90,1U-048/74/;./;=1,/;.9489V0/4>-78-84>9;.09C/0.1=-8:4E/0,1.1;=94,-190

/8.-V121=-=/4/4/A1>1b;>1-4;-48927?@94=-84=/,-;=-8467/42H/48@9487V,/.1=-83

p8.-V/2/>/494-0.1D94r̂\4=94LZ=1D94=/4M09>/8894L1C124=/4OKJPa4R]0.34r̂\34I4>-VBC/24-

1;8.-70-?@94=941;>1=/;./4=/40/8927?@94=/4=/,-;=-840/E/.1.1C-8467-;=94H97C/0:

81,72.-;/-,/;./a4n4<4/A/.1C-40/E/.1?@94=/4E09>/8898467/4>9;./;H-,4>9;.09CF081-489V0/

-4,/8,-467/8.@947;1>-,/;./4=/4=10/1.9s4nn4<4018>94=/49A/;8-4G4189;9,1-4/4G48/D70-;?-

T70B=1>-W3

p_1D/<8/467/4H-T-4E09>/889840/E/.1.1C984>9,47,-4,/8,-467/8.@94=/4=10/1.9

>9;.09C/0.1=-t[u:4;@94,/0-4/_E/>.-.1C-467-;.94G4,72.1E21>-?@94=/4=/,-;=-834M90497.09

2-=9:4;@94>-V/4941;>1=/;./4=/40/8927?@94=/4=/,-;=-840/E/.1.1C-8467-;=94TY4H97C/0481=9

-A/.-=9:4E9047,4=984.01V7;-18487E/0190/8:40/>70894E-0-4=/A1;1?@94=-4./8/489V0/4,/8,-

67/8.@94=/4=10/1.940/E/.1.1C-:4>-894=940/>70894/8E/>1-24/4=940/>70894/_.0-90=1;Y019

0/E/.1.1C984Q-0.1D94r̂\:4E-0YD0-A94vwX3

]4-=,188@94=941;>1=/;./4=/./0,1;-4-4878E/;8@9:4E/2940/2-.90:4=984E09>/88984E/;=/;./8

67/4.0-,1./,4;94x,V1.94=/4>9,E/.b;>1-4=94.01V7;-2467/4941;8.-70-034]=,1./4-

1;./0C/;?@94=/4kyz{de|{dhzkg4/4=/4-8818./;./481,E2/84Q-0.1D94r}[X:4=/C/;=948/
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-./01234.564.-78-696:0/03485096;<7=0>9?626@2A25B63256CD=E.@96/96F5.G96@26D-6./9?6.FH3

96ID.=6@20J.-6@26234.563D3F2/3936936F59>23393652=.>09/.@936K.540E96LMNOP

Q9-962120496@96CD=E.-2/496@960/>0@2/426@2652>D5393652F24040A93?6.642326CD5R@0>.6.6ID.=632

52105.6325B6.F=0>.@.6S.649@936936F59>2339360/@0A0@D.0369D6>9=240A936ID26A2532-639752

0@T/40>.6ID234U96@26@052049626ID2645.-042-6/.6B52.6@26CD503@0VU96@96523F2>40A964507D/.=?

0/>=D30A26WID2=236ID2645.-042-6/936CD0G.@93623F2>0.036@96523F2>40A96234.@969D

52E0U9XYZ26S.936>.39361D4D5936ID26A2532-60@T/40>.6ID234U96@26@052049626ID26A2/[.-6.

45.-04.56/96425504H5096@26>9-F24T/>0.6@964507D/.=X6K.540E96LM\OP6]6@2>03U9?6>9/4D@9?

F9@25B6325652A034.?6@2691R>0969D6-2@0./42652ID250-2/496@96:0/03485096;<7=0>969D6@.

2̂12/3950.6;<7=0>.6K.540E96LM_OP6̀942a326ID2696F52>2@2/426ID26523D=4.6@.6@2>03U96495/.a

3269750E.4H509?60/>=D30A26F.5.6936H5EU936@96F5HF50964507D/.=6ID26F59=.49D6.6@2>03U9

KA0/>D=.VU96[950G9/4.=OP6̂.6@2>03U96@960/>0@2/42?6>.72652>D539623F2>0.=62

2J45.95@0/B509?696ID.=6425B621204963D3F2/30A9?626>DC.6@2>03U96F2=96bcd69D6F2=96bce?6325B

.F=0>.@.6.649@936936F59>2339360/@0A0@D.03626>9=240A936ID2642/[.-6F95697C2496.6-23-.

ID234U96@26@0520496K.540E96LMfOP6g652>D53962J45.95@0/B509?6@263D.6A2G?6425B6F523D-0@.6.

52F25>D33U96E25.=6@.6ID234U96>9/3404D>09/.=6@03>D40@.6K.540E96LMf?6F.5BE5.196hiOP

dB62-652=.VU96.93652>D5393623F2>0.036262J45.95@0/B5093652F24040A93?696Q;QjhNk\6D/010>.69

F59>2@0-2/496F.5.6.124.VU9626CD=E.-2/49?612049363976.68E0@26@96Q;Q652A9E.@9?6.6F.5405

@96ID26234.72=2>0.-6936.540E936\lman626\lmaQ?626@24.=[.@96F9565239=DVo236@93

523F2>40A9364507D/.03P

]36F529>DF.Vo236CB62J0342/4236/9630342-.6@96>H@0E9652A9E.@9632652/9A.-P6]6F50/>0F.=

@0G6523F20496W623>9=[.6@9652>D5396.63256.124.@96263D.6>.F.>0@.@26@26@2-9/345.5649@93

936.3F2>4936ID262/A9=A2-69697C2496@.6@03>D33U9P6pB64.-78-6F529>DF.VU96>9-6.

F5HF50.6ID.=0@.@26@.652F5232/4.VU96@.36F.5423P6qD./@9632645.4.6@2652=.Vo236@2

>9/3D-9?6-D04.36A2G236234U962/A9=A0@936195/2>2@95236=040E./4236[.704D.03?6.330340@96F95

23F2>0.=034.36/.6>9/459A8530.62-6ID234U9?626@269D4596=.@96>2/42/.369D6-0=[.5236@2

>9/3D-0@9523?62-6>.D3.36@.36ID.036.F2/.36D-652>D5396325B632=2>09/.@9626.124.@9

F.5.6@2>03U9P6r3396F9@26F52CD@0>.5632/30A2=-2/426.6F.50@.@26@26.5-.36K.540E96fi

Q;QjhNk\O?6>9/30@25./@96ID26.6@2123.6@96>9/40/E2/426@26>9/3D-0@95236234.5B6>9/10.@.?

/96>.39?6.96.@A9E.@96@96>9/3D-0@956/9652>D539632=2>09/.@9626.936stuvuwvxyusz?6ID2

.F2/.3645.4.5U96@936.3F2>4936>9/459A2540@9360/@0>.@936F2=.6>9542P

g6.540E96kPNmf6@96Q;QjhNk\6@210/26ID269652=.495?6/.6@2>03U96ID26.124.569652>D539?6@2/452

9D45.36F59A0@T/>0.36S0@2/4010>.5B6>9-6F52>03U96.6ID234U96.632563D7-240@.6.

CD=E.-2/49X626S@2425-0/.5B6.63D3F2/3U96@96F59>233.-2/496@2649@936936F59>23393

F2/@2/423?60/@0A0@D.0369D6>9=240A93?6ID26A2532-6397526.6ID234U962645.-042-6/9

425504H5096/.>09/.=XP6]6F529>DF.VU96@96=2E03=.@956.96@2425-0/.56ID26.6@2>03U96@2

.124.VU96@2A.60@2/4010>.56>9-6F52>03U96.6ID234U963D7-240@.6.6CD=E.-2/49?6A2@.6.9

H5EU96CD503@0>09/.=6@2=0725.56397526ID234U96/U96@2=0-04.@.6/233.6@2>03U96K.540E96kPNmf?

F.5BE5.196hi?6Q;QjhNk\OP6pB6/.652E5.69632/40@96@26F5942VU96@.6>9/10./V.62-652=.VU96W

234.70=0@.@26@.6CD503F5D@T/>0.?62A04./@963D5F522/@256.ID2=26ID26{6>9/10./@96/.

@2>03U96@26.124.VU96{6@20J.6@26-970=0G.5a326/.6@2123.6@2632D60/4252332?632/@9

3D5F522/@0@96F2=964507D/.=P6|696ID261D/@.-2/4.?62-6F.542?6.36>5R40>.362=9ID2/42362-



���������� ����	
����������������������������
������������	����
�������
���

����� ��!!!"#��$	
"#��"%
����&��%
��'�(�
�������#���	���
��������#�#���
�����#���	����
���
��)���
���
*� +�+

,-./0123435-6781235239-6:,823;8<-67/.3=>?=@A>B9CD3E:-35-:32,7F-G343CHG:./3AI=352

CJKD35-L7M7523E:-D3NM28362MO,/O283P/M6Q,728D3R3S-5/523/23T:.F/52,362MU-6-,D35-32LV672D35/

/P:87S75/5-35/836.Q:8:./8WXYZ[

\2,RGD362G23/L7,G-73M23<,7M6V<72D3/3-]/O/357G-M81235/83M2,G/83523M2S23̂\̂3M12

5-62,,-,Q3-]6.:87S/G-MO-35238-:3O-]O2D38-M1235/37MO-,<,-O/0123-3/<.76/0123E:-38-3L7_-,

5-.-[3;G3-8<-67/.D3O-M523-G362MO/3/362M62,5̀M67/35-38:/83,-F,/8D3-3283T:8O283,-6./G28

5-3<,-S787P7.75/5-3-38-F:,/M0/35/835-678a-83T:5767/78D362G3/3M-6-88Q,7/3-L-O7S75/5-3528

57,-7O28352362M8:G752,D362ML2,G-3/88-F:,/523<-./3̂2M8O7O:701235/39-<HP.76/[

b3c-3=d3/3Y35-3G/72D3U/S-,Q323efff3̂2MF,-8823g,/87.-7,235-3c7,-7O2352

2̂M8:G752,D3-G3h2_3523fF:/0:3i\9jD32,F/M7_/523<-.23fM8O7O:O23g,/87.-7,235-3\2.VO76/3-

c7,-7O23523̂2M8:G752,3ig,/87.62Mj[3k3-S-MO23,-:M7,Q36-,6/35-36-G3</.-8O,/MO-8D

-8<-67/.78O/83M283SQ,7283O-G/83523c7,-7O23523̂2M8:G752,D32,7:M52835-3G/7835-35-_

</V8-8D3M/E:-.-3E:-3TQ3R3,-62MU-6752362G3:G35283<,7M67</783-S-MO283/6/5lG7628382P,-

23O-G/3M23G:M52[3h/0232362MS7O-3/283.-7O2,-835/362.:M/3</,/3E:-3</,O767<-G[3m/78

7ML2,G/0a-83M2387O-3523g,/87.62Mb3nnn[P,/87.62M[2,F[P,[

X=Z3̂omp9pD3p.-]/M5,-3h,-7O/8[3qrstuvwxyrz{rz{xv|z}~�[3fMb3�pmgf;9D3J-,-8/3p,,:5/

p.S7G�3cfcf;93K9[D3h,-57-�3Jp�pmf�fD3;5:/,52�3cp�JpCD3g,:M2[3�xt�t�z�rstuvwxyr�z{r

ur�rzq��y�rz�tz�xr�t��rzqy�y�[3C123\/:.2b39JD3�>=@D3<[3Y�?�Y��[3c/3G-8G/3L2,G/b

�pmgf;9D3J-,-8/3p,,:5/3p.S7G�3̂k�̂ ;f��kD3m/,7/3�H67/3�7M8�39fg;f9kD3�-2M/,52

h-,,-835/3C7.S/�3m;��kD392FR,723�76/8O,23J2,,-8[3�xystyxr�z�rstuvwxyr�z{rzq��y�rz�t

�xr�t��rzqy�y�|3C123\/:.2b39JD3�>=@D3<[3�@�[

X�Z3mf9p�;mD3g,:M2[3q�x�rz�tz�yxtyvrz�rzqru��sy�rx|3@�3-5[3C123\/:.2b39JD3�>=Y[

XAZ3�-T/�8-b3mp9f�k�fD3�:7_3�:7.U-,G-[3�s{zur�{zxt{�y�{�tz�y{uvtz�rz�xr�tvrz�rzq�q�z{

,/O7235-675-M57zr�zr�z��u�{stuvr�z�tvtxsyu{uvt�z�{z�t�y��r|3fMb3cfcf;93K9[D3h,-57-�

h9;f9;D3p.-]/M5,-�3cp�JpCD3g,:M2�3���;CD3c7-,.-�3m;cf�pD3K28R3m7F:-.3�/,67/�3h:]D

�:7_�3̂pmp9�kD3�:7_3�-M,7E:-3�2.<-�3k�f�;f9pD3\-5,23m7,/M5/35-3ik,F8[j[3�r�{�

vtu� u�y{�z�rz�xr�t��rz�y�y�|3;8O:528382P,-323<,2T-O23523M2S23̂¡57F235-3\,26-8823̂7S7.[

C/.S/52,b3K:8\257SGD3�>=A[3<[3I>¢�I�=[

XYZ3CJKD3��3C-012D3T[3��[Y[�>>¢3�£t3@[@[�>>¢[

g,:M23m7,/F-G¤R3/5S2F/523-3<,2L-882,352836:,82835-3�,/5:/0123-3523\,2F,/G/35-

\¡8��,/5:/0123-G3c7,-7O235/3�M7S-,875/5-3h-5-,/.35239723�,/M5-3523C:.3i�h9�Cj[

\,-875-MO-3M/672M/.3523fM8O7O:O23g,/87.-7,235-3\2.VO76/3-3c7,-7O23523̂2M8:G752,

ig,/87.62Mj[

9-S78O/3 D3=A35-3/P,7.35-3�>=?D3IU>@



 

Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas do Novo Código de Processo Civil como 
Valorizador dos Princípios Constitucionais 

 

 

 

 

 

 

Bianca Veloso de Lacerda Abreu 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 
2016 

 
 



BIANCA VELOSO DE LACERDA ABREU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas do Novo Código de Processo Civil 
como Valorizador dos Princípios Constitucionais 

 

 

 

 

 

Artigo Científico apresentado como exigência de 
conclusão de Curso de Pós – Graduação Lato 
Sensu da Escola da Magistratura do Estado do 
Rio de Janeiro. 
Professores Orientadores: 
Monica Areal 
Néli Luiza C. Fetzner 
Nelson C. Tavares Júnior 
Rafael Mario Iorio Filho 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro 
2016 

 



2 

 

 

O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS DO  NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMO VALORIZADOR DOS PRINC ÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS 

Bianca Veloso de Lacerda Abreu 

 
Graduada pela Universidade Candido Mendes. 
Advogada. Assessora Jurídica da Fundação 
Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de 
Janeiro – FUNARJ/Secretaria de Estado de 
Cultura. 

 

 

Resumo: O presente artigo trata do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 
inserido no Novo Código de Processo Civil e o pretendido efeito vinculante das decisões 
judiciais, com a pretensão de refletir as consequências na atividade interpretativa dos juízes. 
Ressalta a relevância do IRDR na solução dos conflitos de massa, na medida em que busca 
dar uma decisão uniforme a todos em casos semelhantes. Assevera a importância do processo 
como instrumento pacificador da sociedade e da segurança jurídica, bem como a necessidade 
da efetiva prestação jurisdicional em tempo razoável, nos termos da EC 45/2004. 

Palavras-chave: Direito Processual Civil. Novo Código de Processo Civil. Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas. Processo-modelo. Demandas de Massa. Princípios 
Constitucionais. 

Sumário: Introdução. 1. A Criação do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas pelo 
Novo CPC. 2. A necessidade da padronização dos processos judiciais frente à atual 
massificação dos litígios. 3. O IRDR como valorizador dos princípios constitucionais da 
isonomia, da segurança jurídica e da razoável duração do processo. Conclusão. Referências. 

 
INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa científica discute o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (IRDR), não como um recurso, mas como uma ferramenta processual de 

fundamental importância para o desenrolar do processo e para a decisão das demandas em 

massa, a partir do momento em que o Novo Código de Processo Civil entrar em vigor. 

Para tanto, serão abordadas as posições que respeitados doutrinadores têm sobre o 

tema de modo a conseguir demonstrar que esse instituto não representa o esvaziamento da 
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tutela coletiva, ao contrário, objetiva tutelar os direitos da coletividade e garantir a 

observância dos princípios constitucionais. 

Para melhor compreensão do tema, busca-se apresentar o conceito do IRDR como 

um instrumento a ser utilizado para as ações que possuem questões jurídicas comuns, de 

maneira que possam ser decididas de modo uniforme. Pretende-se, ainda, despertar a atenção 

para a possibilidade de solucionar os denominados conflitos de massa, como por exemplo, 

demandas que envolvam relações de consumo e os Juizados Especiais Estaduais, através de 

um “processo-modelo” para os demais casos semelhantes. 

Inicia-se o primeiro capítulo do trabalho apresentando a repercussão do presente 

instituto no contexto do Novo CPC, fazendo uma comparação, no que tange ao procedimento 

e regulação, similares aos dos recursos especiais repetitivos previstos no art. 543-C do 

CPC/73. O CPC de 2015, entretanto, amplia o IRDR para os tribunais de segunda instância, 

estimulando a uniformização da jurisprudência também dos Estados, no caso dos TJs, e das 

regiões, no caso dos TRFs. 

Segue-se ponderando, no segundo capítulo, a necessidade da padronização dos 

processos frente ao desenfreado crescimento da demanda da prestação jurisdicional, em que 

soluções a casos de mesma fundamentação jurídica, ou seja, ações com a mesma questão de 

direito, encontrem uniformidade, previsibilidade e garantam uma maior racionalização nos 

julgamentos. 

O terceiro capítulo destina-se a examinar o instituto como valorizador dos princípios 

constitucionais da isonomia, da segurança jurídica e da razoável duração do processo, a fim 

de adequar o direito processual à era pós-moderna. 

A pesquisa que se pretende realizar seguirá a metodologia bibliográfica, de natureza 

descritiva-qualitativa e exploratória, com ênfase nos recentes livros de doutrina acerca do 
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tema tratado no Novo Código de Processo Civil, fazendo uma breve análise comparativa com 

o Código de 1973. 

 

1. A CRIAÇÃO DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS PELO NOVO CPC  

 
 

Uma das maiores novidades trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, em termos 

de precedentes, é o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, conhecido pela sigla 

IRDR, cuja previsão encontra-se nos artigos 976 ao 987 do novel diploma1. 

O incidente apresenta-se, não como um recurso, mas como um método de soluções 

de demandas múltiplas, em que se parte de um caso concreto entre litigantes individuais, cuja 

pretensão é apta a repetir-se. 

É, pois, mais uma medida para minimizar os efeitos decorrentes da massificação dos 

processos em trâmite no Poder Judiciário brasileiro, de modo a viabilizar a celeridade 

processual, além de um tratamento igualitário e segurança jurídica aos jurisdicionados. 

O procedimento e a regulação do IRDR apresentam semelhanças com os 

procedimentos de julgamento por amostragem dos recursos excepcionais, especificamente os 

da repercussão geral (art. 543-B, do CPC/73) e dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C, 

do CPC/73). Contudo, o Novo CPC amplia a sua vinculação, não só para o Juízo de primeira 

instância, como também para os tribunais de segunda instância, estimulando a uniformização 

da jurisprudência nos estados, através dos Tribunais de Justiça, e nas regiões, no caso dos 

Tribunais Regionais Federais.2 

O ponto em comum dos institutos acima mencionados, que visam à resolução das 

demandas repetitivas, é a criação de um precedente que servirá de norte aos demais processos 

                                                           
1
 ANGHER, Anne Joyce (Org.). Vade Mecum Acadêmico de Direito. 22. ed. São Paulo: Rideel, 2016, p. 324.  

2
 BASTOS, Fabrício Rocha. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Revista EMERJ. Rio de Janeiro, 

v. 18, n. 70, p. 127-158, set. – out. 2015. 
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que surjam com a mesma matéria, ou para aquelas que tenham ficado sobrestadas aguardando 

o julgado paradigmático. Isso é, o tratamento das demandas homogêneas está diretamente 

relacionado à questão do precedente modelo. 

O precedente é a decisão judicial tomada à luz de um caso concreto, em que o núcleo 

essencial pode servir como diretriz para o julgamento posterior de casos análogos3, e é 

justamente essa a ideia do IRDR, produzir decisões judiciais que terão eficácia vinculante, a 

fim de assegurar solução uniforme a demandas idênticas. 

Cumpre esclarecer que, por demandas idênticas, subentendem-se aquelas que são 

idênticas por terem objeto e causa de pedir idênticas, ainda que as partes sejam distintas. Tal 

fenômeno não se confunde com a conexão, pois essa ocorre quando duas ou mais ações tem a 

mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.  

Não se pode confundir, ainda, os conceitos de igual e mesmo. Enquanto o primeiro 

pressupõe a existência de dois ou mais entes que, comparados, se revelam idênticos, o último, 

pressupõe a existência de um só ente que se manifesta mais de uma vez4. Logo, quando se 

trata de demandas repetitivas, o que se deve ter em mente é que as causas de pedir são iguais, 

mas não se trata da mesma causa de pedir. 

Para se evitar a quebra da isonomia e tratamento diferente às demandas repetitivas ou 

seriais, é que se criou uma ferramenta de fundamental importância para assegurar que casos 

iguais recebam resultados iguais, mediante a instauração do incidente de resolução de 

demandas repetitivas. 

O acórdão do Tribunal de Justiça ou do TRF, no âmbito do IRDR, servirá como uma 

verdadeira causa-piloto para o julgamento dos demais processos, presentes e futuros, 

                                                           
3
 DIDIER, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual civil: teoria da prova, 

direito probatório, teoria do precedente decisão judicial, coisa julgada e antecipação dos efeitos da tutela. 5. ed. 
Salvador: JusPodivm, 2011. v. 2, p. 385. 
4 CÂMARA, Alexandre Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro. Rio de Janeiro: Atlas, 2015. p. 477. 
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individuais e coletivos, que versem sobre idêntica questão de direito, ou seja, vinculará tanto 

os órgãos de primeiro grau quanto o próprio tribunal. 

Essa decisão, dotada de eficácia vinculante, passará a ser o precedente que irá reger 

os processos em tramitação, bem como aqueles que vierem a ser ajuizados. Nesse sentido, a 

uniformização da jurisprudência procura concretizar os princípios constitucionais: da duração 

razoável do processo, na medida em que havendo um processo-modelo, o postulante vai poder 

decidir se vale ou não a pena recorrer ao Judiciário em busca do reconhecimento de 

determinado direito; da isonomia, uma vez que casos iguais serão tratados igualmente, e da 

segurança jurídica, pois se estabelecendo um padrão decisório vinculando os juízes em casos 

idênticos, não haverá mais a imprevisibilidade do resultado do processo. Sem falar que essa 

regra inédita vai trazer julgamentos mais céleres, na medida em que evitará a dispersão 

excessiva da jurisprudência em situações jurídicas homogêneas5. 

Desse modo, a lei estabeleceu dois requisitos cumulativos para a instauração do 

incidente. São eles: (i) existência de efetiva repetição de processos que contenham 

controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito e (ii) existência de risco de ofensa 

à isonomia e à segurança jurídica.  

Há, ainda, um terceiro requisito que não está expresso na lei, mas que resulta de um 

enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis6, que é a existência de pelo menos 

um processo pendente perante o tribunal, não necessitando haver uma grande quantidade de 

processos versando sobre a mesma questão. 

 

 

 

                                                           
5
 FLEXA, Alexandre; MACEDO, Daniel et al. Novo Código de Processo Civil. Bahia: JusPodivm, 2015. p.621. 

6 Enunciado n. 87, FPPC: “(art. 976, II) A instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas não 
pressupõe a existência de grande quantidade de processos versando sobre a mesma questão, mas 
preponderantemente o risco de quebra da isonomia e de ofensa à segurança jurídica.” 
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2. A NECESSIDADE DA PADRONIZAÇÃO DOS PROCESSOS JUDICIAIS 
FRENTE À ATUAL MASSIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS 
 
 

A realidade do dia a dia do Judiciário brasileiro é bem diferente dos demais países, 

isso porque o volume de processos que se tem aqui é avassalador. Assim, para comportar 

tantas demandas e poder satisfazer com efetividade e presteza os anseios dos jurisdicionados 

aflitos pela solução dos seus conflitos, é necessário criar mecanismos que possibilitem 

condições mínimas para manter a qualidade da atividade jurisdicional. 

A criação de técnicas processuais especiais destinadas à resolução de demandas 

repetitivas evidencia uma preocupação atual com a problemática contemporânea de 

massificação e homogeneização das relações jurídicas e dos conflitos levados ao Judiciário. 

Em decorrência do crescente e expressivo número de causas, observa-se a 

proliferação das mesmas questões jurídicas pontuais em demandas com causas de pedir e 

pedidos distintos, caracterizando zonas de homogeneidade nos litígios heterogêneos, 

individuais e coletivos. 

A feição repetitiva dos conflitos judicializados tornou premente a necessidade de 

adequação da técnica processual e a reinvenção do processo judicial7. 

Nesse sentido, o incidente de resolução de demandas repetitivas funciona como um 

verdadeiro filtro para conter a litigiosidade de massa, a partir da eleição de um caso piloto, 

inicial, que serve de modelo, experiência ou exemplo, cuja decisão servirá de paradigma para 

o julgamento dos demais processos que versem sobre questão de direito idêntica, desde que 

dentro dos limites da competência territorial do tribunal que for instaurado. 

É possível verificar tal situação nas demandas propostas nos Juizados Especiais 

Estaduais que tratam das relações de consumo e de interesses individuais homogêneos, 

                                                           
7 FLEXA, op. cit., p. 623. 
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entendido nos termos do art. 81, § único, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor 

como: “os decorrentes de origem comum”.8 

Pode-se pegar como exemplo os diversos consumidores lesados por um defeito de 

fabricação em série de um certo modelo de automóveis; os servidores públicos lesados por 

não ter o Estado inserido no cálculo de suas remunerações uma determinada gratificação a 

que fariam jus; ou ainda, os moradores de uma certa localidade lesados por uma obstrução da 

rede de esgotamento sanitário. 

O Novo CPC não faz qualquer referência quantitativa para fins de instauração do 

incidente, apenas menciona a necessidade de haver repetição de processos que contenham 

controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito, sendo este o seu primeiro 

requisito. Portanto, caberá à jurisprudência estabelecer esse patamar, sendo certo que deverá 

haver uma quantidade ao menos relevante a ensejar a admissibilidade do IRDR. 

Vale destacar o Enunciado nº 87 do Fórum Permanente de Processualistas Civis que 

prevê que a instauração do incidente não pressupõe a existência de grande quantidade de 

processos versando sobre a mesma questão, mas que deve haver preponderantemente o risco 

de quebra da isonomia e de ofensa à segurança jurídica. Esse é o segundo requisito para a 

instauração do IRDR. 

Nas palavras de Alexandre Freitas Câmara, há uma intensa ligação entre os interesses 

individuais homogêneos e o fenômeno da repetição de demandas9. 

Câmara ensina que as demandas repetitivas, muitas vezes, recebem do Judiciário 

tratamentos distintos, levando a quebras de isonomia, pois se tem frequentemente soluções 

completamente diferentes para casos rigorosamente iguais. À isso, denomina-se de 

“jurisprudência lotérica”, pois o resultado do processo vai depender do juízo para o qual será 

distribuído por sorteio. 

                                                           
8 ANGHER, op. cit., p. 587. 
9
 CÂMARA , op. cit., p. 476. 
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Por esse motivo que a Lei 13.105/2015 trouxe esse mecanismo de inovação a fim de 

assegurar que casos iguais recebam resultados iguais, dessa forma, o IRDR prima pelo 

princípio da efetividade da jurisdição. 

O terceiro requisito cumulativo para a instauração do incidente não está previsto na 

lei, é que haja ao menos um processo pendente de julgamento perante o tribunal, sob pena de 

haver uma inadequada supressão de instância, uma vez que o incidente é instaurado perante os 

Tribunais de segunda instância. 

Confiando na solução justa e efetiva de eventuais lides em que se vejam envolvidos, 

os jurisdicionados acreditam que, a casos idênticos, serão dadas respostas idênticas. Ou seja, 

espera-se que os julgados sejam coerentes entre si, mantendo-se a higidez e a harmonia de 

uma jurisprudência estável, contínua e previsível. Nada mais lógico e justo. 

A segurança jurídica e a isonomia, afinal, estão na base do IRDR, vez que o Estado-

juiz deve atentar-se para o fato de que “Linhas decisórias inconstantes violam expectativas 

legítimas do jurisdicionado. Aquele que se coloca em situação similar à do caso já julgado 

possui legítima expectativa de não ser surpreendido por decisão diversa”10. 

Importante ressaltar que a tutela coletiva de defesa dos direitos individuais 

homogêneos mostrou-se insuficiente para resolver os litígios seriados, diante do seu próprio 

descabimento, como a restrição em relação a algumas matérias que poderiam ser objeto de 

tais ações, como as de natureza tributária; a inadequada restrição da atuação de associações; a 

condenação genérica e necessidade de execução individual; a falta de uma cultura de 

associatividade e a tendência à propositura de processos individuais. 

Portanto, o incidente trazido pelo Novo CPC, tem como escopo tutelar a isonomia e a 

efetividade dos direitos individuais homogêneos e a sua criação traduz o reconhecimento do 

                                                           
10 MARINONI, Luiz Guilherme. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; DIDIER JR., Fredie; DANTAS, Bruno 
(Coord.). Breves comentários ao novo Código de Processo Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 
2074. 
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legislador de que a chamada ‘litigiosidade de massa’ atingiu patamares insuportáveis em 

razão da insuficiência do modelo até então adotado, carecendo de uma solução imediatista. 

 

 

3. O IRDR COMO VALORIZADOR DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCION AIS DA 
ISONOMIA, DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA RAZOÁVEL DURAÇ ÃO DO 
PROCESSO. 
 
 
  

Conforme visto anteriormente, o IRDR é uma regra inédita no ordenamento jurídico 

brasileiro, cuja finalidade, de acordo com a exposição de motivos do Novo Código de 

Processo Civil, é a de atenuar o assoberbamento de trabalho no Poder Judiciário, evitando, por 

conseguinte, a dispersão excessiva da jurisprudência em situações jurídicas homogêneas. Sua 

natureza jurídica caracteriza-se como um verdadeiro objeto litigioso coletivo11. 

Quando se trata de Estado Democrático de Direito há dois princípios basilares que 

são: a segurança jurídica e a igualdade. Neste sentido, a uniformização da jurisprudência 

objetiva concretizar tais princípios constitucionais e assegurar aos jurisdicionados que tenham 

tratamento isonômico em casos jurídicos análogos. 

Haroldo Lourenço, em artigo publicado sobre o tema, ensina que: 

 
Assim, quanto mais uniformizada a jurisprudência mais se fortalece a segurança 
jurídica, garantindo ao jurisdicionado um modelo seguro de conduta, induzindo 
confiança, possibilitando uma expectativa legítima do jurisdicionado. A orientação 
jurisprudencial predominante em um determinado momento presta-se a que o 
jurisdicionado decida se vale ou não a pena recorrer ao Poder Judiciário em busca do 
reconhecimento de determinado direito.12 
 
 

Os pilares do incidente – que, inclusive, justificam a sua existência – são: a 

segurança jurídica baseada na previsibilidade e uniformidade das decisões judiciais; a 

                                                           
11 DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Meios de Impugnação às decisões judiciais e processo 
nos tribunais. 9 ed. Bahia: JusPodvm, v. 3, p. 321. RODRIGUES, Roberto Aragão Ribeiro. Ações Repetitivas: o 
novo perfil da tutela dos direitos individuais homogêneos. Curitiba: Juruá. 2013, p. 196. 
12

 LOURENÇO, Haroldo. Precedente Judicial como Fonte do Direito: algumas considerações sob a ótica do 
novo CPC. Disponível em: <www.temasatuaisprocessocivil.com.br/edicoes-anteriores/53-v1-n-6-dezembro-de-
2011-/166-precedente-judicial-como-fonte-do-direito-algumas-consideracoes-sob-a-otica-do-novo-cpc>. Acesso 
em: 22 mar. 2016. 
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isonomia, estampada no tratamento e solução uniforme dada às mesmas questões e a 

celeridade, por meio de uma prestação jurisdicional em tempo razoável.13 

A isonomia concretizada pelo IRDR é aquela que permite aos jurisdicionados receber 

um tratamento uniforme das questões comuns, assegurando que a mesma situação jurídica 

receba idêntica interpretação e aplicação pelos tribunais. 

Nesse sentido, a lição de Roberto de Aragão Ribeiro Rodrigues e Aluísio Gonçalves 

de Castro Mendes: 

 
Tudo leva a crer que [o incidente] contribuirá de forma significativa para a 
efetivação dos princípios da segurança jurídica, da isonomia, da economia 
processual e da duração razoável do processo, ao possibilitar uma maior 
uniformização nos julgamentos proferidos no país, contribuindo, assim, para a 
construção de um sistema jurisdicional mais racional e harmônico.14 

 
 

Como função da tutela coletiva de direitos individuais, Sérgio Cruz Arenhart15, 

destaca o tratamento uniforme de situações que podem se enquadrar na mesma hipótese 

normativa. Diz ainda, que a função principal desempenhada por essa tutela coletiva é a 

uniformização do entendimento judicial sobre certo litígio e, consequentemente, a 

preservação da isonomia. 

Uma das graves violações ao princípio da isonomia, sem dúvida, é a prestação 

jurisdicional díspar a casos idênticos. A isonomia está intimamente ligada à previsibilidade e 

à estabilidade da prestação jurisdicional, que concretizam o princípio da segurança jurídica16.  

 

                                                           
13

 TEMER, Sofia Orberg. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Bahia: JusPodvm. 2016, p. 39. 
14

 MENDES, Aluísio Gonçalves de Castro; RODRIGUES, Roberto de Aragão Ribeiro. Reflexões sobre o 
incidente de resolução de demandas repetitivas previsto no projeto de novo código de processo civil. RePro, v. 
211, set/2012, p.191.  
15 ARENHART, Sérgio Cruz. A tutela coletiva de interesses individuais. Para além da proteção de interesses 
individuais homogêneos. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 133. 
16 NERY JR, Nelson. Princípios do processo na Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 
99. 
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A fixação de uma tese jurídica aplicável a casos análogos permite que o Poder 

Judiciário consolide o seu entendimento e possibilita o estabelecimento de padrões de conduta 

confiáveis aos jurisdicionados. 

O IRDR também possui potencial para consagrar o direito à razoável duração do 

processo, por sua vez, relacionado ao princípio da celeridade, por permitir a redução do tempo 

de duração dos processos judiciais. 

O tratamento pulverizado das questões repetitivas ofende a segurança jurídica, na 

opinião do jurista Guilherme Rizzo Amaral, ao apontar que “nos julgamentos das ações de 

massa, surge talvez a pior consequência para a segurança jurídica: a ausência de um 

julgamento concentrado das causas torna absolutamente imprevisível a sua solução. Cada juiz, 

uma sentença.  

Com isso, demandantes e demandados voltam a sua atenção e as suas súplicas para 

Brasília, cada um por si, porém num ‘comportamento de manada’, esperando que no dia e no 

órgão jurisdicional em que o seu recurso for julgado sejam eles premiados pela sorte” 17. 

Com o mesmo pensamento, Luiz Guilherme Marinoni18 orienta que tratar da mesma 

forma casos similares é algo fundamental para a estabilidade do poder e para a manutenção da 

segurança necessária ao desenvolvimento das relações sociais. 

Vale lembrar a importante e sempre atual lição de Barbosa Moreira, no sentido de 

que “se uma justiça lenta demais é decerto uma justiça má, daí não se segue que uma justiça 

muita rápida seja necessariamente uma justiça boa. O que todos devemos querer é que a 

prestação jurisdicional venha a ser melhor do que é. Se para torná-la melhor é preciso acelerá-

la, muito bem: não, contudo, a qualquer preço”19. 

                                                           
17

 AMARAL, Guilherme Rizzo. Efetividade, segurança, massificação e a proposta de um ‘incidente de resolução 
de demandas repetitivas’. Revista de Processo. São Paulo: RT, vol. 196, jun/2011, versão digital. 
18

 MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. 2. ed. São Paulo: RT, 2011, p. 109. 
19

 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O futuro da justiça: alguns mitos. Revista de Processo. São Paulo: RT, 
vol. 102, abr./jun. 2001. 
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Por isso, a busca da celeridade na resolução dos conflitos repetitivos não negligencia 

necessariamente a qualidade da prestação jurisdicional, pelo contrário, permite a 

uniformização de julgamento propiciada pelo IRDR, de modo que tal uniformismo 

corresponde a um modelo de processo democrático com igual solução distribuída para 

diversas partes. 

 

CONCLUSÃO 
 
 
 

O cabimento do Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva é uma regra inédita 

trazida pelo Novo Código de Processo Civil, e dar-se-á nos casos em que seja observado o 

risco de controvérsia no julgamento de demandas que versem sobre mesma questão de direito 

e nas demandas em que seja observado o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 

Sob a égide do CPC/73 já existiam instrumentos congêneres ao do IRDR, tais como a 

assunção de competência, a uniformização da jurisprudência, a súmula obstativa de recursos, 

os recursos especial e extraordinário sobre matérias idênticas, o julgamento liminar de 

improcedência, bem como a súmula vinculante prevista na Constituição da República. 

O incidente tem por finalidade promover a igualdade e uniformidade de decisões 

judiciais sobre mesma questão, preservar a segurança jurídica, incentivar a razoável duração 

do processo e estimular a coerência da ordem jurídica mediante julgamento de um processo-

modelo que servirá para fixação de tese a ser observada por todos os órgãos do Poder 

Judiciário, uma vez que dotada de efeito vinculante. 

Com a criação do IRDR, o legislador busca uma maior racionalização e eficiência 

dos meios processuais, objetivando conter a litigiosidade de massa ao eleger um caso-piloto, 

cujo julgamento irá repercutir sobre os demais processos que versem sobre casos similares ao 

paradigma. 
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A CRFB/88 é a base do direito processual brasileiro, por isso deve nortear seu 

desenvolvimento, interpretação e aplicação. Nesse sentido, as alterações do sistema 

processual civil buscam harmonizar o Novo CPC com o espírito da Constituição Federal, no 

que diz respeito a regras que induzem à uniformidade e à estabilidade da jurisprudência. 

Por tais razões, é que se acredita que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas irá contribuir de forma significativa para a efetivação dos princípios 

constitucionais da isonomia, da segurança jurídica, da economia processual e da duração 

razoável do processo, na medida em que possibilitará uma maior uniformização nos 

julgamentos proferidos pelo Poder Judiciário, contribuindo, não só para uma prestação 

jurisdicional mais racional e harmônica, mas para o sistema processual como um todo. 
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Resumo:

O	cenário	atual	é	de	visível	 incompatibilidade	entre	a	 litigiosidade	e	a	capacidade	do	Poder	 Judiciário	em
absorver	 tal	 demanda.	 Ao	 conhecido	 problema	 da	 morosidade	 soma-se	 a	 dificuldade	 da	 falta	 de
previsibilidade	da	 jurisdição	na	solução	de	demandas	sobre	 idênticas	questões	de	direito.	Nesse	diapasão,
um	 dos	 principais	 eixos	 do	 novo	 Código	 de	 Processo	 Civil	 (Lei	 13.105/2015)	 consiste	 na	 valorização	 de
precedentes	dotados	de	eficácia	vinculante,	dentre	estes	o	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas
(IRDR),	objeto	do	presente	artigo.	Trata-se	de	uma	das	grandes	novidades	incorporadas	ao	direito	processual
brasileiro,	de	domínio	obrigatório	pelos	operadores	do	direito.	Analisa-se,	na	íntegra,	o	procedimento	desse
incidente	processual.	Projeta-se	sua	eficiência	e	utilidade	no	propósito	de	conferir	maior	previsibilidade	à



tutela	dos	direitos.

Resumo:

The	current	scenario	is	one	of	clear	incompatibility	between	litigation	and	the	Judiciary's	capacity	to	absorb
such	demand.	The	well-known	problem	of	lengthy	proceedings	is	aggravated	by	lack	of	predictability	of	the
jurisdiction	in	the	settlement	of	identical	matters	of	law.	In	this	context,	one	of	the	axes	of	the	new	Code	of
Civil	 Procedure	 (Law	13.105/2015)	 consists	 of	 valuing	precedents	with	binding	 effectiveness,	 among	 them
the	 incident	of	 settlement	of	 repetitious	 claims,	which	 is	 the	 subject	matter	of	 this	article.	 It	 is	one	of	 the
major	 innovations	 in	Brazilian	procedural	 law.	The	proceeding	of	 this	procedural	 incident	 is	 analyzed	 in
full.	 Its	 efficiency	 and	 usefulness	 are	 projected	 in	 its	 purpose	 of	 providing	 greater	 predictability	 to	 the
protection	of	rights.

Palavra	Chave:	Novo	Código	de	Processo	Civil	-	Lei	13.105/2015	-	Incidente	de	Resolução	de	Demandas
Repetitivas	-	Ações	repetitivas	-	Isonomia	processual
Keywords:	New	Code	of	Civil	Procedure	-	Law	13.105/2015	-	Incident	of	Settlement	of	Repetitious	Claims	-
Repetitious	actions	-	Procedural	equality

1.	Introdução

Encerrado	o	trâmite	em	torno	da	aprovação	do	projeto	do	novo	Código	de	Processo	Civil	(CPC/2015),	com	a
sanção	presidencial	e	promulgação	da	Lei	13.105/2015,	desloca-se	o	eixo	de	análise.	Evolui-se	da	etapa	das
proposições	 e	 lamentações	 do	 que	 deveria	 ter	 sido	 alterado	 ou	 daquilo	 que	 fora	 deixado	 de	 lado	 pelo
legislador	 para	 uma	 análise	 objetiva	 em	 torno	 do	 texto	 aprovado	 pelo	 Poder	 Legislativo.	 Para	 agrado	 ou
desagrado	 do	 jurista	 ou	 mesmo	 do	 cidadão	 importa	 neste	 momento	 voltar	 os	 olhos	 para	 o	 presente	 (Lei
13.105/2015)	e	projetar	o	futuro.	Esta	é	a	ótica	de	nosso	breve	estudo.	Analisar	o	novo,	com	as	lentes	voltadas
ao	chamado	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas	e	projetar	sua	eficácia	-	ou	ineficácia	-	enquanto
solução	 pensada	 pelo	 Código	 de	 Processo	 Civil	 de	 2015	 ao	 problema	 da	 massificação	 dos	 litígios	 e	 da
consequente	multiplicação	de	processos	sobre	idêntica	questão	de	direito.		

2.	Massificação	dos	litígios	e	o	problema	das	demandas	individuais	repetitivas

A	criação	de	um	mecanismo	de	resolução	de	demandas	repetitivas	pelo	legislador	processual	deve	partir	de
um	pressuposto	 fático	preocupante	e	de	 inegável	 existência:	o	 crescimento	 incessante	da	 litigiosidade	e	a
incapacidade	da	estrutura	judiciária	brasileira	frente	a	esta	demanda	vertiginosa.

As	 causas	 deste	 abarrotamento	 de	 processos	 são	 as	 mais	 diversas.	 Razões	 de	 ordem	 social,	 cultural	 e
econômica	 explicam	 o	 fenômeno.	 Pode-se	 destacar,	 dentre	 outras,	 à	 privatização	 e	 consequente
universalização	dos	serviços	públicos,	à	maior	conscientização	do	consumidor	em	relação	aos	seus	direitos,
o	 inchaço	do	número	de	advogados	em	nível	nacional,	 fruto	da	proliferação	das	Faculdades	de	Direito,	 a
ampliação	do	acesso	ao	crédito,	o	maior	poder	de	consumo	das	classes	menos	favorecidas	e,	ainda,	o	papel
do	Estado	como	demandado	protagonista,	ao	não	honrar	as	suas	dívidas,	deixar	de	prestar	serviço	público
ou	prestá-lo	com	má	qualidade,	por	cobrar	tributos	indevidos,	dentre	outros	tantos	inadimplementos. 1

O	Conselho	Nacional	de	Justiça	revela	que	a	quantidade	de	casos	pendentes	de	solução	definitiva	(estoque	de
processos)	nos	tribunais	brasileiros	tem	crescido,	em	média,	3,4%	por	ano	desde	2009.	Em	2013,	o	número
de	processos	acumulados	e	que	aguardavam	uma	decisão	final	no	Judiciário	chegou	a	66,8	milhões. 2

O	panorama	atual	é	de	visível	 incompatibilidade	entre	 litigiosidade	e	a	capacidade	do	Poder	Judiciário	em
absorver	 tal	 demanda.	 Mais	 do	 que	 um	 problema	 de	 natureza	 processual,	 trata-se	 de	 um	 problema	 de
Estado,	 que	presta	 jurisdição	morosa,	descumprindo	direito	 fundamental	do	 cidadão. 3	 Trata-se,	 ainda,	 de
um	 problema	 de	 governo,	 vez	 que	 parte	 da	 solução	 deveria	 advir	 de	 um	 melhor	 aparelhamento	 do
Judiciário,	em	nível	federal	e	especialmente	estadual.



Curioso	 constatar	 que	 a	 facilitação	 do	acesso	 à	 Justiça	 verificado	 nas	 últimas	 décadas	 sob	 o	 estímulo	 do
Estado,	 em	 realização	 de	 sua	 própria	 incumbência	 constitucional, 4	 com	 medidas	 exitosas	 como	 o
fortalecimento	 das	 defensorias	 públicas,	 ampla	 concessão	 da	 gratuidade	 da	 Justiça,	 implementação	 do
procedimento	sumaríssimo	(Juizados	Especiais), 5	é	justamente	uma	das	principais	causas	do	abarrotamento
do	Judiciário.	A	ampliação	do	acesso	à	Justiça	desacompanhado	de	uma	gestão	eficiente	acarretou	prejuízo	à
qualidade	e	à	tempestividade	da	jurisdição.	A	solução	virou	problema.	O	Estado	não	está	obrigado	a	prestar
qualquer	 jurisdição	mas	uma	tutela	 justa,	efetiva	e	adequada.	Como	sabido,	a	garantia	do	acesso	à	 Justiça
não	 se	 resume	 a	 acessar	 o	 Judiciário	 em	 busca	 de	 tutela	 (acesso	 formal), 6	 mas	 a	 receber	 uma	 resposta
efetiva	 e	 tempestiva,	 representativa	 do	 conceito	 atual	 do	 acesso	 à	 Justiça	 em	 sentido	 material	 e
substancial. 7- 8

É	 de	 se	 reconhecer,	 inclusive,	 que	 a	 Constituição	 Federal	 de	 1988	 ao	 assegurar	 inúmeros	 direitos
fundamentais	ao	cidadão,	dotados	de	eficácia	em	maior	ou	menor	grau,	criou	as	condições	para	o	cidadão
exigisse	 judicialmente	 seus	 direitos	 sociais	 constitucionalmente	 reconhecidos.	 Trata-se,	 em	 síntese,	 de
fenômeno	 próprio	 do	 Estado	 Democrático	 de	 Direto,	 decorrente	 da	 socialização	 dos	 direitos,	 da
incapacidade	do	Estado	em	assegurá-los	materialmente	e	da	consequente	judicialização	destas	pretensões.

Vive-se,	hodiernamente,	um	período	de	hipertrofia	quantitativa	de	processos,	não	apenas	no	Brasil,	mas	em
diversas	 democracias	 do	mundo	 ocidental. 9	 Ao	 conhecido	 problema	 da	morosidade	 -	 que	 fere	 a	 duração
razoável	 do	 processo	 (tempestividade 10)	 anunciada	 constitucionalmente 11	 -	 soma-se	 outro	 prejuízo,	 bem
observado	pelo	legislador	do	novo	Código	(Lei	13.105/2015),	qual	seja:	a	falta	de	previsibilidade	da	jurisdição
na	solução	de	demandas	sobre	 idênticas	questões	de	direito.	O	prejuízo,	nestes	casos,	vai	de	encontro	aos
princípios	constitucionais	da	isonomia	processual	e	da	segurança	jurídica.

É	certo,	entretanto,	que	o	direito	processual	deverá	dar	sua	parcela	de	contribuição	à	solução	deste	grave
problema.	 Ao	 legislador	 processual	 caberá	 prever	 mecanismos	 voltados	 a	 incrementar	 a	 racionalidade	 e
eficiência	do	processo.	Aos	operadores	do	direito	caberá	bem	compreendê-los	e	aplicá-los.	Nessa	ordem	de
ideias,	 o	 legislador	 acena	 com	 um	 novo	 Código	 de	 Processo,	 que	 dentre	 outras	 tantas	 inovações,	 cria	 e
disciplina	o	chamado	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas,	em	seus	arts.	976-987.

Dentre	outras	consequências	da	massificação	das	relações	em	sociedade	verifica-se	constante	proliferação
de	 demandas	 individuais	 sobre	 idêntica	 questão	 de	 direito	 e	 o	 problema,	 daí	 decorrente,	 de	 decisões
diametralmente	opostas	sobre	esta	idêntica	controvérsia.

O	 ideal	 da	 equidade,	 previsto	 em	 sede	 constitucional	 e	 buscado	 pelo	 novo	 diploma	 processual,	 está
justamente	 em	 distribuir	 jurisdição	 idêntica	 para	 casos	 que	 apresentam	 idêntica	 controvérsia	 de	 direito,
mediante	uma	sistemática	própria	de	precedentes,	na	qual	 insere-se	o	 incidente	de	resolução	de	demandas
repetitivas.	A	força	do	precedente	em	favor	da	equidade	é	bem	destacada	por	Ronald	Dworkin: 12

"A	 força	 gravitacional	 do	 precedente	 não	 pode	 ser	 apreendida	 por	 nenhuma	 teoria	 que	 considere	 que	 a
plena	força	do	procedente	está	em	sua	força	de	promulgação,	enquanto	uma	peça	de	legislação.	(...)	A	força
gravitacional	de	um	precedente	pode	ser	explicada	por	um	apelo,	não	à	sabedoria	da	implementação	de	leis
promulgadas,	mas	à	equidade	que	está	em	tratar	os	casos	semelhantes	do	mesmo	modo".

Exemplifique-se	o	problema.	Discute-se	a	legalidade	da	cobrança	de	determinado	encargo	que	passou	a	ser
exigido	 por	 diversas	 concessionárias	 de	 telefonia.	 O	 TJAC	 passa	 a	 decidir	 pela	 legalidade	 da	 cobrança.
Perante	 o	 TJSC,	 contudo,	 começam	 a	 proliferar	 acórdãos	 entendendo	 pela	 ilegalidade	 de	 cobrança.
Determinado	juiz	da	Comarca	de	Canoas,	Município	do	Rio	Grande	do	Sul,	decide	pela	legalidade	ao	passo
que	juiz	de	Salvador	posiciona-se	pela	ilegalidade.	O	juiz	titular	do	1.º	Juizado	da	14.ª	Vara	Cível	do	Foro	da
Comarca	 do	 Rio	 de	 Janeiro	 decide	 pela	 legalidade	 e	 titular	 do	 2.º	 Juizado,	 da	 mesma	 vara,	 decide	 pela
ilegalidade.	Alea	jacta	est,	literalmente.

É	 certo,	 contudo,	 que	 decisões	 díspares	 sobre	 uma	 mesma	 questão	 de	 direito	 são	 naturais	 e	 até	 mesmo
desejadas	 na	 lógica	 dialética	 do	 direito.	 A	 proliferação	 de	 decisões	 divergentes,	 a	 multiplicação	 de



argumentos	 e	 fundamentos	 sobre	 idêntica	 controvérsia	 fomenta	 o	 debate,	 amadurece	 a	 solução,
proporciona	o	controle	e	atuação	dos	Tribunais	via	recurso,	ao	mesmo	tempo	em	que	não	retira	do	Estado	a
obrigação	 de	 prestar	 jurisdição	 minimamente	 estável	 e	 previsível,	 sob	 pena	 do	 Sr.	 João	 ter	 seu	 pedido
julgado	improcedente	em	processo	com	questão	de	direito	idêntica	ao	seu	vizinho	de	porta	Pedro,	que	teve
seu	pedido	julgado	procedente,	em	ação	que	tramitou	no	mesmo	Tribunal.

Dia	 após	 dia,	 multiplicam-se	 demandas	 repetitivas,	 não	 em	 relação	 aos	 fatos,	 que	 costumam	 variar	 de
processo	para	processo	(data	da	assinatura	do	contrato,	valor	pago,	etc.),	mas	em	relação	à	questão	de	direito
objeto	 da	 controvérsia,	 costumeiramente	 derivadas	 de	 relações	 de	 consumo	 massificadas	 envolvendo,
exemplificativamente,	 instituições	 financeiras	 (como	não	 lembrar	dos	planos	 econômicos),	 operadoras	de
telefonia	 (cobrança	 de	 mensalidade	 logo	 surge	 de	 exemplo),	 servidores	 públicos	 (diferenças	 salariais	 de
determinada	categoria	ajustam-se	ao	caso).

Como	 parte	 do	 problema	 impõe-se	 reconhecer	 que	 o	 Código	 vigente	 (Lei	 5.869/1973)	 fora	 idealizado	 sob
matizes	 individualistas.	 Não	 fora	 concebido	 para	 solucionar	 e	 pacificar	 litígios	 coletivos,	 indivisíveis	 e
transindividuais, 13	 tampouco	 demandas	 repetitivas	 sobre	 direitos	 individuais	 homogêneos.	 Os	 direitos
individuais	 homogêneos,	 divisíveis	 por	 natureza,	 são	 aqueles	 ordinariamente	 presentes	 nos	 processos
multiplicados,	responsáveis	por	provocar,	em	certos	casos,	verdadeiras	avalanches	ou	tsunamis	processuais
sobre	o	 Judiciário,	 todos	apresentado	 idêntica	controvérsia	 (questão	de	direito).	Trata-se,	portanto,	de	um
Código	 de	 Processo	 Individual.	 Os	 direitos	 genuinamente	 coletivos	 -	 difusos	 e	 coletivos	 stricto	 sensu	 -	 são
tutelados	 mediante	 o	 microssistema	 do	 processo	 coletivo,	 formado	 por	 normas	 processuais	 esparsas
presentes	na	Lei	da	Ação	Civil	Pública	(Lei	7.347/1985),	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	8.078/1990)
e	no	mandado	de	segurança	coletivo	(Lei	12.016/2009).

Ocorre	 que	 este	 microssistema	 do	 processo	 coletivo	 brasileiro	 apresenta	 características	 que	 o	 tornam
ineficiente	à	 tutela	de	direito	 individuais	homogêneos,	desde	a	 restrição	dos	 legitimados	ativos,	passando
pela	limitação	da	eficácia	territorial	da	sentença	e	finalmente	pela	impossibilidade	da	sentença	fazer	coisa
julgada	contrária	aos	interesses	dos	interessados	-	coisa	julgada	secundum	eventum	litis	(LACP,	art.	16	e	CDC,
art.	103,	I	e	II)	e	coisa	julgada	secundum	eventum	probationes	(CDC,	art.	103,	III)	-	permitindo	a	convivência
de	ações	individuais	desvinculadas	da	coisa	julgada	obtida	na	ação	coletiva,	em	prejuízo	da	racionalidade	e
da	pretendida	unidade	do	direito.

A	problemática	da	repetitividade	de	demandas	com	idêntica	questão	de	direito	requer	a	 formação	de	um
precedente	 vinculante	 às	 ações	 individuais	 em	 andamento,	 aspecto	 que	 também	 não	 é	 resolvido	 pelo
processo	coletivo,	diante	da	possibilidade	do	autor	de	ação	individual	prosseguir	com	a	sua	demanda,	sem
submeter-se	 à	 tese	 firmada	 na	 ação	 civil	 pública.	 Registre-se,	 ainda,	 que	 as	 ações	 coletivas	 não	 admitem
pretensão	 relacionada	 a	 tributos,	 contribuições	 previdenciárias,	 fundo	 de	 garantia	 por	 tempo	 de	 serviço
(FGTS)	 ou	 outros	 fundos	 institucionais	 (Lei	 7.345/1985,	 art.	 1.º),	 temas	 que	 por	 sua	 natureza	 despertam
interesses	individuais	homogêneos.

3.	O	IRDR	como	um	dos	instrumentos	de	solução	ao	problema	das	demandas	repetitivas	e
da	falta	de	estabilidade	da	jurisdição

O	 novo	 Código	 de	 Processo	 Civil	 reconhece,	 de	 modo	 expresso,	 sua	 função	 de	 concretizar	 o	 modelo
constitucional	 de	 jurisdição	 e	 do	 processo,	 a	 servir	 de	 instrumento	 idôneo	 para	 a	 solução	 de	 conflitos	 e
tutela	adequada	dos	mais	variados	direitos,	aí	 incluídos	os	direitos	 individuais	homogêneos,	presentes	no
fenômeno	da	proliferação	de	demandas	repetitivas.

Nesse	 diapasão,	 um	 dos	 principais	 eixos	 do	 novo	 Código	 de	 Processo	 Civil	 consiste	 na	 valorização	 de
precedentes,	mediante	diferentes	mecanismos,	 todos	 vinculantes,	 dentre	 estes	 o	 incidente	 de	 resolução	 de
demandas	 repetitivas	 (IRDR)	 objeto	 do	 presente	 artigo.	 Privilegia-se,	 aqui,	 o	 valor	 segurança	 jurídica
valorizando-se	a	previsibilidade	e	a	estabilidade	das	decisões	judiciais.	Neste	incremento	da	autoridade	dos
precedentes	 judiciais	 percebe-se	 certa	 aproximação	 entre	 os	 sistemas	 jurídicos	 da	 civil	 law	 e	 da	 common
law. 14



Como	informa	a	exposição	de	motivos	do	Lei	13.105/2015,	"criaram-se	figuras,	no	novo	Código	de	Processo
Civil,	 para	 evitar	 a	 dispersão	 excessiva	 da	 jurisprudência.	 Com	 isso,	 haverá	 condições	 de	 se	 atenuar	 o
assoberbamento	 de	 trabalho	 no	 Poder	 Judiciário,	 sem	 comprometer	 a	 qualidade	 da	 prestação
jurisdicional". 15

Ao	criar	o	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas	o	legislador	optou	por	uma	terceira	via	de	tutela.
Não	se	trata,	portanto	e	como	veremos,	de	processo	individual	mediante	procedimento	comum,	tampouco
de	 processo	 coletivo,	 optou-se	 por	 instituir	 um	 incidente	 específico,	 instaurado	 a	 partir	 de	 um	 processo
individual	representativo	da	controvérsia,	para	 firmar	o	precedente	vinculante	para	a	 tutela	uniforme	de
direitos	individuais	repetitivos	e	homogêneos,	disciplinado	nos	arts.	976-986	do	CPC/2015. 16

Desse	 modo,	 o	 IRDR	 destina-se	 a	 trazer	 solução	 parcial	 aos	 males	 de	 insegurança	 jurídica,	 associados	 à
ausência	 de	 previsibilidade	 e	 estabilidade	 da	 jurisdição	 diante	 de	 demandas	 individuais	 repetitivas,	 com
idêntica	questão	de	direito.	Trata-se	de	 incidente	 em	demanda	 individual	 (causa-piloto)	 vocacionado	para
firmar	a	tese	jurídica	a	respeito	de	determinada	controvérsia. 17

Extrai-se	 da	 exposição	 de	 motivos	 do	 Código	 de	 Processo	 Civil	 de	 2015	 reconhecida	 inspiração	 no
procedimento	similar	alemão	chamado	Musterverfahren,	em	que	pese	existam	diferenças	significativas	na
comparação.

Podemos	definir	o	 incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas	como	um	incidente	processual	voltado	à
uniformização	da	 jurisdição,	mediante	a	estabilização	da	 tese	 jurídica	 firmada	em	precedente	vinculante,
representativo	 de	 controvérsia	 repetida	 em	 outros	 processos	 individuais,	 que	 versam	 sobre	 a	 mesma
questão	de	direito.

Trata-se	 de	 uma	 das	 grandes	 novidades	 incorporadas	 ao	 direito	 processual	 brasileiro	 pelo	 Código	 de
Processo	Civil	de	2015,	instituto	de	domínio	obrigatório	pelos	operadores	do	direito.		

4.	Fundamentação	constitucional	do	IRDR

O	 objetivo	 do	 novo	 incidente	 de	 resolução	 de	 demandas	 repetitivas	 consiste	 em	 assegurar	 garantias
constitucionais	de	primeira	ordem	no	âmbito	do	processo	civil,	quais	sejam:	segurança	jurídica,	isonomia	e
duração	razoável	do	processo.

Partindo-se	da	contextualização	de	nossa	sociedade	atual	-	já	assinalada	no	primeiro	capítulo	-	constatam-se
inúmeras	causas	a	justificar	o	abarrotamento	de	nosso	Judiciário.	Nossa	sociedade	é	predominante	urbana,
submetida	 a	 relações	 de	 consumo	 massificadas,	 fruto	 do	 desenvolvimento	 da	 indústria,	 do	 avanço	 das
tecnologias	e	da	velocidade	das	 transações	em	uma	economia	de	mercado.	Esta	realidade	social	é	um	dos
principais	 fatores	 para	 o	 vertiginoso	 aumento	 da	 litigiosidade,	 que	 exige	 do	 processo	 respostas	 cada	 vez
mais	eficazes	e	seguras	-	e	não	apenas	ágeis	-	a	fim	de	bem	adequar-se	a	ordem	social.

Atenta	a	tal	realidade,	o	rol	de	garantias	constitucionais	foi	ampliado	por	força	de	EC	45/2014,	garantindo	a
todos,	no	plano	ideal	dos	princípios,	"a	razoável	duração	do	processo	e	os	meios	que	garantam	a	celeridade
de	sua	tramitação."	Imbuído	desse	propósito,	o	Código	de	Processo	Civil	de	1973	recebeu	inúmeras	reformas
voltadas	a	incrementar	a	efetividade,	entendida	como	aptidão	do	processo	em	produzir	resultados.		

Foi	e	será	preciso	racionalizar	a	distribuição	da	tutela	jurisdicional,	cuidando-se	de	solucionar	questões	de
direito	 repetitivas	 de	 modo	 eficiente,	 assegurando	 igualdade,	 previsibilidade	 e	 relativa	 estabilidade	 na
resposta	jurisdicional,	tutelando	de	forma	idêntica	controvérsias	jurídicas	idênticas,	típicas	da	sociedade	de
massa,	 sob	 pena	 de	 grave	 descrédito	 do	 sistema	 judicial	 de	 resolução	 de	 conflitos.	 Concorda-se	 com	 o
diagnóstico	 de	 que	 "sendo	 o	 processo	 instrumento	 de	 pacificação	 social,	 a	 adoção	 de	 soluções	 jurídicas
diversas	para	uma	mesma	 situação	 jurídica	acarreta	 inegável	 insegurança	 jurídica,	 incerteza	do	direito	 e
efetivo	descrédito	no	Poder	Judiciário". 18

A	tentativa	de	solução	processual	deu-se,	em	grande	parte,	pelo	caminho	da	valorização	da	jurisprudência,



adotada	como	precedente,	verificável	como	dominante	ou	transformada	em	súmula.	Em	sede	constitucional
viu-se	 a	 implantação	 das	 súmulas	 vinculantes,	 do	 controle	 concentrado	 de	 constitucionalidade	 e	 da
repercussão	geral.	No	âmbito	do	Código	de	Processo	Civil	de	2015	previu-se,	dentre	outros,	a	sistemática	dos
recursos	 repetitivos,	 o	 julgamento	 monocrático	 por	 obediência	 a	 sumula	 ou	 jurisprudência	 dominante,	 a
sentença	liminar,	a	súmula	impeditiva	de	recurso.	Nesse	objetivo,	a	grande	contribuição	do	novo	Código	de
Processo	Civil	deu-se	com	o	 incidente	de	 resolução	de	demandas	repetitivas	 (IRDR),	dotado	de	 identidade	e
características	próprias,	mas	com	traços	marcantes	de	institutos	próximos	do	direito	estrangeiro.

Referido	incidente	parte	da	premissa	de	que,	em	sede	de	demandas	repetitivas,	uniformizar	é	preciso.	O	IRDR
busca,	 pelo	 procedimento	 já	 analisado,	 implementar	 exigências	 constitucionais	 de	 igualdade	 e	 segurança
jurídica,	relacionadas	à	previsibilidade	da	atuação	do	Estado	em	face	do	particular,	exigindo	interpretações
mais	estáveis	e	melhor	fundamentadas	(art.	489,	§	1.º),	na	contramão	do	arbítrio	estatal. 19	Busca	atender	ao
anseio	social	-	e	do	mercado	-	de	conferir	o	mínimo	de	previsibilidade	à	tutela	jurisdicional.	Com	marcante
contundência,	à	qual	nos	associamos,	Marinoni	afirma: 20

"É	chegado	o	momento	de	se	colocar	o	ponto	final	no	cansativo	discurso	de	que	o	juiz	tem	a	liberdade	ferida
quando	obrigado	a	decidir	e	acordo	com	os	Tribunais	Superiores.	O	juiz,	além	da	liberdade	para	julgar,	tem
dever	para	com	o	Poder	de	que	faz	parte	e	para	com	o	cidadão.	Possui	o	dever	de	manter	a	coerência	do
ordenamento	e	de	zelar	pela	respeitabilidade	e	pela	credibilidade	do	Poder	Judiciário".

O	Código	de	Processo	Civil	de	2015	não	deixa	dúvida	a	respeito	do	propósito	constitucional	do	incidente	de
resolução	 de	 demandas	 repetitivas:	 (i)	 "conferir	 previsibilidade	 e	 segurança	 jurídica	 à	 Jurisdição"	 e	 (ii)
"preservar	a	 isonomia	no	âmbito	do	processo".	Parte-se	de	premissa,	destacada	por	Rizzo	Amaral,	de	que
"não	 apenas	 a	 lei,	 como	 também	 a	 jurisprudência	 deve	 ser	 clara	 e	 previsível,	 sendo	 ameaçadoras	 da
segurança	jurídica	as	decisões	exóticas	e	surpreendentes". 21

O	IRDR	estabelece	verdadeiro	rompimento	com	o	paradigma	individualista	do	Código	de	Processo	Civil	de
1973,	 guardando	obediência	 aos	preceitos	 constitucionais	da	duração	 razoável	do	processo,	 da	 segurança
jurídica	e	da	isonomia	processual,	a	partir	de	um	tratamento	uniforme	na	resolução	de	questões	de	direito	e
na	distribuição	da	Justiça.	Vale	referir	as	palavras	de	Karl	Larenz:	"por	detrás	do	critério	da	uniformidade
da	jurisprudência	está	o	postulado	de	justiça	que	consiste	em	decidir	o	que	é	idêntico	de	modo	idêntico."	 22

O	tempo	dirá	a	respeito	de	eficiência	do	IRDR,	abrindo	desejável	espaço,	neste	momento,	para	projeções	de
parte	da	doutrina.

5.	Admissibilidade,	processamento	e	julgamento	do	IRDR

A	 instauração	 do	 incidente	 de	 resolução	 de	 demandas	 repetitivas	 (IRDR)	 exige	 como	 pressupostos	 de	 sua
admissibilidade	a	presença,	simultânea,	de	três	requisitos	indispensáveis	(art.	976),	 (i)	efetiva	repetição	de
processos,	 (ii)	 controvérsia	 sobre	 idêntica	 questão	 de	 direito	 e	 (iii)	 risco	 de	 ofensa	 às	 garantias
constitucionais	da	isonomia	e	da	segurança	jurídica.

A	nosso	ver,	o	risco	de	ofensa	à	isonomia	decorrente	de	decisões	díspares	sobre	idêntica	questão	de	direito
estará	sempre	presente	diante	da	proliferação	de	demandas	repetitivas.	O	risco	à	isonomia,	portanto,	será
uma	decorrência	natural	dos	pressupostos	 legais	antecedentes	(demandas	repetitivas	e	controvérsia	sobre
idêntica	 questão	 de	 direito).	 Diante	 da	 proliferação	 de	 dezenas,	 centenas,	 milhares	 de	 processos	 sobre
idêntica	questão	de	direito	será	difícil	negar	o	risco	de	decisões	divergentes,	a	partir	da	natural	abertura	do
direito,	do	emprego	de	conceitos	 indeterminados,	do	princípio	do	 livre	convencimento,	da	diversidade	de
princípios	 invocáveis,	 da	 possível	 colisão	 entre	 normas,	 ou	 seja,	 dentre	 tantas	 intepretações	 e	 respostas
possíveis.

Em	 razão	 do	 interesse	 público	 em	 atribuir	 previsibilidade	 à	 jurisdição,	 o	 §	 1.º	 do	 art.	 976	 revela	 que	 a
desistência	 ou	 abandono	 do	 processo	 pelo	 autor	 não	 impedirá	 o	 exame	 do	 mérito	 do	 incidente	 uma	 vez
instaurado	e	admitido.	É	que,	sob	pena	de	ofensa	ao	princípio	do	dispositivo,	não	se	poderia	obrigar	o	autor
a	prosseguir	com	a	sua	demanda,	não	obstante	o	interesse	público	despertado.	Pela	mesma	razão	(interesse



público),	caso	não	seja	o	requerente,	haverá	intervenção	obrigatória	do	Ministério	Público,	que	assumirá	a
titularidade	 do	 incidente	 em	 caso	 de	 abandono	 ou	 desistência	 pelo	 autor	 originário	 (§	 2.º).	 Pelo	 mesmo
motivo	(interesse	público),	o	IRDR	não	está	sujeito	ao	pagamento	de	custas	(§	5.º).	A	participação	do	Parquet
fundamenta-se	no	art.	127	da	CF,	bem	como	no	art.	178	do	CPC/2015,	uma	vez	presente	evidente	relevância
social	 no	 incidente.	 Caso	 instaurado	 e	 admitido,	 o	 incidente	 fatalmente	 atingirá	 o	 seu	 fim,	 fixando	 tese
vinculante	(precedente	à	brasileira) 23	a	respeito	da	controvérsia	de	direito	repetitiva.

Interessa	observar	a	preocupação	do	 legislador	para	com	a	coerência	do	microssistema	de	vinculação	aos
precedentes	(art.	927)	ao	dispor	que	será	incabível	o	IRDR	quando	tribunal	superior	já	tiver	afetado	recurso
repetitivo	 (arts.	 1.036-1.042)	 sobre	 a	 mesma	 questão	 de	 direito	 objeto	 do	 incidente	 posteriormente
instaurado	 (art.	 976,	 §	 4.º).	Neste	 caso,	 em	 favor	da	 racionalidade	da	 jurisdição,	 prevalecerá	 a	decisão	do
recurso	 repetitivo	 somente	 porque	 afetado	 anteriormente,	 uma	 vez	 que	 inexiste	 hierarquia	 entre	 tais
mecanismos	de	uniformização	de	jurisprudência,	inseridos	-	não	por	acaso	-	no	mesmo	inciso	do	art.	927,	ao
estabelecer	a	ordem	dos	precedentes	à	brasileira. 24

A	 propósito,	 em	 breve	 parêntesis,	 a	 expressão	 precedentes	 à	 brasileira	 bem	 denota	 a	 existência	 de	 uma
sistema	 de	 precedentes	 único,	 com	 peculiaridades	 distintas	 daquelas	 observadas	 em	 países	 com	 maior
tradição	 no	 assunto.	 Verifica-se,	 exemplificativamente,	 em	 relação	 ao	 IRDR,	 um	 precedente	 fruto	 de	 um
único	 julgamento	 e	 cuja	 decisão	 será	 de	 aplicação	 obrigatória	 a	 todos	 os	 demais,	 em	 qualquer	 grau	 de
jurisdição,	 sob	 pena	 de	 reclamação	 ao	 órgão	 jurisdicional	 que	 firmou	 o	 precedente.	 Já	 em	 relação	 às
súmulas,	presentes	no	topo	da	cadeia	do	sistema	de	uniformização	brasileiro,	impõe-se	admitir	sua	pobreza
de	sentido	diante	da	riqueza	presente	na	ratio	decidendi	de	um	precedente.	As	 súmulas	 são	naturalmente
generalizantes	e	abstratas,	especialmente	se	 ignorados	os	 julgados	que	 lhe	deram	sustentação.	Como	bem
adverte	Lênio	Luiz	Streck	acerca	do	objetivismo	das	súmulas,	eles	são	"respostas	a	priori,	oferecidas	antes
das	 perguntas",	 são	 uma	 espécie	 "de	 'antecipação	 de	 sentido,	 uma	 tutela	 antecipatória	 das	 palavras',	 ou,
ainda,	 uma	 atribuição	de	 sentido	 inaudita	 altera	 parte".	 O	 tema	 escapa	 aos	modestos	 limites	 do	 presente
artigo	 e	 requer	 maior	 aprofundamento.	 Ressente-se,	 na	 realidade,	 de	 uma	 teoria	 própria	 de	 precedentes
conforme	as	particularidades	do	ordenamento	jurídico	nacional.

Quanto	 à	 legitimidade	 ativa	 para	 requerer	 a	 instauração	do	 incidente	 (art.	 977),	 faculta-se	 a	 iniciativa	 às
partes	do	processo	originário,	ao	Ministério	Público	à	Defensoria	Pública,	por	petição,	ao	juiz	da	causa	ou	ao
relator	em	sede	recursal,	estes	últimos	mediante	ofício.	Consoante	o	parágrafo	único	do	mesmo	dispositivo,
qualquer	destes	legitimados	terá	o	ônus	de	instruir	o	requerimento	(por	ofício	ou	petição)	com	documentos
suficientes	 à	 demonstração	 dos	 pressupostos	 de	 admissibilidade	 referidos	 (existência	 de	 demandas
repetitivas	sobre	idêntica	questão	de	direito,	acrescido	do	risco	ou	efetiva	ofensa	à	isonomia	e	à	segurança
jurídica).

Os	 Tribunais	 deverão	 definir	 em	 seu	 regimento	 interno	 qual	 de	 seus	 órgãos	 será	 o	 competente	 à
admissibilidade,	processamento	e	 julgamento	do	 incidente,	 obrigatoriamente	dentre	aqueles	 responsáveis
pela	uniformização	de	jurisprudência	(art.	978).	Não	apenas	os	tribunais	locais,	mas	os	Tribunais	Superiores
também	 o	 farão,	 pois,	 como	 veremos,	 caberá	 recurso	 extraordinário	 e	 recurso	 especial	 dos	 acórdãos	 de
segunda	instância	em	IRDR.	Tal	incumbência	será	atribuída	ao	órgão	especial	ou	órgão	pleno	dos	Tribunais,
considerando,	ainda,	que	eventual	declaração	de	inconstitucionalidade	de	lei	ou	ato	normativo	nos	autos	do
incidente	estará	submetida	à	regra	da	reserva	de	plenário	(CF,	art.	97).

Necessária	a	ampla	divulgação	a	respeito	de	todas	as	fases	do	IRDR,	conferindo-lhe	desejável	publicidade	na
sua	 instauração,	 processamento	 e	 julgamento	 (art.	 979).	 Tal	 divulgação	 se	 dará	 por	 meio	 de	 registro
eletrônico	no	Conselho	Nacional	de	Justiça	e	banco	eletrônico	de	dados	dos	Tribunais,	contendo	informações
específicas	 a	 respeito	 do	 incidente	 e	 das	 questões	 de	 direito	 nele	 abrangidas.	 Em	 boa	 medida,	 para	 uma
adequada	 individualização	 da	 tese	 jurídica	 a	 ser	 firmada	 no	 incidente,	 a	 decisão	 deverá	 revelar,
suficientemente,	 seus	 fundamentos	 determinantes 25	 e	 os	 dispositivos	 legais	 relacionados.	 Tal	 sistemática
(art.	979),	de	ampla	divulgação	do	trâmite	do	IRDR,	representa,	em	realidade,	regra	geral	de	identificação	e
divulgação	 dos	 precedentes	 vinculantes,	 visto	 que	 também	 ocorrerá	 no	 julgamento	 de	 recurso	 especial	 e
extraordinário	repetitivo	e	extraordinário	com	repercussão	geral	reconhecida	(art.	979,	§	3.º).	Revela-se	aí,



uma	 vez	 mais,	 a	 forte	 carga	 de	 interesse	 público	 envolvido,	 que	 assegura	 o	 acesso	 a	 este	 banco	 de
precedentes	 não	 apenas	 aos	 operadores	 do	 direito,	mas	 a	 todo	 e	 qualquer	 cidadão.	 Conforme	 já	 referido,
busca-se	uma	estabilidade	razoável	das	decisões	de	nossos	Tribunais,	especialmente	mediante	a	técnica	de
formação	 de	 precedentes.	 Trata-se	 de	 medida	 de	 segurança	 jurídica	 imperativa	 em	 uma	 ideia
contemporânea	de	jurisdição,	como	método	de	distribuição	isonômica	de	Justiça.

Distribuído	 ao	 órgão	 colegiado	 competente,	 consoante	 regimento	 interno,	 este	 procederá	 ao	 juízo	 de
admissibilidade	do	IRDR,	averiguando	a	presença	dos	pressupostos	indispensáveis	e	cumulativos	do	art.	976.
Caso	não	admitido,	alterado	o	substrato	fático	e	uma	vez	preenchidos	os	requisitos	até	então	inexistentes,
qualquer	dos	legitimados	do	art.	977	poderá	renovar	o	requerimento	de	sua	instauração	(art.	976,	§	3.º).

Não	há	recurso	da	decisão	de	admissibilidade,	favorável	ou	não,	uma	vez	que	tal	prerrogativa	é	exclusiva	do
órgão	 colegiado	 competente,	 necessariamente	 de	 segundo	 grau.	 Não	 se	 nos	 afigura	 possível	 decisão
monocrática	em	relação	à	admissibilidade	deste	incidente,	diante	de	ausência	de	previsão	legal	a	legitimar
decisão	 isolada	 do	 relator	 neste	 caso.	 A	 nosso	 ver,	 decisões	 monocráticas	 são	 exceção	 à	 regra	 da
colegialidade	dos	julgamentos	nos	tribunais,	suas	hipóteses	são	excepcionais	e	restritas,	especificados	no	art.
932	do	CPC/2015.	Nesse	sentido,	observe-se	que	as	hipóteses	de	decisão	singular	contempladas	no	art.	932
referem-se	restritivamente	ao	 julgamento	de	recursos	 e	processos	 de	 competência	 originária	 do	 Tribunal,
mas	não	preveem	a	possibilidade	de	julgamento	monocrático	de	reclamação	(arts.	988-993),	de	incidente	de
assunção	de	competência	(art.	947)	ou	de	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas	(arts.	976-987).

Uma	vez	admitido	o	incidente	caberá	ao	relator	(i)	suspender	os	processos	pendentes	individuais	e	coletivos
no	estado	ou	região	conforme	o	caso;	(ii)	requisitar	informações	ao	juízo	no	qual	tramita	o	processo	que	deu
origem	ao	incidente,	caso	entenda	necessário,	que	as	deverá	fornecer	no	prazo	de	15	dias	(art.	982);	e	(iii)
intimar	o	Ministério	Público	para	manifestar-se	no	prazo	de	15	dias.	Sobressai-se,	aí,	a	força	deste	incidente,
capaz	 de	 suspender	 a	 tramitação	 de	 todos	 os	 processos,	 inclusive	 coletivos,	 com	 igual	 controvérsia.
Relevante	 constatar	 que	 os	 processos	 suspensos	 apresentarão	 sua	 complexidade	 habitual,	 com	 pedidos	 e
fundamentos	 diversos,	 envolvendo,	 não	 raramente,	 a	 discussão	 de	 mais	 de	 uma	 questão	 de	 direito
(coincidência	parcial	com	o	incidente),	além	é	claro,	das	questões	de	fato,	sempre	únicas	a	cada	demanda.
Daí	 concluir	 que	 serão	 suspensos	 os	 processos	 cuja	 controvérsia	 objeto	 do	 IRDR	 seja	 a	 única	 questão
discutida	(coincidência	total)	assim	como	aqueles	que	apresentam	outras	questões	de	direito	(coincidência
parcial).

Os	processos	pendentes	serão	suspensos	pelo	prazo	de	1	(um)	ano,	ressalvados	aqueles	que	envolvem	réu
preso	ou	habeas	corpus.	 Superado	este	prazo	cessará	a	suspensão,	 salvo	decisão	 fundamentada	do	relator
(art.	980,	caput).	A	 limitação	do	prazo	de	 suspensão	dá-se	pela	 razão	de	que	 repercutirá	 -	 e	 retardará	 -	 o
trâmite	de	todos	os	processos	pendentes.	Sob	pena	de	ofensa	ao	princípio	da	duração	razoável	do	processo,
não	 se	 poderá	 admitir	 a	 postergação	 indefinida	 ou	 irrazoável	 do	 julgamento,	 que	 inclusive	 deverá	 ter
preferência	 sobre	 os	 demais	 processos.	 Ultrapassado	 o	 prazo	 de	 suspensão	 e	 não	 fundamentada	 sua
postergação,	 será	 natural	 que	 os	 julgadores	 dos	 processos	 inicialmente	 suspensos	 não	 se	 sintam
"estimulados"	a	decidir,	cientes	de	que	seu	entendimento	pessoal	poderá	ser	revisto	quando	da	fixação	da
tese	no	incidente.

Discute-se	 a	 cerca	 da	 inconstitucionalidade	da	 suspensão	 compulsória	 das	 demandas	 repetitivas	 e	 de	 seu
efeito	 vinculante,	 ambos	 destituídos	 de	 prévia	 autorização	 constitucional,	 tal	 como	 ocorre	 em	 relação	 às
sumulas	vinculantes	 (CF,	art.	103-A).	Com	efeito,	a	decisão	 firmada	em	IRDR	apresenta	a	mesma	carga	de
eficácia	 das	 súmulas	 vinculantes,	 contudo,	 sem	 autorização	 constitucional.	 A	 questão	 requer	 maior
aprofundamento	para	a	devida	análise,	escapando	aos	limites	deste	breve	artigo.	Note-se	que	o	fenômeno	da
suspensão	 compulsória	 de	 casos	 repetidos	 e	 sua	 eficácia	 vinculante	 também	 ocorre	 no	 julgamento	 de
recursos	 extraordinário	 e	 especial	 repetitivos	 (art.	 1.036,	 §	 1.º),	 que	 também	 não	 apresentam	 permissão
constitucional,	 a	 merecer,	 por	 coerência,	 igual	 solução	 na	 análise	 de	 sua	 compatibilidade	 com	 a
Constituição.

De	qualquer	modo,	a	suspensão	apresenta-se	como	solução	eficaz	a	fim	de	estender	a	tese	fixada	no	IRDR



uniformemente	 a	 todos	 os	 processos	 repetidos,	 em	 realização	 da	 pretendida	 isonomia.	 A	 suspensão
retardará	 o	 andamento	 dos	 processos	 em	 andamento	 -	 admite-se	 -	 contudo,	 resultará	 aceleração	 do	 seu
trâmite	 até	 o	 trânsito	 em	 julgado,	 considerando	que	a	 sentença	 e	 os	 acórdãos	que	 se	 sucederem	deverão
observar	vinculativamente	a	tese	fixada	no	IRDR	(art.	927,	III),	a	menos	que	ocorra	revisão	(art.	986),	sujeita
à	 eventual	 modulação	 de	 seus	 efeitos	 (art.	 927,	 §	 3.º).	 Em	 reforço	 desta	 celeridade	 postecipada,	 eventual
recurso	de	apelação	em	face	da	sentença	que	tiver	aplicado	ou	negado	aplicação	à	tese	firmada	no	incidente
será	julgado	por	decisão	singular	do	relator	(art.	932,	IV).	Sob	outro	enfoque,	a	eficiência	do	IRDR	reside	na
impossibilidade	 dos	 terceiros	 titulares	 das	 ações	 suspensas	 desvincularem-se	 da	 eficácia	 vinculante	 do
entendimento	firmado	no	IRDR	(conhecido	como	opt	out,	nas	class	actions	americanas),	diferenciando-se	da
sistemática	dos	processos	coletivos,	justamente	por	outorgar	tal	faculdade	aos	titulares	das	ações	em	curso.
A	finalidade	do	IRDR	é	 justamente	conferir	estabilidade	à	 jurisdição,	afastando	o	 inevitável	 sentimento	de
injustiça	de	parte	do	jurisdicionado	que	recebe	decisão	desfavorável	em	processo	com	igual	controvérsia	à
demanda	de	seu	amigo,	que	se	sagrou	vencedor.

Será	 natural	 que	 durante	 a	 suspensão	 dos	 processos	 afetados	 ocorram	 pedidos	 com	 base	 em	 tutela	 de
urgência,	os	quais	serão	dirigidos	e	analisados	pelos	 juízos	competentes	em	que	 tramitam	(art.	982,	§	2.º),
controláveis	via	agravo	de	instrumento	(art.	1.015,	I).	Em	regra,	não	haverá	motivo	à	concessão	de	tutela	de
evidência,	uma	vez	que	a	controvérsia	estará	justamente	aguardando	solução	uniforme	via	IRDR,	a	menos
que	 a	 evidência	 esteja	 unicamente	 relacionada	 à	 questão	 de	 fato	 ou	 que	 a	 questão	 de	 direito	 objeto	 de
evidência	 não	 seja	 a	 mesma	 objeto	 do	 IRDR.	 Observa-se	 que	 a	 lei	 refere	 apenas	 tutela	 de	 urgência.
Entretanto,	melhor	seria	referir	o	gênero	tutela	provisória,	visto	que	tutelas	de	evidência	estão	legitimadas
nas	hipóteses	referidas.

O	Código	outorga	às	partes	do	processo	que	deu	origem	ao	incidente,	às	partes	dos	processos	suspensos	em
razão	do	IRDR,	bem	como	ao	Ministério	Público	e	à	Defensoria	Pública	(art.	982),	a	possibilidade	de	requerer
ao	 STF	 ou	 ao	 STJ,	 conforme	 o	 caso,	 a	 suspensão	 em	 nível	 nacional	 de	 todos	 os	 processos	 individuais	 e
coletivos	que	versem	sobre	a	questão	de	direito	objeto	do	incidente	(art.	982,	§§	3.º	e	4.º).	Uma	vez	deferida,
cessará	a	suspensão	caso	não	seja	interposto	o	recurso	especial	e/ou	extraordinário	em	face	do	acórdão	do
tribunal	local	que	julgar	o	IRDR	(§	5.º).	Trata-se	de	medida	conveniente	uma	vez	identificado	que	a	questão
repetitiva	 transcende	 às	 fronteiras	 regionais	 e	 estaduais.	 Acertadamente,	 nestes	 casos,	 o	 IRDR	 sobre
controvérsia	 de	 interesse	 nacional	 terá	 sua	 eficiência	 potencializada	 e	 sua	 eficácia	 expandida	 à	 todo	 o
território	 nacional,	 trazendo	 maior	 segurança	 jurídica	 aos	 jurisdicionados.	 Aliás,	 é	 de	 se	 esperar	 que	 tal
fenômeno	 efetivamente	 ocorra,	 visto	 que	 o	 pedido	 de	 suspensão	 nacional	 poderá	 partir	 de	 qualquer	 dos
processos	suspensos,	sob	pena	de	proliferarem-se	IRDR's	simultâneos	em	diferentes	tribunais,	com	fixação
de	teses	antagônicas	em	diferentes	estados	da	federação.

O	art.	983	abre	o	contraditório	para	além	das	partes	do	processo	originário	ao	viabilizar	a	manifestação	de
interessados	no	julgamento	do	IRDR,	que	no	prazo	conjunto	de	15	(quinze)	dias	poderão	requerer	a	juntada
de	 documentos	 e	 a	 realização	 de	 outras	 diligências	 necessárias	 à	 elucidação	 da	 controvérsia.	 Tais
interessados,	aí	incluídos	os	autores	de	demandas	suspensas	por	força	do	IRDR,	contribuirão	para	o	debate
com	fatos,	informações	e	fundamentos	em	um	ou	outro	sentido,	poderão	requerer	diligências,	tudo	em	favor
da	 elucidação	da	questão	de	direito,	 contudo,	 sem	a	 característica	da	 imparcialidade	própria	 ao	 julgador,
haja	 vista	 seu	 reconhecido	 interesse	 na	 causa	 (art.	 983,	 caput).	 Distingue-se,	 a	 nosso	 ver,	 a	 participação
destes	 terceiros	 da	 figura	 do	 amicus	 curiae.	 Dúvida	 não	 paira	 a	 respeito	 da	 intimação	 indispensável	 do
Ministério	Público	em	idêntico	prazo	(15	dias).	Tais	prazos	deverão	ser	rigorosamente	respeitados	de	modo
que	 o	 incidente	 cumpra	 seu	 desiderato	 no	 prazo	 inicial	 previsto	 de	 um	 ano	 (art.	 980),	 haja	 vista	 a
paralização	das	demandas	repetitivas	afetadas.

Destaque-se	salutar	previsão	da	realização	de	audiência	pública	a	fim	de	ouvir-se	pessoas	"com	experiência
e	 conhecimento	 na	matéria"	 (art.	 983,	 §	 1.º),	 estas	 com	 a	 atributo	 próprio	 ao	amicus	curiae	 (art.	 138),	 no
sentido	de	contribuir	com	esclarecimentos	e	auxiliar	o	juízo	no	bom	julgamento	da	questão.

Concluídas	 tais	diligências	o	 relator	pedirá	dia	para	 julgamento	 (art.	 983,	 §	 2.º),	 observando-se,	no	dia	do
julgamento,	a	seguinte	ordem	dos	trabalhos:	 (i)	o	relator	fará	a	exposição	do	incidente;	 (ii)	autor	e	réu	do



processo	originário	poderão	sustentar	oralmente	bem	como	o	representante	do	Ministério	Publico,	pelo	de
prazo	de	30	(trinta)	minutos	cada;	(iii)	sustentarão	os	demais	interessados,	que	deverão	inscrever-se	com	no
mínimo	 2	 dias	 de	 antecedência	 e	 terão	 30	 (trinta)	 minutos	 divididos	 entre	 todos,	 tempo	 que	 poderá	 ser
dilatado	 considerando	 a	 quantidade	 de	 inscritos	 (art.	 984,	 caput,	 §	 1.º).	 Em	 obediência	 ao	 contraditório
efetivo	e	comparticipativo	que	figura	dentre	as	normas	fundamentais	do	novo	diploma	(CPC/2015,	art.	6.º),
exige-se	que	o	acórdão	do	IRDR	manifeste-se	sobre	todos	os	fundamentos	concernentes	à	tese	jurídica	objeto
de	 análise	 (art.	 984,	 §	 2.º).	 Por	 coerência,	 como	 o	 Código	 de	 Processo	 Civil	 de	 2015	 impõe	 tal	 tarefa	 na
prolação	de	qualquer	decisão	 judicial	 (art.	 489,	 §	 1.º,	 IV),	 inclusive	nas	 interlocutórias,	 não	haveria	 razão
para	excluir-se	o	aprofundamento	do	dever	de	motivação	em	incidente	de	tamanha	repercussão.

Uma	 vez	 julgado,	 a	 tese	 firmada	 no	 incidente	 (art.	 985)	 será	 aplicada	 (I)	 aos	 processos	 individuais	 ou
coletivos	pendentes	de	julgamento	que	versem	sobre	idêntica	questão	de	direito	e	que	tramitem	na	área	de
jurisdição	do	respectivo	tribunal	ou	região	e	(II),	salvo	revisão	(art.	986),	aos	processos	futuros,	individuais
ou	 coletivos,	 que	 versem	 sobre	 idêntica	 controvérsia	 e	 venham	 a	 tramitar	 na	 região	 ou	 em	 território	 de
competência	do	respectivo	tribunal.	Cuida-se,	aqui,	da	almejada	eficácia	vinculante	do	IRDR,	para	o	presente
e	para	o	 futuro.	Tal	 vinculação	ocorrerá,	 inclusive,	 em	relação	aos	processos	que	 tramitem	ou	venham	a
tramitar	 nos	 juizados	 especiais	 de	 cada	 estado	 ou	 região	 (art.	 985),	 demandas	 que	 também	 deverão	 ser
inicialmente	suspensão	por	ocasião	da	admissão	do	IRDR.

Em	relação	aos	casos	futuros,	deverá	o	julgador	do	caso	concreto	aplicar	eventual	distinção	do	julgado	em
exame	 em	 relação	 à	 tese	 firmada	 no	 IRDR	 (arts.	 489,	 §	 1.º,	 V	 e	 VI,	 art.	 927,	 §	 1.º).	 Se	 for	 este	 o	 caso,	 o
precedente	não	deverá	ser	aplicado.	Do	contrário,	tratando-se	de	julgado	sobre	idêntica	questão	de	direito
fixada	no	precedente,	este	deverá	ser	aplicado,	de	modo	que	"a	fundamentação	originária	do	julgamento	do
incidente	se	incorporará	automaticamente	à	própria	decisão	que	o	invoca,	sem	a	necessidade	de	repeti-la	ou
elaborá-la,	razão	pela	qual	não	é	exigível	a	observância	do	art.	489,	§	1.º,	IV". 26

Em	síntese,	o	precedente	firmado	no	âmbito	do	IRDR	é	dotado	de	autoridade	vinculante	(binding	autority),
produzindo	o	efeito	de	vincular	os	julgados	que,	em	situações	idênticas,	lhe	forem	supervenientes.	A	norma
geral	 estabelecida	 na	 fundamentação	 deste	 julgado	 (ratio	 decidendi)	 terá	 a	 eficácia	 de	 vincular	 decisões
posteriores,	 obrigando	 os	 órgãos	 jurisdicionais	 a	 adotarem	 aquela	 mesma	 tese	 na	 fundamentação	 dos
julgados	 sob	 sua	 jurisdição,	 conquanto	 repouse	 a	 controvérsia	 sobre	 idêntica	 questão	 de	 direito,	 em
obediência	aos	princípios	da	isonomia	e	segurança	jurídica. 27

O	 legislador	 não	 deixou	 margem	 de	 dúvida	 a	 respeito	 da	 sua	 compulsoriedade	 ("a	 tese	 jurídica	 será
aplicada").	Daí	porque,	caberá	aos	operadores	atentarem	com	acuidade	aos	 fundamentos	determinantes	do
IRDR	e	ao	suporte	fático	compreendido	na	'moldura'	fática	do	acórdão	paradigma.	Exemplificativamente,	a
tese	fixada	em	IRDR	poderá	ter	por	pressuposto	fático	a	celebração	de	determinado	tipo	de	contrato	entre	o
correntista	e	a	 instituição	bancária,	aspecto	que	deverá	ser	considerado	quando	cogitar-se	da	extensão	da
mesma	tese	à	julgado	que	cuide	de	contrato	diverso,	ou	seja,	com	suporte	fático	diverso,	em	relação	ao	qual,
em	princípio,	não	haverá	a	necessária	vinculação	ao	precedente.

Daí	 interpretar-se	 com	 a	 devida	 ressalva	 a	 regra	 de	 que	 "não	 observada	 a	 tese	 do	 incidente	 caberá
reclamação",	uma	vez	que	o	efeito	vinculativo	dar-se-á	em	relação	às	demandas	que	apresentem	semelhante
suporte	fático	e	jurídico	do	precedente.	Deve-se	partir	da	premissa	de	que	direito	e	fato	são	inseparáveis	em
matéria	de	decisão	judicial	(aplicação	de	lei	ao	caso	concreto),	mesmo	em	se	tratado	de	casos	repetitivos	(art.
928).	 Não	 há	 demanda	 sem	 fato.	 A	 propósito,	 conforme	 já	 referido,	 parte	 da	 doutrina	 defende	 a
inconstitucionalidade	 da	 eficácia	 vinculante	 da	 tese	 firmada	 em	 IRDR,	 por	 ausência	 de	 permissão
constitucional	específica	a	autorizar	tal	vinculação,	diversamente	do	que	ocorre	com	as	decisões	do	STF	em
controle	concentrado	de	constitucionalidade	(CF,	art.	102,	§	2.º)	e	súmulas	vinculantes	emitidas	pelo	mesmo
Tribunal	(CF,	art.	103,	caput).

Prosseguindo,	giza-se	que	o	novo	Código	de	Processo	Civil	fortalece	-	e	muito	-	a	reclamação	(arts.	988-993),
como	 mecanismo	 destinado	 a	 fazer	 com	 que	 os	 Tribunais	 assegurem	 a	 observância	 das	 suas	 próprias
decisões,	 bem	 como	 das	 decisões	 do	 Supremo	 em	 controle	 concentrado	 de	 constitucionalidade,	 de



enunciados	 de	 súmula	 vinculante	 e	 de	 precedentes	 firmados	 em	 julgamento	 de	 casos	 repetitivos	 ou
incidente	de	assunção	de	competência	(art.	988).	Antes	restrita	à	jurisprudência	do	STF	(CF,	arts.	102,	l	e	103-
A,	§	3.º)	e	do	STJ	(art.	105,	I,	f),	a	reclamação	vê-se	firmada	no	Código	de	Processo	Civil	de	2015	como	instituto
processual	também	voltado	à	garantia	da	autoridade	das	decisões	dos	tribunais	locais	cuja	competência	se
busca	preservar	ou	autoridade	 se	pretende	garantir	 (art.	 988,	 §	1.º).	 Sua	disciplina	 repete,	 em	maioria,	 as
disposições	da	Lei	8.038/1990,	que	rege	o	procedimento	da	reclamação	no	âmbito	do	STF	e	STJ.

Imbuída	 de	 tal	 propósito,	 a	 reclamação	 será	 proposta	 pela	 parte	 interessada	 ou	 pelo	 Ministério	 Público
perante	o	presidente	do	Tribunal,	necessariamente	antes	do	trânsito	em	julgado	da	decisão	que	lhe	desafiou
a	 autoridade	 (art.	 988,	 §§	 1.º	 e	 5.º).	 Cabe	 observar,	 que	 não	 caberá	 ação	 rescisória	 em	 face	 de	 decisão
definitiva	 que	 tenha	 deixado	 de	 observar	 o	 precedente	 firmado	 em	 IRDR	 (art.	 966),	 daí	 por	 que	 a	 parte
prejudicada	deverá	estar	atenta	a	fim	de	apresentar	a	reclamação	em	tempo	de	evitar	a	preclusão	máxima
do	 julgado	 dissonante	 (trânsito	 em	 julgado).	 Recebida	 a	 reclamação,	 se	 necessário,	 o	 relator	 ordenará	 a
suspensão	do	processo	ou	do	ato	impugnado	a	fim	de	evitar	dano	irreparável	(art.	989,	II).

Retornando	ao	procedimento	do	nosso	incidente,	o	Código	de	Processo	Civil	de	2015	prevê	um	importante
mecanismo	de	 oxigenação	do	 sistema,	 ao	 regrar	 a	possibilidade	de	 revisão	da	 tese	 firmada	no	 IRDR	pelo
próprio	 tribunal	 que	 o	 julgou,	 de	 ofício	 ou	 a	 requerimento	 do	 Ministério	 Público	 ou	 Defensoria	 Pública,
restritivamente	(art.	986).	Não	se	trata	de	recurso	ou	reclamação,	mas	de	revisão	da	tese	pelo	mesmo	órgão,
definido	 em	 regimento,	 que	 julgara	 o	 incidente.	 Não	 haverá	 limite	 de	 tempo	 quanto	 à	 possibilidade	 de
revisão.	Também	não	se	exigirá	a	ocorrência	de	fato	novo	a	justificar	a	superação	do	entendimento	anterior.
Relevante	 observar	 a	 possibilidade	 do	 colegiado	modular	os	 efeitos	 da	 revisão,	 tratando	 de	 delimitar	 no
tempo	 a	 eficácia	 da	 sua	 mudança	 de	 entendimento,	 segundo	 critérios	 de	 segurança	 jurídica,
proporcionalidade	 e	 razoabilidade.	 É	 certo,	 porém,	 que	 a	 revisão	 não	 terá	 a	 força	 de	 relativizar	 a	 coisa
julgada	obtida	nos	processos	já	transitados	em	julgado.	Dentre	as	hipóteses	taxativas	elencadas	no	art.	966
não	há	previsão	de	rescisória	baseada	na	revisão	da	tese	jurídica	firmada	em	IRDR.

Necessário	 ainda	 referir	 o	 cabimento	de	 recurso	 especial	 e/ou	 extraordinário	 em	 relação	 ao	 acórdão	que
julgar	o	IRDR,	respeitadas,	é	claro,	as	hipóteses	de	cabimento	constitucionais	de	cada	recurso.	O	legislador
conferiu	 peculiar	 atributo	 a	 tais	 recursos	 diante	 do	 interesse	 público	 envolvido.	 Outorgou-lhes,	 de
automático,	 efeito	 suspensivo	 e	 presumiu	 repercussão	 geral	 à	 questão	 constitucional	 objeto	 do	 recurso
extraordinário	(art.	987,	§	1.º),	estimulando	sua	interposição	e	acesso	aos	Tribunais	Superiores.	Apreciado	o
mérito,	 a	 tese	 firmada	 no	 âmbito	 do	 Tribunal	 Superior,	 quer	 mantenha	 ou	 reforme	 o	 entendimento	 dos
tribunais	 locais,	 será	aplicada	em	todo	 território	nacional,	a	processos	 individuais	e	coletivos	que	versem
sobre	idêntica	questão	de	direito	(art.	987,	§	2.º).	Aliás,	o	interesse	recursal	estará	presente	nos	legitimados
do	art.	977,	II	e	III	(partes,	Ministério	Público	e	Defensoria	Pública),	em	qualquer	dos	terceiros	admitidos	à
manifestação	 no	 incidente	 (art.	 983),	 extensível	 às	 partes	 de	 quaisquer	 processos	 suspensos	 por	 força	 do
incidente,	o	que	nos	faz	concluir	que	os	Tribunais	Superiores	seguramente	serão	convocados,	via	recurso,	a
dar	a	última	palavra	sobre	o	incidente.

Ora,	se	a	tese	fixada	por	decisão	do	STF	ou	STJ	será	aplicada	em	todo	o	território,	é	inegável	que	as	partes	de
qualquer	processo	suspenso	por	ocasião	do	 incidente,	ainda	que	 fora	da	área	de	competência	do	 tribunal
estadual,	terão	interesse	e	legitimidade	recursal.	Tal	entendimento	é	corroborado	pelo	fato	de	que	às	partes
de	demandas	repetidas	 com	 igual	 controvérsia	 é	 reconhecida	 legitimidade	para	 requerer	 a	 suspensão	 em
nível	nacional	ao	STF	ou	STJ,	conforme	o	caso,	independente	dos	limites	regionais	do	IRDR	(art.	982,	§	4.º).
Reitera-se,	todos	os	caminhos	conduzem	para	que	a	palavra	final	sobre	a	controvérsia	repetitiva	 seja	dada
pelas	Cortes	Superiores.				

Por	fim,	não	estará	afastado	o	manejo	de	embargos	declaratórios	em	face	de	decisão	ou	acórdão	proferido
no	 âmbito	 do	 IRDR,	 notadamente	 pela	 omissão	 na	 análise	 de	 fundamento	 suscitado	 por	 qualquer
interessado	(art.	984,	§	2.º),	sem	prejuízo	das	demais	hipóteses	de	cabimento	do	referido	recurso	(art.	1.022).

6.	Eficácia	vinculante	do	IRDR	no	contexto	da	crescente	valorização	dos	precedentes



A	força	vinculante	do	precedente	gerado	a	partir	do	julgamento	do	mérito	do	IRDR	revela-se	na	afirmação
textual	contida	no	art.	985	de	que	a	tese	fixada	será	aplicada	(i)	a	todos	os	processos	individuais	e	coletivos
que	 versem	 sobre	 idêntica	 questão	 de	 direito,	 (ii)	 aos	 processos	 no	 âmbito	 dos	 juizados	 especiais	 do
respectivo	Estado	ou	região;	(iii)	aos	casos	futuros	que	versem	sobre	idêntica	questão	de	direito;	(iv)	caso	o
precedente	não	seja	observado	caberá	reclamação;	(v)	terá	sua	aplicação	fiscalizada	pela	agência	reguladora
competente	caso	o	precedente	firmado	diga	respeito	à	prestação	de	serviço	público	concedido,	permitido	ou
autorizado;	 (v)	 terá	 aplicação	 obrigatória	 salvo	 revisão	 do	 próprio	 tribunal	 que	 julgou	 o	 incidente	 em
definitivo.	A	força	vinculante	do	precedente	firmado	em	IRDR	dependerá	apenas	do	julgamento	do	mérito
do	mesmo,	não	obstante	em	favor	ou	em	desfavor	dos	interesses	do	autor	da	demanda	originária.

Registre-se	que	ao	autor	da	demanda	individual	ou	coletiva	suspensa	por	versar	sobre	idêntica	questão	não
será	outorgado	a	possibilidade	direito	de	fugir	à	eficácia	vinculante	da	decisão	fixada	no	IRDR	(coisa	julgada
pro	et	contra).	Trata-se	de	característica	diversa	do	que	se	observa	no	microssistema	processual	das	ações
coletivas,	no	qual	é	reconhecido	ao	autor	o	direito	de	opt-out,	ou	seja,	de	prosseguir	com	a	sua	demanda	e
não	sujeitar-se	aos	efeitos	da	sentença	coletiva	caso	lhe	seja	desfavorável	(coisa	julgada	secundum	eventum
litis).	Ataca-se,	com	isso,	uma	das	principais	causas	da	ineficiência	do	ordenamento	processual	no	trato	de
litígios	individuais	massificados.

Cuida-se	 de	 decisiva	 diferenciação	 do	 precedente	 firmado	 no	 âmbito	 do	 IRDR	 em	 comparação	 à	 coisa
julgada	formada	em	ação	coletiva,	outorgando-se	àquele	capacidade	infinitamente	superior	de	racionalizar
o	sistema	e	uniformizar	a	jurisdição,	ao	negar	ao	jurisdicionado	o	direito	de	não	se	submeter	à	tese	fixada
no	incidente.	Cuida-se,	a	nosso	ver,	de	saudável	e	necessária	eficiência	estabilizadora,	em	muito	superior	à
sistemática	das	ações	coletivas.

7.	O	IRDR	como	ferramenta	de	racionalidade	e	eficiência	da	prestação	jurisdicional

A	principal	contribuição	do	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas	ao	aprimoramento	da	prestação
da	 tutela	 jurisdicional	 no	 Brasil	 será	 atribuir	 maior	 racionalidade	 e	 eficiência	 ao	 sistema	 e	 não,
necessariamente,	celeridade	e	efetividade.

Nossa	convicção	parte	da	constatação	de	que	a	 tese	 fixada	no	 IRDR	não	afastará	a	necessidade	de	que	os
titulares	 do	 direito	 reconhecido	 no	 precedente	 repetitivo	 tenham	 que	 ajuizar	 suas	 ações	 individuais	 ou
mesmo	coletivas	a	fim	de	obter	o	reconhecimento	judicial	do	seu	direito,	para	só	então	efetivá-lo.

Significa	dizer	que	o	julgamento	da	questão	de	direito	repetitiva	via	IRDR	não	importará	em	uma	redução
no	 número	 de	 ações	 futuras	 em	 torno	 daquela	 mesma	 questão.	 Ao	 inverso,	 um	 muitos	 casos,	 a	 solução
afirmativa	de	um	direito	homogêneo	provocará	um	incremento	de	ações	 individuais	de	parte	de	 todos	os
seus	 titulares	 em	 busca	 de	 seu	 reconhecimento	 efetivação	 judicial.	 Desnecessário	 esforço	 de	 imaginação
para	 projetar-se	 um	 IRDR	 afirmativo	 de	 direito	 de	 consumidor,	 de	 larga	 escala,	 para	 que	 milhares	 de
demandas	repetitivas	desaguem	no	Judiciário,	fortemente	estimuladas	pela	classe	dos	advogados.	Não	resta
dúvida,	entretanto,	que	esta	corrida	ao	Judiciário	será	por	demais	salutar	à	realização	de	direitos	subjetivos,
distribuindo-se	farta	e	igualitária	jurisdição.	O	que	não	se	pode	imaginar,	no	entanto,	é	que	a	fixação	de	tese
em	 IRDR	 irá	 reduzir	 a	 litigiosidade,	 irá,	 isso	 sim,	 racionalizar	 e	 tornar	 mais	 igualitária	 a	 distribuição	 da
Justiça.

Em	reforço,	não	se	pode	olvidar	que	as	demandas	suspensas	por	força	do	IRDR	deverão	prosseguir	com	o
seu	trâmite	regular	tão	logo	cessado	o	seu	sobrestamento,	mesmo	que	somente	para	aplicar	a	tese	 firmada
no	 incidente.	Em	poucas	palavras,	 a	 fixação	da	 tese	via	 IRDR	não	afastará	a	necessidade	de	que	as	ações
suspensas	sejam	julgadas	até	seu	trânsito	em	julgado,	com	a	apresentação	de	todos	os	recursos	previstos.	A
preexistência	 de	 tese	 fixada	 em	 IRDR	 trará,	 contudo,	 consequências	 em	 favor	 da	 celeridade	 do
procedimento,	podendo	ensejar	 (i)	o	deferimento	de	 tutela	da	evidência	quando	o	pedido	estiver	 fundado
em	tese	firmada	no	precedente;	(ii)	a	dispensa	de	remessa	necessária	quando	a	sentença	estiver	alinhada	ao
precedente	 (art.	 496,	 §	 4.º,	 II);	 (iii)	 a	 improcedência	 liminar	 do	 pedido	 (art.	 332,	 III),	 (iv)	 o	 julgamento
monocrático	do	mérito	de	parte	do	relator	 (art.	932,	 IV,	b	 e	V,	c);	 bem	como	 (iv)	 a	dispensa	de	 caução	no



cumprimento	provisório	de	sentença	alinhada	ao	precedente	(art.	521,	IV).

Daí	concluir	que	a	grande	contribuição	do	IRDR	ao	sistema	processual	não	guarda	relação	com	o	 ideal	de
celeridade	 do	 processo	 e	 sim	 com	 a	 eficiência	 e	 racionalidade	 do	 sistema,	 tornando-o	 estável	 e	 previsível
frente	a	questões	de	direito	 repetitivas.	Dentre	 seus	principais	benefícios,	destaque-se	ainda	o	pretendido
desestimulo	à	 litigância	e	esperada	redução	do	número	de	recursos,	diante	da	previsibilidade	gerada	pelo
precedente. 28	 Nosso	 otimismo	 não	 nos	 impede	 de	 relativizar	 este	 último	 fator	 (redução	 do	 número	 de
recursos),	 considerando	 que	 processo	 também	 é	 cultura,	 e	 a	 práxis	 estabelecida	 pelas	 partes	 e	 seus
procuradores	aponta	para	o	esgotamento	das	possibilidades	de	reforma.

Convém	constatar	a	irremediável	tendência	do	novo	ordenamento	em	reduzir	em	larga	medida	a	esfera	de
liberdade	 de	 atuação	 reservada	 aos	 juízes	 de	 primeiro	 grau.	 Considerados	 todos	 os	 mecanismos	 de
uniformização	 elencados	 no	 rol	 do	 art.	 927,	 resta	 claro	 que	 ao	 julgador	 de	 primeiro	 grau	 restará
verdadeiramente	 liberdade	 de	 aplicar	 o	 direito	 em	 campo	 cada	 vez	mais	 diminuto	 e	 residual	 de	 atuação,
contido	dentre	as	crescentes	balizas	impostas	pelo	ideal	de	uniformização	da	prestação	jurisdicional.

Não	 se	 deve,	 entretanto,	 abominar	 este	 crescente	 processo	 de	 uniformização,	 que	 vem	 marcado	 pela
necessidade	 de	 adequar	 o	 processo	 à	 realidade	 dos	 novos	 tempos,	 das	 demandas	 de	 larga	 escala	 e	 da
necessidade	social	e	de	mercado	de	obter-se	maior	segurança	e	previsibilidade	da	jurisdição.

Ao	juiz	de	primeiro	grau,	caberá	exercer	com	acuidade	valiosa	distinção	da	demanda	sub	judice	em	relação
à	 questão	 de	 direito	 firmada	 em	 súmula	 ou	 precedente	 vinculante.	 Ao	 juiz	 singular	 caberá	 a	 tarefa	 de
solucionar	 as	 controvérsias	 de	 direito	 não	 submetidas	 à	 previa	 fixação	 pelos	 Tribunais,	 exercendo	 sua
capacidade,	em	maior	ou	menor	grau,	de	renunciar	sua	convicções	pessoais	em	obediência	à	qualquer	das
hipóteses	 elencadas	no	 art.	 927,	 sob	pena	 reclamação	 (art.	 988).	 Trata-se	 de	 sensível	mudança	 na	 cultura
judiciária,	no	plano	objetivo	e	subjetivo.

Ao	que	 tudo	 indica,	o	 tempo	reduzirá	de	 forma	crescente	a	esfera	de	 liberdade	de	atuação	dos	 juízos	em
primeiro	grau,	à	medida	que	multiplicarem-se	os	casos	repetitivos,	as	súmulas	e	demais	precedentes.	Faz-se
nítida	opção	de	política	 judicial,	 em	 favor	da	 isonomia	e	da	 segurança.	Projetados	os	aspectos	positivos	e
negativos	deste	novo	modelo,	estamos	otimistas	em	relação	ao	futuro	e	em	especial	à	utilidade	e	eficiência
do	incidente	de	resolução	de	demandas	repetitivas.				

Parece-nos	inegável	que	este	modelo	de	valorização	de	precedentes	provocará,	é	certo,	um	maior	acúmulo	e
centralização	 de	 poder	 nas	 Cortes	 Superiores.	 No	 que	 se	 refere	 ao	 incidente	 de	 resolução	 de	 demandas
repetitivas	 projetamos	 sua	 esmagadora	 solução	 final	 pelas	 cortes	 superiores,	 não	 apenas	 em	 razão	 da
relevância	da	controvérsia,	porque	repetitiva,	mas	também	porque	estimulada	pelo	próprio	legislador,	ao	(i)
dotar	 os	 recursos	 extraordinário	 e	 especiais	 de	 automática	 suspensividade	 e	 (ii)	 presumir	 a	 repercussão
geral	da	questão	versada	no	recurso	extraordinário	(art.	987).

8.	Conclusões

A	ampliação	do	acesso	à	justiça	desacompanhado	de	uma	gestão	eficiente	acarretou	prejuízo	à	qualidade	e	à
tempestividade	da	jurisdição.	Trata-se	de	fenômeno	próprio	do	Estado	Democrático	de	Direto,	decorrente	da
socialização	 dos	 direitos,	 da	 incapacidade	 do	 Estado	 em	 assegurá-los	 materialmente	 e	 da	 consequente
judicialização	das	pretensões.

Nessa	 ordem	 de	 ideias,	 o	 legislador	 criou	 e	 disciplinou	 o	 chamado	 incidente	 de	 resolução	 de	 demandas
repetitivas,	 nos	 arts.	 976-987	 do	 CPC/2015.	 O	 IRDR	 trará	 solução	 parcial	 aos	 males	 da	 ausência	 de
previsibilidade	 da	 jurisdição	 diante	 de	 demandas	 individuais	 repetitivas.	 Referido	 incidente	 parte	 da
premissa	 de	 que,	 em	 sede	 de	 demandas	repetitivas,	 uniformizar	 é	 preciso.	 Cuida-se	 de	 uma	 das	 grandes
novidades	incorporadas	ao	direito	processual	brasileiro,	instituto	de	domínio	obrigatório	pelos	operadores
do	direito.

O	 precedente	 firmado	 no	 âmbito	 do	 IRDR	 é	 dotado	 de	 autoridade	 vinculante,	 produzindo	 o	 efeito	 de



vincular	os	 julgados	que,	em	situações	idênticas,	 lhe	forem	supervenientes.	A	norma	geral	estabelecida	na
fundamentação	deste	julgado	(ratio	decidendi)	terá	a	eficácia	de	obrigar	os	órgãos	jurisdicionais	a	adotarem
aquela	mesma	 tese	na	 fundamentação	dos	 julgados	 sob	 sua	 jurisdição,	 conquanto	 repouse	a	 controvérsia
sobre	idêntica	questão	de	direito.

O	IRDR	estabelece	verdadeiro	rompimento	com	o	paradigma	individualista	do	Código	de	Processo	Civil	de
1973,	 guardando	obediência	 aos	preceitos	 constitucionais	da	duração	 razoável	do	processo,	 da	 segurança
jurídica	e	da	isonomia	processual,	a	partir	de	um	tratamento	uniforme	na	resolução	de	questões	de	direito	e
na	distribuição	da	Justiça.

A	tese	fixada	no	IRDR	não	afastará	a	necessidade	de	que	os	titulares	do	direito	reconhecido	no	precedente
repetitivo	tenham	que	ajuizar	suas	ações	individuais	a	fim	de	obter	o	reconhecimento	do	seu	direito,	para	só
então	efetivá-lo.	Daí	concluir	que	a	grande	contribuição	do	IRDR	ao	sistema	processual	não	guarda	relação
com	o	ideal	de	celeridade	do	processo	e	sim	com	a	eficiência	e	racionalidade	do	sistema,	tornando-o	estável	e
previsível	frente	a	questões	de	direito	repetitivas.

Afigura-se	inegável,	por	último,	que	este	modelo	de	valorização	de	precedentes	provocará,	é	certo,	um	maior
acúmulo	e	centralização	de	poder	nos	Tribunais	Superiores.	No	que	se	refere	ao	 incidente	de	resolução	de
demandas	repetitivas	projetamos	sua	esmagadora	solução	final	pelo	STJ	e	pelo	STF,	resguardada	as	hipóteses
constitucionais	de	competência	de	cada	tribunal.		
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FOOTNOTESFOOTNOTES

1

A	 respeito	 da	 massificação	 dos	 litígios,	 ver	 Amaral,	 Guilherme	 Rizzo.	 Efetividade,	 segurança,	 massificação	 e	 a	 proposta	 de	 um	 incidente	 de
coletivização.	Processo	coletivo	e	outros	 temas	de	direito	processual:	homenagem	50	anos	de	docência	do	Prof.	 José	Maria	Rosa	Tesheiner	e	30
anos	de	docência	do	Prof.	Sérgio	Gilberto	Porto.	Livraria	do	Advogado.	Porto	Alegre,	2012,	p.	237-259.

2

Os	dados	constam	da	décima	edição	do	Relatório	Justiça	em	Números,	elaborado	anualmente	pelo	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ)	e	que	faz	um
diagnóstico	completo	dos	112	tribunais	existentes	no	país,	contando	cortes	superiores,	federais,	estaduais,	trabalhistas,	eleitorais	e	militares,	com
exceção	do	STF,	a	mais	alta	instância	do	Judiciário.

3

CF,	art.	5.º,	LXXVIII:	 "A	 todos,	no	âmbito	 judicial	e	administrativo,	são	assegurados	a	razoável	duração	do	processo	e	os	meios	que	garantam	a
celeridade	de	sua	tramitação".

4

O	acesso	 à	 Justiça	 é	 um	direito	 fundamental	 básico	 do	 cidadão	 e	 imprescindível	 para	 o	 desenvolvimento	 do	 um	país.	 A	 Constituição	 de	 1988
consagrou	o	princípio	do	acesso	à	Justiça,	que	engloba	em	seu	aspecto	formal	a	garantia	de	inafastabilidade	da	jurisdição,	em	seu	art.	5.º,	XXXV:	"A
lei	não	excluirá	da	apreciação	do	Poder	Judiciário	lesão	ou	ameaça	a	direito".

5

Lei	9.099/2001	(Dispõe	sobre	a	instituição	dos	Juizados	Especiais	Cíveis	e	Criminais	no	âmbito	da	Justiça	Federal)	e	Lei	10.259/2001	(Dispõe	sobre	a
instituição	dos	Juizados	Especiais	Cíveis	e	Criminais	no	âmbito	da	Justiça	Federal).

6



"(...)	a	noção	de	acesso	à	 Justiça	ganha	contorno	qualificado	na	consecução	da	 tutela	 jurisdicional,	no	momento	em	que	a	simples	presença	de
órgãos	jurisdicionais	previstos	na	Constituição	ou	na	legislação	infraconstitucional	não	é	suficiente	para	o	seu	completo	alcance.	É	necessário	ir
além,	 de	 modo	 a	 que	 não	 se	 tenha	 uma	 diretriz	 vazia	 e	 sem	 aplicação.	 Trata-se	 do	 alcance	 da	 noção	 de	 justiça	 material	 na	 prestação
jurisdicional,que	pode	ser	entendida	como	a	necessária	efetividade	da	tutela	jurisdicional,	tema	que	será	devidamente	abordado	no	item	a	seguir"
(Valcanover,	 Fabiano	 Haselof.	 O	 princípio	 do	 acesso	 à	 Justiça	 após	 a	 EC	 45/2004.	 Revista	 Páginas	 de	 Direito,	 ano	 14,	 n.	 1104,	 Porto	 Alegre,
30.01.2014.	 Disponível	 em:	 http://www.tex.pro.br/home/artigos/259-artigos-jan-2014/6386-o-principio-do-acesso-a-justica-apos-a-emenda-
constitucional-n-45-2004	.

7

"A	constatação	de	que	é	da	essência	da	cidadania	a	garantia	de	que	a	todos	será	assegurado	o	mais	amplo	acesso	à	Justiça	foi	incorporada	ao	longo
do	 século	 XX.	 A	 mera	 proclamação	 de	 acesso	 democrático,	 conquanto	 importante,	 não	 basta,	 por	 si	 só,	 para	 garantir	 o	 êxito	 no	 projeto,	 que
depende	fundamentalmente	da	mentalidade	dos	operadores	envolvidos	e	do	permanente	ânimo	de	realizar	o	direito.	A	partir	dessa	perspectiva,	a
norma	 constitucional	 que	 assegura	 a	 apreciação	 de	 lesão	 ou	 de	 ameaça	 a	 direito	 (art.	 5.º,	 XXXV)	 é	 a	 base	 do	 direito	 processual	 brasileiro,
merecendo	aplicação	imediata	e	consideração	em	toda	e	qualquer	discussão	judicial"	(Porto,	Sérgio	Gilberto;	Ustárroz,	Daniel.	Lições	de	direitos
fundamentais	no	processo	civil	.	Porto	Alegre:	Livraria	do	Advogado,	2009.	p.	41).

8

"O	 exercício	 constitucional	 da	 cidadania	 está,	 assim,	 a	 depender	 da	 possibilidade	 de	 acesso	 à	 jurisdição,	 pressupondo	 participação	 efetiva	 e
paritária	no	processo.	Além	de	exigir	um	Poder	Judiciário	firmemente	estruturado	e	independente,	com	amplas	atribuições,	inclusive	a	de	exercer
jurisdição	 constitucional,	 o	 acesso	à	 justiça	 impõe	a	 criação	de	 institutos	que	 tornem	possível	 equilibrar	ou	minorar	o	 efeito	de	diferenças	de
ordem	 material,	 potencialmente	 excludentes	 de	 indivíduos	 ou	 grupos.	 A	 proteção	 jurídica	 individual	 e	 coletiva	 é,	 assim,	 condição	 mesma	 de
existência	 do	 Estado	 de	 Direito	 e	 pressupõe	 "justo	 e	 adequado	 acesso	 à	 jurisdição",	 além	 de	 uma	 ordem	 processual	 que	 se	 encarregue	 de
concretizar	 o	 direito	 "segundo	 os	 meios	 e	 métodos	 de	 um	 processo	 juridicamente	 adequado"	 (Flach,	 Daisson.Processo	 e	 realização
constitucional:	a	construção	do	"devido	processo".	In:	Amaral,	Guilherme	Rizzo;	Carpena,	Marcio	Louzada	(coord.).	Visões	críticas	do	processo
civil	brasileiro.	Porto	Alegre:	Livraria	do	Advogado,	2005.	p.	22).

9

Zanferdini,	Flávia	de	Almeida	Montingelli;	Gomes,	Alexandre	Gir.	Tratamento	coletivo	adequado	das	demandas	individuais	repetitivas	pelo	juízo
de	primeiro	grau.	RePro,	ano	39,	vol.	234,	p.	181-207,	ago.	2014,	São	Paulo:	Ed.	RT.

10

Marco	Felix	Jobim	esclarece	a	necessária	distinção	entre	celeridade	e	tempestividade	no	âmbito	do	processo:	"a	duração	razoável	do	processo	tem
por	 finalidade	 a	 garantia	 ao	 jurisdicionado	 que	 ingressa	 no	 Poder	 Judiciário	 de	 que,	 em	 determinado	 tempo,	 e	 que	 este	 seja	 razoável,	 o	 seu
processo	tenha	sido	efetivado,	ou	pelo	menos	tenha	sua	sentença	transitado	em	julgado.	Já	a	celeridade	processual	é	garantia	ao	jurisdicionado	de
que	 os	 atos	 processuais	 sejam	 realizados	 no	 menor	 espaço	 de	 tempo	 possível,	 numa	 linha	 de	 economia	 processual.	 (...	 )	 ter	 um	 processo
intempestivo	não	quer	dizer	que	não	houve	celeridade	em	várias	partes	de	seu	procedimento,	não	podendo	os	princípios	serem	confundidos	como
o	vem	sendo"	(Jobim,	Marco	Félix.	O	direito	fundamental	à	duração	razoável	do	processo	e	a	responsabilidade	civil	do	Estado	em	decorrência	da
intempestividade	processual.	2.	ed.	rev.	e	ampl.	Porto	Alegre:	Livraria	do	Advogado,	2012.

11

José	Maria	Tesheiner	 faz	 instigante	 crítica	 em	relação	à	desejada	 celeridade	na	prolação	de	 sentenças:	 "sentenças	não	podem	nem	devem	ser
produzidas	 na	 velocidade	 com	 que	 se	 expedem	 carteiras	 de	 identidade.	 Julgamentos	 não	 são	 despachos	 burocráticos	 que	 se	 possam	 proferir
automaticamente,	como	reflexos	pavlovianos.	Valorizam-se	os	magistrados,	não	pelo	sabedoria	de	suas	julgamentos,	mas	pela	quantidade	de	suas
decisões.	Decisões	ruins	não	geram	a	desejada	paz	social;	geram	novos	conflitos"	(Celeridade	ou	tempestividade	processuais?	Processos	coletivos.
Revista	 Eletrônica-	 Porto	 Alegre,	 ano	 2015,	 n.	 3,	 vol.	 6,	 jul.-set.	 Disponível	 em:	 [http://www.processoscoletivos.net/~pcoletiv/ponto-e-
contraponto/726-celeridade-ou-tempestividade-processuais]).

12

Dworking,	Ronald.	Levando	os	direitos	a	sério.	3.	ed.	Trad.	Nelson	Boeira.	São	Paulo:	Martins	Fontes,	2010.	p.	172-173.

13

Direitos	ou	interesses	difusos	e	coletivos	(coletivos	lato	sensu)	e	direitos	ou	interesses	individuais	homogêneos	constituem	categorias	de	direitos
diferenciadas.	 A	 conceituação	 destes,	 depois	 de	 sedimentada	 na	 doutrina,	 foi	 convertida	 em	 texto	 normativo	 (art.	 81,	 parágrafo	 único,	 da	 Lei
8.078/1990).	Segundo	o	legislador,	são	direitos	difusos	os	transindividuais,	de	natureza	indivisível,	de	que	sejam	titulares	pessoas	indeterminadas	e
ligadas	por	circunstâncias	de	fato	(art.	81,	parágrafo	único,	I);	são	direitos	coletivos	os	transindividuais	de	natureza	indivisível,	de	que	seja	titular
grupo,	categoria	ou	classe	de	pessoas	ligadas	entre	si	ou	com	a	parte	contrária	por	uma	relação	jurídica	base	(inc.	II);	e	são	direitos	individuais



homogêneos	os	decorrentes	de	origem	comum	(inc.	III).	Direitos	difusos	e	coletivos	são,	portanto,	direitos	subjetivamente	transindividuais	(sem
titular	 individualmente	 determinado)	 e	 materialmente	 indivisíveis	 (titularidade	 múltipla,	 coletiva).	 A	 expressão	 direito	 coletivo	 é	 designação
genérica	a	compreender	duas	modalidades	de	direitos	transindividuais:	o	difuso	e	o	coletivo	stricto	sensu.	Trata-se	de	uma	categoria	de	direito
material	relativamente	nova,	nascida	da	superação	da	clássica	dicotomia	entre	 interesse	público	e	 interesse	privado.	De	outro	 lado,	os	direitos
individuais	homogêneos	são,	simplesmente,	direitos	subjetivos	individuais.	A	qualificação	de	homogêneos	não	altera	a	sua	natureza	individual.
Cuida-se	de	um	conjunto	de	direitos	subjetivos	individuais	ligados	entre	si	por	uma	relação	de	afinidade,	de	homogeneidade,	que	propicia,	embora
não	imponha,	a	defesa	coletiva	de	todos	eles.	Há	uma	pluralidade	de	titulares,	como	ocorre	nos	direitos	transindividuais;	porém,	diferentemente
destes	(que	são	indivisíveis	e	seus	titulares	indeterminados),	os	direitos	individuais	homogêneos	têm	como	titulares	indivíduos	determinados	ou
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“Se uma Justiça lenta demais é de certo uma Justiça má, daí não se segue que 

uma Justiça muito rápida seja necessariamente uma Justiça boa. O que todos 

devemos querer é que a prestação jurisdicional venha a ser melhor do que é. Se para 

torná-la melhor é preciso acelerá-la, muito bem: não, contudo, a qualquer preço”. 

      José Carlos Barbosa Moreira 



RESUMO 

 

Este trabalho tem como finalidade analisar o instituto do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas trazido pelo Novo Código de Processo Civil como um instrumento 

apto para solucionar demandas de massa provenientes de relações de consumo. Para tanto, 

apresenta a ampliação do acesso à justiça e o consumo em massa como os principais fatores 

que contribuíram para a excessiva litigiosidade. Aliado a isto, a pouca eficiência dos métodos 

alternativos de solução de conflitos e das ações coletivas, ocasionaram o abarrotamento do 

judiciário, que resultou na problemática da morosidade e na insegurança jurídica vista 

atualmente. O novo CPC, preocupado em solucionar essas adversidades, buscou valorizar o 

sistema de precedentes e lançou instrumentos de gerenciamento de casos repetitivos, como 

ocorre com o IRDR. A partir da metodologia de pesquisas bibliográfica e jurisprudencial, 

observa-se que apesar da plena aptidão do Incidente para solucionar a questão das demandas 

de massa no direito consumerista, o instituto ainda é pouco utilizado pelos tribunais 

principalmente neste ramo do direito.  

 

 

Palavras-chave: Processo Civil. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 

Massificação. Direito do Consumidor. 

 



ABSTRACT 

 

The purpose of this paper is to analyze the Institute of the Incident of Resolution of Repetitive 

Claims brought by the New Code of Civil Procedure as an instrument capable of solving mass 

demands from consumer relations. To do so, it presents the expansion of access to justice and 

mass consumption as the main factors that contributed to excessive litigation. In addition, the 

inefficiency of alternative methods of conflict resolution and collective actions has led to the 

overcrowding of the judiciary, which has resulted in the problem of legal delays and legal 

insecurity. The new CPC, concerned with solving these adversities, sought to value the 

system of precedents and introduced repetitive case management tools, such as the IRDR. 

Based on the bibliographic and jurisprudential research methodology, it is observed that 

despite the full suitability of the Incident to solve the issue of mass demands in consumer law, 

the institute is still little used by the courts mainly in this field of law. 

 

Keywords: Civil Lawsuit. Repetitive Demands Resolution Incident. Massification. Consumer 

Law. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com o passar das décadas, a sociedade deixou de utilizar a autotutela para resolver 

seus conflitos e passou a legitimar o Estado a assumir a função decisória dos litígios. Essa 

função é efetuada principalmente através do Poder Judiciário e do exercício da jurisdição. 

Entretanto, a pós-modernidade e a globalização trouxeram consigo cada vez mais 

complexidade nas relações sociais. As distâncias foram reduzidas, os vínculos sociais 

multiplicados e os contratos simplificados.  

E quanto mais complexa uma sociedade, mais complexos e numerosos se tornam seus 

litígios. Pôde-se perceber então um aumento vertiginoso nas demandas judiciais. Aliado à 

complexidade das relações sociais, o aumento do contingente populacional, a ampliação do 

acesso às universidades, a ampliação do acesso à informação, a maior distribuição de renda, a 

proliferação de cursos de Direito, a expansão do acesso à justiça e da garantia aos direitos 

fundamentais, o surgimento de procedimentos que possibilitam a defesa coletiva dos direitos, 

dentre muitos outros fatores, contribuíram para o aumento do numero de ações judiciais. 

Especificamente, certas novidades legislativas tais como a Constituição Federal de 

1988, o Código de Defesa do Consumidor de 1990 e a Lei dos Juizados Especiais de 1995, 

facilitaram ao cidadão a persecução de seus direitos e contribuíram significativamente para o 

aumento da litigiosidade. 

Decorrente deste cenário, surgiu o fenômeno das demandas repetitivas. Lides que 

dizem respeito à mesma questão de direito, decorrentes de uma origem comum, e que apesar 

da similaridade, nem sempre são decididas da mesma forma. 

Não obstante essas ações representarem boa parte dos processos em trâmite no 

judiciário, o processo civil ainda carecia de um instrumento que gerenciasse tais demandas, 

evitando julgamentos divergentes e amenizando a saturação do judiciário. 

Apesar de a tendência processual brasileira ser no sentido de valorização dos 

precedentes e uma aproximação cada vez mais latente da common law com a criação da figura 

da Súmula Vinculante e a figura dos recursos repetitivos, o Código de Processo Civil de 1973 

precisou ser reformulado. 

O novo Código de Processo Civil, promulgado em 13 de março de 2015 trouxe, para o 

sistema jurídico brasileiro, uma série de inovações em relação ao Código anterior. Com o 

objetivo reorganizar o sistema processual brasileiro, o novo diploma legal concedeu prestígio 

ainda maior aos princípios da celeridade, da segurança jurídica e da efetividade, o que se faz 

claro com a leitura de seus artigos. 
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No escopo de ampliar a abrangência dos recursos repetitivos bem como sua 

efetividade, mitigando as controvérsias dos julgamentos e por consequência, uniformizando-

os, garantindo o principio da isonomia e dando maior celeridade à prestação jurisdicional, o 

Novo Código trouxe como inovação o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 

Disciplinado pelos artigos 976 a 987 do NCPC, esse Instituto tem como propósito 

uniformizar os julgamentos e evitar que uma mesma problemática, seja decidida de forma tão 

dispare como ocorre atualmente. Tem como objetivo principal conferir segurança jurídica às 

decisões e como consequência garantir a aplicação dos princípios da duração razoável do 

processo e da economia processual. 

O Capítulo 2 deste trabalho cuidará de abordar a questão do acesso à justiça, as causas 

do aumento da litigiosidade e a consequente insegurança jurídica que dela decorre, bem como 

a ineficiência de certas técnicas utilizadas no direito, como as ações coletivas e os métodos 

alternativos de solução de conflitos. 

No Capítulo 3 serão abordadas as perspectivas do novo Código de Processo Civil, a 

partir da evolução do direito processual, da necessidade de valorização dos precedentes e da 

criação de um sistema integrado para lidar com as demandas repetitivas. 

O Capítulo 4 destacará alguns aspectos processuais do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas, o cenário de demandas repetitivas no direito consumerista e tratará 

acerca da possibilidade de aplicação do Incidente para solucionar as ações de massa nesta 

área. 

A pesquisa bibliográfica e jurisprudencial aqui realizada, não tem o objetivo de 

aprofundar-se nos aspectos puramente processuais do Incidente, e sim, dedicar-se à analisar a 

conjuntura das demandas de massa, suas causas e suas consequências, e averiguar a 

possibilidade do IRDR ser um mecanismo adequado no enfrentamento dessas demandas. 
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2 O CONTEXTO DO SURGIMENTO E DO AUMENTO DAS DEMANDAS DE 

MASSA 

 

Conforme será abordado ao longo deste capítulo, a conjuntura do surgimento e 

multiplicação das demandas repetitivas permeia diversos aspectos jurídicos e sociais. 

Elementos como a ampliação do acesso à justiça, a padronização das relações, a massificação 

do consumo, aliado às dificuldades enfrentadas pelos métodos autocompositivos e pelo 

sistema tradicional de tutela coletiva, contribuíram para a construção cenário vivido pela 

justiça brasileira nos dias atuais. 

 

2.1 O ACESSO À JUSTIÇA COMO FATOR DE INFLUÊNCIA 

 

O acesso à justiça, segundo Cappelletti e Garth
1
, pode ser conceituado como o meio 

legítimo, sob a égide do Estado, onde os cidadãos tem capacidade de reivindicar seus direitos 

e solucionar seus litígios. O sistema deve estar disponível a todos que dele necessitam e deve 

produzir soluções efetivas e justas. 

Conforme prelecionam os doutrinadores, o liberalismo dos séculos XVIII e IX adotava 

uma política de acesso à justiça meramente formal, onde o Estado não tinha o objetivo de 

garantir esses direitos e sim apenas de impedir sua violação por terceiros. O pensamento 

individualista da época não permitia que o Estado se preocupasse em amparar os menos 

favorecidos e assegurar o acesso à justiça em seu aspecto material
2
.  

Consoante aponta Paulo Bonavides a igualdade defendida pelo liberalismo limitando-

se ao formalismo, “encobre, na realidade, sob o seu manto de abstração, um mundo de 

desigualdades de fato – econômicas, sociais, politicas e pessoais”
3
.  

O mesmo autor
4
 destaca que o conceito de liberdade deve ser transposto para os dias 

atuais numa perspectiva mais socializada e que inclua não só o âmbito jurídico formal, mas 

também econômico e social para que, enfim, haja o engate do Direito com a Justiça. 

A garantia formal de acesso à justiça não se preocupa em compreender as 

necessidades e peculiaridades de cada cidadão.  Ainda que esse direito seja posto em lei e 

cumprido pelo Estado, deve-se implantar políticas para que o sistema produza efeitos práticos. 

                                                 
1
 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Trad. de Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: 

Sergio Antonio Fabris Editor. 2002, p.08. 
2
 Ibid. p.09. 

3
 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p.61. 

4
 Ibid.p.62. 
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Com o enfraquecimento do estado liberal e o surgimento do estado social, a questão 

do acesso à justiça sofreu diversas mudanças
5
. A garantia do individualismo e da propriedade 

privada dá lugar à tutela dos direitos sociais e da dignidade da pessoa humana. Essa nova 

visão foi necessária para observar os direitos que antes eram apenas formalmente garantidos, 

consumados. 

Nessa vereda, o Estado não podia limitar-se a distribuir direitos e defender interesses 

de determinado grupo social. Deveria, juntamente com o Direito, atuar como componente 

materializador do acesso à justiça. 

A atuação do Direito na problemática do acesso à justiça também deve ser refletida, 

principalmente, no sistema processual civil. Conforme Cappelletti e Garth
6
 “os juristas 

precisam, agora, reconhecer que as técnicas processuais servem funções sociais” e são uma 

das principais garantidoras do efetivo acesso à justiça. 

Entretanto, os doutrinadores fazem um levantamento de alguns obstáculos para a 

efetivação do acesso à justiça. Primeiramente, suscitam a questão das custas do processo, que 

envolvem, dentre outros fatores, os honorários advocatícios, o ônus de sucumbência e o 

tempo dispendido no curso de uma ação judicial.  

Em segundo lugar, há a dificuldade das partes de atuarem no processo como um todo, 

tanto no que diz respeito a possuir recursos financeiros para arcar com as custas processuais, 

quanto a aptidão para reconhecer um direito e propor uma ação ou sua defesa. Ademais, há a 

barreira de atuação dos chamados “litigantes eventuais”, onde a falta de experiência com o 

sistema e a falta de relacionamento informal com aqueles que têm o poder de decidir, 

funcionam como uma barreira à implementação do seu direito.  

Sucessivamente, existe também a problemática da defesa dos interesses difusos: 

apesar de haverem muitos afetados por determinada questão, não há o interesse individual em 

enfrentar uma demanda complexa em nome de todos, seria “antieconômico” para o cidadão. 

Também, há a dificuldade de não se conseguir indenizar a todos os prejudicados, mas apenas 

aquele que ajuizou a demanda. Por fim, a reunião de todos os interessados se torna 

excessivamente complexa, considerando que muitas vezes estão esparsos em determinado 

território e agrupá-los torna-se impraticável.  

                                                 
5
 CAPPELLETTI, GARTH, 2002, op.cit, p.10-11. 

6
 Ibid. p.12-13. 
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Concluem Cappelletti e Garth
7
 que uma análise das barreiras demonstra que estas são 

muito mais evidentes para as pequenas causas e para os autores individuais que não dispõem 

de recursos financeiros.  

Nesse sentido, levantam algumas medidas para solucionar as questões apontadas, as 

chamadas ondas renovatórias de acesso à justiça: assistência judiciária para os pobres com 

atuação de servidores ou advogados remunerados pelo Estado, que compõe a primeira onda; 

ampliação dos legitimados para representação dos interesses difusos, caracterizando a 

segunda onda e realização de reformas amplas, tais como a simplificação dos procedimentos 

nos tribunais; implementação de métodos alternativos de solução de conflitos (arbitragem, 

conciliação e incentivos econômicos); especialização das instituições através da criação de 

tribunais de pequenas causas, tribunais de vizinhança, tribunais especiais de consumidores; 

criação de mecanismos especializados para garantir a solução dos litígios nas novas áreas do 

direito (meio ambiente, relações de inquilinato, direito administrativo e direito do trabalho), 

uso de advogados leigos e planos de assistência judiciária em grupo ou por convenio, todos 

inseridos na terceira onda. 

Sendo assim, conforme destacaram Cappelleti e Garth e conforme se infere dos 

obstáculos e soluções por eles elencados, percebe-se que, para garantir o efetivo acesso à 

justiça, faz-se necessário a observância dos princípios da proporcionalidade, da utilidade, da 

operosidade e da acessibilidade. Ademais, é necessário ter um sistema processual civil 

alinhado com as necessidades do mundo moderno, cada vez mais voltado para a tutela dos 

direitos sociais.  

É sob essa perspectiva que o jurista Lenio Streck afirma que “o Direito deve ser visto 

como instrumento de transformação social”
8
. 

No Brasil, a problemática do acesso à justiça ganhou vasto enfoque com o advento da 

Constituição Federal de 1988. O diploma instituiu, de forma definitiva, o Estado Democrático 

de Direito, prezando pelo respeito e pela garantia aos direitos fundamentais.
9
  

Nesse contexto, o princípio constitucional da inafastabilidade da apreciação judicial 

atua tanto de forma repressiva, na medida em que poderá buscar cessar a lesão ao direito, 

                                                 
7
 Ibid. p.28 

8
 STRECK, Lenio Luiz. Hermenêutica jurídica e(m) crise: uma exploração hermenêutica da construção do 

Direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 31 
9
 Nesse sentido, assim preceitua o artigo 5º da Carta Magna:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
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quanto de forma preventiva, onde atua de forma a coibir ou interromper apenas a ameaça de 

lesão. Ademais, a Constituição, como um todo, buscou construir um sistema de acesso à 

justiça coeso, passando por todas as esferas do Direito e que pudesse enfim, cumprir sua 

finalidade.  

O preâmbulo e o artigo 3º da lei maior, em complementaridade, enunciam que Estado 

Democrático se destina a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, construindo 

uma sociedade livre, justa e solidária, com a redução das desigualdades sociais e regionais e a 

busca pela solução pacífica das controvérsias. 

No artigo 5º, LXXIV e LXXVII do referido diploma temos a garantia do acesso à 

justiça pelos mais necessitados, através da assistência jurídica integral e gratuita, bem como a 

previsão de gratuidade das ações de habeas corpus
10

 e habeas data
11

 e dos atos necessários ao 

exercício da cidadania. 

A carta constitucional também prevê, em seu artigo 98, I e II, a criação, pela União, 

Estados e Municípios, dos Juizados Especiais
12

 para processar ações cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, devendo o procedimento ser 

regido pela oralidade e pela simplicidade. Prevê, em seguida, a criação da Justiça de Paz com 

competência para celebrar casamentos, averiguar o processo de habilitação e exercer a 

conciliação, desde que sem caráter jurisdicional. 

Houve também a ampliação do sistema processual coletivo no que tange aos 

instrumentos processuais hábeis para a defesa dos interesses transindividuais, bem como no 

rol de legitimados e expansão da matéria que pode ser discutida. Nesse sentido, criou-se o 

mandado de segurança coletivo (Art. 50, LXX) e o mandado de injunção (Art. 50 LXXI); 

legitimou-se os sindicatos (Art. 80, III) e as entidades associativas (Art. 50, XXI) para a 

defesa do direito de seus filiados e estendeu-se o rol de matérias que poderiam ser discutidas 

                                                 
10

 Nas palavras de Renato Brasileiro: “de acordo com a Constituição Federal (art. 5º, LXVIII), conceder-se-á 

habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 

de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.(...) O remédio constitucional do habeas corpus qualifica-se 

como típica ação penal popular, o  que legitima o seu ajuizamento por qualquer pessoa, qualquer que seja a 

instância judiciária competente”. (LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 4. ed. Salvador: 

JusPODVM, 2016, p. 
11

 Alexandre de Moraes define o habeas data como: “o direito que assiste a todas as pessoas de solicitar 

judicialmente a exibição dos registros públicos ou privados, nos quais estejam incluídos seus dados pessoais, 

para que deles se tome conhecimento e, se necessário for, sejam retificados os dados inexatos ou obsoletos ou 

que impliquem discriminação.” (MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, 2017, 

p.122) 
12

 Alterou a Lei nº 7.244/84 que instituiu o Juizado de Pequenas Causas ao qual era competente para processar e 

julgar causas de direitos patrimoniais, até 20 (vinte) salários mínimos, que tivessem por objeto condenação em 

dinheiro, condenação à entrega de coisa certa móvel ou ao cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de 

fabricante ou fornecedor de bens e serviços para consumo ou a desconstituição e a declaração de nulidade de 

contrato relativo a coisas móveis e semoventes. 
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na Ação Civil Pública pelo Ministério Público, ao qual passaram da exclusiva defesa do meio 

ambiente, do consumidor e de outros bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico – conforme previa a Lei nº 7.347/85
13

 – para a defesa de todos os 

direitos difusos e coletivos (Art. 129, III da CF) 

Além disso, disciplinou a Constituição no artigo 134, acerca da criação da Defensoria 

Pública. O exercício de prestar orientação e atuar na defesa dos necessitados que era, nas 

Cartas anteriores, mera Assistência Judiciária, ganhou status de função essencial à justiça e 

salvaguardou a inafastabilidade da jurisdição para a população desprovida de recursos. 

Fazendo jus ao apelido de “constituição cidadã” dado por Ulysses Guimarães, a Lei 

Maior determinou em seu art. 48 a criação de um código de defesa do consumidor, que veio à 

tona em 11 de setembro de 1990 (Lei nº 8.079/90) 

A norma consumerista, segundo Neves e Tartuce
14

, tem, assim como a Constituição e 

alinhado à esta, caráter intensamente principiológico. A defesa do consumidor foi elencada 

pela CF como direito e garantia fundamental (Art. 5º, XXXII) e como um dos princípios 

gerais da atividade econômica (Art. 170, V). Nesse sentido, este voltado, prima facie, para a 

pacificação social e para a garantia do equilíbrio entre os consumidores e os fornecedores, 

podendo ser inserido na terceira geração dos direitos
15

. 

Levando em conta a vulnerabilidade do consumidor, o referido diploma trouxe em seu 

bojo diversos artigos que compõe o sistema de acesso à justiça. Previu no âmbito artigo 5º a 

assistência jurídica gratuita para as pessoas de baixa renda, a instituição de Promotorias de 

Justiça de Defesa do Consumidor, a criação de delegacias de polícia especializadas no 

atendimento de consumidores, a criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 

Especializadas e a concessão de estímulos à criação das Associações de Defesa do 

Consumidor. 

O artigo 6º, incisos VI, VII e VIII do CDC também buscaram proteger a garantia dos 

direitos do consumidor à medida que estabeleceram diversos são direitos básicos do 

consumidor
16

.  

                                                 
13

A lei 7.347 de 24 de julho de 1985 que institui a Ação Civil Pública sofreu diversas alterações com a 

regulamentação feita pelo CDC acerca da defesa dos direitos coletivos (Título III – Da Defesa do Consumidor 

em Juízo). 
14

 TARTUCE, Flávio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito do Consumidor. 5. ed. São 

Paulo: Forense, 2016, p.34. 
15

 Sobre o tema: BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. São Paulo: Campus, 2004. 
16

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos 

patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica 

aos necessitados; 
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Ademais, os artigos 12 e 14 tratam da responsabilidade objetiva dos fornecedores na 

reparação dos danos causados ao consumidor, o artigo 28 amplia o rol de possibilidades 

prevista no Código Civil para a desconsideração da personalidade jurídica, adotando a teoria 

menor
17

, previu também a possibilidade da defesa dos direitos dos consumidores ser exercida 

individual ou coletivamente por meio de qualquer ação capaz de tutelar efetivamente o direito 

violado (Arts. 81 e 83). 

Posteriormente, também sob exigência constitucional (Art. 98 da CF), institui-se a Lei 

nº 9.099 de 1995 para disciplinar a criação e os procedimentos dos Juizados Especiais 

Estaduais Cíveis e Criminais, orientados pela oralidade, simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, objetivando sempre a conciliação ou a transação. 

Estabeleceu-se a competência dos Juizados para processar e julgar causas de menor 

complexidade, até quarenta salários mínimos, não sendo exigido ao autor, em primeiro grau 

de jurisdição, o pagamento de quaisquer custas processuais e nas causas até vinte salários 

mínimos, dispensou-se a presença de advogado. 

A lei possibilitou ao cidadão levar à apreciação do judiciário demandas que jamais 

seriam movidas na Justiça Comum, em razão dos altos custos e da excessiva duração do 

processo. A lei foi idealizada primordialmente para garantir o acesso à justiça na sua mais 

plena forma. 

Kazuo Watanabe citado por Luciana Gross
18

 pontua que os Juizados Especiais 

facilitam o acesso à justiça em razão da gratuidade do procedimento, pela possibilidade de 

ingressar diretamente no Juizado, pela simplificação e especialmente, pela celeridade. 

Entretanto, todos esses meios definidos pela Constituição para garantir o efetivo 

acesso à justiça juntamente com as transformações ocorridas na sociedade, trouxeram consigo 

uma grave consequência ao Poder Judiciário. As demandas passaram a se multiplicar de 

forma desenfreada, congestionando os Tribunais brasileiros e acarretando o descumprimento 

frequente do principio constitucional da celeridade e da razoável duração do processo (Art. 5º, 

LXXVIII, CF).  

                                                                                                                                                         
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências. 
17

 Tartuce e Neves apontam a diferença das teorias da desconsideração da personalidade jurídica: “Teoria maior 

– a desconsideração, para ser deferida, exige a presença de dois requisitos: o abuso da personalidade jurídica + o 

prejuízo ao credor. Essa teoria foi adotada pelo art. 50 do CC/2002. Teoria menor – a desconsideração da 

personalidade jurídica exige um único elemento, qual seja o prejuízo ao credor [ou ao consumidor]”. 

(TARTUCE, Flávio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito do Consumidor. 5. ed. São 

Paulo: Forense, 2016, p.651) 
18

 CUNHA, Luciana Gross Siqueira. Juizado Especial: ampliação do acesso à Justiça? In: SADEK. Maria Tereza 

(org.). Acesso à Justiça. Série Pesquisas nº 23. São Paulo: Konrad Adenauer Stiftung, 2001, p.44. 
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2.2 O AUMENTO DA LITIGIOSIDADE NO BRASIL E A QUESTÃO DA 

INSEGURANÇA JURÍDICA 

 

A ampliação dos instrumentos de acesso à justiça, aliado a outros fatores sociais, 

ocasionaram uma explosão de litigiosidade no Brasil e uma crescente procura do Poder 

Judiciário para a tutela dos direitos. Mancuso
19

 destaca alguns desses fatores: 

 

a) Desinformação ou oferta insuficiente quanto a outros meios, ditos alternativos, de 

auto e heterocomposição de litígios, gerando uma cultura da sentença, expressão de 

Kazuo Watanabe; b) exacerbada juridicização da vida em sociedade, para o que 

contribui a pródiga positivação de novos direitos e garantias, individuais e coletivos, 

a partir do texto constitucional, projetando ao interno da coletividade uma 

expectativa (utópica), de pronto atendimento a todo e qualquer interesse contrariado 

ou insatisfeito; c) ufanista e irrealista leitura do que se contém no inciso XXXV do 

art. 5º da CF/1988 – usualmente tomado como sede do acesso à Justiça – enunciado 

que, embora se enderece ao legislador, foi sendo gradualmente superdimensionado 

(ao influxo de motes como ubiquidade da justiça, universalidade da jurisdição), 

praticamente implicando em converter o que deveria ser o direito de ação (específico 

e condicionado) num prodigalizado dever de ação!; d) crescimento desmesurado da 

estrutura judiciária – oferta de mais do mesmo sob a óptica quantitativa – com a 

incessante criação de novos órgãos singulares e colegiados, e correspondentes 

recursos humanos e materiais, engendrando o atual gigantismo que, sobre exigir 

parcela cada vez mais expressivas do orçamento público, induz a que esse aumento 

da oferta contribua para retroalimentar a demanda.  
 

O autor pontua que se instaurou no país uma “cultura demandista” onde a população 

tende a transferir para o Estado a responsabilidade de solucionar todos os seus conflitos
20

. 

A Fundação Getúlio Vargas
21

 na pesquisa “Diagnóstico sobre as causas de aumento 

das demandas judiciais cíveis, mapeamento das demandas repetitivas e propositura de 

soluções pré‐processuais, processuais e gerenciais à morosidade da justiça” encomendada 

pelo Conselho Nacional de Justiça também levantou as principais causas/fatores que 

impactam no aumento da litigiosidade no Brasil: a existência de lacunas na legislação criada 

pelo setor público, a criação de novas teses jurídicas pela advocacia e a busca por novos 

ramos de atuação bem como a própria mídia, na medida em que fornece informação sobre os 

direitos do cidadão, ainda que de forma incompleta ou até mesmo incorreta. 

                                                 
19

 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Acesso à justiça: condicionantes legítimas e ilegítimas. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2015. p.26 (e-book) 
20

 Idem. 
21

 FGV-SP. Diagnóstico sobre as causas de aumento das demandas judiciais cíveis, mapeamento das demandas 

repetitivas e propositura de soluções pré‐processuais, processuais e gerenciais à morosidade da justiça. In: CNJ. 

Demandas Repetitivas e a Morosidade na Justiça Cível Brasileira. 2011, p.6. 
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O Conselho Nacional de Justiça no relatório “Perfil do Acesso à Justiça nos Juizados 

Especiais Cíveis”
22

 indicou precisamente o cenário que o país se encontra desde a 

promulgação da Constituição de 1988:  

 

Em pouco mais de 25 anos, parece evidente, pelo simples exame de notícias 

jornalísticas a respeito, que a população brasileira efetivamente socorre aos tribunais 

e é inquestionável a importância dos mesmos no contexto sociopolítico do país. Ao 

mesmo tempo, os dados hoje disponíveis sobre a Justiça brasileira indicam 

deficiências no funcionamento deste sistema: um volume crescente de processos 

judiciais e um intenso fluxo de entrada e saída que resulta em um congestionamento 

quase invencível
23

, estrutura física, de recursos humanos e financeiros insuficientes
24

 

e, na percepção dos cidadãos, uma sensação generalizada de morosidade, 

insegurança e injustiça
25

. 

 

De acordo com o relatório “Justiça em Números” do ano de 2007
26

, ano-base 2006, do 

Conselho Nacional de Justiça, o número de casos novos na Justiça Estadual foi de 17.484.507 

e na Justiça Federal de 2.676.533. Já o Relatório do ano de 2017
27

, ano-base 2016, o órgão 

apurou que foram protocolados 19.787.004 casos novos na Justiça Estadual e 3.801.911 na 

Justiça Federal. 

Foi constatado que, desde 2009, o número de processos pendentes continuou 

aumentando, representando um acréscimo de 18,9 milhões de processos durante do período. A 

taxa de congestionamento do ano de 2016 – ou seja, processos que não foram baixados – foi 

de 73%. 

 Os dados demonstram que o número de processos judiciais protocolados diariamente 

só tende a aumentar e mesmo com os frequentes investimentos no Judiciário, não é possível 

dar vazão à tamanha demanda.  

 Ainda conforme o “Justiça em Números”
28

 de 2017, constatou-se que o tempo médio 

para que seja proferida a sentença no primeiro grau é de dois anos e sete meses e no segundo 

grau de nove meses. Em se tratando de processo de execução, o tempo médio para que seja 

emitida a sentença atinge o patamar de quatro anos e seis meses.  

                                                 
22

 CNJ, Justiça Pesquisa: perfil do acesso à justiça nos juizados especiais cíveis. Brasília, 2015, p.8. 
23

 Idem, Justiça em números – Série Histórica 
24

 BRASIL, Ministério da Justiça. Gestão e funcionamento dos cartórios judiciais. Brasília: 2007; IPEA. 

Custo Unitário do Processo de Execução Fiscal na Justiça Federal. Brasília: Ipea, 2011; BRASIL, Ministério 

da Justiça. O Impacto da Gestão e do Funcionamento dos Cartórios Judiciais Sobre a Morosidade da 

Justiça Brasileira: Diagnóstico e possíveis soluções (relatório de pesquisa). Brasília: MJ/SRJ, 2011. 
25

 IPEA. Percepção Social da Justiça. In: Sistema de Indicadores de Percepção Social. Brasília: Ipea: 2010, 

2011; CUNHA, L.G.; RAMOS, L.O. Índice de Confiança na Justiça Brasileira – ICJ Brasil. 
26

 CNJ. Justiça em números. Brasília, 2007, p. 46-52, 236-242. 
27

Ibid. Justiça em números. Brasília, 2017, p. 36. 
28

Idem. p.131-132. 
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 Marinoni
29

 pontua que garantir o acesso à justiça não significa incentivar o litígio ou 

ter mais facilidades para ajuizar ações. Esse exercício de cidadania deve ser permeado por 

uma reflexão, onde se considerará todo o desenrolar de um processo judicial, levando em 

conta seus benefícios e malefícios. 

 Nesse sentido, a questão do acesso à justiça não pode ser visto apenas como a 

possibilidade de demandar no judiciário. De nada adiantará fornecer a todos o direito de 

petição se não for garantido que o julgamento seja realizado em tempo razoável e que a 

decisão proferida seja adequada e eficaz para sua realidade. 

Por fim, sobre o tema de explosão de demandas, Maria Tereza Sadek, Fernão Dias e 

José Renato de Campos
30

 pontuam um aspecto interessante: a massa de jurisdicionados pode 

estar concentrada em uma parcela restrita da população. A pesquisa por eles realizada 

demonstrou que quanto mais alto o Índice de Desenvolvimento Humano da região, maior a 

quantidade de ações ajuizadas. Portanto, o excesso de litigiosidade não se trataria apenas da 

ampliação do acesso e a democratização da justiça, e sim do oportunismo daqueles que 

possuem maior grau de instrução e mais condições financeiras. Apesar de não ser objeto desta 

pesquisa a análise do perfil dos litigantes, o dado nos leva à reflexão de como e a quem o 

Judiciário serve.  

A ideia de acesso à justiça garantida para qualquer cidadão, com todos os meios 

necessários para a efetivação dos direitos, independente de condição social, se mostra, na 

realidade, demasiadamente utópica. Primeiro porque, conforme apontaram os autores, a taxa 

de litigância parece não estar distribuída uniformemente pelo país, restringindo-se a certos 

grupos sociais, bem como porque mesmo aqueles que tem acesso ao judiciário não existem 

garantias de que a justiça será prestada de forma tempestiva, adequada e efetiva. 

Naturalmente, a massificação da produção de bens e serviços, a economia de escala
31

, 

a visão individualista da sociedade e o excesso de litigiosidade no Brasil desencadeou um 

fato: diversas ações são propostas em razão do mesmo tipo de violação ao direito. Ou seja, 

                                                 
29

 MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 180. 
30

SADEK, Maria Tereza; LIMA, Fernão Dias; ARAÚJO, José Renato de Campos. Judiciário e a prestação de 

justiça. In: SADEK. Maria Tereza (org.). Acesso à Justiça. Série Pesquisas nº 23. São Paulo: Konrad Adenauer 

Stiftung, 2001, p.40. 
31
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ainda que figurem partes diferentes nos polos da lide, a questão jurídica a ser resolvida é 

idêntica.  

 A pesquisa da FGV-SP
32

, já citada neste trabalho, destacou dentre as diversas 

demandas repetitivas que mais aparecem no judiciário o caso da “Desaposentação” na Justiça 

Federal e o caso dos “Contratos bancários” no âmbito da Justiça Estadual.  

 Também por encomenda do CNJ, a PUC-PR
33

 constatou que a grande parcela dos 

processos cíveis que correm nas grandes capitais versam sobre:  

 

(...) buscas e apreensões decorrentes de inadimplência em arrendamentos mercantis 

ou alienações fiduciárias de automóveis; revisões contratuais no pertinente a juros 

em créditos diretos ao consumidor e outras formas de mútuo; cobranças decorrentes 

de inadimplência em créditos consignados diretamente em folha de pagamento, bem 

como discussões quanto aos critérios dessas cobranças; e, por fim, discussões 

relativas a cobranças e revisões dos critérios dessas cobranças no que se refere a 

cartões de crédito.  

 

 Entretanto, tais demandas, apesar de tratarem da mesma problemática, nem sempre são 

decididas da mesma maneira: a depender do juiz ou do Tribunal à qual foram distribuídas, 

poderão ter soluções completamente opostas. Aí, se verifica ainda mais clara a afronta ao 

princípio da segurança jurídica. 

 Não se faz razoável que, por puro acaso, um mesmo pleito seja julgado procedente por 

um juiz e improcedente por outro. Contudo, isso ocorre com frequência pelos tribunais 

brasileiros. Este cenário se torna ainda mais grave quando diz respeito às demandas 

repetitivas, considerando que uma grande quantidade de jurisdicionados são atingidos. 

 Nas palavras de Rodrigues
34

 há duas categorias de jurisdição: a convencional e a 

massificada. A primeira se presta a resolver conflitos individuais, onde serão consideradas 

todas as peculiaridades do caso, analisadas todas as provas, respeitando-se ao máximo, os 

princípios constitucionais do processo. A segunda deve ser utilizada para solucionar as 

demandas de massa onde as decisões obedecem a um certo padrão já definido por um “caso-

paradigma”. Como é perceptível, esse conceito não é a descrição do que acontece na prática.  
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Nem haveria como ser diferente, talvez, pela natureza atomizada da justiça, em que 

cada juízo é uma unidade independente, impedindo a reação imediata do sistema 

judiciário como um todo, orientada por vetores generalistas
35. 

 

Streck
36

 tece críticas rigorosas sobre esse cenário pontuando a necessidade de 

utilização de “padrões interpretativos” que evitem que o Direito se torne uma “loteria” de 

julgamentos. 

A questão da segurança jurídica implica não só efeitos relativos à imutabilidade do 

ato, ao qual certifica que aquela decisão se perenize (p. ex. instituto da coisa julgada), mas 

também quanto à garantia da previsibilidade, na medida em que o jurisdicionado pode 

vislumbrar a solução mais provável para o seu caso baseado em situações semelhantes já 

julgadas, garantindo o princípio da isonomia. 

Cunha
37

 pontua que se o princípio da isonomia impede o legislador de editar normas 

discriminatórias, por analogia, deve ser também aplicado ao judiciário. Essa isonomia precisa 

envolver tanto o tratamento dado pelo juiz às partes quanto garantir a aplicação da mesma 

solução já utilizada em idêntico caso. 

Essa insegurança jurídica que permeia grande parte dos processos brasileiros se dá 

em razão da tendência ainda forte tratar os conflitos de forma individual. Para tanto, permite-

se vislumbrar que valorizar o sistema processual coletivo pode ser, enfim, a solução para essa 

problemática. 

 

2.3 OS MÉTODOS ALTERNATIVOS PARA “SOLUÇÃO” DE CONFLITOS 

 

Antes de iniciarmos a abordagem pretendida, cumpre destacar que o termo “métodos 

alternativos” vem sendo criticado pela doutrina moderna. Os meios que antes eram vistos 

como alternativos à jurisdição clássica hoje são comumente chamados de “métodos 

adequados”, porque não visam apenas ser a via de escape da Justiça, mas sim conferir 

tratamento apropriado e eficaz para o conflito. Aqui utilizaremos a concepção tradicional de 

“métodos alternativos” por mera questão didática. 
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O movimento dos métodos alternativos para a resolução de conflitos ganhou maior 

enfoque na década de 70 juntamente com as abordagens acerca do acesso à justiça
38

 tema já 

tratado no ponto 2.1 deste capítulo. Esse acesso à justiça deve ser visualizado sob a 

perspectiva de garantir tanto o acesso formal ao judiciário, quanto assegurar que o 

jurisdicionado obtenha uma solução adequada para a controvérsia. 

Na década seguinte, surgiu nos Estados Unidos o instituto da Resolução Alternativa de 

Disputas (RADs)
39

 que muito influenciou a implementação de conceitos sobre negociação, 

conciliação, mediação e arbitragem na legislação brasileira. 

A negociação ou autocomposição ocorre quando as partes envolvidas discutem 

diretamente a melhor solução para a questão. São livres para escolher e organizar todo 

procedimento, incluídos o dia, o local, a ordem de apresentação das propostas e a 

possibilidade de encerrar, suspender e recomeçar as discussões
40

. 

Já a mediação também funciona como um método consensual, porém dispõe de um 

terceiro facilitador da comunicação, que tem como função aclarar a situação posta e 

compreender o real interesse das partes
41

, conduzindo-as a buscar soluções justas para ambos, 

sem sugerir diretamente solução para o conflito. Ocorre normalmente em casos de maior 

complexidade e em que haja relações prévias entre os litigantes
42

. 

O método da conciliação em muito se assemelha à mediação. Entretanto essa 

modalidade é mais utilizada para dirimir conflitos de menor complexidade e sem que haja 

vínculo anterior entre as partes. Ademais, o conciliador tem maior liberdade para sugerir 

soluções para a lide, sem, é claro, pressionar as partes a acatarem sua sugestão
43

.  

Os procedimentos autocompositivos tem visão prospectiva, voltado para as soluções 

que resolvam definitivamente a disputa, utilizando-se de um processo com alta participação 

dos envolvidos. 

Diferente dos métodos acima descritos, a arbitragem funciona quando as partes optam 

por levar o conflito a um terceiro imparcial, o juiz arbitral, que irá decidir qual a solução 

adequada para o caso por meio da sentença arbitral. Nesse procedimento os envolvidos não 
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precisam submeter-se a um processo judicial tradicional e a decisão proferida pelo árbitro tem 

caráter coercitivo/impositivo
44

. 

Seguindo a tendência internacional, o Brasil recepcionou e incorporou todos esses 

procedimentos em seu ordenamento jurídico. O Código de Processo Civil de 1973 já dispôs 

em seu corpo acerca da competência do juiz para buscar a qualquer tempo a conciliação entre 

as partes (Art. 125, IV). O Código de Defesa do Consumidor, no art. 4º, V, elencou como 

princípio da Politica Nacional das Relações de Consumo o incentivo à criação de mecanismos 

alternativos de solução de conflitos de consumo e a Lei dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais fixou no art. 2º que o procedimento por ela definido buscará, sempre que possível, 

a conciliação ou a transação. Em 1996 foi sancionada a Lei nº 9.307 que disciplinou o 

procedimento da arbitragem fixando sua competência para dirimir litígios relativos a direitos 

patrimoniais disponíveis e equiparando a sentença arbitral àquela proferida pelo Judiciário. 

A Resolução nº 125 de 2010 do Conselho Nacional de Justiça sobre a Política 

Judiciária de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesse no Âmbito do Poder Judiciário 

foi um importante marco para o movimento no Brasil. Com ela, o CNJ começou a adotar 

políticas de incentivo à conciliação e à mediação, criando diretrizes a serem implantadas pelos 

Tribunais. A Resolução nº 118 de 2014 do Conselho Nacional do Ministério Público seguiu a 

mesma tendência, tratando acerca das políticas de incentivo à autocomposição no âmbito 

deste órgão. Mais recentemente, em 2015, publicou-se a Lei nº 13.140, que veio disciplinar de 

forma definitiva o procedimento da mediação. 

Por fim, o recente Código de Processo Civil veio coroar definitivamente a tendência 

de valorização das soluções alternativas para resolução dos conflitos. Estabeleceu a solução 

consensual como primeiro passo a ser buscado no processo judicial, devendo ser promovido 

pelo Estado e estimulado por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público (Art. 3º, §2º e §3º). Dedicou também uma seção exclusiva aos conciliadores e 

mediadores, no Capítulo III – Dos Auxiliares da Justiça, e previu a criação pelos tribunais de 

“centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 

sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas 

destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição” (Art. 165). 

A doutrina processualista moderna vem dando cada vez mais destaque aos métodos 

alternativos de resolução de controvérsias, elegendo-os como mais céleres e adequados para 

resolver efetivamente as demandas.  
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Para Humberto Theodoro Jr.
45

: 

 

Em lugar de contar apenas com a força da autoridade legal do juiz, as partes 

poderiam, muitas vezes, obter melhores resultados na solução de seus conflitos, 

recorrendo à experiência e à técnica de pessoas capacitadas a promover a mediação e 

a conciliação, e chegando, assim, a resultados práticos mais satisfatórios do que os 

decretados pela justiça tradicional. 

(...) 

Aos poucos vai-se encaminhando para processos e procedimentos em que o objetivo 

maior é a solução justa e adequada dos conflitos jurídicos, e que, de fato, possam 

reduzir as tensões sociais, valorizando a pacificação e a harmonização dos litigantes, 

em lugar de propiciar a guerra judicial em que só uma das partes tem os louros da 

vitória e à outra somente resta o amargor da sucumbência. 

 

Seguindo a mesma vertente, Didier
46

 aponta: 

 

Compreende-se que a solução negocial não é apenas um meio eficaz e econômico de 

resolução dos litígios: trata-se de importante instrumento de desenvolvimento da 

cidadania, em que os interessados passam a ser protagonistas da construção da 

decisão jurídica que regula as suas relações. Neste sentido, o estímulo à 

autocomposição pode ser entendido como um reforço da participação popular no 

exercício do poder- no caso, o poder de solução dos litígios. Tem, também por isso, 

forte caráter democrático. 

 

Contudo, apesar de todos os esforços empenhados pela legislação, pela jurisprudência 

e pela doutrina percebe-se que, na prática, o resultado não se mostrou tão eficiente em curto 

prazo. A utilização desses métodos implica uma mudança na mentalidade da população 

brasileira, que passe a dar credibilidade a estes instrumentos, podendo utilizá-los para resolver 

a grande parcela dos conflitos. 

No caso da arbitragem, este ainda é um procedimento muito embrionário no Brasil: 

além de existirem poucas câmaras qualificadas, esse tipo de serviço tem um custo bastante 

elevado, fazendo com que as demandas concentrem-se em conflitos empresariais. Para a 

grande maioria dos litígios, utiliza-se, a via tradicional da Justiça.  

Com relação aos procedimentos autocompositivos, especialmente no âmbito dos 

Juizados Especiais Cíveis do TJRN destaca-se alguns obstáculos que vivenciados no dia a dia 

forense. 

O primeiro problema imediatamente verificado, diz respeito à adesão da população. 

Em muitos casos, aquele que teve seu direito violado e propôs a ação judicial considera que 

fazer um acordo é sucumbir à vontade da outra parte. Realizar um acordo não o faz se sentir 

                                                 
45

 THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 56. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2016, p. 43-44 (e-book) 
46

 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 17. ed. Salvador: JusPODIVM, 2015, p. 

273. 



25 

 

totalmente reparado, levando-o a não ponderar as vantagens da composição e optar pela 

prolação da sentença, ainda que esta possa ser menos benéfica para si do que o acordo.  

Estudo da PUC-RS
47

 apontou que quanto maior a lesão ao direito, menos propenso ao 

acordo o cidadão está, principalmente pela necessidade de ver o demandado com o “selo” de 

condenado. 

Outros intentam demandas com perspectivas irrazoáveis, principalmente com relação 

às indenizações. Ao procurarem o Judiciário para resolver uma questão considerada simples, 

imaginam que vão conseguir a maior vantagem financeira possível, principalmente se 

estiverem litigando contra grandes empresas. A falta de experiência impossibilita o requerente 

realizar de um acordo justo em patamares sensatos.  

Há também a questão da falta de confiabilidade no cumprimento do acordo. Se foi 

exatamente o ato ilícito não resolvido extrajudicialmente que levou aquele cidadão ao 

judiciário, quais garantias ele teria que o réu cumprirá o que foi firmado? 

Aqueles poucos que se dirigem à audiência de conciliação dispostos a resolver 

efetivamente a questão se deparam, não raro, com a ausência de disposição da outra parte para 

conciliar.  

A questão da adesão aos meios alternativos encontra grande óbice principalmente com 

relação aos maiores litigantes
48

. A dificuldade em conciliar com o setor publico, os bancos e 

as empresas de telefonia é latente: seus representantes são enviados às audiências sem 

qualquer margem para a negociação. 

Apesar de a Lei nº 10.259 de 2001 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

Federais) ter autorizado expressamente os representantes da União, autarquias, fundações e 

empresas públicas federais a conciliarem (Art.10, parágrafo único) estes levantam questões 

como indisponibilidade do interesse público, limitações administrativas e hierárquicas para 

apresentar alguma proposta
49

. 

No que tange ao setor privado, especialmente bancário e de telefonia, as empresas 

dificilmente apresentam propostas de acordo e enviam representantes que sequer têm 

conhecimento do que se trata aquele processo, destituídos de qualquer poder para conciliar. 
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O relatório “Justiça em Números”
50

 de 2017 apontou que em 2016 do total de 

processos em curso na Justiça Estadual, em apenas 11% obteve-se um acordo. Com índice 

ainda pior, a Justiça Federal encerrou apenas 4% das demandas por meio da composição. 

Juliana Guanaes Farias
51

 levanta alguns pontos críticos com relação à mediação no 

Brasil: a ideia ainda em evidência de que os procedimentos autocompositivos devem ser 

utilizados como medidas para desafogar o judiciário, promovendo sua massificação e 

consequentemente sua desqualificação; a questionável formação dos profissionais mediadores 

para atuar e a cultura do litígio encabeçada pelos advogados, que dificulta a obtenção do 

acordo. 

A pesquisa da PUC-RS
52

, já citada, também constatou que o jurisdicionado atribuiu 

relevante importância na atuação dos mediadores e conciliadores para apresentar um leque 

maior de soluções para o litígio e demonstrar os benefícios da composição.  

Corroborando com tudo o que vem sendo apresentado, Mancuso
53

 faz um apanhado 

geral de algumas das causas que afetam o judiciário brasileiro: 

 

A questão judiciária no Brasil revela-se multifacetada e polimórfica, com várias 

concausas interagindo, e esse largo espectro – que porventura não vem sendo 

tomado em sua integral complexidade – deve estar à base da pouca eficiência das 

medidas até hoje encetadas, com ênfase no manejo quantitativo da crise numérica 

dos processos. Com efeito, além dos elementos antes sobre levados, deve-se ainda 

levar em conta: (i) a parca força obrigatória da norma legal ao interno da sociedade,  

levando ao seu recorrente descumprimento e consequente formação de lides 

judiciais; (ii) o clima geral de insegurança jurídica, em grande parte insuflado por 

uma jurisprudência cambiante nos Tribunais (a jurisdictional uncertainty, referida 

na doutrina  norte-americana); (iii)  a deficiente, senão já precária divulgação de 

outros modos e meios de se resolverem  pendências, fazendo com  que  a justiça 

estatal a pareça como o  “foro natural” de  todo e qualquer interesse resistido ou 

insatisfeito; (iv) a (falsa) percepção  de que a resposta jurisdicional é uma prestação 

primária do Estado (como a segurança pública, a educação fundamental, a saúde 

pública, o saneamento básico), quando, ao contrário, ela apresenta  índole 

substitutiva, devendo ser ofertada sob um registro subsidiário e residual, ficando 

preservada para as crises jurídicas efetivamente complexas, relevantes, singulares, 

que demandem cognição ampla e exauriente, e, bem assim, para aquelas pendências 

refratárias ou insuscetíveis de resolução por outros meios, em virtude de 

peculiaridades de matéria ou de pessoa. 

 

A conclusão extraída dos inúmeros problemas levantados é que as soluções 

alternativas de resolução de conflitos não podem ser vistas como mecanismos voltados a 
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conter o abarrotamento e a morosidade do judiciário, cenário que só piora com o passar dos 

anos. 

Esses métodos visam, principalmente, encontrar a melhor solução para cada caso 

concreto, normalmente a partir da negociação. Procedimentos que demandam dedicação e que 

não podem ser feitos de forma rápida e superficial. 

Outrossim, a adesão a esses métodos pressupõe uma mudança na cultura do litígio, o 

que necessita de políticas adequadas e um longo espaço de tempo para que tenham os efeitos 

esperados. Apenas indiretamente, poderiam gerar a diminuição nas demandas e maior 

celeridade ao processo. 

Entretanto, atualmente, os Tribunais necessitam de instrumentos que tenham seus 

máximos efeitos no menor tempo possível. Principalmente em se tratando de demandas 

seriais, faz-se necessário coletivizar os conflitos repetitivos, para gerenciar as causas em curso 

e racionalizar os julgamentos. 

 

2.4 O MICROSSISTEMA PROCESSUAL COLETIVO  

 

As ações coletivas têm como função precípua promover uma tutela em larga escala, 

que visa proteger direitos conhecidos como coletivos lato sensu, ou seja, aqueles que 

ultrapassam os limites individuais do cidadão e atingem um grupo de pessoas ou até mesmo 

toda a sociedade. Esse tipo de procedimento poderia solucionar os conflitos individuais de 

forma concentrada, evitando disparidades de julgamentos e conferindo racionalidade ao 

processo. 

A primeira noção de ação coletiva no Brasil surgiu com a previsão expressa da ação 

popular na Constituição Federal de 1934, em seu art. 113, nº 38: “Qualquer cidadão será parte 

legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos do patrimônio da 

União, dos Estados ou dos Municípios”. Em 1965, regulou-se em definitivo instituto, através 

da Lei 4.717, na qual ampliou as matérias a serem discutidas e determinou seu procedimento. 

A nova lei possibilitou ao cidadão pleitear, sob o interesse da coletividade, a reforma de atos 

lesivos ao patrimônio público, incluídos bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, 

histórico ou turístico
54

. 

Durante um grande lapso temporal no Brasil, o sistema de ações coletivas permaneceu 

inerte. Apenas na década de 70, os doutrinadores brasileiros absorveram a forte influência do 
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regime das class actions
55

 do Direito Norte Americano e nesse contexto, em 1985, 

promulgou-se a Lei n.º 7.347/85, que veio disciplinar a Ação Civil Pública.  

Esse instituto visou proteger a coletividade por meio da responsabilização pelos danos 

morais ou patrimoniais causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a interesses difusos ou coletivos, a 

infrações da ordem econômica, a ordem urbanística, a honra e a dignidade de grupos raciais, 

étnicos ou religiosos e ao patrimônio público e social. 

A partir da Carta Constitucional de 1988, a tutela coletiva passou a ser direito e 

garantia constitucional. Trazendo em seu corpo a previsão da ação civil pública (Art.129, 

inciso III), do mandado de injunção (Art.5.ª, inciso LXXI), do mandado de segurança coletivo 

(Art. 5.º, inciso LXX), a ampliação do campo de atuação da ação popular (Art. 5.º, inciso 

LXXXI), a legitimação coletiva geral (Art.5.º, inciso XXXV), e a previsão de regulamentação 

da proteção e defesa do consumidor (Art. 48 do ADTC).  

Nessa conjuntura de valorização da tutela de interesses/direitos coletivos que em 1990 

foi promulgado o Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n.º 8078/90), responsável 

por positivar, aspectos importantíssimos para o sistema processual coletivo. No Título III do 

referido código - Da Defesa do Consumidor do em Juízo – em seu art. 81, parágrafo único, 

restou definido o conceito das três grandes categorias de direitos ou interesses coletivos: os 

difusos (inciso I), os coletivos strictu sensu (inciso II) e os individuais homogêneos (inciso 

III). 

Os direitos ou interesses difusos são delineados pelo diploma legal como aqueles que 

são transindividuais, ou seja, o titular não é o indivíduo isolado; são de natureza indivisível, 

não podem ser fragmentados, e que os titulares, apesar de indeterminados
56

, são ligados por 

circunstâncias de fato em comum. 

Já os interesses ou direitos coletivos, são também transindividuais e de natureza 

indivisível, entretanto possuem como titular um grupo, categoria ou classe de pessoas que 
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podem ser determinadas e são ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 

jurídica base. 

Por fim, os interesses ou direitos individuais homogêneos são descritos no inciso III 

apenas como aqueles decorrentes da mesma origem. Entretanto, Neves
57

 pontua que essa 

definição não é suficiente para a utilização do sistema processual coletivo, faz-se necessário 

que a origem comum seja decorrente do mesmo fato, por meio do mesmo fundamento jurídico 

e que a dimensão coletiva se sobreponha à individual. 

A Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do Consumidor compõem o núcleo 

do microssistema processual de tutela coletiva, que vem complementado pela Lei da Ação 

Popular, Lei de Improbidade Administrativa, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

Mandado de Segurança Coletivo, entre outros diplomas 
58

. 

Cabe destacar ainda que as ações coletivas que visam à proteção dos direitos 

individuais homogêneos têm como objetivos principais a rápida solução dos litígios, a 

ampliação do acesso ao judiciário, a uniformização de julgamentos e a possibilidade de 

apreciação de demandas que são pequenas individualmente, mas que coletivamente se tornam 

vultosas
59

. E é justamente nessa categoria de direitos que se encontram a grande parte das 

demandas repetitivas em curso no judiciário brasileiro. 

Apesar de todo o esforço empenhado na construção de um sistema processual coletivo 

eficiente, o que se percebe, na realidade, é que ele não conseguiu atingir todos os seus 

objetivos. 

As demandas não pararam de se multiplicar e os conflitos continuam a ser resolvidos 

de forma isolada e individual. Nessa perspectiva, o autor Guilherme Rizzo Amaral
60

 tece 

duras críticas acerca da incapacidade da tutela coletiva em lidar a massificação dos litígios: 

“(...) o direito processual coletivo brasileiro não enfrentou de forma corajosa problema, o que 

resultou em tratamento de todo antieconômico, ilógico e irracional para o processo coletivo e 

sua relação com as demandas individuais”. 
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Apesar de ter tecido suas considerações ainda na década de 90, Lenio Streck
61

 

sintetizou brilhantemente a questão: 

 

A crise do modelo (modo de produção de Direito) se instala justamente porque a 

dogmática jurídica, em plena sociedade transmoderna e repleta de conflitos 

transindividuais, continua trabalhando com a perspectiva de um Direito cunhado 

para enfrentar conflitos interindividuais, bem nítidos em nossos Códigos (civil, 

comercial, penal, processual penal e processual civil, etc).(...) esse individualismo se 

traduz pela convicção de que a parte precede o todo, ou seja, de que os direitos do 

indivíduo estão acima dos direitos da comunidade. 

 

Fernando da Fonseca Gajardoni
62

 no prefácio do Manual de Processo Coletivo de 

Daniel Amorim Assumpção Neves pontua também que o Poder Judiciário como um todo é 

ineficiente na sua função de tutelar os direitos: os processos não são resolvidos de forma 

minimamente célere e ainda que a decisão tenha sido proferida, os meios para que ela seja 

efetivada muitas vezes não são suficientes. 

Essa ineficiência da justiça, segundo o doutrinador, se dá em razão do modelo de 

justiça e processo vigente no país, que é primordialmente voltado para a tutela individual dos 

conflitos, sendo tanto incapaz de solucionar aquelas lides que são essencialmente coletivas 

quanto a dar tratamento coletivo às ações individuais. 

As tutelas coletivas, desde sua idealização, sofreram diversas limitações ao seu rol de 

legitimados para propô-las. A legislação ao restringir a promoção das principais ações 

coletivas a determinados entes (Ministério Público, Defensoria Pública, União, Estados, 

Distrito Federal, Municípios, autarquias, empresas públicas, fundações, sociedade de 

economia mista e associações) cerceou o judiciário e limitou-o à função de aguardar a 

iniciativa de algum desses entes
63

. 

O sistema processual, apesar de regular as ações coletivas de direitos individuais 

homogêneos ainda permite que a ação seja proposta individualmente, que normalmente é a 

via eleita pelo jurisdicionado para discutir seu direito
64

. Há também, a problemática da coisa 

julgada. Nessa modalidade, a coisa julgada não se opera se a sentença estiver contra o direito 

do interessado, permitindo a coexistência de ações individuais que irão rediscutir a mesma 

temática. Esse ponto encontra crucial divergência com as class actions
 
 em que o interessado 
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deve requerer expressamente sua exclusão dos efeitos da ação, seja este positivo ou 

negativo
65

. 

Assim vejamos o que prevê o Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

(...) 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as 

vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

(...) 

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 

interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão 

propor ação de indenização a título individual. 

 

 Monnerat
66

 acrescenta também a questão da limitação das matérias a serem discutidas 

nas ações, imposta tanto pela legislação, quanto pela jurisprudência. Oferece como exemplo 

os contribuintes, que apesar de possuírem “o mesmo status jurídico” entre si e serem atingidos 

pela mesma lesão, não podem ter seu direito defendido por meio de ações coletivas. 

 Ademais, nas tutelas de direitos individuais homogêneos, ainda que a ação consiga ser 

decidida coletivamente, ainda é necessário um processo de execução individual. Conforme 

pontuou o STJ, no julgamento do REsp 869.583/DF
67

, a execução das pretensões individuais 

dependem, em caso de dano a interesses individuais homogêneos, da iniciativa individual do 

próprio titular do direito ou de seu sucessor.  

 Em comentários acerca da elaboração do Anteprojeto do Código Brasileiro de 

Processos Coletivo, Aluísio Gonçalves de Castro Mendes
68

 aponta que a legislação merece 

especial modificação no que tange à regulação das ações coletivas para a defesa dos direitos 

ou interesses individuais homogêneos, considerando que estas não foram institutos eficazes na 

resolução das demandas individuais homogêneas.  

 

Não lograram, assim, ser um modo capaz de resolver o conflito de muitos mediante 

um único processo coletivo.  Por conseguinte, o Poder Judiciário continuou e 

continua a receber centenas, milhares e milhões de demandas individuais, que 

poderiam encontrar solução muito mais econômica mediante um processo coletivo, 

levando a um crescente esgotamento por parte dos órgãos judiciais, que se vêem 
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envolvidos com um número enorme e comprometedor, em termos de qualidade e 

celeridade dos serviços prestados.   

 

Das considerações aqui tecidas percebe-se que o microssistema processual coletivo 

não foi suficiente, ao menos com a legislação que o Brasil dispõe, para conter a grande 

quantidade de demandas ingressadas no judiciário, especialmente no que diz respeito às 

demandas repetitivas. Assim sendo, a justiça continuou padecendo de uma crise de 

superlotação e morosidade. 
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3 O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A TUTELA DE DIREITOS E AS 

DEMANDAS REPETITIVAS 

 

Apesar dos problemas que já padeciam o microssistema de tutelas coletivas, o novo 

Código de Processo Civil não se dedicou a solucioná-los. Ao invés de aperfeiçoar a legislação 

já existente, corrigindo suas distorções, os legisladores optaram por lançar mão de 

instrumentos gerenciadores de ações individuais, como acontece com o Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas, que será estudado no próximo capítulo. 

A tendência neoprocessualista de valorização dos precedentes judiciais tomou para si 

o foco do novo Código, fazendo com que este não se debruçasse em qualquer momento, sobre 

as tutelas coletivas. Talvez apenas um Código dedicado exclusivamente ao processo coletivo 

possa corrigir suas distorções.  

O anteprojeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos elaborado pelo Instituto 

Brasileiro de Direito Processual, foi apresentado ao Ministério da Justiça no ano de 2007 e 

apesar de passados mais de 10 anos, ainda não foi aprovado. 

 

3.1 DO PROCESSO CLÁSSICO AO NEOPROCESSUALISMO DO NOVO CPC 

 

O Código de 1973, orientado pelo processo civil clássico, foi marcado por 

características liberais e voltado para uma sociedade individualista e patrimonialista
69

, que 

visava antes de tudo à garantia da liberdade e da segurança jurídica. Conforme Dinamarco
70

 o 

CPC revogado sequer representou grandes evoluções com relação ao seu antecessor (1939), 

mantendo o mesmo modelo de procedimento de caráter fortemente individual. 

Dinamarco
71

 pontua que essa característica tradicional manifesta-se no antigo Código 

principalmente na “legitimidade necessariamente individual (CPC, art.6º), pelos efeitos 

diretos da sentença invariavelmente limitados às partes do processo e pela rigorosa limitação 

subjetiva da autoridade da coisa julgada (art.472)”.  

Foi guiado também por intenso positivismo, rigidez e taxatividade. Seus 

procedimentos eram, em sua maioria, autônomos, como por exemplo, nas ações cautelares e 

nas ações de execução, trazendo ainda mais morosidade ao processo. 
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Monnerat
72

 assinala que: 

 

Essa filosofia, contudo, era suficiente e coerente diante das demandas da época em 

que o sistema foi concebido. Hoje, com o avanço da tecnologia e com a formação de 

grandes grupos de pessoas, como consumidores de determinados serviços (por 

exemplo, telefonia, internet, planos de saúde, dentre outros), sem contar o 

crescimento considerável no número de servidores públicos ou contribuintes, é 

impraticável pensar o processo e o sistema judicial como um sistema capaz de dar 

soluções individuais para cada caso. 

 

Para fazer jus a essas mudanças o antigo diploma sofreu diversas alterações ao longo 

de sua vigência, principalmente após a promulgação da Constituição de 1988. Essas 

alterações, apesar de visarem adequá-lo aos novos anseios da sociedade, fizeram-no perder a 

coesão e não se mostraram suficientes para corrigir as falhas do ordenamento processual.  

Em 2009, institui-se pelo Ato nº 379/09 do Presidente do Senado Federal à época, José 

Sarney, uma comissão de juristas presidida pelo Ministro Luiz Fux para elaboração do 

Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil. Concluído, o anteprojeto transformou-se no 

Projeto de Lei nº 166/2010, vindo a ser aprovado em dezembro do mesmo ano. Entretanto, 

apenas em 13 de março de 2015, o novo Código foi publicado (Lei nº 13.105), entrando em 

vigor um ano depois. 

O novel ordenamento, elaborado integralmente sob o Estado democrático de Direito e 

inspirado pelo neoprocessualismo, é marcado pelo respeito máximo aos princípios 

constitucionais, pela busca da celeridade, da efetividade, da simplicidade e da modernização 

processual.  

Na Exposição de Motivos do Anteprojeto
73

, podemos observar com clareza seus 

objetivos: 

 

1) estabelecer expressa e implicitamente verdadeira sintonia fina com a Constituição 

Federal; 2) criar condições para que o juiz possa proferir decisão de forma mais 

rente à realidade fática subjacente à causa; 3) simplificar, resolvendo problemas e 

reduzindo a complexidade de subsistemas, como, por exemplo, o recursal; 4) dar 

todo o rendimento possível a cada processo em si mesmo considerado; e, 5) 

finalmente, sendo talvez este último objetivo parcialmente alcançado pela realização 

daqueles mencionados antes, imprimir maior grau de organicidade ao sistema, 

dando-lhe, assim, mais coesão. 
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O novo sistema caracterizou-se também pelo sincretismo entre os procedimentos, pela 

flexibilização dos meios executivos e pela observância ao princípio da proporcionalidade em 

detrimento da taxatividade imposta pela lei.  

Com a nova onda constitucionalização que envolveu todos os ramos do direito, se fez 

necessário uma reestruturação dos diplomas legais não só quanto sua parte dispositiva mas 

também quanto à sua parte interpretativa.  

A Constituição de 1988 já havia se debruçado, explicita ou implicitamente, sobre 

alguns princípios que norteiam o sistema processual, por exemplo: o devido processo legal, a 

isonomia, o contraditório e a ampla defesa, inafastabilidade da jurisdição, a garantia da 

imparcialidade do juiz, a publicidade, o duplo grau de jurisdição e a razoável duração do 

processo.   

Ao contrário do Código de 73, que não continha disposições expressas acerca dos 

princípios processuais, o Código de 2015 buscou exatamente consubstanciar os princípios 

previstos na Constituição, bem como positivou outros princípios relevantes do processo civil, 

dedicando, inclusive, um capítulo inteiro para tratar das normas fundamentais.  

Cumpre ressaltar que logo no art. 1º do Novo Código tem-se menção expressa ao 

princípio da supremacia da Constituição. Ao definir que “o processo civil será ordenado, 

disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 

Constituição”, a lei não deixa dúvidas acerca da imprescindibilidade das normas 

constitucionais no que tange à aplicação das regras do processo civil. 

Segundo Theodoro Jr
74

, a repetição de determinados princípios constitucionais no 

CPC 2015, tais como o da inafastabilidade da jurisdição (art. 3º do CPC), da razoável duração 

do processo (art. 4º), da publicidade (art. 11) e do contraditório/ampla defesa (arts. 9º e 10), 

possui dois objetivos: conduzir o interprete da lei a interpretar as normas processuais sempre 

tendo norte as diretrizes constitucionais e de “ressaltar que, ao Estado Democrático de Direito, 

„não basta apenas assegurar a liberdade das pessoas‟; pois que dele se exige, também, „a 

realização das promessas imiscuídas nos direitos fundamentais e princípios constitucionais‟”. 

Cabe aqui voltar-se brevemente ao estudo dos princípios determinantes para melhor 

compreender a sistemática da Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, que será à 

frente analisado. 

Fora os princípios da isonomia e da segurança jurídica, já extensamente debatidos no 

Capítulo 2.2 deste trabalho, destaca-se o princípio do devido processo legal, que é uma das 
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normas basilares do direito processual. Esse princípio garante ao jurisdicionado um processo 

adequado, justo e igualitário, repelindo a ocorrência arbitrariedades
75

. Ademais, é uma norma 

que engloba todos os demais princípios processuais, pois, se desrespeitados qualquer um 

deles, estar-se-á desrespeitando também o devido processo legal.  

Importante frisar também o princípio da razoável duração do processo, no qual 

objetiva assegurar que o processo tramite de maneira célere, no sentido de não haver 

protelações de tempo desnecessárias, mas que seja utilizado o tempo necessário para que o 

caso seja decidido de maneira efetiva. Ou seja, não se deve confundir a razoável duração do 

processo com rapidez em si mesma
76

. 

 

3.2 A NECESSIDADE DE VALORIZAÇÃO DOS PRECEDENTES E OS MECANISMOS 

DE ENFRENTAMENTO DOS CASOS REPETITIVOS 

 

A decisão proferida em um processo judicial não pode ser pensada de forma isolada, 

visando apenas à solução do caso concreto. Deve ser vista também “como um meio para 

promoção da unidade do direito”
77

. O conteúdo criativo/interpretativo dado ao texto legal 

pelos tribunais deve compor um sistema jurídico integrado com a própria letra da lei e deve 

ser utilizado como uma das principais fontes do direito, a fim de garantir previsibilidade e 

isonomia quando do julgamento de novos casos.  

 

Essa é a função e a razão de ser dos tribunais superiores: proferir decisões que 

moldem o ordenamento jurídico, objetivamente considerado. A função 

paradigmática que devem desempenhar é inerente ao sistema
78

. 

 

Apesar de o processo civil brasileiro estar tradicionalmente vinculado ao sistema da 

civil law
79

  há, inegavelmente, uma aproximação com os conceitos e institutos do common 
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law
80

, principalmente após a constitucionalização do processo. Há uma busca cada vez mais 

latente pela valorização da jurisprudência e pela construção do direito baseado não apenas nos 

comandos legais, mas também em casos semelhantes já analisados por cortes superiores.   

A fidelidade ao sistema da civil law em sua forma originária, sendo o juiz mera “boca 

da lei”
81

 se mostrou ineficiente ao longo dos anos, pois a norma codificada nem sempre era 

suficiente para decidir aquele caso concreto, que muitas vezes trazia situações inusitadas, até 

então não previstas pelo legislador originário. 

O civil law sofreu modificações para que as normas deixassem de se tornar obsoletas e 

ineficientes em pouco tempo. As leis começaram a ser editadas cada vez mais com conceitos 

vagos e indeterminados, para que o julgador pudesse aplica-las à maior quantidade de 

situações possíveis
82

. Entretanto, conferiu a estes, excessiva liberdade decisória, permitindo 

que fossem empregadas diversas interpretações para um único caso concreto.  

Conforme ensina Tereza Arruda Alvim
83

: 

 

Aceitar, de forma ilimitada, que o juiz tem liberdade para decidir de acordo com sua 

própria convicção, acaba por equivaler a que haja várias pautas de conduta 

diferentes (e incompatíveis) para os jurisdicionados. Tudo depende de que o juiz e 

de que o tribunal tenha decidido o seu caso concreto. 

(...) 

Observamos que esses parâmetros, sendo mais flexíveis e, portanto, menos seguros, 

têm a potencialidade de gerar decisões extremamente diferentes umas das outras, 

para casos substancialmente idênticos. Esse fenômeno torna o sistema 

insuportavelmente flácido e sem coesão, gerando situação de absoluta falta de 

previsibilidade para os jurisdicionados e, portanto de total insegurança. 

 

A influência do common law trouxe como consequência a ideia do stare decisis, ou 

seja, o potencial vinculante dos precedentes
84

. Esse conceito carrega exatamente a ideia de 

conferir maior previsibilidade e estabilidade para o direito, consequentemente maior isonomia 

entre os jurisdicionados.   

 

Percebem-se, neste ambiente, dois problemas sérios a resolver, que em nosso 

entender, devem ser solucionados sem que sejam comprometidos os objetivos 

estabilidade e previsibilidade, que consideramos ser o núcleo da função do direito. 

Esses dois problemas são: (a) de que parâmetros pode valer-se o juiz, além da lei 

                                                 
80
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 Para mais, ver MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. Cap. I, item 10.  O juiz como 
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escrita para resolver os conflitos? (b) Como evitar que se comprometa 

indesejavelmente o princípio da isonomia, como decorrência da possível diversidade 

de decisões, que podem ser geradas pelo uso de parâmetros menos seguros do que a 

lei escrita. 

(...) 

Estabilidade, uniformidade e solidez são condições para a existência de 

previsibilidade. Neste panorama a igualdade acaba naturalmente sendo respeitada. E 

a igualdade é um dos principais fundamentos do sistema de precedentes 

vinculantes
85

. 

 

Os juízes, ao utilizarem casos-paradigma apreciados por cortes superiores e sua ratio 

decidendi
86

 para justificar suas decisões, solidificam a questão de previsibilidade e dão 

uniformidade à jurisprudência.  

Para tanto, é indispensável que o julgador dê atenção especial à fundamentação de 

suas decisões, pois justamente o núcleo dela servirá para a formação do precedente. Nesse 

sentido, o Novo CPC estabeleceu em seu art. 489, §1º os requisitos necessários para ser 

considerada fundamentada qualquer decisão judicial: (i) explicar a relação do ato normativo 

utilizado como parâmetro com o caso concreto, (ii) explicar o motivo concreto da utilização 

de conceitos jurídicos indeterminados, (iii) não utilizar justificativas genéricas e sem relação 

com o caso, (iv) analisar todas as teses levantadas que sejam eventualmente capazes de cassar 

a decisão, (v) demonstrar que o precedente ou súmula utilizada aplica-se ao contexto do 

julgamento ou (vi) somente deixar de segui-los se demonstrar que há distinção ao caso 

concreto ou que o entendimento fora superado. 

O respeito aos precedentes e à jusrisprudência não significa que os julgadores devem 

segui-los indefinidamente.  Através da técnica do overruling é possível que o precedente seja 

considerado superado, criando-se nova interpretação para ser aplicada aos casos semelhantes. 

A técnica do distinguishing consiste em afastar-se o precedente daquele caso concreto, sem 

fazê-lo perder sua eficácia. Ambas as técnicas funcionam justamente para adaptar os critérios 

decisórios às novas demandas sociais. 

Nessa diretriz, os pesquisadores da PUC-RS
87

 propuseram, no sentido de minimizar as 

demandas repetitivas, justamente a uniformização das decisões pelos tribunais, pois, do 

contrário, resultaria no aumento do número de processos e dificultaria a realização de acordos. 

Propuseram também que a definição da competência deve ser feita assim que iniciado um 
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p. 343, 344.) 
87

PUC/RS. Diagnóstico  sobre o progressivo aumento das demandas judiciais cíveis no Brasil,  em  especial  das 

demandas repetitivas  bem  como  da  morosidade  da  justiça civil. In: CNJ. Demandas Repetitivas e a 
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“um movimento de demandas repetitivas” e que consequentemente que seja criado um 

“mecanismo de ação coletiva” com efeitos erga omnes tanto se a ação for julgada procedente 

quanto improcedente, diferente do que acontece atualmente.  

Renato Silvano Tchakerian citado por Luiz Claudio Borges
88

 salienta que o Estado 

vem buscando diminuir a quantidade de demandas e recursos novos a partir da criação das 

sentenças vinculantes, previstas no art. 285-A do CPC/73 (art. 332 do CPC/2015) e da 

possibilidade de não conhecimento de apelações quando a sentença estiver em conformidade 

com Súmulas do STF ou STJ, elencado no art. 518, §1º do CPC/73 – cumpre aqui observar 

que, pelo Novo Código, essa possibilidade aplica-se somente à remessa necessária, conforme 

art. 496. § 4
o
 do CPC/2015. 

Na própria Exposição de Motivos do Anteprojeto do NCPC, os juristas pontuam a 

importância da uniformização e da estabilidade da jurisprudência, pois a existência de 

decisões conflitantes entre si “gera intranquilidade e, por vezes, verdadeira perplexidade na 

sociedade” 
89

. 

 

Mas talvez as alterações mais expressivas do sistema processual ligadas ao objetivo 

de harmonizá-lo com o espírito da Constituição Federal, sejam as que dizem respeito 

a regras que induzem à uniformidade e à estabilidade da jurisprudência. 

O novo Código prestigia o princípio da segurança jurídica, obviamente de índole 

constitucional, pois que se hospeda nas dobras do Estado Democrático de Direito e 

visa a proteger e a preservar as justas expectativas das pessoas.  

Todas as normas jurídicas devem tender a dar efetividade às garantias 

constitucionais, tornando “segura” a vida dos jurisdicionados, de modo a que estes 

sejam poupados de “surpresas”, podendo sempre prever, em alto grau, as 

consequências jurídicas de sua conduta.  

(...) 

Se todos têm que agir em conformidade com a lei, ter-se-ia, ipso facto, respeitada a 

isonomia. Essa relação de causalidade, todavia, fica comprometida como 

decorrência do desvirtuamento da liberdade que tem o juiz de decidir com base em 

seu entendimento sobre o sentido real da norma.  

 

Seguem afirmando que uma jurisprudência “mais uniforme e estável” resulta 

justamente na redução do número de recursos interpostos perante aos tribunais e 

consequentemente desafogando o Judiciário como um todo, mantendo-se, entretanto, uma 

prestação jurisdicional adequada. 
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Toda essa construção viu-se materializada no art. 926 do CPC/2015 ao qual determina 

que “os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 

coerente”. 

Seguindo a mesma tendência que já vinha sendo praticada pelos doutrinadores, a fim 

de garantir a isonomia, a previsibilidade e consequentemente reduzir a excessiva quantidade 

de demandas, o Novo Código de Processo Civil trouxe diversos artigos inovadores para 

solucionar o problema dos casos repetitivos. 

Observa-se que o diploma dá atenção especial à coletivização de conflitos, à 

valorização da jurisprudência e do sistema de precedentes, que, conforme lição de Kazuo 

Watanabe
90

, se mostra a via mais adequada para resolver parte dos obstáculos que o Judiciário 

enfrenta: 

 

Demais disso, comprometeria, sem qualquer razão plausível, o objetivo colimado 

pelo legislador, que foi o de tratar molecularmente os conflitos de interesses 

coletivos, em contraposição à técnica tradicional de solução atomizada, para com 

isso conferir peso político maior às demandas coletivas, solucionar mais 

adequadamente os conflitos coletivos, evitar decisões conflitantes e aliviar a 

sobrecarga do Poder Judiciário, atulhado de demandas fragmentárias. 

 

A Exposição de Motivos do Anteprojeto deixa claro que o julgamento em conjunto de 

demandas que digam respeito a uma mesma questão de direito resulta em maior celeridade no 

trâmite processual e consequentemente ameniza a sobrecarga de processos que acomete o 

Judiciário, “já que o tempo usado para decidir aqueles processos poderá ser mais eficazmente 

aproveitado em todos os outros” 
91

. 

Sendo assim, o Código trouxe em seu corpo um sistema de julgamento de casos 

repetitivos que têm impacto em todas as fases processuais, recebeu diversos privilégios de 

julgamento e possibilita que seja utilizado de forma eficaz, a fim de que atenda seu real 

objetivo.  

O art. 12, §2º, incisos II e II, disciplina que será dado preferência ao julgamento dos 

processos sobrestados para aplicação da tese firmada em incidentes repetitivos, ao recursos 

repetitivos em si e ao incidente de resolução de demandas repetitivas. 
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O art. 139 prevê que o juiz deve oficiar os eventuais legitimados para propor ação 

coletiva, especialmente o Ministério Público e a Defensoria Pública, quando estiver diante de 

diversas demandas individuais repetitivas. 

Já o art. 311, II, apresenta a possibilidade de concessão de tutela de evidência, quando, 

sobre o pedido, houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos
92

, desde que as provas 

limitem-se às documentais. O art. 332, também permite ao juiz julgar liminarmente 

improcedente o pedido se estiver confrontando entendimento firmado em julgamento de 

recursos repetitivo ou incidente de resolução de demandas repetitivas. Inclusive, conforme art. 

496, §4º, as sentenças que estiverem assim fundamentadas, não estão sujeitas ao duplo grau 

de jurisdição, podendo eventual recurso não ser conhecido de imediato e sendo vedada a 

interposição de agravo, de acordo com o a art. 1.042. 

Possibilitou ao relator, no art. 932, dar provimento ao recurso, reformando a decisão 

que for contrária a acordão proferido em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunção de competência, bem como negar provimento ao recurso que estiver em 

desconformidade com os referidos julgados. 

Previu também o cabimento de reclamação ao Ministério Público e de ação rescisória 

que objetivem o cumprimento de tese firmada no julgamento de casos repetitivos, conforme 

arts. 966 e 988. 

Criou, especificamente, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, 

disciplinado nos arts. 976 a 987, mecanismo objeto de estudo deste trabalho, ao qual será 

tratado com mais profundidade no capítulo seguinte. 

Ademais, quando da interposição de Recurso Especial ou Extraordinário, pode o 

tribunal encaminhar o processo ao julgador para que exerça juízo de retratação, caso a decisão 

recorrida esteja em desconformidade com entendimento firmado em regime de julgamento de 

recursos repetitivos ou pode também suspender o recurso que tratar de controvérsia repetitiva 

ainda não decidida pelo tribunal superior, segundo disposição contida no art. 1.030. 

Por fim, apesar de já existentes no Código de 73, o Novo CPC ampliou a incidência de 

julgamento dos Recursos Repetitivos (art. 1.036 e ss), na medida em que a afetação de um 

recurso repetitivo no STJ ou STF implica a suspensão de todos os processos pendentes no 

país que tratem da mesma questão. 
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Sendo assim, é mister notar que o Novo Código deu alto grau de importância à 

vinculação aos precedentes judiciais e atribuiu grande peso ao julgamento de casos 

repetitivos. Buscou, com isso, construir um sistema processual coeso, com seus institutos 

atuando de forma a aproximar os tribunais brasileiros, formando uma jurisprudência mais 

congruente e menos discrepante entre si. 
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4 O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS NO DIREITO 

DO CONSUMIDOR 

 

4.1 ASPECTOS PROCESSUAIS DO INCIDENTE 

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, conforme expressamente 

mencionado na Exposição de Motivos do Anteprojeto
93

, buscou inspiração em um instituto do 

direito alemão chamado de Musterverfahren. Esse conceito surgiu na Alemanha em meados 

do ano de 2005, quando um incidente ocorrido no mercado de capitais ocasionou a 

propositura de cerca de treze mil ações de investidores prejudicados. Então, a lei 

Kapitalanleger-Musterverfahrensgesetz (KapMug), trouxe o instituto do Musterverfahren e 

possibilitou que ocorressem o julgamento de todas as controvérsias resultantes da mesma 

questão, a partir de  uma decisão-modelo (Must)
94

. 

Necessário pontuar que essa inspiração não fez do IRDR cópia literal do modelo 

alemão. O Incidente pátrio adotou alguns procedimentos diversos do Musterverfahren, no que 

tange, principalmente, à (im)possibilidade de análise da matéria fática e nos legitimados para 

a sua propositura. 

Embora não explicitamente, percebe-se que o IRDR também se inspirou no instituto 

inglês do Group Litigation Order – GLO, onde o tribunal ao verificar a potencialidade de uma 

ou mais demandas coletivas que versem acerca de matéria de fato ou de direito – aí podemos 

perceber uma grande diferença em relação ao IRDR – criam uma espécie de grupo de 

litigantes, que terão seu “GLO” gerido e julgado pelo respectivo órgão
95

.  

O IRDR veio disposto no Novo Código de Processo Civil nos arts. 976 a 987, contidos 

no Livro III - Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões 

Judiciais, Título I - Da Ordem dos Processos e dos Processos de Competência Originária dos 

Tribunais, Capítulo VIII, a ele exclusivamente dedicado. 

O art. 976 trouxe as hipóteses de cabimento do Incidente. Apenas será admitida a 

propositura do Incidente se houver, concomitantemente, efetiva repetição de processos que 

contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito e risco de ofensa à 
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isonomia e à segurança jurídica. Hipóteses essas que serão analisadas após a distribuição do 

incidente, em juízo de admissibilidade exercido pelo tribunal que o receber, conforme dispõe 

o art. 981. 

Sobre efetiva repetição de processos, entende a doutrina majoritária
96

 que a 

interpretação a ser dada ao artigo é de não ser cabível o IRDR interposto de forma preventiva, 

entretanto, não se faz necessário a existência de milhares de processos em curso discutindo a 

questão. Isso porque, considerar como efetiva repetição tamanha quantidade de ações feriria  

um dos princípios basilares do IRDR, que é justamente evitar a multiplicação desenfreada das 

demandas. Nesse sentido, o Enunciado nº 87 do Fórum Permanente de Processualistas Civis 

dispõe: 

 

A instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas não pressupõe a 

existência de grande quantidade de processos versando sobre a mesma questão, mas 

preponderantemente o risco de quebra da isonomia e de ofensa à segurança jurídica. 

 

Os autores
97

 defendem, inclusive, a necessidade de existência de decisões antagônicas 

entre si, ou seja, clara controvérsia de entendimentos dos julgadores subordinados a um 

mesmo tribunal. Pois, inexistindo esse quadro, não haveria qualquer risco de ofensa à 

isonomia e à segurança jurídica, quebrando os requisitos para a propositura do IRDR. 

Entretanto, conforme aponta Didier, se o caso for de processos de competência 

originária que tenham a característica da repetitividade, não é necessário que existam julgados 

divergentes pelo “potencial risco à isonomia e à segurança jurídica”
98

 sendo adequada a 

instauração do IRDR justamente para prevenir dissídios jurisprudenciais. 

Cabe aqui trazer a tona uma importante distinção entre as tradicionais ações coletivas 

e o IRDR. Apesar de ter “inconteste caráter coletivo”
99

 o Incidente não atua como substituto 

das ações individuais, como o é nas ações coletivas, apenas objetiva a fixação de uma tese de 

direito a ser aplicada aos casos em trâmite, nos quais suas sentenças deverão observar 

obrigatoriamente o entendimento firmado no IRDR.  
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O §3º do art. 976 permite a nova propositura de Incidente anteriormente inadmitido 

por falta de pressupostos de admissibilidade, desde que satisfeitos seus requisitos. Neves
100

 

defende que a decisão de inadmissão é irrecorrível. Seguindo o mesmo entendimento, está o 

Enunciado nº 556 do FPPC: “É irrecorrível a decisão do órgão colegiado que, em sede de 

juízo de admissibilidade, rejeita a instauração de incidente de resolução de demandas 

repetitivas, salvo cabimento embargos de declaração”. 

O §4º impede a admissibilidade de IRDR caso já haja nos tribunais superiores afetação 

para julgamento de recursos repetitivos. Não haveria sentido, instaurar-se o Incidente, que tem 

competência limitada ao Estado ou Região, já estando pendente discussão sobre o mesmo 

tema que, entretanto, terá incidência nacional
101

. 

São legitimados para suscitar o Incidente, que será dirigido ao tribunal respectivo, o 

juiz ou o relator, de ofício; as partes, o Ministério Público e a Defensoria Pública, por meio de 

petição (art. 977). 

Didier
102

 pontua que apenas o juiz ou o relator da causa a que se pretende afetar para 

instauração do incidente poderão requerê-lo. Acrescenta que, em que pese a literalidade o 

artigo versar somente sobre o relator, nada impediria que o próprio órgão colegiado suscitasse 

o Incidente por ter competência ainda mais ampla. 

O art. 978 dispõe acerca da competência para julgar o Incidente, que caberá ao órgão 

responsável pela uniformização da jurisprudência, devidamente indicado no regimento interno 

do Tribunal. Em seu parágrafo único determina que: “o órgão colegiado incumbido de julgar 

o incidente e de fixar a tese jurídica julgará igualmente o recurso, a remessa necessária ou o 

processo de competência originária de onde se originou o incidente”. 

Há que se ressaltar que o referido artigo deu causa a várias divergências doutrinárias, 

principalmente no que tange ao cabimento do IRDR em tribunais superiores e a necessidade 

de haver pelo menos um processo pendente no tribunal que o julgará. 

Com relação ao cabimento do IRDR nos tribunais superiores, Didier
103

 entende que 

seria plenamente possível a aplicação do instituto nesses órgãos em razão de não haver 

qualquer vedação expressa na letra da lei.  

Entretanto, parte da doutrina
104

 entende diversamente, no sentido de não ser cabível 

instauração do Incidente em tribunais superiores. Isso se daria em razão da previsão expressa 
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trazida pelo código de cabimento de recurso especial e extraordinário contra a decisão que 

julga o incidente. Portanto, a proposição do incidente no STJ ou STF inviabilizaria o manejo 

dos recursos respectivos previstos na lei, em razão de não poderem ser analisados pelo próprio 

tribunal originário.  

Argumentam também que área de abrangência de suspensão dos processos se dá 

apenas nos Estados ou Regiões conforme disposto no art. 982, I, e como se sabe, os tribunais 

superiores possuem competência jurisdicional em âmbito nacional. 

O Enunciado 343 do Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC) trouxe 

disposição em conformidade com a segunda corrente, em que: “O incidente de resolução de 

demandas repetitivas compete a tribunal de justiça ou tribunal regional”. 

A outra controvérsia verificada diz respeito à necessidade de estar pendente ante o 

tribunal competente para julgar o IRDR pelo menos uma causa, seja em razão de recurso, de 

remessa necessária ou ação de competência originária.  

O Enunciado 344 do Fórum Permanente de Processualistas Civis disciplina que "A 

instauração do incidente pressupõe a existência de processo pendente no respectivo tribunal.". 

Nesse mesmo caminho seguem Didier e Neves
105

. 

Em sentido diverso, Marinoni e Theodoro
106

 defendem não ser necessária essa 

exigência, em razão da previsão da competência do juiz suscitar o Incidente de oficio e sendo 

este órgão de primeiro grau, basta que a causa esteja pendente de apreciação no Judiciário, 

independente do grau de jurisdição. Apontam também que a previsão contida no parágrafo 

único do art. 978 tem o objetivo apenas de caracterizar a prevenção do juízo. 

Nas palavras de Theodoro
107

, o registro e a publicidade previstos no art. 979 têm como 

objetivo: 

 

i) dar ampla divulgação aos incidentes propostos e julgados, de modo a evitar a 

continuidade e o julgamento das ações individuais homogêneas, sem atentar para 

necessidade de sujeição à tese de direito definida, ou em vias de definição no 

tribunal; e (ii) impedir a multiplicidade de incidentes de igual natureza ou de igual 

força uniformizadora sobre uma mesma questão de direito, o que enfraqueceria a 

própria função do instituto, comprometendo-lhe a utilidade e eficácia. 

 

Sendo admitido o incidente, o relator suspenderá
108

 os processos pendentes que 

tramitam no Estado ou na região (art. 982, I), comunicando aos órgãos competentes (§1º).  
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O julgamento do incidente deve ocorrer no prazo de 1 (um) ano, tendo inclusive 

preferência sobre os demais julgamentos, exceto pedidos de habeas corpus ou que envolvam 

réu preso (art. 980, caput).  Ultrapassado o prazo estabelecido e não tendo o Incidente sido 

julgado, a suspensão será afastada, salvo decisão motivada do relator para sua manutenção 

(art. 980, parágrafo único). 

Também versando sobre a suspensão dos processos e seu alcance o Enunciado nº 93 

do FPPC: "Admitido o incidente de resolução de demandas repetitivas, também devem ficar 

suspensos os processos que versarem sobre a mesma questão objeto do incidente e que 

tramitem perante os juizados especiais no mesmo estado ou região.". 

Ademais, o art. 982, §3º e §4º estabelece que os legitimados previstos no art. 977, 

incisos II e III e a parte do processo que tenha identidade de questão de direito com o 

incidente poderão requerer aos tribunais superiores a suspensão de “todos os processos 

individuais ou coletivos em curso no território nacional que versem sobre a questão objeto do 

incidente já instaurado”. 

Sendo julgado o incidente, poderá ser interposto contra a decisão recurso especial ou 

extraordinário que contará com efeito suspensivo e repercussão geral presumida (art. 987, 

caput e §1º). Caso não haja a interposição dos ditos recursos, a suspensão dos processos 

prevista no art. 982, inciso I, cessará (art. 982, §5º). 

A tese firmada no julgamento será aplicada: 

  

Art. 985: 

I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão 

de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive 

àqueles que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região; 

II - aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar 

no território de competência do tribunal, salvo revisão na forma do art. 986. 

 

Caso o mérito do Incidente seja apreciado pelo STJ ou STF, no julgamento de REsp ou 

RE, a tese terá incidência a nível nacional (art. 987,§2º). Em caso de inobservância do juízo 

firmado caberá reclamação. (art. 985, §1º). 

Por fim, conforme art. 987, pode o tribunal que julgou o Incidente, ex officio, realizar a 

revisão do julgado ou poderão os legitimados previstos no art. 977, inciso III, requererem o 

mesmo. 
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Da leitura dos artigos que regulam o Incidente, é possível perceber o grande potencial do 

instituto para atuar tanto na uniformização da jurisprudência, quanto na desobstrução do 

Poder Judiciário, na redução do tempo de tramitação dos processos e, em segundo plano, na 

diminuição do número de ações ajuizadas. 

 

Está-se, aqui, diante de poderoso instrumento, agora tornado ainda mais eficiente, 

cuja finalidade é a de uniformizar a jurisprudência dos Tribunais superiores, interna 

corporis. Sem que a jurisprudência desses Tribunais esteja internamente 

uniformizada, é posto abaixo o edifício cuja base é o respeito aos precedentes dos 

Tribunais superiores
109

. 

 

Sendo fixada a tese no julgamento do IRDR, esta será aplicada imediatamente aos 

processos suspensos, abreviando toda a instrução probatória e a espera pela sentença do juizo 

a quo, como ocorreria normalmente.   

Ademais, a fixação da tese evita que sejam interpostos diversos recursos impertinentes, 

que tem objetivo meramente protelatório, considerando que serão inadmitidos de imediato se 

os liames do direito defendido pelo recorrente já tiverem sido definidos no julgamento do 

IRDR
110

. 

O Incidente poderá transpor os obstáculos enfrentados pelas ações coletivas e pelas 

soluções consensuais de conflitos, considerando que ambas as visas nunca tiveram, no 

ordenamento jurídico brasileiro e principalmente no que tange às demandas repetitivas, real 

eficiência. 

Outrossim, a utilização do IRDR garante também a eficácia do princípio da isonomia 

entre os julgados à medida em que estabelece a obrigatoriedade de observância pelo(s) 

Tribunal(is) da tese firmada, evitando a insegurança jurídica decorrente de decisões 

discrepantes. 

 

4.2 AS DEMANDAS REPETITIVAS NO DIREITO DO CONSUMIDOR  

 

Como já exposto no Capítulo 2.2 deste trabalho, inúmeros fatores contribuíram para o 

aumento das demandas judiciais ao longo dos anos, tais como aumento do acesso à 

informação, o desenvolvimento do acesso à justiça, a existência de uma legislação lacunosa, a 

busca por novos ramos do direito, a criação de diversificadas teses pelos advogados, a cultura 
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judicializada e demandista da população, o aumento da máquina judiciária, a ampliação do 

crédito, entre outros. 

Especialmente com relação à área consumerista, é inquestionável que o 

desenvolvimento do capitalismo, da globalização e da sociedade de consumo trouxe diversos 

impactos para a conjuntura mundial. Esses impactos, claramente, também afetaram o Poder 

Judiciário. 

A produção em massa após a revolução industrial ocasionou uma padronização nos 

hábitos de consumo que vem se intensificando ainda mais com o passar do tempo. As novas 

tecnologias reduziram as fronteiras e alavancaram a velocidade de transmissão das 

informações, tornando as sociedades cada vez mais conectadas entre si. 

Essa massificação acabou resultando em diversos atores submetidos à mesma situação 

jurídica. Conforme preceitua Ruy Zoch Rodrigues
111

, no âmbito da coletivização da sociedade 

surgiram dois cenários: os direitos de origem comum, que atingem uma quantidade 

indeterminada de indivíduos, chamados de direitos difusos e coletivos, e os direitos também 

de origem comum, mas que atingem uma grande quantidade de pessoas de forma 

individualizada, os direitos individuais homogêneos. 

As demandas no direito do consumidor decorrem, em geral, desta segunda 

classificação. É o caso de clientes de empresas de telefonia, de bancos, de grandes redes de 

comércio e até mesmo dos consumidores sujeitos a uma exposição publicitária. Esses 

indivíduos tem em comum a relação contratual com um mesmo agente e os danos causados 

pelos agentes do comércio são capazes de atingir milhares de consumidores. 

Especialmente no que tange às mudanças ocorridas no próprio mercado de consumo, o 

aumento do poder de compra, a falta de informação clara e adequada aos novos 

consumidores, a existência de cláusulas abusivas nos contratos e um atendimento ao 

consumidor precário incentivou a judicialização nesta área.  

Nesse sentido, Guilherme Rizzo Amaral
112

 aponta:  

 

Também se ampliou significativamente o acesso ao crédito para toda a população. 

Indivíduos que, no passado, estavam acostumadas a pagar à vista – e em dinheiro – 

pelos produtos estritamente necessários à sua subsistência, agora saem em busca de 
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televisões plasma ou LCD, telefones celulares eletrodomésticos e até mesmo 

viagens a turismo, torpedeados por anúncios publicitários apelativos e turbinados 

pela oferta de crédito para pagamento em longo prazo. Passada a euforia, e 

deparando‐se com dificuldades em honrar os compromissos assumidos, passam a 

questioná‐los, contando com a relativização ou quase eliminação do pacta sunt 

servanda entre partes desiguais. Cresce a massa de ações judiciais contra instituições 

financeiras, grandes redes de lojas e empresas aéreas às centenas de milhares, que 

também dão a sua parcela de contribuição para o aumento de demandas por muitas 

vezes não conseguir atender o nível de informação, atendimento e qualidade de 

produtos e serviços para uma clientela massificada. 
 

O autor destaca que a privatização de serviços como de energia e telefonia, acabou por 

difundi-los em todo o país, oportunizando seu acesso a todos os cidadãos e atingindo uma 

grande massa de consumidores. Esse fato aumentou ainda mais a distância entre consumidor 

hipossuficiente e fornecedor.  

Logo, as prestações que antes não eram questionadas na justiça, passaram a ser. Essas 

novas ações tinham como base violações a normas genéricas e hierarquicamente superiores 

como a Constituição Federal e o Código de Defesa do Consumidor e passaram a “inundar” o 

judiciário. 

Ademais, popularizaram-se em meio às grandes empresas os chamados contratos de 

adesão, em que o consumidor é mera figura passiva na relação negocial. Diferente do contrato 

paritário, o contrato de adesão não permite a discussão de suas cláusulas, deixando seu 

conteúdo ao arbítrio dos fornecedores. Nesse contexto, as empresas passaram a incluir 

cláusulas ambíguas e abusivas em seus contratos, em clara violação aos direitos dos 

contratantes. E justamente devido à massificação social, essas cláusulas abusivas são capazes 

de atingir milhões de usuários
113

. 

Nesse sentido, Natália Magluta
114

 afirma: 

 

Por certo, essa massificação dos contratos leva à massificação dos conflitos deles 

decorrentes, especialmente no contexto supracitado, de verdadeiro ocaso dos pactos 

paritários e predisposição unilateral pelo fornecedor, com vistas a garantir a 

agilidade das contratações, de todas as cláusulas incidentes em uma determinada 

relação jurídica que, por esse fato mesmo, é sempre desigual. 

 

A autora exemplifica o caso ocorrido no Estado do Rio de Janeiro, em que uma 

determinada empresa passou a emitir cartão de crédito sem informar acerca da incidência de 
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anuidade. Como consequência, esta que detinha apenas 304 processos tramitando contra si em 

janeiro de 2008, passou a ter 5.356 em novembro do mesmo ano, sendo a grande maioria 

discutindo questões sobre referido cartão. 

Conforme o relatório “Justiça em Números”
115

 de 2017, ano-base 2016, as ações de 

direito do consumidor ocupavam a segunda posição dos assuntos mais demandados na Justiça 

Estadual e a terceira posição dos assuntos mais demandados em todo o Poder Judiciário. 

A pesquisa da FGV-SP
116

 pontuou diversos fatores que influem na judicialização na 

área consumerista: 

 

Verifica-se que existem muitos incentivos para o aumento da judicialização dos 

conflitos na área de direito do consumidor: o baixo custo de ingressar com ações 

aliado a uma grande possibilidade de sucesso, especialmente nos Juizados Especiais; 

a advocacia de massa que estimula o requerimento de indenizações por dano moral e 

a propositura de ações judiciais em grandes quantidades sobre demandas idênticas 

(exemplo: assinatura básica mensal de telefone fixo); a legislação processual que 

estimula o tratamento individual de demandas de massa ao invés de tratá-las 

coletivamente e evitar a proliferação de casos repetitivos; e a frequente ausência de 

uniformização jurisprudencial dos Tribunais Superiores a respeito de matérias 

envolvendo conflitos entre o consumidor e instituições financeiras, acompanhada da 

constante variação da jurisprudência nos Tribunais Estaduais de todo o país. 

 

 

Todos os consumidores, invariavelmente, já foram submetidos a algum tipo de 

violação ao direito, seja por parte das instituições bancárias, das empresas de telefonia, das 

grandes varejistas ou dos prestadores de plano de saúde. 

A série “Justiça Pesquisa”
117

 do CNJ na edição que mapeou os maiores litigantes em 

ações consumeristas, tomando como base os estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Sul, Bahia, Distrito Federal, Mato Grosso e Amazonas, apontou que o Banco 

Bradesco figura entre os cinco maiores litigantes em todos os Tribunais pesquisados. Seguido 

do Banco Itaú, que despontou em cinco tribunais e  da Oi Telecomunicações, que apareceu em 

quatro tribunais.   

É imprescindível perceber que as demandas da área consumerista apresentam grande 

uniformidade entre si, tanto no que diz respeito aos assuntos discutidos quanto aos réus que 

figuram nestas ações, podendo ser, a grande maioria, classificada como demanda repetitiva. 
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Alexandre dos Santos Cunha
118

 ao responder a perguntas do seminário temático do I 

Encontro de Pesquisa Empírica em Direito afirma que “existe no Brasil o mito da 

individualização do processo”. As partes, principalmente os demandantes, tendem a crer que 

aquela lide é exclusiva, que não há casos idênticos ao seu. 

Fato é que dentre a grande quantidade de processos de direito do consumidor em 

trâmite atualmente, inúmeros versam exatamente sobre a mesma matéria de direito. Tais 

como ações de dano moral por espera excessiva por atendimento em agências bancárias, 

pleitos pela declaração de abusividade na retenção integral do valor pago por passagem aérea, 

pedidos de dano moral por negativa dos planos de saúde para procedimentos médicos. São 

muitos os casos que se repetem dia após dia. 

A ocupação do judiciário com demandas repetitivas tira dele o tempo necessário para 

empenhar-se na resolução de questões individuais e bem mais complexas. Em razão da alta 

taxa de congestionamento – 73% como já citado anteriormente – é imposto aos juízes que 

tenham sua produtividade superior a este número. Acaba-se mais preocupado em diminuir a 

quantidade de processos pendentes, realizando julgamentos superficiais, ainda que as 

demandas necessitem de uma atenção mais acurada. 

Nesse sentido, as demandas repetitivas necessitavam de um instrumento próprio, apto 

a resolver suas intempéries, principalmente as questões da morosidade, da isonomia e da 

insegurança jurídica. Esse instrumento foi denominado pelos legisladores de Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas, que será adiante analisado justamente sob a perspectiva 

das demandas consumeristas. 

 

4.3 O IRDR APLICADO AO DIREITO DO CONSUMIDOR 

  

Ante ao quadro exposto no tópico anterior é possível perceber a existência de um 

grande contingente de demandas repetitivas na área do direito do consumidor que contribuem, 

em grande parte, para o aumento dos índices de morosidade e congestionamento no judiciário. 

E, apesar de terem a mesma controvérsia acerca de uma única questão de direito, essas ações 

nem sempre tem o mesmo desfecho.  

Os juízes e desembargadores, ao decidirem conforme seus entendimentos, muitas 

vezes sem levar em consideração a posição da jurisprudência dominante, julgam os processos 

de maneira completamente distinta entre si, mesmo que subordinados a um mesmo Tribunal.  
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Um caso clássico no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte são as ações de 

indenização por dano moral em caso de espera excessiva em fila de banco, com fundamento 

nas Leis Municipais nº 5.054/98 e 5.671/2005. 

Conforme podemos observar nos julgados da Primeira Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, um dos acórdãos reformou a sentença de improcedência 

proferida pelo juízo de origem, para conceder indenização por danos morais em razão da 

espera pelo atendimento
119

, já o outro, reformou a sentença de origem que havia sido julgada 

procedente e considerou que o mero descumprimento da lei não enseja indenização por danos 

morais
120

. 

Outro exemplo bastante recorrente diz respeito à incidência da repetição de indébito 

em caso de capitalização de juros nos contratos bancários sem pactuação prévia. A 

jurisprudência
121

 do STJ é cediça no sentido de que a repetição de indébito em dobro prevista 

no parágrafo único do art. 42 do CDC pressupõe a existência de má fé por parte do 

fornecedor. 

Na análise dos casos concretos, alguns julgadores entendem que a restituição deve ser 

realizada na forma simples, em razão da prática não caracterizar a má fé das instituições 

financeiras, conforme apontou o Des. Amaury de Souza Moura Sobrinho na relatoria da 

Apelação Cível nº 0803032-58.2015.8.20.5001 - TJRN, disponibilizada em 24 de abril de 

2018
122

. 
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Entretanto, outros julgadores entendem que a mera cobrança sem a prévia anuência do 

contratante já configura má fé e por isso as restituições devem ser feitas em dobro. O Des. 

Relator Amilcar Maia, também do TJRN, decidiu na Apelação Cível nº 2017.015091-2, 

disponibilizada em 29 de maio de 2018, justamente nesse sentido
123

. 

Estes casos foram utilizados apenas a título de exemplo, a fim de demonstrar a urgente 

necessidade de garantir julgamentos mais isonômicos. A utilização do IRDR viria justamente 

para assegurar a segurança jurídica entre jurisdicionados, certificando a aplicação da mesma 

tese aos casos que tiverem a mesma matriz de discussão. 

Nessa mesma direção, Felipe Guimarães de Oliveira 
124

 apontou em seu artigo a 

possibilidade de instaurar-se um IRDR no TJPA para definir a tese jurídica a ser adotada em 

casos de pedidos de lucros cessantes decorrentes de atraso na entrega de imóvel, em razão da 

grande quantidade de demandas que lá tramitam sobre o assunto. 

Por também atender os pressupostos necessários para a instauração do IRDR, Lucas 

do Monte Silva
125

 igualmente propôs a instauração de um Incidente no TJRS que pudesse 

tratar de pedidos de indenização por dano moral em razão de recusa de atendimento por parte 

das empresas de planos de saúde.  

Fora a questão da uniformidade dos julgamentos, o IRDR também pode favorecer a 

celeridade processual, na medida em que o julgador apenas aplicará a tese firmada ao 

processo suspenso, substituindo todo o processo de conhecimento tradicional, que é por si só, 

extremamente moroso.  Ademais, as novas demandas que surgirem, poderão, de plano, serem 

julgadas com fundamento na tese fixada pelo IRDR. Como consequência, ter-se-á um 

procedimento racionalizado
126

. 

                                                                                                                                                         
É que o mencionado dispositivo legal, que determina a devolução na forma dobrada só deve incidir quando 

constatada a má-fé da instituição financeira recorrida ao estabelecer o débito devido pelo consumidor com base 

nas cláusulas contratuais referentes ao contrato de adesão celebrado entre as partes, ainda que tais disposições 

tenham sido posteriormente declaradas abusivas pelo Judiciário, conforme resta evidenciado no caso em 

testilha.” (STJ, AgRg no REsp 1199273/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

09/08/2011, DJe 19/08/2011). (Apelação Cível nº 0803032-58.2015.8.20.5001. TJRN. Relator(a): Des. Amaury 

de Souza Moura Sobrinho. Data de Juntada: 24/04/2018) 
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É contraproducente que os juízes e tribunais dediquem-se ao julgamento individual de 

ações que versam exatamente sobre a mesma questão de direito em detrimento de dedicarem-

se com mais profundidade a demandas mais complexas. 

Subsidiariamente, o IRDR também poderá atuar reduzindo as demandas. Os 

advogados muitas vezes são levados a litigar apenas pela possibilidade de procedência do seu 

pedido, ainda que improvável. Ao permitir que uma ação seja julgada liminarmente 

improcedente se estiver em dissonância com a tese fixada pelo IRDR atuará como 

desestimulante aos agentes do direito de ajuizar ações despropositadas. 

Nesse sentido, é fácil compreender que o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas pode ser um excelente instrumento para enfrentar a questão das demandas de 

massa no direito do consumidor. 

O “Relatório do Banco Nacional de Dados de Demandas Repetitivas e Precedentes 

Obrigatórios”
127

 publicado em 2017, elaborado pelo CNJ, demonstra que desde a entrada em 

vigor do Novo CPC, foram instaurados 164 Incidentes e constatou-se que os assuntos mais 

recorrentes foram Direito Administrativo, Direito Tributário e Direito Processual Civil e do 

Trabalho.  

Entretanto, apesar da matéria de consumerista ser uma das mais recorrentes no poder 

judiciário (3º lugar), constata-se que este é um assunto preterido pelos juristas e tribunais, em 

detrimento de outras áreas do direito. E esse quadro se repete quando falamos do Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas.  

Em pesquisa mais recente ao “Painel de Consulta ao Banco Nacional de Demandas 

Repetitivas e Precedentes Obrigatórios”
128

, constatou-se a instauração de 198 IRDRs no 

Brasil, sendo apenas 8 na temática consumerista, dos quais 6 dizem respeito à contratos de 

consumo, 4 sobre responsabilidade do fornecedor  e 1 sobre dever de informação. 

É necessário, portanto, que os juízes, tribunais e demais operadores do direito estejam 

atentos às inovações legislativas e busquem compreendê-las, aplicando-as corretamente, a fim 

de que seus objetivos sejam de fato alcançados. 

Nesse sentido, não se pode conceber o IRDR como um instrumento que atua de forma 

pontual, só se prestando a resolver controvérsias de determinadas matérias do direito, pois o 

judiciário é um sistema interdependente. Estes atores devem buscar extrair a máxima 
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efetividade do Incidente e aplica-lo a todas as áreas que estejam passíveis de receber 

demandas repetitivas, em especial, o direito do consumidor. 

Somente assim poderá se atingir em essência os objetivos basilares do IRDR de 

uniformização da jurisprudência e da redução da morosidade processual. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A mudança de paradigma na perspectiva do acesso à justiça, que partiu de meras 

garantias formais, para garantias também materiais, possibilitou a construção de um sistema 

legislativo voltado a facilitar ao cidadão a persecução de seus direitos. 

Diversos artigos da Constituição Federal, a instituição do Código de Defesa do 

Consumidor e do sistema de Juizados Especiais possibilitaram ao indivíduo alcançar o 

judiciário com menores embaraços. 

Entretanto, esse quadro, juntamente com fatores atinentes às mudanças sociais tais 

como: a massificação da produção de bens e serviços, a economia de escala, a visão 

individualista da sociedade e sua cultura demandista, acarretaram uma explosão de 

litigiosidade, ao qual a justiça brasileira não conseguiu conter.  Agora, tem que lidar com altos 

índices de congestionamento e morosidade nos seus processos. 

As soluções para o enfrentamento dessa problemática poderiam estar nos métodos 

alternativos de solução de conflitos ou no microssistema de tutelas coletivas. Entretanto, 

apesar de serem importantes ferramentas para o direito, demonstraram-se pouco eficientes 

para lidar com a grande carga dos processos em curso no judiciário.  

Os métodos alternativos foram uma significativa bandeira levantada pela doutrina 

mundial e aos poucos também pelo Brasil. Contudo, na prática, percebeu-se que essa vertente 

implica uma mudança gradual do pensamento da população, pois ainda é necessário que a 

sociedade dê credibilidade e confiabilidade a esses procedimentos para que eles atuem em sua 

plena capacidade.  

Todavia, o problema da morosidade é premente e o judiciário não pode depositar a 

solução de todas as suas falhas, apenas nos método alternativos de solução de controvérsias.  

O microssistema de tutelas coletivas nos moldes que é visto atualmente, também 

demonstrou enfrentar grandes barreiras para atuar no cenário abarrotado e heterogêneo de 

demandas em trâmite atualmente. 

Ainda que tendente a mudanças, o processo civil brasileiro continua com cunho 

extremamente individualista. Ou seja, privilegia-se a solução individual do conflito ao invés 

da solução coletiva. Isso refletiu diretamente na forma como o processo coletivo foi pensado: 

seu código específico nunca foi criado e o novo CPC não se esmerou de tratar sobre o tema. 

Ademais, a própria legislação coletiva possui certas limitações no que tange aos temas 

que podem ser tratados nas ações, ao rol de legitimados, à incidência coisa julgada e à 

execução coletiva das sentenças, o que dificulta sua utilização. 
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O excesso de ações revelou outra problemática além do congestionamento: a falta de 

uniformidade entre as decisões. Na sociedade massificada, apesar de muitos indivíduos 

buscarem no judiciário a solução para uma mesma questão, não havia qualquer garantia de 

que a decisão seria a mesma para os casos concretos, deixando litigantes submetidos à 

privação da isonomia e extrema insegurança jurídica.  

Quando nos referimos ao aumento de litigiosidade e suas causas, logo se esbarra na 

questão do consumo. Verificou-se pelos dados apresentados que essa temática representa boa 

parte das ações em curso no judiciário e em constante crescimento. 

O que se constata na verdade, é que grande parte das ações que tratam de direito do 

consumidor são, em sua essência, demandas de massa. Ou seja, possuem em comum a mesma 

pretensão jurídica, decorrente da mesma violação. 

Demandas estas que, conforme os exemplos apontados neste trabalho, muitas vezes 

são julgadas de maneiras completamente distintas. Cada julgador decide conforme seu próprio 

entendimento, frequentemente sem observar a jurisprudência dominante ou padrões 

interpretativos. 

Essas ações necessitavam, portanto, de um tratamento diferenciado e apto a solucionar 

suas problemáticas peculiares, mas que jamais houve foco para tanto. O novo Código de 

Processo Civil trouxe aos juristas justamente um instrumento com esse fim, o Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas.  

Dos casos consumeristas apresentados, nota-se a inquestionável presença dos 

requisitos de cabimento para a instauração de um IRDR, qual seja, a repetitividade, 

controvérsia sobre matéria de direito e o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 

 Portanto, o instituto demonstra ser uma importante ferramenta para lidar com as 

demandas de massa no direito do consumidor, a fim de racionalizar o processo, reduzir o 

congestionamento do judiciário, ao passo que garante a isonomia e a segurança jurídica. 

Outrossim, a utilização do IRDR, como instrumento simplificador, permite que os 

juízes dediquem-se na resolução de questões individuais e bem mais complexas, ao invés de 

desperdiçar esforços em julgar centenas de ações semelhantes. 

Percebeu-se, entretanto, que esta é uma área ainda preterida pelos operadores do 

direito em relação a outras áreas. Apesar de suas ações serem abundantes, principalmente no 

que tange às demandas repetitivas, poucos incidentes foram instaurados neste âmbito. 

Contudo é preciso ponderar o desapego gradual do processo de clássico, de cunho 

individualista, para o moderno, com viés global. Os operadores do direito devem começar a 
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observar o processo sob a ótica molecular, que coloca a valorização dos precedentes como 

uma de suas prioridades, construindo uma justiça congruente e mais sintonizada. 

Enfim, não se pretende com este afirmar que o IRDR é capaz de solucionar todos os 

males do poder judiciário, mas sim de destacar a importância do instrumento para racionalizar 

a atuação judicial, contribuir para a redução da morosidade e principalmente garantir a 

isonomia e a segurança jurídica na área consumerista. 
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Resumo
Diante do cenário de massificação de demandas judi-
ciais, o presente artigo pretende analisar os principais 
argumentos e questionamentos das demandas rela-
cionadas aos danos morais e aos planos de saúde, 
no Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), de 
forma a analisar a possível aplicação do incidente de 
resolução de demandas repetitivas, previsto no Có-
digo de Processo Civil, nesses casos. Para tanto, será 
realizada, primeiramente, uma análise do contexto 
atual do Poder Judiciário Brasileiro, apresentando 
o contexto de demandas repetitivas e massificação 
de contratos, bem como aspectos introdutórios do 
incidente de resolução de demandas repetitivas. Em 
seguida, será feita uma análise empírica jurispruden-
cial, quantitativa e qualitativa, do Tribunal de Justi-
ça de Santa Catarina, realizando um estudo do tipo 
analítico transversal das demandas relacionadas ao 
tema, de forma a apresentar uma “radiografia argu-
mentativa” dos acórdãos da referida Corte. Conclui-
-se pela possibilidade da aplicação do IRDR nas de-
mandas repetitivas relativas aos temas sob análise, 
com as devidas cautelas legais, levando em consi-
deração o alto número de questões de fato que en-
volvem demandas judiciais que possuem, entre seus 
pedidos, indenização por dano moral.

1 Acadêmico do curso de Direito da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte. E-mail: lucasdomonte1@gmail.com
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THE INCIDENT OF REPETITIVE CLAIMS RESOLUTION IN 
CONSUMER AFFAIRS: Empirical analysis of legal feasibility // Lucas do 

Monte Silva

Keywords
incident of repetitive demands resolution / consumer’s 
law / moral damage / health insurance / empirical analy-
sis of the Judiciary

Abstract
Faced with the scenario of massification of lawsuits, 
this article intends to analyze the main arguments 
and questionings of the claims related to moral dam-
age and health insurance plans, in the. The goal of 
this analysis was to understand the application of 
the incident of repetitive claims resolution of the new 
Civil Procedure Code. Thus, we conducted an analy-
sis of the current context of the Brazilian judiciary, 
presenting the scenario of repetitive claims and mas-
sification of contracts and introductory aspects of 
the incident of repetitive claims resolution. Then, we 
performed a quantitative and qualitative empirical 
analysis, through a case study of the State of Santa 
Catarina Appel’s Court. We used a cross descriptive 
analysis of the claims in order to demonstrate an 
‘argumentative radiography’ of the judgments of the 
Court. The results confirmed the possibility of apply-
ing IRDR in repetitive claims relating to subjects of the 
study, with due legal caution, taking into account the 
high number of “issues of fact” that involve lawsuits 
that have, among their claims, compensation for 
moral damages.
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1 Introdução
A morosidade do Poder Judiciário brasileiro não é 
novidade. Trata-se de temática que, apesar de já 
bastante discutida, vem nos últimos anos logrando 
maior monta na discussão jurídica. Primeiramente, 
com o art. 5º, LXXVIII, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004, da Constituição da Re-
pública, que dispõe e garante a duração razoável do 
processo. Em seguida, com alterações nos textos le-
gais, como, a título de exemplo, a adoção do modelo 
de processo sincrético, novas formas de cumprimen-
to de sentença, uso de astreintes e, sobretudo, com a 
promulgação do Novo Código de Processo Civil, que 
cria o incidente de resolução de demandas repetiti-
vas (IRDR) em seu art. 975. Segundo o referido artigo, 
é cabível a instauração do IRDR quando houver, si-
multaneamente, efetiva repetição de processos que 
contenham controvérsia sobre a mesma questão uni-
camente de Direito (inciso I) e risco de ofensa à isono-
mia e à segurança jurídica (inciso II). Trata-se, assim, 
de instrumento que visa combater a litigiosidade em 
massa que ocorre no Brasil.

Um dos principais fatores dessa morosidade é atri-
buído às demandas repetitivas, que são aquelas de-
mandas rotineiras/seriais, em que os argumentos e 
soluções apresentados nos processos se repetem, de 
maneira que não é raro o uso de petições e decisões 
padrões sobre a temática em apreciação.

Os principais responsáveis por essas demandas repe-
titivas são os fornecedores de relações de consumo, 
isto é, empresas de telecomunicação, instituições 
financeiras, redes de supermercados, planos de saú-
de, dentre outros, que devido à ambiguidade dos 
contratos de adesão utilizados em suas atividades, a 
recusa a realizar determinadas obrigações e respeitar 
os direitos do consumidor, acabam se tornando de-
mandados em ações judiciais.

Com efeito, o presente estudo tem como objetivo ve-
rificar a possibilidade de aplicação do IRDR em casos 
relativos a pedido de indenização por dano moral, de-
vido à recusa de atendimento por planos de saúde. 

Para tanto, primeiramente, será realizada uma análise 
do contexto atual do Poder Judiciário Brasileiro, apre-
sentando o contexto de demandas repetitivas e massi-

ficação de contratos, bem como aspectos introdutórios 
do incidente de resolução de demandas repetitivas. 

Em seguida, será feita uma análise empírica juris-
prudencial, quantitativa e qualitativa, por meio de 
estudo de caso do Tribunal de Justiça de Santa Ca-
tarina, realizando um estudo empírico do tipo ana-
lítico transversal das demandas relacionadas ao 
tema mencionado, de forma a demonstrar uma “ra-
diografia argumentativa”2 dos acórdãos do TJSC. O 
tipo de pesquisa é analítico, pois, a partir da amostra 
de acórdãos analisados, busca-se fazer inferições e 
testar a hipótese central da pesquisa, e transversal, 
tendo em vista que, baseado no recorte adotado, 
pretende-se verificar os principais argumentos das 
Cortes, através da observação direta das variáveis, 
nos moldes de uma “fotografia argumentativa” da 
situação atual do Tribunal.

Por meio dessa “radiografia argumentativa”, preten-
de-se analisar a linearidade decisória e os tipos de ar-
gumentos que estão sendo apreciados pelo TJSC, em 
sede recursal, de modo a verificar se, considerando o 
“raio x” dessa investigação, seria possível a aplicação 
do IRDR em tais casos.

Conclui-se que é possível a aplicação do IRDR nos ca-
sos sob análise, no entanto, sendo necessário ressal-
tar algumas peculiaridades que poderão fazer com 
que tal instrumento processual não tenha a eficácia 
desejada, destacando-se, por oportuno, o alto núme-
ro de questões de fato, como, por exemplo, a fixação 
dos valores do dano moral, que podem mitigar o im-
pacto desse incidente que tem como foco questões 
unicamente de direitos. 

2 As demandas repetitivas e os planos de 
saúde

São mais de 74 milhões de processos judiciais em 
tramitação no Poder Judiciário brasileiro (CNJ, 2016). 
Um aumento de acervo processual em cerca de 1,9 
milhão de processos em relação ao ano anterior (CNJ, 

2 Trata-se de expressão (“radiografia argumentativa”) utilizada 
pelo processualista Dierle Nunes. Cf. Nunes & Bahia. Precedentes 
no CPC-2015: por uma Compreensão Constitucionalmente Ade-
quada do seu uso no Brasil. Revista do Ministério Público do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro, n. 57, jul./set. 2015.
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2016). Tais processos que, por sua vez, são julgados 
por 11.807 juízes estaduais (CNJ, 2016), 3.600 juízes 
do trabalho (CNJ, 2016), 1.654 magistrados federais 
(CJF, 2016) e 42 magistrados da Justiça Militar estadu-
al (CNJ, 2016).3 A carga processual é tão volumosa que 
apenas para julgar todos os processos já peticionados 
no Poder Judiciário, zerando o número de processos 
e interrompendo o input de novas demandas durante 
esse período, seriam necessários mais de três anos 
para que esse objetivo fosse alcançado.4

Essa grande quantidade de processos decorre, sobre-
tudo, da “explosão de litigiosidade”, ocasionada por 
um conjunto de fatores que, cumulativamente, auxi-
liam para a ocorrência do presente cenário. Cita-se, 
por exemplo, o crescimento da população brasileira; 
o aumento de renda per capita e, consequentemente, 
um maior número de consumidores; a padronização 
dos contratos de obtenção de serviços (contratos de 
adesão); a potencialização e o incentivo ao acesso à 
justiça, não apenas sob o ponto de vista formal, mas 
também substancial, capitaneado pela Constituição 
da República de 1988; o aumento da quantidade de 
advogados, tribunais e faculdades de direito (Boche-
nek, 2013). Tais fatores são relevantes e fazem par-
te das ondas democratizantes e constitucionalistas 
responsáveis pelo aumento da procura do Judiciário 
(Bochenek, 2013).

Trata-se de uma temática que já possui vasta literatu-
ra, principalmente após a Reforma do Judiciário (EC 
nº 45, de 2004), com relevantes contribuições, seja do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2011), seja dos 
Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais 

3 Relevante destacar que “a simples análise dos dados numéricos 
não mostra a realidade exata dos países, pois a lógica judicial e 
organizacional é diferente entre eles. Nesse sentido, ao orçamento 
destinado ao Poder Judiciário, ao número de juízes e à quantidade 
de advogados devem ser agregados outros elementos analíticos 
que não aparecem nas estatísticas. Ainda assim, o conhecimento 
quantitativo dessas variáveis é importante para a análise da efe-
tividade do processamento de ações pelos Poderes Judiciários” 
(CNJ, 2011, p. 9). Nesse sentido, para uma visão sob a óptica da 
magistratura, ver Sadek (2016) e Sadek (2009). 
4 Tal indicador foi apresentado em palestra do conselheiro do CNJ, 
Rubens Curado, sobre Processo Judicial Eletrônico, no II Seminá-
rio de Planejamento Estratégico Sustentável do Poder Judiciário, 
realizado no auditório Externo do Superior Tribunal de Justiça no 
dia 28 de maio de 2015, disponibilizado por via eletrônica. Disponí-
vel em: <https://www.youtube.com/watch?v=FAyFs-vfS6Y> .

(CJF, 2013), seja de acadêmicos interessados na área 
(PUCRS, 2010; Ferraz, 2010; Cunha, 2009; Cunha & Ga-
bbay, 2013), que já investigam de maneira satisfató-
ria dos pontos de vista macro e micro.

Por isso, a presente seção não tem como objetivo re-
petir o senso comum teórico (Warat, 1982), mas sim, 
por meio de um recorte temático, investigar as cau-
sas das demandas repetitivas, sobretudo as que se 
referem aos contratos de adesão, tal como ocorre na 
maioria dos contratos de plano de saúde, mediante 
uma meso-análise da questão.

A singularidade de um caso jurídico é rara. Não im-
porta o quão inusitado seja a situação, provavelmen-
te algum Juízo do Brasil, por mais remoto que seja, 
já julgou um caso com elementos semelhantes, de 
forma que a estrutura argumentativa dessa decisão 
pode ser aplicada a outros casos concretos. Embora 
os demandantes e demandados acreditem que seus 
respectivos litígios sejam ‘únicos’/‘singulares’, a re-
alidade é que, provavelmente, a mesma temática já 
foi julgada milhares de vezes no Judiciário brasileiro 
(Cunha & Gabbay, 2010).5

É essa a realidade da “litigiosidade em massa”. Os 
argumentos e demandas se repetem. As petições se 
repetem. As decisões se repetem. Com essa menta-
lidade, cada sujeito do processo judicial já possui 
modelos/formulários para desempenharem suas res-
pectivas atividades no script processual. 

Os demandantes possuem o modelo de petição ini-
cial com os argumentos relativos às ações mais po-
pulares, como indenização por dano moral em razão 
da inscrição indevida em entidades de restrição ao 
crédito, causas relativas ao seguro DPVAT, descum-
primento de regras bancárias e as normas das rela-
ções de consumo como um todo. 

Os demandados, por sua vez, tendo em vista que, em 
sua maioria, são grandes conglomerados ou entidades 

5 Nesse sentido, Cunha & Gabbay salientam que “existe no Brasil 
um mito da individualização do processo. As pessoas gostam de 
trabalhar sob a mitologia de que cada processo é um processo 
único, diferente, e não é. Qualquer um que tenha um mínimo de vi-
vência na Justiça sabe que tudo é praticamente feito por modelo. 
O caso que é único é raro” (Cunha & Gabbay, 2010, p. 136). 
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estatais, também possuem modelos de defesa, utili-
zando as principais teses adotadas pelos Tribunais nos 
quais as suas respectivas defesas serão apreciadas. 

Os Juízes e Desembargadores, por sua vez, também 
possuem decisões já prolatadas sobre casos seme-
lhantes que são utilizadas, com as devidas adequa-
ções ao caso sub judice (Cunha & Gabbay, 2010). 

Esse conjunto de situações pode ser incluído no que 
é denominado “justiça de rotina”, que ocupa a maior 
parte do trabalho exercido pelos Magistrados e seus 
auxiliares (Bochenek, 2013, p. 245).6

Não há uma novidade material nesses processos.7 As 
partes sabem disso. Enquanto, do ponto de vista da 
parte demandante, muitas vezes estas são incentiva-
das pelos próprios advogados que promovem esse 
tipo de prática, considerando o fenômeno da expan-
são da advocacia massiva contenciosa (CNJ, 2011, p. 
6); do ponto de vista da parte demandada, sobretudo 
quando se está a se referir às relações de consumo, 
as desvantagens singulares que ocorrem em deter-
minado processo, por meio de uma condenação em 
danos morais em valores mais elevados ou condena-
ção mais rigorosa em razão do desrespeito aos direi-
tos trabalhistas, são acobertadas por outras milhares 
de situações que ocorrem no cotidiano, mas não são 

6 Nesse contexto, também é relevante destacar o papel da mídia 
no contencioso de massa. Com efeito, a “mídia tem uma influên-
cia, na verdade, no volume de demandas, na divulgação de teses, 
sem querer encontrar um culpado, sem estigmatizar qualquer um 
desses atores. Mas a mídia tem esse papel, a ponto de o jornal de 
domingo gerar um impacto muito grande no volume de casos na 
segunda-feira, por exemplo, que são levados aos Juizados Espe-
ciais. Ou dos jornais mais populares, com um viés bem dedicado 
ao direito previdenciário, colocarem questões e manchetes de, 
por exemplo, ‘como se aposentar melhor’, ‘como conseguir deter-
minado reajuste de benefício’, ou uma revisão, ou mesmo veicular 
e difundir teses judiciais. Isso é algo realmente constante” (Cunha 
& Gabbay, 2010, p. 121).
7 Beneti anota que: “A composição das lides é apenas ilusoria-
mente individual. Contornos principais dos casos individuais 
transmigram entre os autos dos processos; argumentos expostos 
individualmente espraiam-se a todos os processos e, ao final, fun-
damentos das pretensões e motivos dos julgados mesclam- se, 
mormente ante o fenômeno moderno da reprodução em massa de 
papéis via copiadoras e impressoras de computador e o envio por 
Internet e, entre nós, da ânsia das partes de prequestionar desde a 
inicial para haver acesso aos Tribunais Superiores e dos julgadores 
para o possível atalhe à interposição de Embargos de Declaração” 
(Beneti, 2009, pp. 10-11). 

levadas à apreciação do Poder Judiciário.

Não se está a criticar o uso de modelos de petição/
contestação/sentença/acórdão. É natural e, em al-
guns casos, até necessário para um mínimo de ra-
cionalização do trabalho, evitando a contraproduti-
vidade de repetir os mesmos argumentos sobre as 
mesmas questões de direito. A problemática cinge-
-se à falta de adequação necessária ao caso concre-
to (Silva, 2016). Não são incomuns defesas que não 
rebatem a maioria dos argumentos apontados pelo 
autor, bem como também não são raras sentenças 
que não avaliam minimamente os argumentos levan-
tados pelas partes (Sadek & Arantes, 1994).

No caso dos planos de saúde e da maioria das relações 
de consumo, em linhas gerais, a situação é ainda mais 
complicada, tendo em vista que a vinculação entre as 
partes, na maioria das vezes, ocorre por meio de con-
tratos de adesão. A concepção clássica do contrato 
como acordo de duas ou mais vontades, em posição de 
igualdade, na conformidade da ordem jurídica, desti-
nado a estabelecer uma regulamentação de interesses 
entre as partes, não se adequa de maneira satisfatória 
à maioria dos contratos celebrados atualmente. Por 
sua vez, em lugar dos contratos paritários, o contrato 
de adesão vem ganhando cada vez mais importância, 
tendo em vista sua adoção em todas as relações de 
consumo de grande escala (Zanitelli, 2011).

Os contratos de adesão, segundo Caio Mário, são 
“aqueles que não resultam do livre debate entre as 
partes, mas provêm do fato de uma delas aceitar taci-
tamente as cláusulas e condições previamente esta-
belecidas pela outra” (Pereira, 2014, p. 50). Sendo as-
sim, conforme salienta Orlando Gomes, “no contrato 
de adesão uma das partes tem que aceitar, em bloco, 
as cláusulas estabelecidas pela outra, aderindo uma 
situação contratual que encontra definida em todos 
os seus termos” (Gomes, 2001, p. 112). 

Nesse sentido, Claudia Lima Marques pontua que:

Certo é que os fenômenos da predisposição de 
cláusulas ou condições gerais dos contratos e do 
fechamento de contratos de adesão se tornaram 
inerentes à sociedade industrializada moderna 
– em especial, nos contratos de seguro e de trans-
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porte já se observa a utilização dessas técnicas de 
contratação desde o século XIX. Hoje, elas dom-
inam quase todos os setores da vida privada, é a 
maneira normal de concluir contratos onde há 
superioridade econômica ou técnica entre os con-
tratantes, seja nos contratos das empresas com 
seus clientes, seja com seus fornecedores, seja com 
seus assalariados (Marques, 2011, p. 71).

É nesse contexto de industrialização e sociedade de 
consumo que a relação entre a uniformização de con-
tratos e a massificação de conflitos ganha monta. 

Hodiernamente, é possível verificar que demandas 
que possuem como causa de pedir o descumprimen-
to de cláusula estipulada em contratos de adesão 
dominam as varas cíveis do Judiciário brasileiro. São 
contratos referentes a serviços de telecomunicação, 
planos de saúde, relações bancárias e financeiras, 
compras básicas de consumo, que são levados ao 
Judiciário em razão do desrespeito aos direitos do 
consumidor, dentre outras situações jurídicas que 
são regidas por esse tipo de contrato (Vieira, 2010).

Ora, a padronização de cláusulas e condições, por si 
só, não apresenta óbices aos direitos do consumidor. 
Trata-se de procedimento natural, uma vez que não 
se mostra razoável esperar que grandes fornecedores 
elaborem um contrato específico para cada relação 
de consumo realizada em seus estabelecimentos. 

O problema cinge-se às cláusulas abusivas que par-
cela significativa dos contratos de adesão possui. 
Não é incomum que os fornecedores façam o cálculo 
do risk-reward, isto é, o cálculo que leva em consi-
deração a propensão de determinadas divergências 
interpretativas serem afastadas ou mantidas no Ju-
diciário e as vantagens que a pessoa jurídica possui 
com essa indeterminação, de maneira que, mesmo 
conhecendo a abusividade ou aceitando a ambigui-
dade de termos utilizados, possuam incentivos a 
estipular cláusulas abusivas nos seus contratos (Pru-
dente, 2014, p. 37).

É de conhecimento das empresas que do universo 
de consumidores afetados por determinada cláusula 
abusiva, poucos irão propor ações judiciais. Parcela 
significativa dos consumidores não sabe que a cláu-

sula é abusiva e, na maioria dos casos, os consumi-
dores não sabem até mesmo o que seria uma cláusu-
la abusiva (Porto & Torres, 2013; Alves & Xavier, 2012; 
Comparato, 1990; Efing, Gibran & Blauth, 2011).8

Exemplifica-se através de uma situação hipotéti-
ca. Uma instituição financeira celebrou, através de 
contrato de adesão com cláusula abusiva, negócios 
jurídicos com 5 milhões de clientes. Em razão dessa 
abusividade, a instituição lucra 100 milhões de reais 
por mês. Do universo de clientes mencionado, 10 mil 
consumidores verificam essa suposta abusividade e 
resolvem apresentar demandas ao Poder Judiciário. 
Desses 10 mil consumidores, 7 mil consumidores têm 
seus pedidos julgados procedentes. Se cada ação, ao 
final, tiver uma condenação média de R$ 5 mil reais, 
o custo em condenações judiciais para a empresa 
será de R$ 35 milhões. A empresa, assim, não é desis-
timulada; ao revés, possui incentivos para manter a 
cláusula considerada abusiva.

É por isso que, embora parcela da sociedade consi-
dere os altos valores obtidos em indenizações de-
correntes de condenações judiciais uma espécie de 
“enriquecimento sem causa” da parte autora, as in-
denizações fixadas não devem se limitar a reparar o 
dano, mas também punir e dissuadir a infratora (“pu-
nitive damages”).

Sobre a importância da proteção do consumidor, 
Marques (2011, p. 179) anota que:

No novo direito contratual, a liberdade contrat-
ual do profissional não deve ser a única a mere-
cer proteção jurídica, pois sua posição de poder 
(Machtposition) nas tratativas contratuais é clara 
e intrínseca aos métodos contratuais atuais, mas, 
sim, deve se concentrar no outro, no direito e na 
liberdade do outro. A liberdade do consumidor 
é que deve ser protegida, sua autonomia de von-
tade, racional e efetiva. São tempos de relações 
contratuais múltiplas, despersonalizadas e a du-

8 Sobre a temática de gerenciamento de grandes carteiras de 
processos judiciais, recomenda-se a leitura do seguinte texto: 
Falcone, V. F. (2014). Vantagens e desvantagens das diferentes for-
mas de calcular ticket médio. Disponível em: <http://www.conjur.
com.br/2014-out-09/victor-falcone-pros-contras-formas-calcular-
-ticket-medio>. Acesso em: 19 nov. 2016.
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rar no tempo e a se estender a toda uma cadeia de 
fornecedores de serviços e produtos. Tempos que 
impõem uma visão da obrigação como um proces-
so muito mais complexo e duradouro do que uma 
simples prestação contratual, um dar e um fazer 
momentâneos entre parceiros contratuais teorica-
mente iguais, conhecidos e escolhidos livremente.

Ocorre que uma cláusula abusiva de um contrato de 
adesão não afeta apenas um consumidor ou alguns 
consumidores, mas sim milhares, senão milhões de ci-
dadãos. Se o contrato é o mesmo, a abusividade, por 
consectário lógico, também é a mesma. Dessa maneira, 
a “massificação dos contratos leva à massificação dos 
conflitos deles decorrentes” (Magluta, 2013, p. 127).

A situação apresentada de desrespeito ao consumidor 
ocasionado por empresas de telecomunicação, insti-
tuições financeiras e redes de supermercados pode ser 
verificada, de forma clara, no Portal da Transparência 
das Empresas Autuadas pela Fundação Procon – SP.9 
Tal portal tem como objetivo dar publicidade aos atos, 
bem como transparência à atividade de fiscalização 
do mercado de consumo realizada pelo Procon-SP, 
ao possibilitar que o consumidor pesquise o rol de 
empresas autuadas em razão de infração às normas 
de proteção e defesa do consumidor. Na Tabela 1, 
apresentada a seguir, pode-se verificar esse cenário, 
sendo, no entanto, relevante ressaltar que os valores 
apresentados se referem aos processos em tramitação 
na esfera administrativa e também àqueles que, após 
finalizados, tiveram o respectivo débito inscrito na dí-
vida ativa do Estado de São Paulo:

Tabela 1 – Empresas autuadas pelo Procon-SP

Empresas Valor das Multas

Vivo – Telefônica R$ 214.469.862,98

América Móvil (Claro, Net e Embratel) R$ 134.154.278,60

Pão de Açúcar – Extra – Pontofrio.com – 
Casasbahia.com – Casas Bahia – Ponto Frio

R$ 71.909.174,77

9 O Portal da Transparência das Empresas Autuadas pela Funda-
ção Procon – SP pode ser acessado pelo seguinte endereço ele-
trônico: <http://sistemas.procon.sp.gov.br/transparencia/empre-
sas_autuadas/>.

Santander R$ 66.631.902,58

Itau Unibanco R$ 61.377.313,43

Bradesco R$ 57.444.912,58

Tim Celular S/A R$ 49.376.287,56

TAM R$ 47.775.518,44

BMG R$ 43.502.591,33

Carrefour R$ 34.098.190,63

Fonte: Procon-SP (dados extraídos em novembro de 2016).

Então, o que ocorre quando esses consumidores co-
meçam a exigir seus direitos consagrados no micros-
sistema consumerista e os fornecedores não cumprem 
suas obrigações legais? O cidadão, em vez de buscar os 
órgãos de defesa do consumidor (Procon e Delegacia 
de Defesa do Consumidor), procura o Judiciário para 
resolver o seu conflito (Terrazas, 2008; Alves, 2016).

É nesse contexto que as demandas repetitivas se 
apresentam. Milhões de consumidores buscando, 
tendo como base o princípio do acesso à justiça (Bo-
chenek, 2013, p. 258), a prestação jurisdicional para 
que o seu direito seja efetivado. Tal pretensão se re-
pete em vários casos que buscam discutir as mesmas 
problemáticas e questões de direito, comportando, 
em sua maioria, a mesma solução jurídica. Nesses ca-
sos, os fornecedores, em vez de garantirem o direito 
do consumidor, aceitando o que foi decidido em sede 
jurisdicional, buscam postergar responsabilidades, 
por meio de utilização de várias instâncias recursais, 
de maneira que o processo se torna demorado e inefe-
tivo. O efeito dessa postergação é a entrega “tardia e, 
muitas vezes, ineficaz, da prestação jurisdicional, é a 
proliferação ainda maior dos litígios e sua consequen-
te eternização” (Massali & Cachapuz, 2011, p. 166).

É com essa situação em mente que o Novo Código 
de Processo Civil apresenta o incidente de resolu-
ção de demandas repetitivas (IRDR) em seu art. 975. 
É cabível a instauração do IRDR quando houver, si-
multaneamente, efetiva repetição de processos que 
contenham controvérsia sobre a mesma questão uni-
camente de Direito (inciso I) e risco de ofensa à isono-
mia e à segurança jurídica (inciso II). Tal medida tem 
como objetivo reduzir a quantidade de julgamentos 
desnecessários relativos a casos que possuem suas 
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respectivas teses jurídicas já pacificadas nos respec-
tivos Juízos. Economiza-se tempo e promovem-se 
vantagens para as partes do processo. O autor terá, 
caso efetivamente possua o direito material, a efeti-
vação do que possui de direito. O demandado, por 
sua vez, não precisará ter a angústia e insegurança, 
por tempo prolongado, o que é comum no processo 
judicial. O Magistrado também não precisará repetir 
o julgamento quanto ao caso, podendo julgar outros 
processos que precisam de maior atenção por parte 
do Poder Judiciário (Theodoro Jr. et al., 2015).

Sendo assim, em tese, o IRDR promove diversas van-
tagens e benefícios para um acesso à justiça substan-
cial, mas seria esse incidente realmente efetivo? Será 
efetivamente possível sua aplicação na maioria das 
demandas repetitivas no Judiciário que precisam 
dessa medida? Levando em consideração tais inda-
gações, na próxima seção será realizada uma análise 
empírica-jurisprudencial, buscando realizar uma “ra-
diografia argumentativa” e fática de determinados 
casos comuns em demandas repetitivas, analisando 
a possível aplicação do incidente nos casos de dano 
moral por recusa de plano de saúde.

3 Análise empírica dos casos de dano 
moral e o consumidor do plano de 
saúde: estudo de caso do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina

3.1 Apontamentos metodológicos
A análise empírica dos casos relacionados à indeni-
zação por dano moral e à possível violação de direito 
do consumidor por parte dos planos de saúde foi fei-
ta por meio de um estudo de caso, com dados obti-
dos na Justiça Estadual de Santa Catarina. 

Optou-se pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
tendo em vista a facilidade de obtenção dos dados for-
necidos pela referida Corte pelo seu endereço eletrôni-
co institucional, bem como considerando que se trata 
de tribunal de médio porte, de maneira que eventuais 
conclusões e modelos propostos possam ser aplicados 
de maneira semelhante em outros tribunais.

O critério adotado para fins de recorte da pesquisa foi 

analisar todos os acórdãos e decisões monocráticas 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, distribuí-
dos ou redistribuídos por sorteio, entre primeiro de 
janeiro de 2015 até o último dia do mês de junho do 
mesmo ano, que apresentaram em suas respectivas 
ementas as palavras-chave: “consumidor”, “plano de 
saúde” e “dano moral”. 

Frise-se que a presente pesquisa empírica não se li-
mitou à análise das ementas dos casos que se ade-
quam ao critério destacado; pelo contrário, o inteiro 
teor dos acórdãos e decisões monocráticas prolata-
das no Tribunal vertente foram analisados, de manei-
ra a permitir que fosse realizada, de forma adequada, 
uma “radiografia argumentativa” desta Corte. Assim, 
somente após a análise argumentativa será possível 
responder os questionamentos do estudo.

Ao todo foram analisados 58 acórdãos referentes às ape-
lações cíveis que se adequam à delimitação do estudo.10

10 Os acórdãos dos seguintes recursos foram analisados: (1) Apelação 
Cível nº 2014.063882-6; (2) Apelação Cível nº 2012.085517-2; (3) Ape-
lação Cível nº 2014.078453-2; (4) Apelação Cível nº 2012.086305-2; (5) 
Apelação Cível nº 2014.094993-2; (6) Apelação Cível nº 2014.091038-8; 
(7) Apelação Cível nº 2013.016468-9; (8) Apelação Cível nº 2014.080502-
5; (9) Apelação Cível nº 2013.005308-7; (10) Apelação Cível nº 
2013.006702-4; (11) Apelação Cível nº 2015.004724-8; (12) Apelação Cí-
vel nº 2014.092869-1; (13) Apelação Cível nº 2012.066145-8; (14) Apela-
ção Cível nº 2012.042318-8; (15) Apelação Cível nº 2013.035146-4; (16) 
Apelação Cível nº 2014.076610-1; (17) Apelação Cível nº 2014.013651-
1; (18) Apelação Cível nº 2014.039757-3; (19) Apelação Cível nº 
2012.081345-9; (20) Apelação Cível nº 2014.043308-2; (21) Apelação Cí-
vel nº 2014.087945-3; (22) Apelação Cível nº 2014.087946-0; (23) Apela-
ção Cível nº 2014.041491-0; (24) Apelação Cível nº 2014.081654-7; (25) 
Apelação Cível nº 2012.027203-1; (26) Apelação Cível nº 2014.058221-
3; (27) Apelação Cível nº 2013.013357-4; (28) Apelação Cível nº 
2013.087323-8; (29) Apelação Cível nº 2013.087514-6; (30) Apelação Cí-
vel nº 2014.003768-4; (31) Apelação Cível nº. 2014.035432-2; (32) Apela-
ção Cível nº 2014.084856-8; (33) Apelação Cível nº 2014.030726-8; (34) 
Apelação Cível nº 2015.021088-9; (35) Apelação Cível nº 2015.014342-
3; (36) Apelação Cível nº 2014.002864-7; (37) Apelação Cível nº 
2015.018734-6; (38) Apelação Cível nº 2014.068427-0; (39) Apelação Cí-
vel nº 2014.035851-9; (40) Apelação Cível nº 2014.063883-3; (41) Apela-
ção Cível nº 2013.082202-8; (42) Apelação Cível nº 2015.023167-0; (43) 
Apelação Cível nº 2014.087985-5; (44) Apelação Cível nº 2013.083923-
6; (45) Apelação Cível nº 2014.011303-2; (46) Apelação Cível nº 
2013.089832-6; (47) Apelação Cível nº 2014.054744-6; (48) Apelação Cí-
vel nº 2013.046646-6; (49) Apelação Cível nº 2015.010472-0; (50) Apela-
ção Cível nº 2012.077545-8; (51) Apelação Cível nº 2013.067421-4; (52) 
Apelação Cível nº 2013.081242-9; (53) Apelação Cível nº 2014.094657-
2; (54) Apelação Cível nº 2015.026532-7; (55) Apelação Cível nº 
2014.086233-1; (56) Apelação Cível nº 2015.024259-4; (57) Apelação 
Cível nº 2014.041769-3; (58) Apelação Cível nº 2015.021029-8.
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Com o objetivo de facilitar o entendimento, essa aná-
lise se dividirá em dois principais momentos. Primei-
ro, serão apresentados os dados objetivos do TJSC e 
tecidas algumas considerações sobre as informações 
extraídas. Em seguida, será feita a interface entre os 
dados obtidos e o instituto processual IRDR, tornan-
do-se, assim, possível apresentar resultados em rela-
ção à hipótese do presente estudo.

3.2 Dados do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina

Primeiramente, relevante destacar a tendência do 
aumento de número de casos relativos à matéria de 
danos morais e planos de saúde. Quando comparado 
o primeiro semestre do quinquênio 2011-2015, pode-
-se observar o aumento gradual da quantidade de 
demandas referentes ao tema sob análise. Conforme 

pode ser observado no Gráfico 1, apresentado a se-
guir, o número de casos julgados no ano de 2015 che-
ga a quase o triplo em relação ao ano de 2013, e mais 
do que o quádruplo do ano de 2011. A partir desses 
resultados,  pode-se hipotetizar que esse acréscimo 
no número de demandas se deve ao aumento do nú-
mero de consumidores e à maior difusão de informa-
ções quanto aos direitos que o consumidor possui em 
sua relação com fornecedores. 

Quanto aos autores/réus, observa-se o grande impac-
to dos repeat players na quantidade de casos anali-
sados. Cerca de 80%, isto é, 47 casos das demandas 
analisadas possuem como réu ou autor a operadora 
de planos de saúde Unimed, abrangendo diversas co-
operativas que dela fazem parte.

Gráfico 1 - Número de casos prolatados sobre a questão no primeiro semestre do ano em análise 

Fonte: TJSC (2015). Elaboração do autor.

Tabela 2 – Quantidade de casos por repeat players                                        

Réu/Autor
Quantidade 
de Casos

Unimed Grande Florianópolis – Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda.

18

Unimed de Blumenau – Cooperativa de Traba-
lho Médico Ltda.

12

Unimed Litoral – Cooperativa de Trabalho 
Médico Ltda.

4

Unimed do Estado de Santa Catarina - Federa-
ção Estadual das Cooperativas Médicas

4

Unimed de Joinville – Cooperativa de Trabalho 
Médico Ltda.

2

Unimed de Brusque – Cooperativa de Trabalho 
Médico Ltda.

2

Bradesco Saúde S/A 2
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Imperial Hospital de Caridade 2

Agemed Saude S. A 1

Unimed de Guarapuava – Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda.

1

Servmed Saude Ltda. 1

Unimed de Tubarão Cooperativa de Trabalho 
Médico da Região da Amurel Ltda 

1

Fundação Assistencial dos Servidores do Mi-
nistério da Fazenda – Assefaz 

1

Sul América Companhia de Seguro Saúde S/A 1

GEAP Fundação de Seguridade Social 1

Unimed RJ Cooperativa de Trabalho Médico do 
Rio de Janeiro Ltd 

1

Caixa de Assistência dos Funcionários do 
Banco do Brasil CASSI 

1

Unimed de Lages Cooperativa de Trabalho 
Médico da Região do Planalto Serrano Ltda 

1

Unimed de Criciúma Cooperativa de Trabalho 
Médico da Região Carbonífera

1

Camboriú Saúde Ltda 1

Clube Blumenauense de Caça e Tiro e Servmed 
Saúde Ltda.

1

Fonte: TJSC (2015). Elaboração do autor.

Nota-se, a partir da análise da Tabela 2, que a maioria 
dos casos possui a Unimed como integrante da trian-
gulação processual. Esse indicador pode ser atribuído: 
(a) à Unimed possuir um maior número de associados 
em relação às outras operadoras de plano de saúde, 
de maneira que seria natural que uma empresa com 
muitos consumidores também possua um maior nú-
mero de processos judiciais; (b) às outras operadoras 
de plano de saúde respeitarem a decisão da primeira 
instância e não recorrerem; (c) à Unimed possuir uma 
tese jurídica específica que objetiva ser aceita nos tri-
bunais do Brasil, de maneira que não busca se adap-
tar aos entendimentos das cortes locais.

Há, sobretudo, um grande pleiteamento recursal no 
que se refere ao dano moral. Os planos de saúde bus-
cam afastá-lo ou, pelo menos, mitigá-lo, enquanto os 
consumidores buscam majorá-los.

Dos 58 processos analisados, 17 tiveram seus valores 
do dano moral majorados e 11 tiveram seus valores 
reduzidos, com 30 valores mantidos. Quanto à fixa-
ção do valor do dano moral, destaca-se que a média, 
contanto que o consumidor não possua doença grave 
e não seja idoso, é de cerca de R$ 10.000,00.

Gráfico 2 - Fixação do dano moral (1ª Instância vs. 2ª Instância)

Fonte: TJSC (2015). Elaboração do autor.
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Observa-se, pela leitura dos acórdãos, que todos os 
votos salientam que o mero inadimplemento con-
tratual não gera efeitos danosos anímicos, de forma 
que o dano deve ir além do mero aborrecimento, 
atingindo os bens essenciais do ser humano, como a 
saúde e a vida, cuja violação é comum em demandas 
judiciais quanto à recusa de atendimento por planos 
de saúde. Ademais, ressaltam que o dano moral, por 
evidente, deve ser proporcional e adequado ao dano 
(utilizam os princípios da proporcionalidade e razo-
abilidade), cumprindo o papel pedagógico e inibi-
dor da indenização. As majorações, em sua maioria, 
ocorreram em casos que envolvem pessoas de baixa 
renda, idosos, indivíduos com doenças graves que 
precisam de atendimento de emergência, bem como 
nos casos que o espaço de tempo entre requerimen-
to e a realização do procedimento se mostrou longo 
e desarrazoado.

Em casos que, embora tenha ocorrido a recusa pelos 
planos de saúde, os jurisdicionados tenham obtido o 
atendimento solicitado, como, por exemplo, por or-
dem judicial, a tendência observada foi o afastamen-
to do pedido de dano moral, tendo em vista que nes-
ses casos teria ocorrido mero aborrecimento, uma 
vez que não houve prejuízo à saúde. 

Quanto à fixação do valor do dano moral, relevante 
destacar três aspectos utilizados pelo Gabinete do 
Des. Raulino Jacó Brüning para reduzir a subjetivida-
de e verificar a proporcionalidade do valor arbitrado: 
(a) econômicos: verificam-se as condições econômi-
cas do autor e do réu, que na maioria dos casos são 
sociedades jurídicas próprias, entidades com fins 
filantrópicos, as quais prestam serviços médicos/
hospitalares, que possuem grande capacidade eco-
nômica; (b) temporais: o tempo decorrido até que o 
consumidor tenha obtido êxito no seu requerimento; 
(c) responsabilidade: se a conduta em análise seria 
reprovável e atribuível à negligência e grave falha na 
prestação de serviços e operacionalização de dados 
pela demandada.

No que se refere aos argumentos, sejam principais ou 
secundários, utilizados pelos planos de saúde, pode-
-se observar uma certa homogeneidade no sentido 
de se adotar argumentos que não se adequam de 
maneira satisfatória ao Código de Defesa de Consu-

midor, o que é esperado, uma vez que, como qual-
quer empresa, a busca pela redução de custos é na-
tural. Tratam-se de argumentos que são facilmente 
refutáveis quando adotados os princípios básicos do 
microssistema consumerista e a interpretação mais 
favorável do consumidor, conforme pode ser verifica-
do no quadro abaixo:11

Quadro 1 - Fundamentação dos planos de saúde

Não há ilicitude na negativa de atendimento em hospital não cre-
denciado e expressamente excluído de sua rede de atendimento. 

O rol da Resolução nº 211/2010 da ANS é exaustivo e, por isso, 
ao recusarem procedimentos que não estão expressos no 
contrato de adesão, não estão praticando ato ilícito. 

Cobertura contratual ilimitada não é obrigatória e que, se 
assim fosse, haveria um desequilíbrio na relação contratual.

Os planos de saúde suscitam, preliminarmente, a ilegitimidade 
passiva ad causam, afirmando que não possuem qualquer 
relação com o possível direito material invocado pelo autor, 
impugnando qualquer responsabilidade solidária decorrente 
dos atos praticados pelos médicos cooperados. Atribuem ex-
clusivamente ao médico a responsabilidade pela sua conduta, 
pleiteando a sua exclusão do polo passivo da lide. 

Sustentam que, dos fatos narrados pela demandante, não há 
danos morais indenizáveis, uma vez que a negativa em autorizar 
os procedimentos não causou nenhum prejuízo à sua saúde.

Afirmam que há ilegitimidade ativa dos herdeiros em ações de 
dano moral, uma vez que, de acordo com este entendimento, 
seria uma ação personalíssima. 

Alegam cerceamento de defesa quando o Juiz indefere medi-
das que são consideradas diligências inúteis ou meramente 
protelatórias, como, por exemplo, indeferimento de depoi-
mento pessoal. 

O fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios estão 
expressamente excluídos da cobertura contratual firmada com 
a autora, nem constam no rol de procedimentos instituído 
pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. Por isso, a 
recusa desse fornecimento é justificada.

De forma geral, as cláusulas foram redigidas em consonância com 
o Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual não há que 
se falar em abusividade ou contradição entre os dispositivos. 

Não há que se falar em aplicação da Lei n. 9.656/98, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, 
e da Lei n. 10.741/03, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, 
aos contratos firmados antes da sua publicação, sob pena de 
ofensa ao ato jurídico perfeito.

11 Salienta-se que alguns argumentos, tendo em vista a precisão 
da fundamentação utilizada, foram transcritos de forma literal 
para o quadro em destaque, visando apresentar a argumentação 
de maneira mais autêntica possível. 
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Não há qualquer irregularidade no reajuste das mensalidades 
por faixa etária, uma vez que, além de não ocorrido unilate-
ralmente, os planos de saúde estão resguardados contratual-
mente.

Alega-se que caso o tratamento indicado pelo médico possua 
caráter experimental e não reconhecido/registrado pela ANVI-
SA, o plano de saúde não possui obrigação de oferecer o trata-
mento solicitado. O caráter experimental abrange os tratamen-
tos que ainda estão sujeitos a observações científicas.

Fonte: TJSC (2015). Elaboração do autor.

Nota-se que tais argumentos, em sua maioria, restrin-
gem-se a discutir questões de direito, de forma que as 
questões de fato são pouco abordadas. No caso, limi-
tam-se a afirmar que certa moléstia não se adequa às 
exigências de determinada resolução; a afirmar que o 
contrato foi firmado de maneira adequada, não sen-
do possível alegar abusividade, buscando fundamen-
tos no clássico princípio do pacta sunt servanda e no 
exercício regular do direito; dentre outros. 

É demonstrativa dessa insuficiente discussão quanto 
às questões de fato a Apelação Cível nº 2014.068427-
0, que possui como relator o Des. Gilberto Gomes de 
Oliveira. No caso vertente, o Relator critica a utiliza-
ção de modelo de peças que tratam de matéria diver-
sa da debatida, utilizando-se de meras alegações ge-
néricas, violando o princípio da dialeticidade. Nesse 
sentido, salienta que tem notado que: 

[...] nos recursos de motivação livre, a crescen-
te evolução de uma característica que muito me 
preocupa, a saber, a completa ausência de interes-
se, por parte do recorrente, de expor os motivos da 
sua insatisfação, a ponto de se copiar, com as faci-
lidades da modernidade, uma contestação inteira 
denominando-a, apenas, de recurso de apelação, 
quando não se utiliza modelos aleatórios, sem nem 
sequer adequá-los ao caso concreto (TJSC, 2015).

No que se refere aos argumentos, sejam principais ou 
secundários, pelos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina para solucionar os confli-
tos concernentes a pedidos de dano moral em ações 
que envolvem planos de saúde, pode-se notar que a 
Corte está atualizada quanto aos preceitos e princí-
pios do Código de Defesa do Consumidor, adotando 
posições favoráveis ao consumidor, sobretudo com 
base nos arts. 46, 47 e 51, e no princípio da boa-fé, 

que deve ser observado em toda relação jurídica. A 
fundamentação utilizada pode ser verificada no Qua-
dro 2 abaixo:12

Quadro 2 – Fundamentação dos acórdãos

O rol da Resolução nº 211/2010 da ANS é meramente exempli-
ficativo, de forma que os procedimentos listados pela ANS se 
caracterizam como um patamar mínimo a ser disponibilizado 
pelos planos de saúde em âmbito nacional, e não como um 
rol exaustivo de procedimentos a ser disponibilizado pelos 
planos. Por isso, os planos de saúde devem disponibilizar 
procedimento não elencado na mencionada Resolução da ANS 
quando imprescindível para o tratamento do usuário.

Teoria finalista (subjetiva). O Código de Defesa do Consumidor 
é aplicável aos contratos de plano de saúde, nos termos da 
Súmula 469 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao dano moral, seguem o entendimento de que é 
prescindível a prova material da dor moral, uma vez que esta 
se presume. Deve-se provar, sim, a situação fática passível de 
indenização por dano moral, de forma que a “dor” em si será 
observada a partir da situação apresentada.

Caráter pedagógico e inibidor do dano moral. Afirma-se que, 
em que pese o mero inadimplemento contratual não gerar 
efeitos danosos anímicos ipso facto, na maioria dos casos, por 
se tratar de avença em que se discute bens de extrema impor-
tância, a saúde e a vida, é possível aferir-se de plano a ocorrên-
cia do abalo moral (dano in re ipsa). 

O arbitramento da indenização pelo Magistrado levará em con-
sideração os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
além de analisar as peculiaridades do caso concreto.

Natureza experimental de tratamento. Nos casos que os planos 
de saúde possuem cobertura para o tratamento da doença que 
acomete o(a) autor(a) e o médico indica tratamento experi-
mental e não reconhecido/registrado pela ANVISA, é necessário 
a comprovação da necessidade do tratamento experimental 
em Juízo.

A oposição de resistência injustificada ao cumprimento dos 
deveres assumidos pelo prestador de serviços perante o 
consumidor é fato antijurídico passível de gerar dano moral, 
sobretudo quando envolve a saúde do usuário. A negativa 
de atendimento a cliente internado após acidente grave e 
necessitando de encaminhamento emergencial à intervenção 
cirúrgica é fato gerador de elevado grau de angústia em pessoa 
já fragilizada. A decepção, aliada ao risco imposto à saúde e o 
tratamento pouco digno conferido ao consumidor são fatores 
que, no conjunto, configuram o dano moral indenizável.

12 Salienta-se que alguns argumentos, tendo em vista a precisão 
da fundamentação utilizada, foram transcritos de forma literal 
para o quadro em destaque, visando apresentar a argumentação 
de maneira mais autêntica possível, sem qualquer intenção de in-
fringir os direitos autorais dos seus respectivos autores.
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Legitimidade ativa dos sucessores em casos de dano moral. 
Adota-se o entendimento de que a legitimidade dos recorri-
dos refere-se, tão somente, à substituição processual e não 
à iniciativa de propositura da ação, uma vez que, se a parte 
falecida, autora original da ação, tiver direito de receber a 
compensação pelos danos morais sofridos em decorrência da 
recusa em reembolsar os gastos com o tratamento, este valor 
integrará o seu patrimônio, uma vez transmissível aos seus 
sucessores em caso de morte.

Não abusividade de cláusula de reembolso. É lícita cláusula 
contratual que preveja a possibilidade de reembolso das des-
pesas com atendimento à saúde em caráter emergencial ou 
de urgência, executado por profissionais ou prestadores de 
serviço não cooperados. A cobertura dos serviços prestados 
por profissionais não credenciados fica limitada aos valores da 
tabela do plano contratado, de forma que eventuais valores 
excedentes deverão ser custeados pelo próprio contratante.

Havendo disposição genérica no contrato para implantação 
de próteses cirúrgicas, apresenta-se injustificada a negativa 
da operadora de plano de saúde em proporcionar à paciente 
prótese importada para a realização de intervenção cirúrgica 
quando o implante for necessário para o tratamento de sua 
patologia. Assim, a espécie “prótese importada” está contida 
no gênero “próteses”.

O plano de saúde deve limitar-se a estabelecer a cobertura das 
patologias, e não os materiais a serem empregados no trata-
mento de cada uma delas. 

Quanto à preliminar cerceamento de defesa, argumento 
utilizado pelos planos de saúde, na maioria dos casos não é 
acolhido porque, diante do princípio do livre convencimento 
motivado do juiz, compete ao magistrado, responsável pela 
causa, determinar as provas que entenda necessárias à instru-
ção do processo, pelo que deve indeferir as diligências inúteis 
ou meramente protelatórias. Quando a questão controversa 
é apenas de fato e estando suficientemente demonstrada nos 
autos por meio da prova documental, a conduta do Magistrado 
a quo de julgar antecipadamente a lide, tendo em vista que 
constatou no processo que o conjunto probatório era sufi-
ciente para apreciação da causa, é justificada a negativa de 
diligências.

Se o procedimento cirúrgico é, em princípio, abrangido por 
cláusula genérica inserta na listagem de serviços oferecidos e 
não há previsão específica de exclusão, reconhece-se o direito 
à cobertura. A recusa somente seria lícita se tal exclusão hou-
vesse sido prévia e expressamente informada ao consumidor 
quando da adesão ao plano contratado. 

O procedimento cirúrgico deve ser realizado por questões 
técnicas pertinentes e só podem ser devidamente avaliadas 
pelo médico competente, e não de maneira apriorística pela 
operadora de plano de saúde. Tratam-se de prerrogativas 
inafastáveis do profissional de saúde, nos termos do Código de 
Ética Médica.

Ausência de prova relativa à negativa do plano de saúde, por 
meio de requerimento administrativo, inviabiliza a indenização 
por danos morais, diante da ausência do ato ilícito. 

Descabe à operadora do plano de saúde visar apenas a um 
interesse meramente econômico, em detrimento de um bem 
maior: o direito à saúde e à vida. 

Se o plano de saúde cobre determinado procedimento médico, 
não há como considerar a legalidade de exclusão do forneci-
mento de materiais necessários ao procedimento cirúrgico, 
pois cabe ao médico avaliar qual procedimento é mais indica-
do ao problema de saúde enfrentado pelo paciente. A escolha 
dos materiais a serem empregados na execução de cirurgia 
deve obedecer a critérios médicos, visando a redução de riscos 
e a melhor forma de preservar a saúde do paciente.

Não há impedimento para aplicação dos ditames da Lei n. 
9.656/98 aos contratos firmados em data pretérita à sua vi-
gência, porquanto são de renovação anual e sua adequação à 
nova ordem jurídica é automática. A Lei de Planos de Saúde, 
em que pese não retroagir, tem aplicação imediata para regu-
lar os efeitos presentes e futuros do negócio jurídico pretérito 
celebrado entre as partes. 

Não é permitido à operadora do plano de saúde assegurar a 
realização de exames, diagnósticos e terapias relacionados a 
diversas áreas de especialidade, mas excluir, por outro lado, 
os tratamentos prescritos ou o fornecimento de materiais e 
próteses imprescindíveis ao eficaz resultado do procedimento 
e à própria convalescença do enfermo. Viola-se, dessa forma, a 
boa-fé e o contrato deve ser interpretado de forma mais favo-
rável ao consumidor (art. 47, CDC). 

Se o plano do autor é de abrangência nacional, por evidente, 
tem como o limite o território brasileiro. Restringir a realização 
de procedimentos em determinados hospitais, também inte-
grantes do sistema de saúde em outros Estados da Federação, 
apresenta-se como abusivo. Ademais, é dever da demandada, 
pelo menos, indicar outro local credenciado à sua rede, não 
podendo se limitar a restringir os hospitais credenciados.

O silêncio da demandada até o final do dia seguinte ao reque-
rimento (último útil precedente à data do exame), equipara-se, 
em última análise, à própria recusa de cobertura, igualmente 
ilegítima na hipótese. 

Em tema de planos de saúde, o contrato é concebido para 
atender os custos pertinentes a tratamento de determinadas 
doenças, deve ele dispor apenas sobre quais as patologias 
cobertas e não sobre os tipos de tratamentos cabíveis a cada 
uma delas. Do contrário, seria aceitar que a empresa que ge-
rencia o plano de saúde decidisse no lugar do médico qual o 
tratamento mais indicado. 
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Teoria da aparência. Cooperativas que pertencem ao mesmo 
conglomerado empresarial. Adota-se o entendimento de que 
não se pode exigir do consumidor, presumidamente hipossu-
ficiente, conhecimento técnico para diferenciar cada unidade 
desmembrada da cooperativa, cujos integrantes do pool 
empresarial facilmente se confundem, uma vez que ele pode 
firmar contrato com determinada cooperativa, e outro pode 
vir a autorizar ou negar cobertura para realização de exames, 
tratamentos e cirurgias, como ocorreu no caso dos autos.  

De acordo com o art. 35 da Lei 9.656/98, aos consumidores que 
já possuíam plano de saúde anterior à referida lei ficou assegu-
rada a possibilidade de se amoldarem às novas regras. É dever 
da seguradora, segundo a Agência Nacional de Saúde, oferecer 
a opção, sob pena de violar o direito de informação previsto no 
art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor. Assim, 
para que seja reconhecida a inaplicabilidade da Lei 9.656/1998 
é necessária a comprovação de que foi ofertada ao segurado a 
migração, ônus que, obviamente, incumbe à operadora do pla-
no de saúde, diante da impossibilidade da produção de prova 
negativa pelo consumidor, aliada à possibilidade de inversão 
do ônus probatório prevista no artigo 6º, inciso VIII, do CDC. 

Fonte: TJSC (2015). Elaboração do autor.

A partir da observação desses argumentos, vislum-
bra-se que, em sua maioria, são soluções referentes 
a questões de direitos que podem ser aplicadas a ou-
tras demandas repetitivas. A título de exemplo, a ra-
tio decidendi é que o plano de saúde deve limitar-se a 
estabelecer a cobertura das patologias, e não os ma-
teriais a serem empregados no tratamento de cada 
uma delas, pode ser aplicada em uma variedade de 
casos semelhantes, sem que o devido processo legal 
e o contraditório substancial sejam obnubilados. 

As questões de fato, por sua vez, são citadas quando 
se está a se referir ao dano moral e à fixação da in-
denização. No processo de arbitramento, embora já 
possuam trechos padrões referentes à subjetividade 
do dano moral e à necessidade de passar do mero 
aborrecimento, levam em consideração outros fato-
res, conforme citado alhures, tal como os aspectos 
econômicos, temporais e a responsabilidade do ope-
rador do plano de saúde.

3.3 Sobre a possibilidade da aplicação dos 
incidentes de demandas repetitivas nos 
casos em análise

Então, a partir do cenário de “demanda de massas” 
e da fundamentação analisada nos casos em tela, 
volta-se à pergunta inicial do estudo: o incidente de 

resolução de demandas repetitivas poderá ser apli-
cado em casos de apelação cível referente a obriga-
ções de fazer, com indenização de danos morais re-
lativos ao inadimplemento por parte das operadoras 
dos planos de saúde?

A resposta é positiva. No entanto, cabe ressaltar al-
gumas peculiaridades que podem fazer com que tal 
instrumento processual não tenha a eficácia deseja-
da, uma vez que não há sentido possibilitar a aplica-
ção do instituto processual, mas não analisar o modo 
como será aplicado.

Primeiro, lembra-se que o art. 976, do Código de Pro-
cesso Civil de 2015, afirma ser cabível a instauração 
do IRDR, quando estiverem presentes, simultanea-
mente, dois requisitos: efetiva repetição de processos 
que contenham controvérsia sobre a mesma questão 
unicamente de Direito (inciso I) e risco de ofensa à 
isonomia e à segurança jurídica (inciso II).

O segundo requisito não causa polêmica, uma vez 
que é justamente nas demandas repetitivas que são 
observadas de forma clara as violações à isonomia 
e à segurança jurídica, abrindo azo para a “jurispru-
dência lotérica”. Nesses casos, “se um órgão jurisdi-
cional julga de um jeito e outro de outro, instaura-se 
uma atmosfera de incerteza, com a consequência de 
retirar a credibilidade social da administração da jus-
tiça” (Cambi, 2001). Em termos práticos, a realização 
do direito material do pleiteante (Bedaque, 2011), 
em tais casos, depende do Juízo para o qual o caso 
será distribuído, uma vez que não é incomum a cria-
ção de uma própria “jurisprudência” de cada Juízo 
que, por vezes, são contrários ao posicionamento do 
Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal do 
qual integra (Leal, 2010).

A verdadeira discussão quanto à eficácia da nor-
ma cinge-se ao primeiro requisito, que se refere à 
necessidade de efetiva repetição de processos que 
contenham controvérsia sobre a mesma questão 
unicamente de Direito. A problemática repousa 
na expressão utilizada na última parte do inciso – 
questão unicamente de Direito –, uma vez que nos 
casos de relação de consumo não é incomum o pe-
dido de danos morais, que exige a análise de ques-
tões de fato.
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As questões relativas ao direito, como, por exemplo, 
permitir a aplicação da teoria da aparência, no caso 
de cooperativas que pertencem ao mesmo conglo-
merado empresarial, ou, declarar que a resolução nº 
211/2010 da ANS possui um rol meramente exempli-
ficativo, poderão ser abordadas em IRDR; mas e o pe-
dido de dano moral que frequentemente é utilizado 
nessas situações? Em teoria, continuará sendo (re)
analisado em segunda instância.

Assim, o ponto central da discussão é que é preciso 
ter certa cautela ao afirmar que o IRDR “solucionará” 
o problema das demandas repetitivas, evitando que 
os julgadores tenham que decidir as mesmas deman-
das que exigem as mesmas soluções diversas vezes, 
de forma que a carga processual, quanto essas ques-
tões, diminuirá. Ora, é necessário lembrar de ques-
tões de fato, como o dano moral, que na sociedade 
da industrialização do dano moral vem cada vez mais 
crescendo, impede até certo ponto essa expectativa.

A título de exemplo, um Juiz de Santa Catarina obser-
va que o plano de saúde está a recusar/limitar deter-
minado material ou procedimento recomendado por 
médico do autor, idoso que possui doença cardíaca 
e respiratória, de forma que o autor apresenta uma 
ação pedindo para que o operador do plano seja obri-
gado a fornecer o material solicitado (obrigação de fa-
zer) e seja indenizado pelos danos morais que a recu-
sa ocasionou, sobretudo nesse momento de angústia.

No caso vertente, se, por meio do IRDR, o Tribunal 
estabelecesse o entendimento de que o “plano de 
saúde deve limitar-se a estabelecer a cobertura das 
patologias, e não os materiais a serem empregados 
no tratamento de cada uma delas”, em tese, o Juiz 
poderá aplicar esse entendimento e solucionar o 
conflito do qual está diante, fixando dano moral em 
R$ 10.000,00, tendo em vista que a situação ultrapas-
sou o mero aborrecimento.

Ocorre que os réus, as grandes operadoras de plano 
de saúde, possuem uma tendência de continuar in-
terpondo recursos para diminuir os valores de dano 
moral arbitrado. Até podem não questionar a solução 
apresentada em IRDR, mas continuarão, com base 
nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
afirmando que o valor se apresenta desarrazoado e 

merece ser reduzido para evitar o enriquecimento ilí-
cito do autor.

É nesse contexto que se apresenta necessário, além 
da promoção do IRDR, um incentivo ao diálogo com 
as instituições competentes (diálogos institucionais) 
para ilidir causas repetitivas, evitando a litigiosida-
de que pode ser vista hodiernamente. No estudo de 
caso apresentado, por exemplo, seria fundamental o 
diálogo com a Unimed e suas cooperativas, uma vez 
que mais de 80% dos casos analisados a possuem 
como ré ou autora, buscando averiguar os motivos 
dessa situação e se seria possível sua solução de 
modo mais amigável.

Relevante ressaltar que, durante a elaboração da 
pesquisa, foi editado o primeiro IRDR da Câmara de 
Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Cata-
rina, o Incidente de Resolução de Demandas Repeti-
tivas nº 0302355-11.2014.8.24.0054/50000, de Rio do 
Sul, possuindo como relator o Des. Ronei Danielli.13

Nesse IRDR, foram estabelecidas duas teses jurídicas.

A primeira é que, para a concessão judicial de remé-
dio ou tratamento constante do rol do SUS, devem 
ser conjugados os seguintes requisitos: (a) a neces-
sidade do fármaco perseguido e adequação à enfer-
midade apresentada, atestada por médico; (b) a de-
monstração, por qualquer modo, de impossibilidade 
ou empecilho à obtenção pela via administrativa.

A segunda tese firmada pela Câmara de Direito Públi-
co do TJSC é que, para a concessão judicial de fárma-
co ou procedimento não padronizado pelo SUS, são 
requisitos imprescindíveis: (a) a efetiva demonstra-
ção de hipossuficiência financeira; (b) ausência de po-
lítica pública destinada à enfermidade em questão ou 
sua ineficiência, somada à prova da necessidade do 
fármaco buscado por todos os meios, inclusive me-
diante perícia médica; (c) nas demandas voltadas aos 
cuidados elementares à saúde e à vida, ligando-se à 
noção de dignidade humana (mínimo existencial), 
dispensam-se outras digressões; (d) nas demandas 

13 O teor do acórdão pode ser verificado no seguinte endereço 
eletrônico: <http://d2f17dr7ourrh3.cloudfront.net/wp-content/
uploads/2016/11/IRDR-medicamentos.pdf>.
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claramente voltadas à concretização do máximo de-
sejável, faz-se necessária a aplicação da metodologia 
da ponderação dos valores jusfundamentais, sope-
sando-se eventual colisão de princípios antagônicos 
(proporcionalidade em sentido estrito) e circunstân-
cias fáticas do caso concreto (necessidade e adequa-
ção), além da cláusula da reserva do possível.

Observa-se que o IRDR sob análise se adequa à pro-
posta do Código de Processo Civil. Busca-se delimitar 
requisitos para a concessão judicial de remédio ou 
tratamento constante do rol do SUS (primeira tese) e 
dos que não constam no rol do Sistema Único de Saú-
de (segunda tese), de modo que, a título de exemplo, 
se um magistrado exigir algum requisito (ou não exi-
gir algum requisito do IRDR) que não está estabeleci-
do no incidente, a parte prejudicada poderá propor 
reclamação, com fundamento no art. 988, IV e 985, § 
1º, do CPC, no TJSC, buscando garantir a observância 
de acórdão proferido em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas.

4 Conclusão
Ante o exposto, conforme restou demonstrado no 
presente estudo, é possível a aplicação do incidente 
de resolução de demandas em casos de apelação cí-
vel referente a obrigações de fazer, com indenização 
de danos morais relativos ao inadimplemento de pla-
nos de saúde, visando garantir uma maior isonomia 
e segurança jurídica, sobremaneira quando se está a 
tratar de consumidores que raramente necessitam de 
atendimento médico, mas quando precisam, ficam 
diante de recusas das operadores de plano de saúde, 
causando angústia e, como um todo, dano moral.

No entanto, faz-se mister ressaltar que tão somente a 
aplicação dos incidentes não é suficiente para apre-
sentar uma “solução” para o problema enfrentado 
pelo Poder Judiciário brasileiro. Sendo, nesse con-
texto, necessário um incentivo ao diálogo com as ins-
tituições competentes (diálogos institucionais) para 
ilidir causas repetitivas, evitando a explosão de liti-
giosidade que pode ser observada hodiernamente.

Isso ocorre porque, embora o IRDR possa ser aplicado 
em diversas situações de demandas repetitivas, tem 
sua atuação limitada às questões unicamente de direi-

to, de maneira que os planos de saúde ainda podem 
apresentar elevados números de recursos sobre ques-
tões de fato, tal como o valor fixado de danos morais.
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Resumo: O escopo do presente trabalho é 
analisar os requisitos impostos pelo Código 
de Processo Civil de 2015 para a instauração 
do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, a partir das relações entre a função 
e a estrutura estabelecidas pelo legislador.
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função – Código de Processo Civil de 2015.

1 Introdução

O Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) tem sido objeto de inúmeros 
trabalhos na doutrina nacional. Cuida-se de 
instituto novo no sistema processual brasileiro, 
destinado ao tratamento da litigiosidade de 
massa e que, segundo tem defendido parte da 
doutrina, integra um microssistema de solução 

de casos repetitivos1. 
Com efeito, a sociedade contemporânea 

é marcada por uma série de relações individuais 
massificadas, entendidas como vínculos 
jurídicos de estrutura idêntica, diferenciáveis 
apenas pelos sujeitos que os integram2.

Pense-se, por exemplo, nos contratos 
bancários de abertura de conta-corrente. São 
eles, como se sabe, vínculos jurídicos nos 
quais uma das partes apenas adere a cláusulas 
previamente estabelecidas pela parte contrária. 
A oferta pública daquele serviço no mercado de 
consumo suscita a formação de várias relações 
jurídicas de idêntico perfil, formadas pela 
figura do correntista e da instituição financeira.

1  Enunciado 345 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis: “O incidente de resolução de 
demandas repetitivas e o julgamento de recursos 
extraordinários e especiais repetitivos formam um 
microssistema de solução de casos repetitivos, cujas 
normas de regência se complementam reciprocamente 
e devem ser interpretadas conjuntamente”. 

2  ROPPO, Enzo. O contrato. Coimbra: Almedina, 
2009. p. 311 e ss.
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Mas não apenas as relações de direito 
privado podem ensejar vínculos de massa. A 
partir das características acima mencionadas, 
pode-se concluir que também os sujeitos de 
Direito Público estabelecem uma série de 
relações idênticas com os administrados3. 
No caso, o vínculo jurídico não surge de 
uma manifestação de vontade dos sujeitos 
envolvidos, mas sim de uma norma jurídica que, 
por exemplo, impõe determinada prestação 
em caráter universal. Basta lembrar do direito 
fundamental à saúde, previsto no artigo 196 
da Constituição. Há aqui, ex lege, o dever do 
Estado de prestar o serviço, contraposto ao 
direito individual de usufruí-lo.

O certo é que, tanto nas relações privadas, 
quanto nas públicas, os vínculos jurídicos de 
massa devem observar o princípio da isonomia. 
Significa dizer que o ordenamento jurídico 
deve garantir tratamento idêntico a todos os 
sujeitos que estiverem em situações jurídicas 
homogêneas. Por óbvio, o tratamento jurídico 
diferenciado, sem qualquer elemento que o 
justifique, caracteriza discriminação vedada, 
por exemplo, pela Constituição4 e pelo Código 
de Defesa do Consumidor5.

3  NUNES, Dierle. A litigância de interesse público 
e as tendências “não compreendidas” de padronização 
decisória. Revista de Processo. v. 199, 2011. Versão 
digital.

4  Especificamente no caso do direito à saúde, 
o artigo 196 da Constituição, reiterando o caput do 
art. 5º, estabelece que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

5  Nesse sentido são as lições de Rizzatto Nunes: 
“O inc. II do art. 6º garante, ainda, igualdade nas 
contratações. É o asseguramento expresso do princípio 
da igualdade estampado no contexto constitucional (art. 
5º, caput, da CF). Pela norma instituída nesse inciso fica 
estabelecido que o fornecedor não pode diferenciar os 

Evidentemente, essas relações 
jurídicas podem ser objeto das mais diversas 
controvérsias. É possível que sejam veiculadas 
questões puramente individuais ou, ao revés, 
questões comuns entre uma das partes com 
terceiros. Permanecendo no âmbito dos 
contratos bancários, basta pensar na hipótese 
em que um cliente discute a não incidência dos 
juros de mora em razão da ausência de atraso 
no pagamento da prestação. Essa é, sem dúvida 
alguma, uma questão puramente individual. 
Entretanto, poderia o mesmo cliente discutir 
a validade da cláusula que prevê o índice 
estabelecido no contrato. Nesse caso, trata-se 
de elemento que integra todos os contratos 
de mesma espécie firmados pela instituição 
financeira, tornando relevante a existência de 
instrumentos que viabilizem a prevalência da 
isonomia nas diversas relações homogêneas.

É bastante comum que em tais hipóteses 
várias pessoas ingressem em juízo para discutir 
exatamente a mesma questão, multiplicando 
o número de processos nos quais se reproduz 
idêntica controvérsia.

Nisso, pois, consiste o fenômeno das 
demandas seriais ou repetitivas6. Perceba-se 
que há, aqui, grande potencial para prolação 
de decisões divergentes, ante a distribuição de 

consumidores entre si. Ele está obrigado a oferecer as 
mesmas condições a todos os consumidores. Admitir-
se-á apenas que se estabeleçam certos privilégios aos 
consumidores que necessitam de proteção especial, 
como, por exemplo, idosos, gestantes e crianças, 
exatamente em respeito à aplicação concreta do princípio 
da isonomia” (Curso de direito do consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 2005. p. 129).

6  Nessa linha: “Entende-se, então, por demandas 
repetitivas aquelas demandas idênticas, seriais, que, em 
grandes quantidades, são propostas perante o Poder 
Judiciário. Diz-se que elas são idênticas por terem objeto 
e causa de pedir idênticas, ainda que mudem as partes” 
(CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil 
brasileiro. São Paulo: Atlas, 2015. p. 477).
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demandas a vários órgãos jurisdicionais. Essas 
circunstâncias desafiam o princípio da isonomia, 
já que a pulverização dos processos enseja, 
com frequência, resultados injustificadamente 
distintos7 a situações jurídicas semelhantes.

Paralelamente, decisões contraditórias 
dificultam o conhecimento a respeito da 
qualificação das situações jurídicas e também 
das consequências dos atos praticados no 
desenrolar da relação.8 Desse modo, além 
da isonomia, resta igualmente vulnerado o 
princípio da segurança jurídica.9

É justamente para essas hipóteses que o 
Código de Processo Civil estabeleceu o Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas10. Trata-

7  MARINONI, Luiz Guilherme. O precedente na 
dimensão da igualdade. In: MARINONI, Luiz Guilherme 
(Org.). A força dos precedentes. Salvador: JusPodivm, 
2010. passim.

8  Mantendo-se fiel ao exemplo do contrato 
bancário, a ausência de certeza jurídica a respeito da 
validade de certa cobrança com base em determinado 
método de apuração de juros pode, por exemplo, interferir 
na decisão do credor de solicitar ou não a inscrição do 
nome do devedor em cadastro restritivo de crédito. Por 
outro lado, a dúvida também pode interferir na decisão 
do devedor em contratar ou não um empréstimo com 
taxa de juros menor que aquela exigida pela dívida atual, 
porém maior que aquela a ser possivelmente fixada por 
decisão judicial que discuta a validade dos mesmos juros 
a que acima se fez referência.

9  MARINONI, Luiz Guilherme. O precedente na 
dimensão da igualdade. In: MARINONI, Luiz Guilherme 
(Org.). A força dos precedentes. Salvador: JusPodivm, 
2010. passim.

10  Antônio Adonias Aguiar Bastos bem observa 
que o conceito de demandas repetitivas não se restringe 
aos direitos individuais homogêneos, sendo plenamente 
possível a existência desse tipo de litigância também 
em processos que envolvem interesses coletivos: “Basta 
tomarmos o exemplo em que cada conselho de classe (ex. 
OAB/BA, OAB/SP, CREA/BA, CREA/RJ, CRM/MG, CRM/RS 
etc.) propõe uma ação questionando se as sociedades 
simples de profissionais possuem homogeneidade 
quanto à causa de pedir e quanto ao pedido. Por isso, 
estarão sujeitas ao regime dos processos repetitivos. 
Assim, podem ser julgadas conjuntamente; o Judiciário 
pode determinar o sobrestamento de todas elas, para 

se, pois, de procedimento que objetiva a gestão 
adequada dos processos dessa natureza e a 
garantia de padrões mínimos de isonomia e 
segurança jurídica, a partir de decisões a serem 
necessariamente observadas nos provimentos 
posteriores à fixação da tese11.

Praticamente tudo o que diz respeito 

ao IRDR tem sido objeto de intenso debate. 

Desde aspectos mais gerais, como a própria 

opção política pelo instituto12, até questões 

mais específicas, como o número de processos 

aptos a ensejar a admissão do incidente13, já 

se contam inúmeros posicionamentos entre 

os processualistas, incluindo indicações de 

possíveis inconstitucionalidades no texto final14.

que se faça o julgamento das que são consideradas 
paradigmas; os tribunais podem fixar uma só tese acerca 
da obrigatoriedade do pagamento do tributo por tais 
pessoas jurídicas, independentemente de consistirem 
em sociedades de advogados, de engenheiros, de 
arquitetos, médicos, da Bahia, do Rio de Janeiro etc.; 
o precedente poderá ser aplicado às futuras ações 
coletivas semelhantes, ajuizados por outros conselhos 
de classe” (BASTOS, Antonio Adonias Aguiar. Situações 
jurídicas homogêneas: um conceito necessário para 
o processamento das demandas de massa. Revista de 
Processo, v. 186, 2010. Versão digital).

11  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da Cunha. Curso de direito processual civil. Salvador: 
JusPodivm, 2016. v. 3. p. 590-592.

12  Cf., por exemplo: RODRIGUES, Marcelo 
Abelha. Técnicas individuais de repercussão coletiva x 
técnicas coletivas de repercussão individual. Por que 
estão extinguindo a ação civil pública para a defesa de 
direitos individuais homogêneos? In: DIDIER JR., Fredie; 
ZANETI JR., Hermes. Repercussões do novo CPC. Salvador: 
JusPodivm, 2016. v. 8. passim e ARENHART, Sérgio Cruz. A 
tutela coletiva de interesses individuais. 2. ed. São Paulo: 
RT, 2014. 

13  Como se verá mais adiante, em que pese a 
existência do Enunciado 87 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis, no sentido da desnecessidade 
de um grande número de processos como requisito de 
admissão do incidente, a matéria permanece divergente 
em sede doutrinária.

14  Marcos de Araújo Cavalcanti, por exemplo, 
dedicou o último capítulo de sua obra exclusivamente 
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Essa ebulição doutrinária causada pelo 

IRDR é salutar, pois permite a análise do 

instituto a partir de vários pontos de vista e 

contribui para o amadurecimento das posições 

que, inevitavelmente, se consolidarão na prática 

judiciária. 

Nessa linha, as discussões sobre o IRDR 

não se esgotaram com a incorporação do 

instituto ao texto do novo Código de Processo 

Civil15. Há, ainda, um amplo espaço para debate, 

que, em última instância, diz respeito às formas 

de se potencializar a aplicação do instituto, 

conformando-o, ao mesmo tempo, ao modelo 

constitucional de processo16. 

O objetivo das brevíssimas considerações 

que se seguem é acrescentar mais um elemento 

a esse debate, com foco nos pressupostos de 

admissibilidade previstos no Código de Processo 

Civil.

ao que chamou de “principais inconstitucionalidades” do 
IRDR: Incidente de resolução de demandas repetitivas. 
São Paulo: RT, 2016. p. 365-397.

15  Como bem observa José Carlos Barbosa Moreira: 
“Depois de reformar a lei, impende acompanhar de perto, 
com lentes adequadas, a repercussão da reforma no dia-
a-dia forense. Não há outra maneira de descobrir o que 
realmente mudou, em que sentido e com que alcance. 
Nem se concebe, sem esse elementar cuidado, uma 
avaliação minimamente objetiva, à luz da qual possamos 
decidir se vale a pena continuar no mesmo rumo ou se é 
mais aconselhável dar marcha a ré” (O futuro da justiça: 
alguns mitos. Temas de direito processual civil: oitava 
série. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 11).

16  Nesse sentido, ao comentar sobre os objetivos 
do IRDR, Sofia Temer observa que: “Não obstante, a 
técnica processual diferenciada apenas se legitimará 
na medida em que concretizar tais valores, o que 
deverá nortear o desenvolvimento de sua estrutura e 
aplicação. O IRDR, para além de objetivar a promoção da 
segurança jurídica, da isonomia e da duração razoável do 
processo, deve ser pensado e construído para viabilizar a 
concretização de tais direitos” (Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 41). 

2 Aspectos gerais sobre a estrutura e a 
função do IRDR

As relações entre função e estrutura 
devem ser analisadas a partir de um juízo de 
adequação17. Desse modo, a análise do perfil 
legal atribuído pelo Código de Processo Civil 
ao IRDR deve ser realizada à luz dos objetivos 
atribuídos ao instituto. Isso permitirá, por um 
lado, buscar as melhores interpretações onde 
houver dubiedade, e, por outro lado, criticar 
soluções que distanciam o incidente das suas 
finalidades.

Não sem razão, é preciso observar que a 
função e a estrutura do IRDR muito se relacionam 
às alterações conceituais e finalísticas que se 
operam em relação à ideia de jurisdição18. Com 

17  Pretende-se com isso tão somente afirmar que 
há uma importante relação entre estrutura e função nos 
institutos jurídicos, sem que se descuide do importante 
alerta de Norberto Bobbio: “Não gostaria, a esta altura, 
que alguém acreditasse ser possível sair do impasse 
unindo as características estruturais e funcionais por 
meio de uma pretensiosa análise estrutural-funcional. 
Entre estrutura (do direito) e função (do direito) não há 
correspondência biunívoca, porque a mesma estrutura, 
por exemplo, o direito considerado como combinação 
de normas primárias e secundárias, pode ter as mais 
variadas funções, assim como a mesma função, por 
exemplo, aquela, comumente atribuída ao direito, de 
tornar possível a coesão e a integração do grupo, pode 
realizar-se mediante diversas estruturas normativas (O 
que não quer dizer que a estrutura e a função sejam 
independentes: modificações da função podem incidir 
sobre modificações estruturais, e vice-versa). Enfim, se 
quisermos deduzir uma consideração final, seria que a 
análise estrutural, atenta às modificações da estrutura, 
e a análise funcional, atenta às modificações da função, 
devem ser continuamente alimentadas e avançar lado 
a lado, sem que a primeira, como ocorreu no passado, 
eclipse a segunda, e sem que a segunda eclipse a primeira 
como poderia ocorrer em inversão das perspectivas a 
que os hábitos, as modas, o prazer do novo pelo novo, 
são particularmente favoráveis” (Da estrutura à função: 
novos estudos de teoria do direito. Barueri: Manole, 
2007. p. 113). 

18  Nesse sentido: “Ci si dimentica che lo Stato 
assume, nel mondo contemporaneo, caratteristiche 
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efeito, parte da doutrina tem identificado uma 
função prospectiva na atividade jurisdicional, 
que se presta a orientar a sociedade – e, 
claro, o próprio Poder Judiciário – em relação 
à solução de casos futuros que, por serem 
idênticos ou similares, devem ser tratados do 
mesmo modo19. Isso, na verdade, amplia a 
visão tradicionalmente difundida a respeito 
do princípio da legalidade, impedindo o órgão 
judicial de solucionar o caso tão somente de 
acordo com aquilo que entende ser a “melhor 
interpretação da lei”, para vinculá-lo também 
à “memória” histórico-social das questões a 
serem resolvidas, em tarefa absolutamente 

molto diverse. Invece di essere un mero sanzionatore 
di comportamenti, lo Stato è divenuto un induttore di 
condotte nella società, attuando prospettivamente con 
l’obiettivo di fomentare e stimolare comportamenti 
auspicati”. (CABRAL, Antonio do Passo. Per um nouvo 
concetto di giurisdizione. Disponível em: [http://
periodicos.pucminas.br/index.php/Direito/article/
view/P.2318-7999.2015v18n35p107/8578]. Acesso em: 
26.07.2016). Também revisitando o tema das funções 
jurisdicionais, porém sob outro viés: “If in decades 
past this concept was fulfilled by a simple declaratory 
relief, the modifications to the State’s structural context 
developed the idea that to ‘resolve a dispute’ it is 
necessary to ensure substantial protection of the litigant 
– and, moreover, according to constitutional values and 
regularly accompanied by the claim of celerity. Beyond 
that, we also pointed out that it is becoming normal to 
attempt to attribute other objectives and functions to 
the act of adjudication, a phenomenon that increases 
the complexity of adjudication” (ARENHART, Sergio Cruz; 
OSNA, Gustavo. Complexity, proportionality and the 
‘pan-procedural approach’: some bases of contemporary 
civil litigation. Disponível em: [http://papers.ssrn.com/
sol3/papers.cfm?abstract_id=2779681]. Acesso em: 
27.07.2016). 

19  “O resultado interpretativo só é racional se 
coerente e universalizável. O resultado da interpretação 
é racional sempre que a justificação guarda em si a 
capacidade de universalização (‘universalization in 
justification). Como enfaticamente observa a doutrina 
‘there is no justification without universalization’. Em 
outras palavras, a justificação tem que ter condições 
de ser replicável para os casos futuros idênticos ou 
semelhantes” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, 
Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Curso de processo civil. 2. 
ed. São Paulo: RT, 2016. v. 1. p. 119).

dinâmica, discursiva e intersubjetiva de 
aplicação do direito20.

Muito embora exista importante 
discussão a respeito de ser ou não o IRDR um 
instituto capaz de formar precedentes21 , trata-
se, sem dúvida, de mais um capítulo que ajuda 
a interpretar o processo de construção de um 
novo papel institucional desempenhado pelo 
Poder Judiciário, sobretudo no contexto de alta 
litigiosidade a que acima se fez alusão.

Nessa linha, o incidente se propõe 
a enfrentar dois dos maiores problemas 
da chamada “Crise da Justiça”: a duração 
desarrazoada dos processos e a excessiva 
dispersão jurisprudencial. Inegavelmente, 
tal constatação abre espaço para outra 
perspectiva de análise do IRDR, considerando-o, 
fundamentalmente, como instrumento de 
gestão de casos repetitivos22. 

Realmente, o instituto busca inspiração 
na ideia de racionalização dos recursos do 

20  Sem dúvida, um dos aspectos mais relevantes 
dessa nova perspectiva é a ampliação do contraditório 
sobre a questão de direito, resultado de uma série de 
transformações na temática da teoria da norma jurídica 
e da teoria da interpretação. MARINONI, Luiz Guilherme; 
ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Curso de 
processo civil. 2. ed. São Paulo: RT, 2016. v. 1. p. 119 e ss.

21  Luiz Guilherme Marinoni tem defendido a 
existência de distinção entre a decisão que produz 
coisa julgada de questão comum e a decisão que firma 
precedente (MARINONI, Luiz Guilherme. Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas. São Paulo: 
RT, 2016, p. 32-35). Porém, outra parcela da doutrina 
tem sustentado a criação de um modelo brasileiro de 
precedentes vinculantes, dentre os quais se incluiria o 
IRDR (ver, por exemplo: CRAMER, Ronaldo. Precedentes 
judiciais: teoria e dinâmica. Rio de Janeiro: Forense, 
2016, especialmente p. 195-196).

22  Essa visão, aliás, é reforçada pelas duas 
principais inspirações do legislador para conformação 
do IRDR: a ordem de litígio de grupo (Group Litigation 
Order), do direito inglês, e o procedimento-modelo 
(Musterverfahren), do direito alemão, ambos 
instrumentos de gestão de casos repetitivos.
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Poder Judiciário, propondo-se a reduzir 
tempo e esforço no julgamento das demandas 
repetitivas23. Trata-se aqui de visualizar na 
atividade jurisdicional a prestação de um 
serviço público, sujeita, portanto, ao princípio 
da eficiência24.

Entretanto, muito embora o legislador 
tenha percebido a desproporcionalidade dos 
recursos humanos, materiais, financeiros e 
temporais despendidos para a resolução de 
causas repetitivas, é preciso reconhecer que 
o IRDR não constitui solução ótima para o 
problema do número de processos em trâmite 
no Poder Judiciário brasileiro. Como aponta 
Sérgio Arenhart, o IRDR pode, muitas vezes, 
contribuir para o aumento exponencial do 
volume de demandas, já que a efetivação 
do direito eventualmente reconhecido no 
incidente exigirá que o interessado se apresente 
em juízo.25

23  Essa intenção está expressa na exposição de 
motivos do Código de Processo Civil: “Criou-se o incidente 
de julgamento conjunto de demandas repetitivas, a que 
adiante se fará referência. Por enquanto, é oportuno 
ressaltar que levam a um processo mais célere as medidas 
cujo objetivo seja o julgamento conjunto de demandas que 
gravitam em torno da mesma questão de direito, por dois 
ângulos: a) o relativo àqueles processos, em si mesmos 
considerados, que, serão decididos conjuntamente; b) 
no que concerne à atenuação do excesso de carga de 
trabalho do Poder Judiciário – já que o tempo usado para 
decidir aqueles processos poderá ser mais eficazmente 
aproveitado em todos os outros, em cujo trâmite serão 
evidentemente menores os ditos “tempos mortos” (= 
períodos em que nada acontece no processo)”. Comissão 
de juristas responsáveis pela elaboração de anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Exposição de Motivos de 
Código de Processo Civil. Brasília: Senado Federal, 2010. 
Disponível em: [www.senado.gov.br/senado/novocpc/
pdf/Anteprojeto.pdf]. Acesso em: 05.03.2017.

24  CAPONI, Remo. O princípio da proporcionalidade 
na justiça civil: primeiras notas sistemáticas. Revista de 
Processo, v. 192, 2011. Versão digital. Ainda segundo o 
autor, a eficiência do serviço “justiça” pode ter como 
obstáculos aspectos de ordem legislativa, estrutural e 
cultural, tratando-se, pois, de problema complexo, a ser 
enfrentado em múltiplas frentes.

25  ARENHART, Sérgio Cruz. A tutela coletiva de 

Com efeito, a extensão subjetiva dos 
efeitos do julgamento favorável às partes não 
repetitivas da relação massificada depende 
da efetiva propositura da demanda pelos 
interessados, podendo ocasionar uma miríade 
de demandas tendentes à aplicação da tese 
firmada no incidente. 

Assim, a depender do resultado do IRDR, o 
Poder Judiciário não terá evitado a necessidade 
de manifestações judiciais idênticas em vários 
processos, o gasto de recursos judiciários para 
tratar de questões já resolvidas, o desperdício de 
tempo da prestação da atividade jurisdicional, 
além do já mencionado excesso de demandas a 
serem examinadas pelo Poder Judiciário26.

Apesar de o Código de Processo Civil 
prever uma série de instrumentos de aceleração 
procedimental para os casos em que há tese 
jurídica definida em IRDR, é preciso notar que 
a ausência de estrutura27, sobretudo nos juízos 
de primeiro grau, pode dificultar até mesmo 
a gestão das inúmeras demandas individuais 
repetitivas propostas.28

Conclui-se, em relação a esse primeiro 

interesses individuais. 2. ed. São Paulo: RT, 2014. p. 25-
26. 

26  Ibidem, p. 134.

27  Para uma análise detida a respeito da relação 
entre a questão estrutural e os interesses individuais de 
massa, cf. ARENHART, Sérgio Cruz. A tutela coletiva de 
interesses individuais. 2. ed. São Paulo: RT, 2014. p. 62-
67.

28  Curioso notar que, nessa circunstância, poderá 
o magistrado “oficiar o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e, na medida do possível, outros legitimados a 
que se referem o art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho 
de 1985, e o art. 82 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para, se for o caso, promover a propositura da 
ação coletiva respectiva”, conforme dispõe o artigo 139, 
X, do Código de Processo Civil. Isso evidencia que o IRDR 
não é capaz de substituir por completo o mecanismo de 
tutela jurisdicional através de demandas coletivas, ainda 
bastante útil no sistema jurídico brasileiro.
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aspecto, que o IRDR é instituto voltado mais a 
mecanismos de simplificação e aceleração da 
atividade judicial que à redução do ajuizamento 
de demandas, constituindo uma racionalização 
apenas parcial da prestação jurisdicional29. 

Contudo, além da racionalização de 
atividade judiciária, foi mencionado que o IRDR 
objetiva impedir tratamento anti-isonômico 
decorrente de decisões judiciais divergentes a 
respeito da mesma questão de direito, repetida 
em vários processos. Há, aqui, importante 
pretensão de reforçar o caráter impessoal que 
deve marcar o exercício da jurisdição. Com 
efeito, em um Estado Democrático de Direito 
é inconcebível que magistrados atribuam 
às causas soluções fundadas em convicções 
estritamente pessoais, mesmo quando distintas 
da jurisprudência firmada pelos tribunais 
superiores.30

Observe-se, nesse particular, que a 
observância da jurisprudência consolidada 
pelos tribunais deveria ser um efeito natural 
do próprio sistema. A estrutura piramidal de 
organização judiciária, a existência de recursos 
com base em divergência jurisprudencial e a 
função uniformizadora atribuída aos órgãos 

29  Não se nega que a previsão de comunicação 
ao órgão, ente ou agência reguladora responsável pela 
fiscalização de determinado ramo ou atividade poderá 
servir de importante instrumento de prevenção de 
violações futuras (art. 985, § 2º, do CPC), contribuindo 
com a redução de novas demandas.

30  Nesse sentido: “Não pode o juiz exercer a 
função jurisdicional, em nome do Estado, com base 
em suas convicções pessoais quando as mesmas forem 
dissonantes da vontade estatal. Admitir tal exercício 
baseado em convicções pessoais levaria a aceitar ser 
legítima a existência de decisões divergentes (porque 
baseadas em entendimentos jurídicos diferentes) a 
respeito da mesma matéria de direito”. CÂMARA, 
Alexandre Freitas. Exercício impessoal da jurisdição civil. 
Revista da EMERJ, v. 6, n. 24, 2003, p. 180.

judiciários superiores31, nos mais diversos 
níveis, deveria resultar na convergência das 
decisões judiciais, dispensando qualquer 
previsão expressa de vinculação. 32 

Entretanto, diante de uma cultura de 
pessoalização da atividade jurisdicional, o 
Código de Processo Civil optou por explicitar 
no texto legal o dever de consideração 
das decisões proferidas em determinados 
procedimentos, dentre eles o IRDR. Além disso, 
reforçou os mecanismos de imposição da tese 
jurídica firmada, especialmente com a previsão 
de cabimento da reclamação, tudo visando ao 
propósito de assegurar o tratamento isonômico 
dos jurisdicionados.

Por isso, a interpretação do procedimento 
do IRDR deve, tanto quanto possível, considerar 

31  Não desconhecemos a releitura da função dos 
Tribunais de Superposição realizada por Luiz Guilherme 
Marinoni e que envolve, em grande medida, a distinção 
entre a atividade uniformizadora e unificadora. Nesse 
sentido, observa que “a transformação da função da 
Corte outorga novo significado à ideia de ‘uniformidade’. 
O problema não está mais em declarar o sentido exato 
para propiciar a ‘uniformidade das decisões’ dos 
tribunais ordinários; busca-se, agora, mediante a voz da 
Suprema Corte, o ‘sentido e a unidade do direito’ para a 
orientação da sociedade e para a promoção da igualdade 
e da segurança jurídica” (Precedentes obrigatórios. 4. 
ed. São Paulo: RT, 2016. p. 78). A nosso sentir, todas as 
decisões judiciais veiculam pretensões de unidade e 
uniformidade, cuja incidência em causas futuras será 
exercida com diferentes ônus argumentativos por parte 
do órgão jurisdicional. Evidentemente, o enfrentamento 
do tema exigiria atenção que se afasta dos propósitos do 
presente trabalho.

32  Em lição que se aplica perfeitamente à questão 
ora colocada, Rodolfo de Camargo Mancuso observa que: 
“Tratar-se-ia de uma aptidão natural da jurisprudência 
dominante, para atuar subliminarmente na intelecção 
do julgador, influência essa, que se fora efetivamente 
operante na praxis judiciária poderia até dispensar o custo 
político-jurídico da inserção das súmulas expressamente 
vinculativas” (Divergência jurisprudencial e súmula 
vinculante. 5. ed. São Paulo: RT, 2012. p. 158). Na mesma 
linha: TUSHNET, Mark. Os precedentes judiciais nos 
Estados Unidos. Revista de Processo, v. 218, 2013. Versão 
digital.
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os dois aspectos acima referidos. E isso produz 
várias repercussões de ordem prática. Por 
exemplo: a adoção de critérios amplos de 
admissibilidade do incidente favorece ou não 
a efetividade do instituto? É desejável que 
qualquer matéria, de qualquer processo, a 
qualquer momento possa ser objeto do IRDR? 
Qual a relação que se vai estabelecer entre as 
questões de fato e as questões de direito no 
julgamento do incidente?

Das questões acima se pode perceber 
que o tema da admissibilidade do IRDR é 
fundamental para a compreensão do instituto 
e para a ampliação ou redução de suas 
potencialidades.

Desse modo, passa-se à análise detida de 
cada um dos requisitos de admissibilidade, a 
fim de verificar como podem contribuir para a 
função que o IRDR foi chamado a desempenhar 
no sistema.

Assim, passa-se à análise do incidente, 
começando pelos seus requisitos de 
admissibilidade.

3. Dos requisitos de admissibilidade do 
IRDR

A análise dos requisitos de admissibilidade 
do IRDR encerra um juízo sobre a validade do 
procedimento.33

A doutrina tem apontado que o IRDR terá 
cabimento quando presentes, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: a) questão unicamente 
de direito; b) efetiva repetição em processos; 
c) risco de ofensa à isonomia e à segurança 

33  É por isso que a “inadmissibilidade é o nomen 
iuris da sanção de invalidade do procedimento ou do 
ato postulatório” (DIDIER JR., Didier; NOGUEIRA, Pedro 
Henrique Pedrosa. Teoria dos fatos jurídicos processuais. 
2. ed. Salvador: JusPodivm, 2013. p. 89).

jurídica; d) processos pendentes de julgamento 
no tribunal; e) inexistência de recurso especial 
ou extraordinário repetitivo sobre a mesma 
questão. Ausentes quaisquer desses requisitos, 
restará inviabilizada a fixação da tese através do 
incidente34.

A análise dos requisitos de admissibilidade 
é de importância fundamental para a 
compreensão dos limites e possibilidades que 
se pretende atribuir ao instituto sob o ponto 
de vista prático. Essa tarefa deve sempre ter 
em mente a busca pela gestão adequada das 
demandas repetitivas, com redução do tempo e 
do esforço despendido para julgamento dessas 
causas.

Passa-se, então, à análise individualizada 
de cada um deles.

3.1 Questão unicamente de direito

Dispõe o artigo 976, I, do Código de 
Processo Civil, que será admissível o IRDR 
quando se tratar de “questão unicamente de 
direito”. Disso não se pode concluir que haveria 
uma absoluta dissociação entre fato e direito, 
pois o fenômeno normativo é complexo e 
ocorre, efetivamente, quando da incidência da 
norma.35 

Por essa razão, Teresa Arruda 
Alvim Wambier considera como questão 

34  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da. Curso de direito processual civil. 13. ed. Salvador: Jus 
Podivm, 2016. v. 3. p. 626.

35  Nesse sentido: “(...) seria impossível fazer-se a 
distinção integral entre questão de direito e questão de 
fato, pelo menos no plano ontológico, já que o fenômeno 
direito ocorre, efetivamente, no momento da incidência 
da norma, no mundo real, no universo empírico” 
(WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Distinção entre questão 
de fato e questão de direito para fins de cabimento de 
recurso especial. Revista de Processo, v. 92, 1996. Versão 
digital).
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predominantemente fática a discussão que diz 
respeito à existência do evento ou ao modo 
como ocorreu, à luz do material probatório 
produzido. Por outro lado, se a discussão versar 
sobre a qualificação jurídica do fato ou suas 
consequências, se estará diante de questão 
predominantemente jurídica.36-37

Percebe-se, portanto, que os fatos 
relativos ao caso concreto são sempre 
relevantes, inclusive para o enfrentamento das 
questões predominantemente de direito. Por 
isso, ao afirmar que o IRDR pode ser admitido 
tão somente em relação a questões de direito 
não se pretende sugerir, de modo algum, que 
os fatos concernentes ao caso repetitivo podem 
ser ignorados no procedimento de resolução do 
ponto controvertido38. Ao revés, quer-se apenas 
sublinhar que circunstâncias fáticas da causa 
devem ser consideradas in statu assertionis no 
julgamento do incidente, cujo resultado será 
aplicado aos casos pendentes e futuros na 
medida em que guardem correspondência com 
aquele que tiver sido objeto de afetação.39

36  Idem.

37  Em argumentação bastante semelhante, Miguel 
Reale observa que: “(...) tanto é ‘questão de direito’ saber 
quais as consequências significadas por uma norma de 
direito, admitida para disciplinar uma dada situação 
de fato, a respeito de cujos dados existenciais não 
contendem as partes, – como o é, também, o problema 
da correspondência dessa qualificação tipológica ao 
modelo jurídico que se pretende aplicar para dirimir 
o litígio; a ‘questão de fato’, ao contrário, versa sobre a 
existência ou não de elementos probatórios adequados 
e suficientes para a mencionada qualificação”. Direito 
como experiência. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 209.

38  ABBOUD, Georges. Discricionariedade 
administrativa e judicial. São Paulo: RT, 2014. p. 80.

39  Na mesma linha: “(...) a utilização do incidente 
de resolução de demandas repetitivas está condicionada 
à inexistência de discussão sobre fatos. As questões 
(pontos controvertidos) devem versar unicamente 
sobre uma tese jurídica. Isso não significa, porém, que 
os fatos sejam irrelevantes. Significa apenas que eles 

É preciso observar que o IRDR não 
é instrumento destinado à formação de 
precedentes, no sentido que tradicionalmente 
se atribui aos famosos leading cases norte-
americanos40. Cuida-se, ao revés, de incidente 
processual destinado a viabilizar a resolução 
de determinada questão existente em causas 
idênticas.41 Justamente por isso, os fatos devem 
ter a maior identidade possível, sob pena de 
se produzir efeito contrário ao pretendido – ou 
seja, dificultar, do ponto de vista argumentativo, 
a aplicação da decisão oriunda do IRDR42. 
Lembre-se o que já foi dito neste trabalho a 
respeito de se cuidar o IRDR de instrumento 
destinado à gestão processual, sendo seu 

são incontroversos. Na realidade, a definição da tese 
jurídica, bem como sua extensão a casos semelhantes, 
depende diretamente da correta identificação e análise 
dos fatos subjacentes à discussão de direito” (MARINONI, 
Luiz Guilherme. Comentários ao art. 928. In: WAMBIER, 
Teresa Arruda Alvim et al. (Coord.). Breves Comentários 
ao novo Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2016. 
Versão digital).

40  STRECK, Lenio. Art. 927. Comentários ao 
Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 
1196-1197. Comparando de modo mais abrange o 
sistema de precedentes obrigatórios brasileiros e aquele 
desenvolvido nos sistemas de common law: MARINONI, 
Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. 4. ed. São 
Paulo: RT, 2016. p. 176-177.

41  Na mesma linha: MARINONI, Luiz Guilherme; 
ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Curso de 
processo civil. São Paulo: RT, 2016. v. 2, p. 602 e; CÂMARA, 
Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. São 
Paulo: Atlas, 2015. p. 477. 

42  Com efeito: “Se o sistema de precedentes e, 
portanto, a ratio decidendi e a sua força obrigatória, 
objetivam que casos similares sejam decididos de igual 
modo, quanto mais se aproximam os fatos de dois casos 
maior é a probabilidade de que a decisão dada ao primeiro 
caso seja aplicável à solução do segundo” (MARINONI, Luiz 
Guilherme. Precedentes obrigatórios. 4. ed. São Paulo: RT, 
2016. p. 180, com grifos nosso). Embora o autor defenda 
que o IRDR não forma propriamente precedentes, é fácil 
depreender do raciocínio do autor que, quanto maior 
a identidade fática, menor a possibilidade de discussão 
acerca da incidência da solução do caso anterior ao caso 
posterior. 
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objetivo primordial a otimização dos recursos 
judiciários – inclusive o tempo necessário para 
a prolação da decisão –, só alcançada quando 
aplicado o resultado do incidente a demandas 
idênticas.

Justamente por essa razão deve ser 
absolutamente criteriosa a escolha do recurso, 
reexame necessário ou processo originário para 
instauração do incidente. É que, quanto mais 
representativo for da controvérsia sob exame, 
maior será a amplitude de sua aplicação. 
Ademais, repita-se que a identidade das 
causas reduz o ônus argumentativo do órgão 
jurisdicional, pois facilita a demonstração da 
relação de igualdade entre a demanda presente 
e a demanda paradigma.

Por isso entendemos que a função do IRDR 
se aproxima muito àquela já desempenhada 
pela Súmula Vinculante. Em ambos os institutos 
é absolutamente imprescindível atentar para 
os casos que serviram de base à extração da 
tese, sob pena de fornecer soluções idênticas a 
casos distintos, na contramão da finalidade do 
instituto43.

Exemplo bastante emblemático diz 
respeito à aplicação do Enunciado 5 da Súmula 
Vinculante do Supremo Tribunal Federal, cujo 
teor é o seguinte: “a falta de defesa técnica por 
advogado no processo administrativo disciplinar 

43  Humberto Theodoro Júnior et al. reconhecem 
nesse fenômeno uma hiperintegração: “Tal fenômeno 
gera uma prática comum de considerar dois casos (o 
presente e o paradigma) idênticos ao aumentar o grau 
de abstração (distanciamento) entre eles. Dependendo 
do nível de abstração, dois elementos aparentemente 
diferentes podem se mostrar similares ou até idênticos” 
(Novo CPC: fundamentos e sistematização. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015. p. 353). No mesmo sentido são 
as observações de Paula Pessoa Pereira, ao tratar do 
caráter sub e superinclusivo oriundo da generalidade 
das regras de direito (Legitimidade dos precedentes: 
universabilidade das decisões do STJ. São Paulo: RT, 2014. 
p. 65-67). 

não ofende a Constituição”. Perceba-se que, 
desvinculado dos fatos que resultaram na edição 
do verbete, seria plenamente possível, através 
da técnica da subsunção silogística, aplicá-lo 
aos casos de procedimento de apuração de falta 
grave em estabelecimentos prisionais44. E isso 
efetivamente ocorreu, gerando imediata reação 
do STF no sentido de esclarecer a necessária 
vinculação entre os julgados e o enunciado 
da Súmula Vinculante45 para definição de seu 
âmbito de incidência.

Esse é, portanto, apenas um exemplo dos 
riscos da abstração para aplicação das teses 

44  Georges Abboud aponta que tais 
pronunciamentos judiciais, produzidos a partir de 
uma ideia de decisão como “produto da subsunção 
estritamente lógica”, refletem a confusão entre texto 
normativo e norma jurídica, já que desconsideram 
por completo a problematização do caso concreto 
(Discricionariedade administrativa e judicial. São Paulo: 
RT, 2014. p. 82-83).

45  “Recentemente, o Supremo Tribunal Federal 
aprovou o texto da Súmula Vinculante n. 5 (...). Todavia, 
esse Enunciado é aplicável apenas em procedimentos 
de natureza cível. Em procedimento administrativo 
disciplinar, instaurado para apurar o cometimento de falta 
grave por réu condenado, tendo em vista estar em jogo 
a liberdade de ir e vir, deve ser observado amplamente 
o princípio do contraditório, com presença de advogado 
constituído ou defensor público nomeado, devendo 
ser-lhe apresentada defesa, em observância às regras 
específicas contidas na LEP (arts. 1º, 2º, 10, 44, III, 15, 
16, 41, VII e IX, 59, 66, V, alínea ‘a’, VII e VIII, 194), no CPP 
(arts. 3º e 261) e na própria CF/88 (art. 5º, LIV e LV)” (RE 
398269, rel. Ministro Gilmar Mendes, 2ª T., j. 15.12.2009, 
DJe 26.02.2010). De forma ainda mais ostensiva: “2. 
Numerosos são os processos administrativos, cíveis e 
penais em que envolvida prática por reeducando. Esse 
último diz respeito ao cumprimento da pena, ganhando 
alcance maior a regra do processo penal consoante a qual 
ninguém será processado sem assistência técnica – artigo 
261. O Tribunal de origem decidiu a partir do Verbete 
Vinculante n. 5 da Súmula, colocando em segundo plano 
o fato de, entre os precedentes que o motivaram, não 
constar pronunciamento judicial do Supremo sobre o 
processo disciplinar estabelecido na Lei de Execução 
Penal” (Rcl 9339, rel. Ministro Marco Aurélio, decisão 
monocrática, j. 22.03.2010, DJe 05.04.2010, com grifos 
nossos).
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oriundas destes precedentes vinculantes46.
Aliás, é também por conta disso que não 

se pode considerar adequada a instauração 
do IRDR para tratar de questões repetitivas 
relativas a processos não repetitivos.47 É que, 
como se percebeu do exemplo acima, se os fatos 
não são idênticos, amplia-se muito o debate 
a respeito da questão jurídica efetivamente 
envolvida, que pode não ser exatamente aquela 
debatida no processo paradigma. Isso, aliás, 
decorre da premissa já estabelecida acerca 
da impossibilidade de cisão absoluta entre as 
questões de fato e as questões de direito.

Claro que em demandas não repetitivas 
é possível a existência de “extratos comuns 
de discussão”48, que exijam idêntica solução 
pelo Poder Judiciário. Mas essa avaliação 
certamente exigirá do magistrado maior 
atenção e ônus argumentativo, ainda quando 
se tratem de questões meramente processuais. 
Desse modo, os fundamentos utilizados para 
enfrentamento da questão em determinado 
processo exercerão impacto persuasivo para 
julgamentos posteriores, não se tratando, a 
nosso sentir, nem do objeto, nem da finalidade 

46  Como bem aponta Luiz Guilherme Marinoni: 
“(...) identificar o ponto de direito não o mesmo que 
estar de posse de metodologia que permita saber se 
o ponto de direito contido na ratio decidendi se aplica 
a um novo caso. Isso se dá fundamentalmente porque, 
qualquer que seja essa metodologia, ela nunca se eximirá 
da comparação entre os fatos que dão composição aos 
casos” (Precedentes obrigatórios. 4. ed. São Paulo: RT, 
2016. p. 180).

47  Em sentido contrário: DIDIER JR., Fredie; 
CUNHA, Leonardo Carneiro da Cunha. Curso de direito 
processual civil. 13. ed. Salvador: JusPodivm, 2016. v. 3. 
p. 587. E também: TEMER, Sofia. Incidente de resolução 
de demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 
63; CABRAL, Antonio do Passo. Comentários ao art. 976 
a 987. In: CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo. 
Comentários ao novo Código de Processo Civil. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015. p. 1420).

48  Idem.

do IRDR49.
Pense-se, por exemplo, no julgado do STF 

acerca da necessidade de prévio requerimento 
administrativo para concessão de benefício 
previdenciário. Naquela oportunidade, decidiu 
o Pretório Excelso que a falta de postulação 
extrajudicial resultaria na “carência de ação”, por 
falta de interesse de agir50. Isso, por exemplo, 
seria aplicável a demandas cuja pretensão 
se refira a fornecimento de medicamentos 
urgentes e indispensáveis à sobrevivência de 
certa pessoa ou nesses casos seria possível 
constituir o Poder Público em mora através 
da citação, como preceitua o art. 240 do 
Código de Processo Civil? Perceba-se que, 
independentemente da resposta, isso demanda 
uma reflexão distinta daquela empregada nos 
casos de decisão padrão. Aqui, a decisão anterior 
pode funcionar, no máximo, como precedente 
persuasivo, sem que isto, entretanto, importe 
em qualquer desmerecimento do provimento 
jurisdicional. 

Insista-se, pois, que o modelo do 
IRDR não se amolda à ideia de precedentes 
tradicionalmente difundida e que leva em 
consideração os aspectos mais essenciais da 
decisão, cuja compreensão exige uma análise 
profunda de seus fundamentos determinantes. 

49  “Ou seja, sem a similaridade fática, não se 
consegue aplicar a jurisprudência ou acórdão oriundo de 
recurso repetitivo ou de IRDR. Aliás, esse é o maior risco 
de uma aplicação equivocada da jurisprudência e dos 
recursos repetitivos, uma vez que no afã de assegurar 
celeridade, corre-se o risco de sobrestar e solucionar 
equivocadamente casos concretos que não guardam 
similaridade fática com o acórdão-paradigma. O mesmo 
não ocorre pela aplicação de um genuíno precedente 
que, em diversas hipóteses, pode dispensar similaridade 
fática”. (STRECK, Lenio. Art. 927. Comentários ao Código 
de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 1.196-
1197).

50  RE 631.340/MG.
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Como dito anteriormente, é até possível conferir 
esse uso à decisão prolatada no incidente, mas 
essa não é, em absoluto, a função a que o IRDR 
foi chamado a desempenhar no sistema. Ao 
revés, ele é voltado às demandas repetitivas 
e, se servir a esse propósito, já contribuirá 
sensivelmente para a gestão da miríade de 
processos pendentes no Poder Judiciário. 

Desse modo, para que atenda à sua 
finalidade de instrumento eficaz de gestão 
processual, viabilizando a fácil e célere 
identificação dos processos a serem suspensos 
e, ainda, reduzindo a margem de discussão e de 
recursos a respeito de eventuais distinções de 
fato, deve mesmo o incidente concentrar seus 
esforços nas demandas repetitivas.

Avançando na análise da temática, 
acreditamos não ser possível a criação de 
subteses, fixadas a partir de variações fáticas 
oriundas dos casos afetados para o IRDR51. Isso 
porque, segundo entendemos, o julgamento 
de outras circunstâncias de fato é, na verdade, 
uma ampliação do objeto do incidente, razão 
pela qual deve se submeter ao mesmo juízo 
de admissibilidade da questão repetitiva 
que ensejou a instauração do IRDR. Possível 
sustentar, inclusive, que a fixação de teses 
relativas a fatos cuja repetição concreta não se 
demonstrou conferiria ao IRDR nítido caráter 
preventivo, vedado expressamente pelo art. 
976, I, do Código de Processo Civil, ora em 
comento.

Observe-se, ainda, que o IRDR pode ter 
como objeto matéria de direito processual ou 

51  Essa posição é defendida por Sofia Temer: 
“Nada impede, ademais, que o Tribunal fixe sub-teses 
para variantes fáticas extraídas dos casos que servirem 
como substrato para o incidente, considerando fatos-
tipo distintos, ou seja, em acontecendo A, entende-se B; 
ocorrendo C, entende-se D” (Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 76). 

material52, não havendo, ademais, qualquer 
óbice à afetação de várias questões em um 
mesmo incidente53. Assim, é plenamente 
possível um mesmo IRDR sobre várias questões 
de direito material, várias questões de direito 
processual ou, ainda, várias questões de direito 
material e processual, desde que, para cada 
uma delas, individualmente, estejam presentes 
todos os demais requisitos de admissibilidade.

As matérias processuais não precisam, 
necessariamente, versar sobre questões 
prejudiciais ao mérito da causa. Pode-se 
perfeitamente instaurar IRDR para definição 
de questão controvertida concernente, por 
exemplo, à presença das condições da ação 
em determinada hipótese.54 Desse modo, 
qualquer questão de direito surgida no bojo de 
uma demanda repetitiva, e que preencha os 
requisitos legais para admissão, pode ser objeto 
do incidente. 

3.2 Efetiva repetição em diferentes 
processos

A alusão à “efetiva repetição” contrapõe-
se ao uso preventivo do IRDR. Significa dizer que o 
incidente não pode ser instaurado, por exemplo, 

52  Enunciado 327 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis: “Os precedentes vinculantes podem 
ter por objeto questão de direito material ou de direito 
processual”.

53  Enunciado 88 do Fórum Permanente de 
Processualistas Civis: “Não existe limitações de matérias 
de direito passíveis de gerar a instauração do incidente 
de resolução de demandas repetitivas e, por isso, 
não é admissível qualquer interpretação que, por tal 
fundamento, restrinja seu cabimento”.

54  Esse é, por exemplo, o caso do julgamento do 
REsp 928.133/RS, no qual se definiu ser indispensável 
à caracterização do interesse de agir nas demandas de 
exibição de contrato de participação financeira o prévio 
requerimento administrativo e a comprovação de 
pagamento da respectiva taxa.



Incidente de Resolução
 de Demandas Repetitivas

264

Artigos

no intuito de evitar a criação de divergência 
jurisprudencial acerca de determinada temática 
ou impedir a multiplicação de processos. 

Registre-se que, durante a tramitação 
legislativa do Código de Processo Civil, 
foi discutida a conveniência de se atribuir 
ao incidente natureza preventiva, o que, 
entretanto, restou afastado no texto final, no 
qual se exige a demonstração da litigiosidade 
de massa55.

Entendemos estar tal exigência afinada 
com os objetivos pretendidos pela adoção do 
incidente na legislação processual. Com efeito, a 
decisão do IRDR será estável na medida em que 
possa expressar o resultado de um debate amplo 
e amadurecido sobre a questão de direito.56 
E para que isso ocorra, é preciso que vários 
argumentos tenham sido suscitados, outros lhe 
tenham sido contrapostos, decisões judiciais 
tenham enfrentado precisa e profundamente 
cada um deles, num amplo debate que será 
resolvido através da fixação de uma tese pelo 
respectivo tribunal.

55  Nesse sentido: “Como se vê, o IRDR proposto 
pelo anteprojeto da comissão de juristas e pelo projeto 
de lei aprovado pelo Senado Federal possuía caráter 
preventivo. Isto é, antes mesmo do efetivo ajuizamento 
massificado de demandas repetitivas, o juiz ou relator, 
verificando a potencialidade de a controvérsia gerar 
relevante multiplicação de processos, deveria suscitar a 
instauração do IRDR” (CAVALCANTI, Marcos de Araújo. 
Incidente de resolução de demandas repetitivas. São 
Paulo: RT, 2016. p. 210, com grifos nossos). O caráter 
preventivo, como se sabe, não prevaleceu no texto final 
do Código de Processo Civil.

56  “Definir uma tese sem que o resultado esteja 
amadurecido ou amplamente discutido acarreta o 
risco de haver novos dissensos, com a possibilidade 
de surgirem, posteriormente, novos argumentos que 
não foram debatidos ou imaginados naquele momento 
inicial em que, previamente, se fixou a tese jurídica a ser 
aplicada a casos futuros” (CUNHA, Leonardo Carneiro 
da. Anotações sobre o incidente de resolução demandas 
repetitivas previsto no Projeto de novo Código de 
Processo Civil. Revista de Processo, v. 193. Versão digital).

Observe-se que a instauração prematura 
do IRDR poderá implicar sucessivas revisões 
do resultado obtido através do incidente, 
violando a isonomia e a segurança jurídicas, na 
exata contramão das finalidades do instituto57. 
Ademais, a necessidade de discussão de 
novos argumentos, não debatidos no julgado 
paradigma, também impediria a aceleração 
procedimental pretendida, frustrando todos os 
benefícios visados pela fixação da tese.

Nesse sentido, muito embora o desiderato 
do instituto seja evitar violações sistêmicas aos 
princípios da isonomia e da segurança jurídica, 
garantindo, ao mesmo tempo, a adequada 
gestão dos processos pendentes e futuros, 
a legislação tolera a controvérsia durante 
algum período e em certa dimensão, visando a 
resultado que possa, do ponto de vista global, 
fazer prevalecer a ordem – com a garantia 
da igualdade e da segurança jurídica – em 
detrimento da desordem inicialmente causada 
pelo grande número de demandas ajuizadas58. 
Em outras palavras, pode-se afirmar que a 
exigência de efetiva repetição é requisito 
de natureza instrumental, indispensável ao 
aprofundamento do debate e à estabilidade da 
decisão a ser produzida através do procedimento 
do IRDR. 

De qualquer modo, é preciso reconhecer 
que o Código de Processo Civil, apesar de 
prever a repetição efetiva de processos 
como requisito de admissibilidade, confere 
ampla discricionariedade aos tribunais para 

57  Sobre a importância da estabilidade do 
precedente, cf. PEIXOTO, Ravi. Superação do precedente 
e segurança jurídica. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016. 
passim. 

58  No mesmo sentido, THEODORO JÚNIOR, 
Humberto et al. Novo CPC: fundamentos e sistematização. 
2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 386-387.



265

Artigos

Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas

que avaliem a existência ou não de litigância 
massificada a respeito de determinada matéria. 

A rigor, teria sido melhor se a legislação 
trouxesse algum parâmetro quantitativo 
para a instauração do incidente59, como se 
fez, por exemplo, no direito alemão60. Como 
decorrência da falta de qualquer indicação 
legislativa, já há divergências na doutrina a 
respeito do tema, em que pese o Enunciado 
87 do Fórum Permanente de Processualistas 
Civis dispor que “a instauração do incidente 
de resolução de demandas repetitivas não 
pressupõe a existência de grande quantidade 
de processos versando sobre a mesma questão, 
mas preponderantemente o risco de quebra da 
isonomia e de ofensa à segurança jurídica”.

É que, como se tem reiteradamente 
afirmado no presente trabalho, o IRDR é 
instrumento adequado ao tratamento dos 
litígios de massa. E, partindo-se dessa premissa, 
não há como concluir que o incidente poderia 
ser instaurado sem a existência de uma “grande 

59  A observação é feita por Marcos de Araújo de 
Araújo Cavalcanti: “Melhor seria se o legislador tivesse 
fixado um critério objetivo, como, por exemplo, uma 
quantidade ‘x’ de processos em tramitação sobre uma 
mesma questão de direito, a ser fixada periodicamente 
(anualmente, por exemplo) pelo CNJ. Essa relação 
numérica levaria em consideração as peculiaridades 
dos Estados e regiões. Atingindo-se a quantidade fixada 
periodicamente pelo CNJ e formulado o requerimento, o 
tribunal teria o dever de instaurar o IRDR, não havendo 
que se falar em discricionariedade ou faculdade do 
magistrado, como maleficamente entendeu o STJ para 
o incidente de uniformização de jurisprudência, previsto 
no artigo 476 do CPC/1973” (Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. São Paulo: RT, 2016. p. 216).

60  Humberto Theodoro Júnior et al. observam 
que o procedimento para resolução de casos idênticos 
envolvendo assistência e previdência social pode 
ser instaurado quando da verificação de mais de 20 
casos sobre a matéria. (Novo CPC: fundamentos e 
sistematização. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 
381). 

quantidade de processos”.61 Com efeito, a 
diminuição da importância do requisito da 
repetição tornaria o IRDR um simples mecanismo 
de uniformização de jurisprudência, cabível em 
qualquer caso de divergência. Entendemos, 
contudo, ser tal visão incompatível com o 
modelo adotado pelo Código de Processo 
Civil, que exige, sim, nas demandas de massa, 
a multiplicidade de processos, admitindo para 
os demais casos, a instauração do incidente de 
assunção de competência.

Sublinhe-se, entretanto, que o número 
de processos relativos a demandas individuais 
de massa não será, evidentemente, o mesmo 
daquele exigido para que se caracterizem como 
repetitivas as demandas coletivas. E isso porque, 
como dissemos a pouco, a quantidade de 
processos é apenas uma forma encontrada pelo 
legislador para assegurar o amadurecimento da 
discussão, a partir do maior número e da maior 
profundidade de argumentos possíveis. 

De qualquer modo, pensamos ser 
necessária uma quantidade suficiente de 
processos, apta a caracterizar o litígio de massa, 
circunstância sem a qual resta inviabilizada a 
admissão do IRDR.

3.3 Risco de ofensa à segurança jurídica e à 
isonomia

Como já mencionamos anteriormente, a 
segurança jurídica diz respeito ao conhecimento 
atual do direito, que abrange a certeza sobre a 

61  Leonardo Greco chega a afirmar que: “(...) 
somente um número elevado de processos ou recursos 
sobre a mesma questão, que possa abarrotar as pautas 
de julgamento de juízos e do tribunal de segundo grau, 
a tal ponto que possa prejudicar a qualidade das suas 
decisões ou retardá-las de modo intolerável, justifica a 
instalação do incidente” (Instituições de processo civil. 
Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 409).
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qualificação jurídica dos fatos e seus efeitos. 
Trata-se de aspecto essencial para o convívio em 
sociedade, pois orienta os indivíduos a respeito 
do que se pode esperar das próprias condutas 
e do que se pode exigir das condutas alheias62.

Uma vez que o Estado proíbe a 
autotutela, reservando para si a execução 
coativa do direito, é preciso que lhe estejam 
disponíveis instrumentos capazes de satisfazer 
as expectativas dos sujeitos que praticam seus 
atos confiando na efetividade do ordenamento 
jurídico. Do contrário, instaura-se um estado de 
insegurança incompatível com a estabilidade 
que, através do direito, se pretende alcançar.

Não é difícil concluir que o princípio da 
segurança jurídica é elemento estruturante 
do Estado de Direito e serve de instrumento 
para realização de direitos fundamentais como 
a liberdade, a igualdade e a dignidade63. Por 
isso mesmo a Constituição da República traz 
uma série de institutos vinculados à segurança 
jurídica. Pode-se mencionar, por exemplo, a 
especial proteção à coisa julgada, ao ato jurídico 
perfeito e ao direito adquirido. Também a 
publicidade e a irretroatividade das normas 
jurídicas são elementos destinados à tutela da 
segurança,64 prevista, ela própria, como direito 

62  MARINONI, Luiz Guilherme. O precedente na 
dimensão da segurança jurídica. In: MARINONI, Luiz 
Guilherme (Org.). A força dos precedentes. Salvador: 
JusPodivm, 2010. p. 212.

63  ÁVILA, Humberto. Teoria da segurança jurídica. 
3. ed. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 191-195. Também 
ressaltando o caráter instrumental do princípio da 
segurança jurídica: PEREIRA, Paula Pessoa. Legitimidade 
dos precedentes: universabilidade das decisões do STJ. 
São Paulo: RT, 2014. p. 55-58; GRAU, Eros. O direito posto 
e o direito pressuposto. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 
p. 186. 

64  OLIVEIRA, Paulo Mendes. Coisa julgada e 
precedentes: limites temporais e as relações jurídicas de 
trato continuado. São Paulo: RT, 2015. p. 23-26.

fundamental pela Constituição brasileira. 
Desse modo, são dimensões do princípio 

da segurança jurídica a cognoscibilidade, 
a calculabilidade e a confiança, as quais se 
corporificam na possibilidade de conhecimento 
do ordenamento jurídico vigente, que resulta na 
condição de planejar os atos futuros, confiando 
na estabilidade, no respeito e na aplicação das 
normas jurídicas65.

Evidentemente, a existência de um direito 
escrito não é suficiente para concretizar tais 
dimensões da segurança jurídica de forma 
satisfatória. É preciso que haja também a 
unidade e estabilidade da interpretação destas 
normas.66

Por isso, o art. 926 do Código de 
Processo Civil estabelece que os tribunais 
devem uniformizar a jurisprudência e mantê-la 
estável, íntegra e coerente. Sem dúvida alguma, 
proceder de modo contrário seria vulnerar 
flagrantemente o princípio da segurança 
jurídica.

Mas é claro que a prolação de decisões 
judiciais antagônicas viola outras normas 
constitucionais, destacando-se dentre elas o 
princípio da isonomia. E isso porque, do mesmo 
modo que a existência de normas gerais e 
abstratas não é, por si só, capaz de garantir a 
segurança jurídica, também não se alcança 
apenas através delas a igualdade nos casos 
concretos67.

Nesse sentido, não basta que o 

65  Ibidem, p. 26.

66  MARINONI, Luiz Guilherme. O precedente na 
dimensão da segurança jurídica. In: MARINONI, Luiz 
Guilherme (Org.). A força dos precedentes. Salvador: 
JusPodivm, 2010. p. 215.

67  PEREIRA, Paula Pessoa. Legitimidade dos 
precedentes: universabilidade das decisões do STJ. São 
Paulo: RT, 2014. p. 58-67.
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ordenamento jurídico garanta a igualdade 
perante a lei. É preciso que assegure, do mesmo 
modo, a igualdade perante a interpretação 
judicial da lei.68 Quer-se dizer com isso que a 
coerência do ordenamento jurídico depende 
de sua capacidade de assegurar resultados 
idênticos a sujeitos que se apresentem na 
mesma situação jurídica. 

Com efeito, carecerá de legitimidade 
o sistema que não puder oferecer respostas 
compatíveis com a semelhança dos casos 
apreciados,69 simplesmente porque tal exigência 
é ínsita ao Estado de Direito, como antes já se 
mencionou. 

Por isso mesmo, já foi dito que o IRDR 
tem como uma de suas finalidades cessar a 
dispersão jurisprudencial e, por consequência, 
a violação sistêmica aos princípios da isonomia 
e da segurança jurídica. 

Fala-se aqui de violação sistêmica 
porque, a nosso sentir, é precisamente disso 
que se cuida em matéria de IRDR. Perceba-se 
que, a rigor, o sistema tolera algum debate – 
e, portanto, alguma divergência – em relação 
à correta interpretação do direito aplicável 
à determinada situação jurídica. Isso, por si 
só, já implica tratamento distinto a pessoas 
que eventualmente estejam envolvidas em 
circunstâncias de fato idênticas.

Perceba-se: se do ponto de vista teórico 
é absolutamente injustificável que pessoas na 
mesma situação jurídica tenham tratamentos 
distintos, é preciso reconhecer que esse é 
um resultado muito difícil – para não dizer 

68  Idem.

69  MARINONI, Luiz Guilherme. O precedente na 
dimensão da igualdade. In: MARINONI, Luiz Guilherme 
(Org.). A força dos precedentes. Salvador: JusPodivm, 
2010. p. 233. 

impossível – de ser obtido na prática. A 
própria coisa julgada pode, em muitos casos, 
representar um obstáculo à consecução dessa 
finalidade, já que não se presta à garantia da 
justiça da decisão, mas, sim, à proteção de sua 
estabilidade.70 E, nesse particular, é preciso 
reconhecer que, além do aspecto instrumental, 
a segurança jurídica apresenta também um 
aspecto funcional, agregando, por si só, valor 
ao sistema71.

De qualquer modo, ainda que se 
possa admitir – sob o aspecto sistêmico – a 
existência de decisões injustas, essas precisam 
ser evitadas tanto quanto possível. E istso 
porque a correção na aplicação do direito é 
um valor que também precisa ser tutelado 
pela ordem jurídica. Nessa linha, a sofreguidão 
para estabilização da jurisprudência pode 
produzir efeitos profundamente deletérios, por 
generalizar situações de injustiça toleráveis tão 
somente para casos isolados e, nos termos aqui 
sustentados, inevitáveis até certo ponto.

70  “A finalidade de viabilizar o discurso jurídico, 
portanto, deixa claro que não se pretende com a coisa 
julgada garantir a justiça dos julgados, apesar de 
perseguida durante todo o transcurso processual. Esta 
qualidade de estabilizar as decisões judiciais visa a pôr 
um ponto final na discussão, preocupada com o valor 
segurança jurídica, elemento inseparável do discurso 
jurídico útil do Estado Constitucional” (OLIVEIRA, Paulo 
Mendes. Coisa julgada e precedentes: limites temporais 
e as relações jurídicas de trato continuado. São Paulo: RT, 
2015. p. 34). 

71  “A ideia é a de que, mesmo quando há injustiça, a 
existência de segurança jurídica traz vantagens adicionais 
aos cidadãos, no sentido de que eles podem adotar ações 
estratégicas, procurando evitar práticas mais injustas. 
Tal verificação exteriorizaria um valor intrínseco da 
segurança jurídica no sentido de que um sistema injusto 
com sua presença é melhor que um sistema injusto sem 
ela. Essa parece ser a posição de MacCormick e Sammers. 
A segurança jurídica, em um sistema injusto, teria, pelo 
menos, a função de evitar maiores injustiças. (ÁVILA, 
Humberto. Teoria da segurança jurídica. 3. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2014. p. 191,.com grifos nossos).
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Desse modo, cabe adotar um meio 
termo entre a urgência de se evitar decisões 
contraditórias e a necessidade de se produzir 
entendimentos corretos e estáveis. Percebe-
se, pois, uma nítida tensão entre os princípios 
da isonomia e da segurança jurídica, porque, 
quanto mais se privilegia um (acelerando ou 
retardando a estabilização jurisprudencial), 
mais se distancia do outro. 

Curioso observar que nem mesmo a 
instauração do IRDR, com a suspensão dos 
processos pendentes, é necessariamente 
capaz de evitar a divergência jurisprudencial, 
reforçando a afirmativa lançada acima no 
sentido de ser praticamente impossível uma 
absoluta igualdade de tratamento em todos os 
casos idênticos.

Basta pensar na hipótese em que se 
discute a existência de um dever jurídico estatal 

no fornecimento de certo medicamento.

Nos termos do art. 982, I, do CPC os 

processos pendentes deverão ser suspensos, 

salvo em relação às medidas de urgência 

(art. 982, § 2º, do CPC). Perceba-se, então, 

que durante a tramitação do IRDR o sistema 

muito provavelmente conviverá com decisões 

divergentes a respeito do tema, já que cada juízo 

em que tramita um dos processos repetitivos 

terá de apreciar, antecipadamente, a questão 

afetada ao órgão colegiado do respectivo 

tribunal72.

Portanto, o risco de violação ao princípio 

da isonomia não diz respeito à simples 

possibilidade de haver decisões divergentes, 

aplicadas a sujeitos em idêntica situação 

jurídica. Fosse isso, inclusive, o regime 

72  TEMER, Sofia. Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 124.

atribuído ao IRDR teria de ser preventivo e, no 

nosso entendimento, não alcançaria o correto 

equilíbrio entre igualdade, justiça e segurança, 

pretendidos pelo legislador.

E, se isso está correto, é preciso interpretar 

o risco à isonomia como provável incapacidade 

do sistema em, através dos instrumentos 

tradicionais, promover tempestivamente a 

uniformização jurisprudencial. 

Lembre-se, aqui, do mesmo exemplo da 

demanda condenatória ao fornecimento de 

medicamentos, a que acima se fez referência. 

Se vários juízos de primeira instância discordam 

acerca do cabimento ou não da liminar, mas 

tal divergência não se reproduz no respectivo 

tribunal, entendemos não ser admissível o IRDR. 

Queremos dizer com isso que a divergência 

vertical não é suficiente para justificar a 

instauração do incidente, pois o sistema 

recursal será capaz garantir – sob o ponto de 

vista sistêmico – o tratamento igualitário entre 

os sujeitos em idêntica situação jurídica.

No caso acima, a uniformidade da 

jurisprudência deverá ser alcançada através da 

edição de enunciado de súmula, com indicação 
dos casos que a produziram, orientando os 
juízos inferiores em relação ao posicionamento 
predominante no Tribunal73.

O mesmo pode ser dito em relação a 
decisões evidentemente isoladas e excepcionais 
no âmbito do próprio Tribunal. Basta pensar 
na hipótese em que certo desembargador 
vota sempre vencido em determinada câmara 
ou turma, mas, em dada oportunidade, faz 

73  Nesse sentido, o art. 926, § 1º, do Código de 
Processo Civil dispõe que os tribunais editarão enunciados 
de súmula correspondentes a sua jurisprudência 
dominante.
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prevalecer a divergência, pela presença de 
um juiz de primeiro grau convocado para 
integrar o colegiado. Também aqui não será 
o caso de admissão do IRDR, cabendo ao 
tribunal produzir enunciado de súmula, a 
fim de dar publicidade e fazer prevalecer seu 
entendimento dominante, inclusive em relação 
aos seus órgãos fracionários.

Percebe-se, portanto, que a divergência 
precisa ser efetiva e atual. Efetiva porque precisa 
explicitar uma real distinção de entendimentos 
entre os diversos órgãos do respectivo tribunal. 
E atual porque, caso superada, se deverá 
considerar cessado o risco de ofensa sistêmica 
aos princípios da isonomia e da segurança 
jurídica.

Desse modo, em que pese não ter sido 
exigida de forma expressa a demonstração 
de divergência jurisprudencial para admissão 
do incidente, tal necessidade decorre da 
própria sistemática criada pelo legislador, 
especialmente quando excluiu o caráter 
preventivo do instituto.74 

Nessa linha, plenamente aplicável ao 
IRDR, com as ponderações acima deduzidas, 
o disposto no art. 1.029, § 1º, do Código de 
Processo Civil, que versa sobre a prova da 
divergência. Destaca-se aqui a necessidade de 
confrontação específica dos casos indicados 
por aquele que postula a instauração do 
incidente, demonstrando ao tribunal que 
se está, efetivamente, diante de tratamento 
jurídico desigual para situações jurídicas que 
demandariam respostas uniformes pelo Poder 
Judiciário. 

74  CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Incidente de 
resolução de demandas repetitivas. São Paulo: RT, 2016. 
p. 213-215. Cf. também: CÂMARA, Alexandre Freitas. O 
novo Processo Civil brasileiro. São Paulo: Atlas, 2015. p. 
479.

3.4 Processos pendentes no respectivo 
tribunal

Muito se tem discutido a respeito 
da necessidade de inauguração prévia da 
competência do tribunal, para que se torne 
admissível a instauração do IRDR.75 E isso 
porque, como se sabe, a fixação de competência 
dos Tribunais Regionais Federais é estabelecida 
pela Constituição da República (art. 108 da 
CR) e a dos Tribunais de Justiça foi remetida às 
Constituições Estaduais (art. 125, § 1º, da CR). 
Em ambos os casos, portanto, não poderia a 
legislação federal inaugurar a competência dos 
tribunais sem que houvesse previsão anterior 
nos diplomas adequados, sob pena de incorrer 
em inconstitucionalidade formal.

Entretanto, parte da doutrina tem 
sustentado ser possível reconhecer uma 
competência implícita do tribunal para 
julgamento do incidente, oriunda do dever de 
revisão dos tribunais superiores em relação 
aos inferiores e também da necessidade 
de preservação da coerência e unidade da 
jurisprudência no âmbito de sua jurisdição.76 Em 

75  Apesar da divergência, dispõe o Enunciado 
344 do Fórum Permanente de Processualistas Civis que: 
“A instauração do incidente pressupõe a existência de 
processo pendente no respectivo tribunal”.

76  “Com efeito, parecer ser possível extrair 
a competência para julgamento do IRDR de nosso 
sistema jurídico, como uma competência implícita 
dos tribunais, enquanto órgãos ordenados em nível 
superior aos juízos de primeiro grau, com o poder de 
revisão em relação às decisões inferiores (competência 
prevista para os tribunais federais, no art. 108, II, da 
CRFB). Esta competência implícita estaria justificada 
constitucionalmente pela exigência de manter coerência 
e unidade na interpretação e aplicação do direito, e 
nos direitos fundamentais de isonomia e de segurança 
jurídica” (TEMER, Sofia. Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. Salvador: JusPodivm, 2016. p. 
113-114) Na mesma linha é o Enunciado 22 da Enfam: 
“A instauração do IRDR não pressupõe a existência de 
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reforço, argumenta-se que há outros institutos 
de competência originária de tribunal, sem 
previsão constitucional, tais como o incidente 
de suspeição ou impedimento e o incidente de 
suspensão de segurança77. 

Apesar da profundidade com a qual tais 
argumentos têm sido apresentados por parte 
da doutrina, entendemos não ser a hipótese 
de reconhecimento de competência implícita 
do tribunal78. Perceba-se, em primeiro lugar, 
que há pouca semelhança entre o IRDR e os 
demais incidentes mencionados pela doutrina 
como caracterizadores de uma competência 
implícita de tribunal. No caso da alegação de 
impedimento, por exemplo, o caráter implícito 
da competência decorre da necessidade de 
viabilizar a instauração imediata do incidente 
e da circunstância de ser o juiz a parte 
arguida79. Desse modo, sendo a análise da 
questão improrrogável – sob pena de se gerar 
inúmeros inconvenientes processuais oriundos 
da tramitação do processo por juiz impedido 
–, essa deve ser remetida imediatamente ao 
tribunal. Já no que tange à suspensão de medida 
liminar, a necessidade imediata de instauração 
decorre dos próprios fundamentos da medida, 
vinculados à grave lesão ao interesse público80. 

processo pendente no respectivo tribunal”. 

77  Idem, p. 114.

78  No mesmo sentido: CAVALCANTI, Marcos de 
Araújo. Incidente de resolução de demandas repetitivas. 
São Paulo: RT, 2016. p. 23-26; CÂMARA, Alexandre Freitas. 
O novo processo civil brasileiro. São Paulo: Atlas, 2015. 
p. 479; DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da. Curso de direito processual civil. 13. ed. Salvador: 
JusPodivm, 2016. v. 3. p. 594-595.

79  DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual 
civil. 17. ed. Salvador: JusPodivm, 2015. v. 1. p. 679.

80  Trata-se aqui de generalizar, sob o manto do 
interesse público, as hipóteses do art. 4º da Lei Federal 
8.437/92, que menciona ordem, saúde, segurança e 
economia públicas.

Ademais, trata-se de impugnação contra ato 
praticado pelo juízo a quo, razão pela qual, 
implicitamente, se infere que sua apreciação 
deve se dar por órgão superior81. Acrescente-se 
que doutrina e jurisprudência reconhecem um 
caráter jurídico-político na decisão prolatada 
no incidente de suspensão de segurança, 
reforçando ainda mais a constitucionalidade 
da competência atribuída ao presidente do 
respectivo tribunal, com possibilidade agravo 
interno para apreciação colegiada.

Acreditamos ser distinto o caso do IRDR. 
Isso porque não se vislumbra imprescindível 
a instauração de incidente no Tribunal antes 
mesmo da inauguração da competência dos 
órgãos de segundo grau. A rigor, a possibilidade 
de instauração do IRDR a partir de qualquer 
recurso – inclusive o agravo de instrumento 
– torna dispensável a consideração a respeito 
de eventual competência implícita para o 
incidente. 

Além disso, entendemos que, se realmente 
houver competência implícita, essa apontará 
para a dependência processos, recursos, 
reexames necessários no Tribunal. E dizemos 
isso porque, conforme defendemos neste 
trabalho, o IRDR depende de divergência entre 
órgãos do próprio Tribunal, não sendo suficiente 
a demonstração de dispersão jurisprudencial 
entre juízos de primeira instância.

Recorde-se que há instrumentos existentes 
no Código de Processo Civil cujo objetivo é 
uniformizar a jurisprudência do Tribunal, a qual 

81  Não se ignora que, em certos casos, a 
impugnação é apreciada pelo próprio juízo que prolatou 
a decisão. Esse é, por exemplo, o caso dos embargos 
infringentes previsto no art. 34 da Lei de Execuções 
Fiscais. Entretanto, são hipóteses excepcionais no sistema 
brasileiro, no qual o ato praticado por determinado juízo, 
quando, impugnado, é em regra apreciado por órgão 
jurisdicional distinto.
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se espraia aos demais órgãos jurisdicionais 
através do efeito vinculante82. Especificamente 
no caso do IRDR, a uniformização da 
jurisprudência antes de qualquer divergência 
junto aos órgãos de segundo grau conferiria 
ao instituto nítido caráter preventivo, à revelia 
da natureza legalmente atribuída ao instituto. 
Desse modo, a admissibilidade do incidente 
depende efetivamente da existência de feitos 
no tribunal e de divergência entre decisões de 
órgãos de segunda instância. 

Importante observar que não 
mencionamos o parágrafo único do art. 978 do 
Código de Processo Civil,83 por dois motivos. O 
primeiro é que o dispositivo tem sido utilizado, 
com boas razões, tanto pelos que defendem a 
instauração do IRDR a partir de processos de 
primeiro grau84, quanto pelos que sustentam 
ser isto possível apenas em relação aos feitos 
em trâmite nos Tribunais85. Desse modo, o 
artigo não parece ser determinante para a 
adoção de qualquer das correntes, já que sua 
interpretação permite argumentação a favor 
de ambos os entendimentos. O segundo é 

82  Em relação aos processos que tramitam 
estritamente na primeira instância, evita-se a divergência 
de decisões através de outros mecanismos, dentre os 
quais se destaca a técnica da reunião de processos em 
um mesmo juízo (cf., por exemplo, artigos 55 e 69, § 2º, 
VI, ambos do Código de Processo Civil). 

83  Art. 978. O julgamento do incidente caberá ao 
órgão indicado pelo regimento interno dentre aqueles 
responsáveis pela uniformização de jurisprudência do 
tribunal. Parágrafo único. O órgão colegiado incumbido 
de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará 
igualmente o recurso, a remessa necessária ou o processo 
de competência originária de onde se originou o incidente.

84  Por todos: THEODORO JÚNIOR, Humberto et al. 
Novo CPC: fundamentos e sistematização. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015. p. 381. 

85  Por todos: CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo 
processo civil brasileiro. São Paulo: Atlas, 2015. p. 480-
481.

que, a nosso sentir, o dispositivo padece de 
inconstitucionalidade formal. Isso porque texto 
foi incluído diretamente na redação final do 
Código de Processo Civil, sem que a respeito 
dele tenha havido debate em qualquer das 
Casas Legislativas. Assim, tem-se aqui flagrante 
violação ao processo legislativo, devendo ser 
reconhecida a invalidade do dispositivo em 
comento86.

Avançando no tratamento do tema que 
ora nos ocupa, observamos que a instauração do 
incidente depende da afetação de pelo menos 
dois casos representativos da controvérsia.87 
Aplica-se aqui os §§ 1º e 5º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil, que estabelecem esse 
requisito para a instauração do procedimento 
dos Recursos Especiais e Extraordinários 
Repetitivos.88 Pressupondo-se a repetição da 
questão, é salutar a exigência legal de, pelo 
menos, duas causas pendentes de julgamento 
no respectivo Tribunal, possibilitando a 
ampliação do debate a ser travado para fixação 
da tese. 

Dúvida existe sobre a possibilidade de 

86  “É inconstitucional formalmente, pois ele não 
encontra qualquer enunciado normativo correspondente 
no Anteprojeto, no Projeto do Senado e no Projeto da 
Câmara. Simplesmente foi incluído na redação final do 
texto submetido ao plenário do senado, sem qualquer 
discussão a seu respeito nas casas legislativas. A sua 
inclusão no texto final violou o devido processo legislativo 
e, portanto, o referido dispositivo deve ser declarado 
inconstitucional por vício formal” (CAVALCANTI, 
Marcos de Araújo. Incidente de resolução de demandas 
repetitivas. São Paulo: RT, 2016. p. 265). 

87  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da Cunha. Curso de direito processual civil. Salvador: Jus 
Podivm, 2016. v. 3. p. 615.

88  A questão da seleção dos casos repetitivos não 
é objeto do presente trabalho, mas foi analisada com 
profundidade por CABRAL, Antonio do Passo. A escolha 
da causa-piloto nos incidentes de resolução de processos 
repetitivos. Revista de Processo, v. 186, 2010. Versão 
digital. 
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instauração do IRDR na pendência de qualquer 
recurso. Evidentemente, essa celeuma não 
atinge a apelação, que encerra juízo definitivo 
pelo órgão jurisdicional em relação às questões 
de direito processual ou material envolvidas. 
Essa circunstância autoriza a instauração do 
IRDR, caso preenchidos os demais requisitos de 
admissibilidade.

Considerando a existência de autorização 
legal para admissão do incidente também em 
relação a questões processuais, entendemos 
não haver qualquer problema na instauração 
do IRDR em apelações interpostas contra 
sentenças terminativas, quando será, por 
exemplo, discutida a existência ou não dos 
pressupostos processuais ou das condições da 
ação em determinada causa.

Nos casos de decisão meritória, com 
maior razão se justifica a possibilidade de 
instauração do incidente, já que, a princípio, 
o juízo a quo terá analisado todas as questões 
de direito que lhe foram submetidas, à luz dos 
fatos que compõe a causa.

Como corolário lógico das afirmativas 
acima, é preciso sustentar que o IRDR será cabível 
também nas hipóteses em que for interposto 
agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas com fundamento nos 
artigos 485 ou 487 do Código de Processo Civil. 
É que, nesses casos, também haverá um juízo 
definitivo pelo juízo a quo sobre a questão de 
direito material ou processual debatida.

A questão, entretanto, torna-se mais 
controversa quando se pretende instaurar 
o IRDR a partir de agravos de instrumentos 
interpostos contra decisões que deferem ou 
indeferem tutela provisória. E aqui, mais uma 
vez, pensamos ser necessário o enfrentamento 
do ponto a partir das finalidades do instituto. 

Parcela da doutrina defende a 
possibilidade de instauração do IRDR em tais 
hipóteses, porém entendendo que, nesses 
casos, a ausência de cognição exauriente imporia 
limitações à extensão do IRDR.89 Significa dizer 
que se teria como objetivo a uniformização das 
decisões liminares, permanecendo limitadas 
aos requerimentos repetitivos de antecipação 
de tutela.90 

Data maxima venia, não concordamos 
com tal posicionamento. Em primeiro lugar 
porque, como já dito, a instauração do IRDR 
não tem o condão de suspender a análise dos 
provimentos de urgência, que continuariam a 
ser prolatados durante toda a tramitação do 
incidente. Além disso, o Código de Processo 
Civil optou pela descentralização das decisões 
urgentes – ao invés de mantê-las sob a 
competência de um único juízo. Como resultado, 
no curso do IRDR muito provavelmente várias 
decisões divergentes serão prolatadas nos 
órgãos de origem.

Do mesmo modo, os respectivos recursos 
serão distribuídos aos órgãos fracionários 
do Tribunal, que deverão julgá-los, sem 
necessidade de aguardar a decisão do IRDR. 
Queremos dizer com isso que, pela sistemática 
criada pelo Código de Processo Civil, não é 
possível evitar decisões liminares contraditórias 
durante o período de suspensão dos processos, 
salvo por instrumentos colocados à disposição 
pelo legislador aos juízos de primeira instância 
e que em nada se relacionam com o IRDR – é o 
caso, por exemplo, da reunião de processos a 
que faz referência o art. 69, § 2º, VI, do Diploma 
Processual.

89  CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Incidente de 
resolução de demandas repetitivas. São Paulo: RT, 2016. 
p. 230.

90  Idem.
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Em segundo lugar, acreditamos que seria 
contraproducente suspender a tramitação de 
todos os processos no âmbito do respectivo 
Tribunal para produzir decisão restrita aos 
provimentos liminares. Além da falta de 
amadurecimento da discussão, viabilizando 
sucessivas revisões, seria posteriormente 
necessária a instauração de novo IRDR, dessa 
vez com objetivo de consolidação da tese. O 
procedimento imporia, pela segunda vez, a 
suspensão de todos os processos em trâmite 
no território sob a jurisdição do Tribunal, 
em subversão às finalidades almejadas pelo 
instituto, em especial no que diz respeito à 
razoável duração do processo.

Isso não torna inviável a instauração 
de IRDR em agravo de instrumento. Mas 
acreditamos que o critério essencial para 
a admissão em tais casos seja o evidente 
amadurecimento da discussão naquele 
processo. Não se trata de acrescentar requisito 
de admissibilidade não previsto pelo legislador. 
Muito pelo contrário, acreditamos ser esta 
condição inerente à necessidade de escolha de 
“caso representativo da controvérsia”.

Basta pensar na hipótese em que 
determinada petição inicial explicite todas 
as discussões travadas até então sobre dada 
matéria de direito, sendo a ela contraposta 
contestação, na qual as razões favoráveis 
à procedência do pedido tenham sido 
adequadamente enfrentadas pelo réu. No caso 
hipotético, o juízo de origem proferiu decisão 
interlocutória extremamente profunda a 
respeito do tema – já que o ponto controvertido 
fora objeto de apreciação em outros processos 
de idêntica natureza, inclusive em cognição 
exauriente.

Havendo, nesse caso, interposição 

de agravo de instrumento, parece-nos 
inexistir óbice à afetação de tal recurso como 
representativo da controvérsia, já que suas 
manifestações espelham um complexo debate 
que antecedeu a propositura da demanda e 
que foi por ela sintetizada e enriquecida.

Aliás, é bem possível que o mesmo IRDR 
tenha como recursos representativos uma 
apelação e um agravo de instrumento, já que, 
como dito anteriormente, os fatos repetitivos 
são tomados in statu assertionis para análise 
da questão predominantemente de direito. 
Importam, afinal, os argumentos suscitados, 
a qualidade da exposição, a abrangência do 
debate, enfim a representatividade em relação 
à controvérsia que se pretende solucionar.

3.5 Inexistência de recurso especial ou 
extraordinário repetitivo sobre a mesma 
questão

O Código de Processo Civil prevê um 
requisito negativo de admissibilidade do IRDR, 
qual seja, a inexistência de recurso especial 
ou extraordinário repetitivo sobre a mesma 
matéria (art. 976, § 4º, do Código de Processo 
Civil).

O impedimento se aplica aos casos em que 
a questão já tenha sido pacificada pelos Tribunais 
de Superposição através do procedimento de 
recursos repetitivos91 – hipótese para a qual o 
Código de Processo Civil exige a consideração 
da decisão – e também aos casos nos quais a 
tramitação já tenha sido admitida, porém a tese 
ainda não esteja firmada.

Evidentemente, pelas mesmas razões, não 

91  DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da Cunha. Curso de direito processual civil. Salvador: 
JusPodivm, 2016. v. 3. p. 628.
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deve ser admitido o incidente quando houver 
Enunciado de Súmula Vinculante do Supremo 
Tribunal Federal. Essa impossibilidade não 
abrange os casos em que haja simples proposta 
de verbete sumular, já que a efetiva vinculação 
dependerá de evento futuro e incerto, qual 
seja, a aprovação da tese por dois terços dos 
membros do Pretório Excelso. 

Concordamos com o entendimento 
segundo o qual, nas hipóteses acima, haverá 
ausência de interesse processual na instauração 
do IRDR, já que a tese fixada no recurso especial 
ou extraordinário repetitivo vinculará o Poder 
Judiciário em todo o território nacional.92 
Desse modo, desnecessária a realização de 
toda a atividade processual prevista no Código 
de Processo Civil para discussão de tema já 
consolidado em instância superior ou para 
fixação de tese que, inevitavelmente, será 
substituída pela decisão dos órgãos jurisdicionais 
de cúpula. Nesse último caso, o prosseguimento 
do IRDR, além de não pacificar a questão, 
poderia potencializar decisões contraditórias 
nos respectivos entes federativos, vulnerando 
gravemente os princípios da segurança jurídica 
e da isonomia.

Ainda que não houvesse previsão 
expressa de inadmissibilidade do IRDR 
na pendência de recursos repetitivos nos 
Tribunais de Superposição, essa conclusão seria 
alcançável através do art. 1.037, II, do Código de 
Processo Civil, que determina a suspensão de 
todos os processos que versem sobre a questão 
no território nacional. Desse modo, suspensos 
os processos, e admitindo-se neles apenas a 
prática de atos urgentes, restaria inviável a 

92  CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Incidente de 
resolução de demandas repetitivas. São Paulo: RT, 2016. 
p. 233.

instauração do incidente a partir de uma dessas 
causas. 

Por coerência, havendo admissão 
posterior de recurso sob o procedimento de 
causa repetitiva no Superior Tribunal de Justiça 
ou no Supremo Tribunal Federal, ocorrerá a 
perda superveniente do interesse processual 
na fixação da tese dos incidentes já instaurados. 
Este fato imporá a extinção do incidente sem 
resolução do mérito, mantidos suspensos todos 
os processos sobre a questão, justamente por 
força do art. 1.037, II, do Código de Processo 
Civil.

Perceba-se, então, que a demora em 
suscitar o incidente poderá resultar na sua 
inefetividade, já que a falta de suspensão dos 
processos mantém o julgamento da questão 
por vários órgãos fracionários e permite, por 
consequência, a interposição de recursos 
especial e extraordinário que veiculem a mesma 
questão de direito. 

Por outro lado, é imprescindível a 
existência de algum debate – e, portanto, 
de alguma divergência – em prol da solução 
adequada e estável da questão a ser resolvida. 
Essa circunstância exigirá sensibilidade também 
dos Tribunais de Superposição, já que a 
admissão dos recursos excepcionais repetitivos 
terá profunda repercussão nas jurisdições 
estaduais e, especialmente, na possibilidade de 
fixação de tese a partir do IRDR.

4 Conclusão

Como quase tudo o que é novo, o IRDR 
tem despertado opiniões extremadas a respeito 
de sua aptidão para enfrentamento da chamada 
litigância repetitiva. Com pouco mais de seis 
meses de vigência, já se contam inúmeras 
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divergências doutrinárias que serão objeto de 
paulatina apreciação pelo Poder Judiciário. 

Conforme sustentamos no presente 
trabalho, o enfrentamento das questões 
suscitadas deve ocorrer de modo a potencializar 
as finalidades do instituto, mas sempre 
observando o regramento legal conferido à 
matéria.

De nossa parte, acreditamos que a 
interpretação ampliativa dos pressupostos 
de admissibilidade do incidente pode se 
revelar contraproducente, congestionando 
o órgão responsável pela uniformização de 
jurisprudência e permitindo a formação 
de decisões que não explicitam um debate 
profundo sobre a matéria discutida. 

Deve-se, pois, buscar um equilíbrio entre 
as posições que defendem a instauração do 
IRDR em praticamente qualquer caso e aquelas 
que, em sentido inverso, restringem ao máximo 
seu âmbito de incidência.

De qualquer modo, pensamos que o 
IRDR pode prestar importante contribuição ao 
sistema, aumentando a capacidade do Poder 
Judiciário em fornecer respostas adequadas 
e isonômicas aos casos repetitivos que 
cotidianamente lhe são apresentados. 

Por certo, muitos são os desafios e, com 
eles, muitos são os riscos de desvirtuamento 
do incidente. Mas o fato é que, para além do 
sistema de vinculações, ao qual o Código de 
Processo Civil tantas vezes faz referência, o 
IRDR reforça o princípio da impessoalidade no 
exercício da jurisdição, sendo esse um caminho 
que, trilhado, nos aproximará mais da ideia de 
Estado Democrático de Direito.
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IRDR, IAC E STARE DECISIS HORIZONTAL: sugestões regimentais para
evitar a criação de jurisprudência conflitante

IRDR, IAC AND HORIZONTAL STARE DECISIS: improvements in courts’
local rules to avoid the creation of incoherent case law

Cesar Zucatti Pritsch*

RESUMO:  Este  breve  estudo,  baseado  em  tópicos  da  obra  "Manual  de  Prática  dos
Precedentes no Processo Civil  e do Trabalho", foca a obrigação dos Tribunais de formar
jurisprudência ”integra e coerente", prevista no art. 926 do CPC de 2015, bem como os
meios  para  cumprir  tal  dever  após  a  revogação  do  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência  (IUJ)  no  processo  do  trabalho, pela  Lei  13.467.  Tendo  o  incidente  de
resolução de demandas repetitivas (IRDR) e o incidente de assunção de competência (IAC)
como substitutos naturais do antigo IUJ no novo CPC, examinam-se tais incidentes sob o
ponto de visa da dinâmica processual nos Tribunais Regionais, buscando a compreensão de
sua utilidade, natureza,  eficácia,  limites e procedimentos, bem como sugerindo algumas
adequações  nos  regimentos  internos  dos  Regionais  para  encaminhar  a  composição  das
divergências jurisprudenciais internas, no contexto posterior à revogação dos parágrafos 3º
a 5º do art. 896 da CLT pela Lei 13.467/2017. 

PALAVRAS-CHAVE: Processo Civil. Processo do Trabalho. Recursos e incidentes recursais.
Obrigatoriedade  de  uniformização  de  jurisprudência  e  de  evitar  a  prolação  de  decisões
conflitantes (art. 926 do CPC). Utilização do incidente de assunção de competência (IAC) ou
Incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR).

ABSTRACT: This brief essay, based on topics of the book "Practice Manual on Precedents in
Civil and Labor Procedure", focuses on the courts’ duty to create “coherent and integral”
case law, pursuant art. 926 of the Brazilian Code of Civil Procedure of 2015, as well as on
the means to fulfill such duty after the repeal of the “jurisprudence uniformization incident”
(IUJ)  in  labor  procedural  law,  by  Law  13467/2017.  Considering  the  “repetitive  claims
solution  incident”  (IRDR)  and  the  “competence  assumption  incident”  (IAC)  as  natural
substitutes for the former IUJ under the new procedural code, this essay will examine these
incidents in the context of the dynamics of process within the appellate courts. It discusses

* O autor é Juiz do Trabalho na 4ª Região/RS e Juris Doctor pela Florida International University (FIU), EUA,
laureado no grau magna cum laude, além de Especialista em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela
Universidade Gama Filho/RJ. Foi Procurador Federal da AGU. É professor da Escola Judicial do TRT da 4ª Região
e de outros Tribunais Regionais, bem como da Fundação Escola da Magistratura do RS (FEMARGS) e Centro
Universitário Ritter dos Reis (UNIRITTER), assim como de cursos de extensão e pós-graduação lato sensu. É
palestrante,  coautor  de  livros e autor  de  diversos  artigos  publicados em revistas  jurídicas  nacionais  e no
exterior. O presente trabalho é baseado em capítulo do livro “MANUAL DE PRÁTICA DOS PRECEDENTES NO
PROCESSO CIVIL E DO TRABALHO”, do mesmo autor, lançado através da Editora LTr em março de 2018, aliado
a  algumas  sugestões  práticas  para  a  implementação  de  regras  regimentais  que  naturalmente  levem  os
Tribunais à uniformização endógena de sua jurisprudência.
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their utility, nature, effectiveness, limits and procedures. Finally, this paper suggests some
updating to the appellate courts’ local procedural rules in order to naturally encourage the
solution of panel splits in their case law, something specially importante after the repeal of
the repeal of paragraphs 3rd through 5th of art. 896 of the Labor Laws Consolidation (CLT)
by Law 13467/2017. 

KEY-WORDS: Civil and Labor Procedural Law. Appeals and appellate incidentes. Duty of
creating coherent and integral case law, avoiding panel splits (art. 926 of the procedural
code). Using the “competence assumption incident” (IAC) or the “repetitive claims solution
incident” (IRDR).

SUMÁRIO

1 STARE DECISIS HORIZONTAL? IMPEDIMENTO DE NOVA JURISPRUDÊNCIA CONFLITANTE;

2 NA VIGÊNCIA DO CPC 1973, A UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA E A ASSUNÇÃO DE
COMPETÊNCIA ERAM SUBUTILIZADOS;
3 INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA – IAC; 
3.1 Origem em mecanismo de composição de divergências do STJ; 
3.2 Legitimidade e Pressupostos; 
3.3  Inapropriado  para  processos  de  massa,  mas  possível  para  questões  de  pouca
repetitividade; 
3.4 Excepcional repercussão social ou divergência jurisprudencial relevante; 
3.5 Foco na composição de dissensos — aspecto preventivo, antes da efetiva ocorrência de
divergência, deve ser excepcional; 
3.6 Dever de uniformizar — não mera conveniência discricionária; 
3.7 Efeito vinculante e vantagem sobre o antigo IUJ;

4 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS – IRDR;
4.1 Inspiração alemã — procedimento-modelo (Musterverfahren); 
4.2 Nos EUA, as lides de massa são equacionadas de um lado pelo stare decisis, do outro
pelas class actions; 
4.3 Ação civil pública é insuficiente para racionalizar as lides de massa — o IRDR é a nova
aposta para equacionar a questão; 4.4 IRDR x IAC; 
4.5 Natureza de incidente processual, dependente de um caso concreto;
4.6 Desistência ou abandono pelas partes do caso concreto — necessidade de manter um
caso concreto afetado ao incidente; 
4.7 Cabimento; 
4.8 Legitimidade e competência; 
4.9 Ampla divulgação — participação ampla de terceiros; 
4.10  Fundamentação  exauriente  enfrentando  todos  os  argumentos  das  partes  —  voto
vencido;
4.11 Técnica de processo de massa — suspensão de lides idênticas enquanto aguardam
solução centralizada;
4.12 Conteúdo da decisão — exauriente mas concisa — ancorada nos fatos do caso concreto
afetado ao incidente;
4.13 Eficácia ou alcance da decisão em IRDR;
4.14 Revisão (overruling);
4.15 Recurso em face da decisão do incidente e do respectivo caso afetado;

5 VANTAGENS COMPARATIVAS DO IRDR E DO IAC AO INVÉS DO REVOGADO IUJ;

6  PECULIARIDADE PROCEDIMENTAL NA UNIFORMIZAÇÃO “A POSTERIORI” NO PROCESSO
DO TRABALHO;

7  PODE  O TRIBUNAL REGIONAL  UNIFORMIZAR JURISPRUDÊNCIA  CONTRA SÚMULA  OU
ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO OU ÓRGÃO ESPECIAL DOS TRIBUNAIS SUPERIORES? APENAS
SE DEMONSTRAR DISTINGUISHING OU OVERRULING. O DELICADO EQUILÍBRIO ENTRE A
ESTABILIDADE E A OXIGENAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA; 

8  CONCLUSÃO  -  ALGUMAS  SUGESTÕES  DE  ALTERAÇÃO  REGIMENTAL  PARA  EVITAR  A
CRIAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONFLITANTE;
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8.1 Dever de “uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente” (art.
896 do CPC) impõe que as Turmas do Tribunal, ao detectarem divergência atual, provoquem
a uniformização através do IAC ou IRDR; 
8.2 O que fazer com as divergências detectadas quando da admissibilidade do recurso de
revista ou quando o TST devolve ao Regional um recurso de revista para que antes se
proceda à uniformização após a revogação dos §§ 3º a  5º do art. 896 da CLT?  
8.3 Prevenção do relator do processo de origem para a relatoria do incidente; 
8.4 A desistência ou abandono do processo de origem por suas partes não torna o IRDR um
incidente abstrato, devendo lhe ser afetado um novo caso concreto tão logo admitido o
incidente; 
8.5 Se o incidente é distribuído por dependência ao relator do recurso, remessa necessária
ou processo de competência  originária  onde suscitado o incidente,  quem será o relator
quando suscitado em um processo ainda em primeiro grau de jurisdição?
8.6 Se  inadmitido o IRDR por falta de significativa repetitividade, deve ser apreciada sua
admissibilidade como IAC e vice-versa – fungibilidade e instrumentalidade das formas;
8.7 A suspensão dos processos que versam sobre a mesma questão de direito objeto do
IRDR é decisão discricionário do relator; 
8.8 Os IUJs atualmente pendentes devem ser reautuados como IRDR ou IAC, conforme
houver repetitividade ou não; 
8.9 Desnecessidade de decisões reiteradas para cancelamento de súmula overruled por lei
ou precedente vinculante superveniente.

REFERÊNCIAS

1 INTRODUÇÃO: impedimento de nova jurisprudência conflitante

O art. 926 e seguintes do CPC de 2015 inauguram um novo paradigma no cuidado dos tribunais
com  sua  própria  jurisprudência.  Reza  tal  artigo  que  “os  tribunais  devem uniformizar  sua
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente”. O verbo “dever” não deixa dúvida quanto
à  obrigatoriedade  de  manter  a  jurisprudência  íntegra  e  coerente,  portanto  não  conflitante  ou
dispersa. 

Diante  disso,  é  inafastável  o  seguinte  questionamento:  pode  um órgão  fracionário  de  um
tribunal  simplesmente  ignorar  acórdãos  de  seus  pares  dos  outros  órgãos  do  mesmo  tribunal,
decidindo em contrário, sem qualquer compromisso com a integridade da jurisprudência de tal
tribunal? Ou deveria tal órgão fracionário, para discordar, necessariamente se desincumbir do ônus
argumentativo  quanto  aos  fundamentos  determinantes  dos  julgados  conflitantes,  ato  contínuo
suscitando o colegiado competente para pacificar o conflito jurisprudencial?

Considerando que, em boa hermenêutica, não se podem extirpar palavras do texto ou presumir
que sejam supérfluas ou desnecessárias, a obrigatoriedade de uma jurisprudência sistêmica, íntegra
e  coerente,  do  art.  926  do  CPC,  impede  que  os  órgãos  fracionários  de  jurisdição  coordenada
incorram em jurisprudência conflitante sem suscitar o instrumento adequado para a sua imediata
uniformização. Conforme se tratar de matéria repetitiva ou não, seriam cabíveis respectivamente os
incidentes de resolução de demandas repetitivas (IRDR) ou de assunção de competência (IAC). Na
seara  do  processo  do  trabalho,  não  mais  se  poderia  cogitar  do  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência (IUJ) após a revogação da referência legislativa expressa ao IUJ na CLT (§§ 3º a 6º
do art. 896 da CLT) pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Se no processo civil o IUJ foi
substituído pelo IAC e IRDR (conforme existente repetição em massa ou não), no processo do
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trabalho agora também inexistem quaisquer referências ao IUJ, podendo-se concluir por sua efetiva
revogação.

A  força  do  Judiciário  em  produzir  efeitos  na  vida  em  sociedade  está  da  força  de  sua
jurisprudência. Se os próprios juízes não respeitam sua jurisprudência, por que haveria a sociedade
de fazê-lo? 

É por tal razão que nas jurisdições de common law existe não apenas o stare decisis vertical, ou a
observância  dos  precedentes  de  órgãos  jurisdicionais  superiores,  mas  também o  stare  decisis
horizontal, observância de precedentes pela própria corte que os emitiu (salvo nos raríssimos casos
de overruling), e observância de precedentes de órgãos fracionários de uma corte reciprocamente,
sendo os  eventuais  dissensos  levados  para  uniformização  en banc,  pelos  respectivos  plenários
(PRITSCH, 2018, p. 44).1 

Por exemplo, quanto aos tribunais de “Circuitos” federais americanos, as decisões prolatadas
por “painéis”(turmas) de três juízes de segundo grau não podem ser overruled por outro “painel” e
devem ser observadas por todos os integrantes do respectivo tribunal (KANNAN, 1993, p. 755-56).2

Ao contrário da praxe que imperava aqui antes do código de 2015, não se permite nos EUA, à guisa
de independência funcional, que turmas de um tribunal ignorem ou divirjam das demais turmas do
mesmo tribunal federal. Objetiva-se que a jurisprudência de qualquer composição fracionárias de
uma U.S. Court of Appeals seja vista como uniforme e vinculante pelos jurisdicionados e juízes de
primeiro grau da respectiva jurisdição. Se não fosse uniforme, não haveria como ser vinculante. Do
contrário, qual dos entendimentos conflitantes vincularia? Evita-se assim a proliferação de dissenso
também entre as cortes de juízes de primeiro grau (trial courts) e a desnecessária recorribilidade
pelo jurisdicionado. 

Lá, havendo divergência  irreconciliável  de um “painel”  em relação a precedentes de outros
órgãos fracionários do mesmo tribunal, é acionado o respectivo pleno (en banc) para  rehearing
(“re-oitiva” da argumentação das partes no recurso) no caso concreto em que surgida a divergência
irreconciliável, a fim de solucioná-la, proferindo novo julgamento para o mesmo recurso, desta vez
com a força precedencial  da composição plenária do tribunal algo similar  a nossa IAC. Em tal
sentido a Regra 35 das Regras Federais do Procedimento de Apelação (Federal Rules of Appellate
Procedure — FRAP) que menciona que o juiz do tribunal pode requerer o julgamento do recurso en
banc, o que depende da aceitação pela “maioria dos juízes do circuito.”3 Logo, embora as turmas
não tenham liberdade para prolatar decisões conflitantes umas com as outras, tampouco estão
obrigadas de forma absoluta a seguir o precedente de outra turma da qual discordem, podendo
provocar a atuação uniformizadora do pleno, que caso discricionariamente aceite, terá competência

1 4.4 Stare decisis nos EUA — quais julgados vinculam?
2 Citando mais de uma dezena de acórdãos federais em tal sentido. Ver ainda 4.4.5.1 Em nível federal, uma
turma não pode divergir de outra — mas sim provocar manifestação do pleno (en banc), PRITSCH, 2018, p. 46.
3 Regras Federais do Procedimento de Apelação (Federal Rules of Appellate Procedure — FRAP)  Rule 35.  En
Banc Determination (a) When Hearing or Rehearing En Banc May Be Ordered. A majority of the circuit judges
who are in regular active service and who are not disqualified may order that an appeal or other proceeding be
heard or reheard by the court of appeals en banc. An en banc hearing or rehearing is not favored and ordinarily
will  not be ordered unless: (1) en banc consideration is necessary to secure or maintain uniformity of the
court’s decisions; or (2) the proceeding involves a question of exceptional importance. … (f) Call for a Vote. A
vote need not be taken to determine whether the case will be heard or reheard en banc unless a judge calls for
a vote. Disponível em: <https://www.law.cornell.edu/rules/frap/rule_35>.
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funcional para (re)julgar o recurso objeto do dissenso — cuja decisão plenária, aí sim, vinculará a
todos os desembargadores do mesmo tribunal. 

Aqui no Brasil, como vimos, o art. 926 do CPC de 2015 impõe procedimento similar. A redação é
impositiva, não se podendo presumir que uma norma seja meramente programática ou despida de
cogência, como uma mera recomendação. Os juízes dos tribunais, a quem tal artigo se destina, são
os primeiros que devem extrair de tal norma sua eficácia plena, e não torná-la natimorta. Assim,
surgindo uma questão de direito em que a turma com o recurso sub judice não consiga concordar
com o entendimento sobre a mesma questão já prolatado pelas demais turmas do mesmo tribunal,
não poderá simplesmente decidir contraditoriamente ao que outros órgãos fracionários decidiram,
como se tais julgados inexistissem. Deverá suscitar o incidente apropriado, IRDR ou IAC, conforme
o caso.4 

Finalmente, caso a turma ou câmara eventualmente decida de forma dissonante, ignorando a
jurisprudência contrária de outros órgãos fracionários do mesmo tribunal, deve haver regramento
regimental impondo o art. 926 do CPC, determinando a uniformização, ex officio ou por provocação
das  partes.  Uma  possibilidade  interessante  é,  por  analogia  ao  art.  1.030,  II,  do  CPC,5 em se
percebendo o dissenso interno, ainda que em exame de admissibilidade de recursos aos tribunais
superiores,  seja  o  processo  devolvido  à  origem para  retratação  ou  para  que  seja  suscitado  o
correspondente incidente — IRDR ou IAC. A devolução de recurso de natureza extraordinária ao
tribunal de origem quando verificado que a divergência é interna ao tribunal, não entre tribunais,
era  norma  constante  do  salutar  §  4º  do  art.  896  da  CLT,  infelizmente  revogado  pela  Lei  n.
13.467/2017.  Entendemos,  entretanto,  que  a  ideia  de  devolução  do  recurso  pelos  tribunais
superiores para unificação de sua cizânia interna é salutar e está implícita no art. 926 do CPC de
2015. Logo, temos que regionalmente os tribunais podem regular a matéria, baixando recursos à
2ª instância, para que esta cumpra o seu papel, solucionando a divergência interna seja por meio
de IAC, seja pelo IRDR.

2  NA  VIGÊNCIA  DO  CPC  1973,  A  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  E  A
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA ERAM SUBUTILIZADOS

O dever de uniformização de jurisprudência já constava do  codex processual anterior. Mesmo
assim, não estava sendo na prática encarado como obrigatório. O incidente de uniformização de
jurisprudência (IUJ) era suscitado raramente, havendo uma geral tolerância dos tribunais com a

4 Quanto ao IUJ — incidente de uniformização de jurisprudência, havia corrente majoritária que entendia como
não tendo sido revogado no processo do trabalho, tendo em vista os §§ 3º a 6º do art. 896 da CLT, com
redação dada pela Lei n. 13.015/2014. No entanto, tais parágrafos foram revogação pela Lei n. 13.467/2017
(Reforma Trabalhista), retirando da CLT a referência expressa ao IUJ. Mais adiante, abordaremos que para
aqueles que acatarem a permanência do IUJ pela via regimental, os procedimentos revogados (do CPC de
1973) não podem continuar sendo utilizados, sugerindo-se a adoção de procedimentos similares ao regramento
do IRDR e IAC. 
5 Art.  1.030.  do CPC — ...  presidente  ou  ao  vice-presidente  do tribunal  recorrido,  que  deverá:  ...  II  —
encaminhar  o  processo  ao  órgão julgador  para  realização  do juízo  de  retratação,  se  o  acórdão
recorrido divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça exarado,
conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetitivos; (Incluído pela Lei n. 13.256, de
2016)
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jurisprudência pulverizada e conflitante. Inexistiam mecanismos que impusessem tal uniformização,
tendo  sido  tradicionalmente  raras  as  súmulas  em nível  de  tribunais  de  segunda  instância.  Os
tribunais  e  seus  órgãos  fracionários  se  consideravam  livres  para  discordar,  mesmo  de
entendimentos uniformizados ou sumulados pelo próprio tribunal ou cortes superiores, já que tais
precedentes se encontravam despidos de eficácia vinculante.

O IUJ do CPC de 1973 se tratava originalmente de incidente que cindia o julgamento de um
recurso, ficando a questão jurídica objeto de dúvida ou controvérsia afetada ao pleno ou órgão
regimentalmente competente, e uma vez decidido o incidente, prosseguia-se no órgão fracionário,
aplicando a tese fixada no incidente e decidindo-se as demais questões do recurso — resultando em
uma decisão subjetivamente complexa. Competia a qualquer dos juízes do órgão fracionário, ao dar
seu voto, solicitar o “pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito” quando
houvesse divergência interna, entre os órgãos fracionários do tribunal (art. 476 do CPC de 1973).
Se  a  turma  ou  câmara  reconhecesse  a  divergência,  seria  suspeno  o  julgamento  e  lavrado  o
correspondente acórdão identificando a mesma, com cópia para todos os juízes do tribunal (art.
477).  O  pleno  ou  órgão  regimentalmente  competente  faria  novo  juízo  de  admissibilidade  do
incidente e, reconhecendo a divergência, fixaria a tese a ser observada, com cada juiz emitindo seu
voto em exposição fundamentada,  após a manifestação do chefe  do Ministério Público  atuante
perante o tribunal (art. 478). Caso obtida a maioria absoluta dos membros do tribunal, a tese
fixada seria objeto de súmula e constituiria “precedente na uniformização da jurisprudência” (art.
479 do código revogado).1 

Alexandre de Freitas Câmara, à época do código anterior, já previa que, com a positivação do
incidente de assunção de competência no § 1º do art. 555 do CPC de 1973 (parágrafo introduzido
pela Lei n. 10.352/2001),2 tenderia o IUJ a se tornar obsoleto, já que a assunção de competência
seria mecanismo “mais eficiente na prevenção ou composição dos dissídios” jurisprudenciais, pois
neste incidente não ocorreria “uma cisão da competência, mas assunção dela (CÂMARA, 2006. p.
53-54).” Dizia Câmara que enquanto no IUJ um órgão fixava a solução da questão de direito e outro
julga o recurso em concreto, em decisão subjetivamente complexa, no IAC a competência para

1 CPC 1973 —  Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de câmaras,
solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando: I — verificar que, a
seu respeito, ocorre divergência; II — no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que Ihe haja
dado outra turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. Parágrafo único. A parte poderá, ao
arrazoar  o  recurso  ou  em petição  avulsa,  requerer,  fundamentadamente,  que  o  julgamento  obedeça  ao
disposto neste artigo.

Art. 477. Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos ao presidente do tribunal para
designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a todos os juízes cópia do acórdão.

Art. 478. O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser observada, cabendo a cada juiz
emitir o seu voto em exposição fundamentada. Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do
Ministério Público que funciona perante o tribunal.

Art. 479. O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que integram o tribunal, será
objeto de súmula e constituirá precedente na uniformização da jurisprudência. Parágrafo único. Os regimentos
internos disporão sobre a publicação no órgão oficial das súmulas de jurisprudência predominante.
2 CPC 1973 — art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara ou turma,
pelo voto de 3 (três) juízes. § 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir
ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal,  poderá o relator propor seja o recurso
julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o  interesse público na assunção de
competência, esse órgão colegiado julgará o recurso (Incluído pela Lei n. 10.352, de 2001).
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julgamento do próprio recurso seria assumida pelo o pleno ou órgão especial (conforme regimento
interno), julgando a causa e não apenas a questão de direito. Tal técnica — antes já existente no
Regimento interno do STJ (art. 14) e a partir de 2001 estendida para os demais tribunais — seria,
no entender de Câmara, mais célere e efetiva, e por isso prevaleceria (ibidem). 

Tal previsão se concretizou em parte.

O IUJ dos arts. 476 a 479 do codex anterior, que já era pouco utilizado em segunda instância, não
foi repetido no CPC de 2015 por ser incompatível com o novo sistema um incidente de julgamento
abstrato, apenas da questão de direito. Já a assunção de competência do art. 555, § 1º do código
revogado, em que pese também fosse subutilizada sob a égide do regime anterior, foi repetida no art.
947 do novo código, incrementada com o efeito vinculante sobre “todos os juízes e órgãos fracionários”
(§ 3º do mesmo artigo). Presumivelmente, entendeu o legislador ser supérflua a coexistência do IUJ
com o IAC, já que este, agora dotado de efeito vinculante e atrelado ao caso concreto, o que é
necessário no novo sistema de precedentes, serviria melhor ao espírito do novo regramento. Além de
aprimorar  o  IAC,  destinado  aos  casos  não  (massivamente)  repetitivos,  o  CPC  2015  introduziu
ferramenta de julgamento de controvérsias de direito surgidas em massa, em demandas repetitivas, o
incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR — arts. 976 a 987 do novo CPC), também
dotado de efeito vinculante. 

Tem-se que o legislador optou por sepultar o julgamento de questões de direito em tese —
como ocorria no julgamento cindido entre o colegiado do IUJ e órgão fracionário suscitante —
substituindo tal instituto pelo sistema IAC-IRDR, dotando de efeito vinculante o julgamento de um
caso  concreto,  em harmonia  com a doutrina  de precedentes vinculantes  absorvida  do direito
comparado, conforme estivemos expondo anteriormente. 

Não que fosse impossível amarrar a tese firmada em IUJ aos fatos subjacentes do acórdão
fracionário  onde  suscitado  o  IUJ.  Entretanto,  a  experiência  demonstrou  que  os  debates  de
uniformização de jurisprudência, sob este formato em plenário, sem a responsabilidade de julgar o
recurso de origem, acabavam resultando em pouco ou nenhum debate pelo colegiado do IUJ acerca
das nuances fáticas do caso concreto. Sob tal sistemática, um acórdão de IUJ era algo muito pobre
de fundamentação acerca do caso concreto para poder guiar a aplicação (following) ou distinção
(distinguishing)  do precedente em comparações com os fatos dos casos  concretos futuros.  Tal
aridez do acórdão que julga um IUJ e dá base a uma súmula contribui para que as súmulas sejam
vistas  como comandos normativos abstratos,  como uma norma legislada (que pejorativamente
podemos nominar como “súmula-lei”). 

Assim, temos que o legislador andou bem em revogar o IUJ, consolidando a uniformização de
jurisprudência em segundo grau através do IRDR ou IAC, conforme se tratando de questões de
direito repetitivas em massa ou não, dotados de efeito vinculante a todos os juízes da respectiva
jurisdição,  portanto mais  aptos a romper a tradicional  dispersão jurisprudencial  que motivou a
mudança do sistema. Vejamos mais algumas considerações sobre o IAC e o IRDR, para o processo
em geral,  e  posteriormente  sobre  a  revogação  tardia  do  IUJ  especificamente  no  processo  do
trabalho.

3 INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA – IAC
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3.1 Origem em mecanismo de composição de divergências do STJ

O instituto em tela não é novo e já existia, inicialmente como mecanismo de composição ou
prevenção de divergência interna no Regimento do STJ.1 Em 2001 estendido a todos os tribunais
por força do §1º do art. 555 do CPC de 1973 (introduzido pela Lei n. 10.352/2001). 2 Em tal norma,
cabia a assunção da competência para julgar o recurso (o caso concreto recorrido, não apenas a
tese de direito) pelo “órgão colegiado que o regimento indicar” quando houvesse “interesse público
na assunção de competência”, e “relevante questão de direito” que tornasse conveniente “prevenir
ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal.” Em que pese subutilizado sob a égide
do CPC de 1973, foi mantido no art. 947 do novo código, mas ganhou importantes novas cores,
agora dotado de efeito vinculante sobre “todos os juízes e órgãos fracionários” (§ 3º do mesmo
artigo). Vejamos seus aspectos mais importantes, conforme o CPC de 2015.

3.2 Legitimidade e pressupostos

É o relator quem pode,  de ofício  ou a requerimento da parte,  do Ministério Público ou da
Defensoria  Pública,  requerer  a  remessa  do  processo  ao  colegiado  competente,  previsto
regimentalmente  (o  plenário,  órgão  especial,  seção  etc.).  Sua  finalidade  é  afetar  um recurso
importante ou em que haja divergência jurisprudencial irreconciliável a um colegiado maior, com
eficácia vinculante (conforme o § 3º). Pressupõe que,  embora não haja repetitividade massiva
(“múltiplos processos.” — e.g. como ocorreu por ocasião de alguns planos econômico do governo,
cujas medidas afetam centenas ou milhares de pessoas), envolva “relevante questão de direito”,
com “grande repercussão  social”  (art.  947,  caput),  ou “a respeito  da  qual  seja conveniente  a
prevenção ou a composição de divergência entre câmaras ou turmas do tribunal” (§ 4º).

3.3 Inapropriado para processos de massa,  mas possível  para questões  de pouca
repetitividade

Diz o art. 947, caput, que a assunção de competência é admissível quando a questão de direito
em que tela, em que pese de grande repercussão social, não se repita em “múltiplos processos.”
Em tal caso não seria cabível o IAC, mas sim o IRDR, com a suspensão de tais processos. Da
própria literalidade, entretanto, parece-nos claro que não é qualquer repetitividade que afasta o
IAC. Afinal,  sempre que se pretende prevenir ou compor divergência (§ 4º), é porque alguma
repetitividade é passível de existir. Assim, a linha divisória entre o IAC e o IRDR não é a mera

1 RISTJ, Art. 14. “As Turmas remeterão os feitos de sua competência à Seção de que são integrantes: ... II —
quando convier pronunciamento da Seção, em razão da relevância da questão, e para prevenir divergência
entre as Turmas da mesma Seção (na redação atual, dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016, ainda foi
acrescida  no  inciso  III  referência  expressa  ao  IAC do  CPC 2015:  “III  —  nos  incidentes  de  assunção  de
competência”). O Regimento interno do STF também possui dispositivo similar:  RISTF, Art.  22.  O Relator
submeterá o feito ao julgamento do Plenário, quando ... Parágrafo único. Poderá o Relator proceder na forma
deste artigo: a) quando houver matérias em que divirjam as Turmas entre si ou alguma delas em relação ao
Plenário. b) quando em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de prevenir divergência
entre as Turmas, convier pronunciamento do Plenário.”
2 CPC 1973 — art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara ou turma,
pelo voto de 3 (três) juízes. § 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir
ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal,  poderá o relator propor seja o recurso
julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o  interesse público na assunção de
competência, esse órgão colegiado julgará o recurso (Incluído pela Lei n. 10.352, de 2001).
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repetitividade,  mas  sim  a  repetitividade  massiva,  em  números  significativos.  Tratando-se  de
questão de direito  relevante e que  venha a se  repetir  em alguns  casos atuais  ou futuros (do
contrário,  não  haveria  divergência  a  solucionar),  é  cabível  o  IAC,  que  é  instrumento  mais
simplificado que o IRDR, já que ausente a suspensão de processos contendo a mesma discussão de
direito — característica presente no IRDR, incidente preconizado para enfrentamento das lides de
massa.

3.4 Excepcional repercussão social ou divergência jurisprudencial relevante 

No caput do art. 947 do CPC consta o cabimento em caso de relevante questão de direito com
grande repercussão social. Já no § 4º, novamente consta relevante questão de direito, mas ao
invés de grande repercussão social, menciona-se a conveniência de prevenção ou a composição de
divergência. 

A  leitura  conjunta  de  tais  dispositivos  mostra  que  o  IAC  cabe:  ou nos  casos  de  grande
repercussão,  ou quando  conveniente  prevenir  ou  compor  divergência  entre  turmas,  desde  a
correspondente questão jurídica não seja irrelevante ou secundária. Colocando-se de outra forma,
sempre deverá se tratar de uma questão de direito relevante (não se precisaria acionar o pleno ou
outro colegiado competente para uniformizar jurisprudência para questões jurídicas de importância
ínfima), aí incluídas as questões de grande repercussão social e as divergências de entendimento
entre turmas em uma questão de direito necessária para solucionar o recurso.

Inexistindo ainda divergência jurisprudencial efetiva, entretanto, não se pode sufocar o salutar
e  necessário  debate,  antes mesmo que tal  debate ocorra.  Por  tal  razão,  a  hipótese do  caput,
“grande repercussão social” deve ser interpretada estritamente, não como “alguma” repercussão
social,  ou “qualquer” repercussão social.  Temos que para a compreensão correta da expressão
“grande  repercussão  social”,  em tal  contexto,  o  intérprete  deve  ter  em mente  “grande”  como
sinônima de excepcional repercussão social, sob pena de vulgarizar o instituto, dando azo à criação
de decisões vinculantes no IAC sem suficiente maturação. Vejamos, com mais detalhe.

3.5 Foco na composição de dissensos: aspecto preventivo, antes da efetiva ocorrência
de divergência, deve ser excepcional

Andou mal o legislador ao colocar no caput do art. 947, denotando ser a principal hipótese de
cabimento do IAC, a questão de direito “com grande repercussão social.” Nessa parte era melhor a
redação do código anterior, que no art.  555, § 1º mencionava apenas a “relevante questão de
direito, que faça conveniente prevenir ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal”.
Questões de grande repercussão social  seriam situações excepcionais que, por sua importância,
receberiam atenção  do  órgão que uniformiza  jurisprudência,  antes  mesmo do dissenso surgir,
portanto preventivamente. No sistema de precedentes, não é aconselhável que se sufoque o
debate jurisprudencial, debate este que é salutar para que se chegue ao momento de uma decisão
uniformizadora vinculante de posse de todos os melhores argumentos. 

A excessiva  aceleração  da  prolação  de  uma  decisão  que  corte  ou  sufoque  o  debate  pode
ocasionar que se engesse a jurisprudência antes mesmo que ela exista, em um determinado tema.
Assim, não é demais ressaltar que a hipótese do caput do art. 947 deve ser vista com cautela e
aplicada com prudência, apenas em casos que, em que pese não multitudinários (o que ensejaria
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IRDR)  tenham impacto  social  muito  grande,  e.g.,  cujo  efeito  possa  atingir  a  muitas  pessoas,
serviços públicos ou essenciais etc. 

Pelos mesmos motivos, a prevenção de dissenso do § 4º do mesmo artigo também deve ser
vista com reserva, já que,  como dissemos, o debate é salutar e necessário a consolidação da
jurisprudência. Assim, não se pode interpretar “prevenir” em tal norma como a possibilidade de
remeter ao colegiado uniformizador uma questão de direito nova, antes mesmo de ser decidida por
ao  menos  um órgão  fracionário.  Entendemos que  “prevenir”  se  refere  à  possibilidade  de  uma
turma, ao notar que iria decidir contra o entendimento já prolatado por outra turma — o que é
vedado pelo art.  926 do CPC — suspenda o julgamento e o remeta a tal  colegiado ampliado,
evitando que o dissenso se forme, mediante prolação de um acórdão em IAC, vinculante.

3.6 Dever de uniformizar: não mera conveniência discricionária

Não podemos olvidar da obrigatoriedade de jurisprudência coerente e não conflitante (art. 926
do  CPC:  “Os  tribunais  devem  uniformizar  sua  jurisprudência  e  mantê-la  estável,  íntegra  e
coerente”). Assim, em uma óbvia interpretação sistemática dos arts. 947 e 926 do CPC, se percebe
que o legislador incorreu em erro ao não retificar o texto herdado do art. 14 do Regimento Interno
do STJ  e  do  §  1º  do  art.  555  do  CPC de  1973.  Se  a  uniformização  é  obrigatória,  não  pode
justamente  o  instrumento  que  se  propõe  a  realizá-la  ser  tido  como  facultativo,  conforme
“conveniente a prevenção ou a composição de divergência entre câmaras ou turmas do tribunal”
(CPC 2015, art. 947, § 4º). Seria possível ter como um juízo de conveniência apenas o eventual
uso para prevenção de um dissenso ainda inocorrido (veremos adiante que tal prevenção não é
recomendável), mas nunca para um dissenso existente. Trata-se de um deslize técnico, tendo-se
copiado o texto do código anterior, de época em que inexistia o sistema de precedentes vinculantes,
portanto incompatível  com o sistema atual.  No § 4º de tal  artigo,  ao invés  de “conveniente,”
devemos ler “necessária”. 

Assim, em uma leitura sistemática do art.  947 com o art.  926 do CPC,  havendo dissenso
jurisprudencial efetivo, estando um órgãos fracionários inclinado a prolatar decisão em conflito com
o entendimento já externado por outro órgão do tribunal,  deverá necessariamente o respectivo
relator propor “que seja o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária
julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar” (§ 1º). Com isso, evita-se a ofensa ao art.
926 do CPC, assim como a derrocada de todo o novo sistema, que de nada valeria se os órgãos
fracionários pudessem livremente decidir de forma conflitante.

3.7 Efeito vinculante e vantagem sobre o antigo IUJ

Comparando-se o IAC à antiga sistemática do IUJ, tem-se duas principais vantagens daquele
sobre este. Primeiramente, o julgamento do IAC não é cindido em uma apreciação do direito em
tese pelo pleno ou órgão especial, pouco preocupada com os fatos concretos do caso, como ocorria
no IUJ, dificultando sua compatibilização com o sistema atual, que ancora a aplicabilidade de um
precedente  a  casos  futuros  conforme a  similaridade  relevante  entre  os  fatos  de  um e  outro.3

3 Ver  extensa  exposição  sobre  o  tema,  em 7.3.2.6  Regras  de  Relevância  — a  caracterização  dos  “fatos
materiais” com maior ou menor abstração — categorias de assimilação — Schauer. in PRITSCH, 2018, p. 106-
108.
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Finalmente, destaca-se a atribuição do efeito vinculante ao “acórdão proferido em assunção de
competência vinculará todos os juízes e órgãos fracionários,” salvo se houver “revisão de tese”
(overruling). Um instrumento de uniformização de jurisprudência sem efeito vinculante não estaria
dotado  da  necessária  força  para  mudar  a  longa  tradição  jurídica  pátria  de  inobservância  dos
precedentes.

4 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR

A crônica crise do Judiciário brasileiro — com a elevadíssima recorribilidade e incontrolável
dispersão jurisprudencial que sobrecarregam todo o sistema — levar a várias tentativas de reforma
dando progressivamente mais força à jurisprudência, sem entretanto solucionar o problema. Não
era incomum que as mesmas questões de direito, até mesmo quando já pacificadas nas cortes
superiores, tivessem de ser julgadas novamente, ad infinitum, milhões de vezes, em sucessões de
recursos que obtinham nas instâncias inferiores resultados díspares em razão da falta de vinculação
aos precedentes.4 Em tal grave contexto, nem mesmo a vinculação aos precedentes, isoladamente,
resolveria o problema, tendo em vista o longo tempo que leva a formação de um precedente nos
tribunais superiores, portanto apto a pacificar a jurisprudência nacionalmente. Seria preciso alguma
ferramenta  que  acelerasse  a  formação  de  precedentes  em  casos  multitudinários  e  gerasse
economia processual. Tal economia se daria pela sustação de um trâmite desnecessário, enquanto
estivesse  em  formação  tal  precedente,  bem  como  pela  aplicação  imediata  aos  demais  casos
idênticos, sem por outro lado sufocar o debate jurisprudencial prematuramente, antes mesmo que
se iniciasse. Nos países de common law, tal ferramenta inexiste, havendo de um lado a observância
obrigatória de precedentes, por outro as ações coletivas (class action,  nos EUA), mas não um
instrumento  de  aceleração  da  formação  e  aplicação  de  precedentes  em  casos  de  massa.  A
inspiração mais próxima acabou sendo tomada do “procedimento-modelo” alemão, com a ideia da
utilização de uma causa-piloto, mas aqui restringindo-se o julgamento centralizado à matéria de
direito. Vejamos.

4.1 Inspiração alemã: procedimento-modelo (Musterverfahren)

Leciona Dierle Nunes que a principal inspiração no direito comparado para a o IRDR foi o
procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão (NUNES, 2015). Narra o autor que o instituto
surgiu em razão de demandas repetitivas de aproximadamente 15 mil acionistas que teria sido
prejudicadas por informações falsas a respeito do patrimônio da Deutsche Telekom (DT), todas
perante a corte distrital de Frankfurt (foro da bolsa de valores pertinente), envolvendo mais de
setecentos e cinquenta advogados diferentes, e pedidos superiores a cento e cinquenta milhões
de euros. Como se passaram três anos sem que uma única audiência fosse designada, parte dos
autores apresentou queixa ao Tribunal Constitucional Federal por negativa de acesso à justiça,
queixas  que,  ainda  que  rejeitadas,  provocaram  a  atuação  do  legislador,  que  criou  a  lei  de
procedimento-modelo  para  o  mercado  de  capitais  (KapitalanlegerMusterverfahrengesetz —
KapMuG, em 2005). Tal lei foi a seguir incorporado ao Zivilprozessordnung (ZPO) (ibidem).

4 Ver 3.1 Crise do sistema — explosão de recorribilidade — Poder Judiciário sobrecarregado e uma visão de
processo exaurida. in PRITSCH, 2018, 21.
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Como principais  características do procedimento-modelo, pode-se dizer  que se trata de um
incidente (e não um processo autônomo como uma ACP ou  class action) em que escolhido um
“processo  representante”  (que  cubra  o  maior  número  de  questões  fáticas  e  jurídicas  da
controvérsia), suspendendo-se as demais ações em 1ª instância, instruindo-se a demanda perante
o tribunal, com audiências, produção de provas, e decisão resolvendo as questões de  fato e de
direito (não  apenas  o  direito),  e  aplicando-se  o  padrão  decisório.  Este,  não  é  aplicado
mecanicamente, mas sim como um ponto de partida, um princípio de julgamento, podendo ser
complementado por contraditório adicional nas causas sobrestadas, emitindo-se a correspondente
decisão em cada uma (ibidem).

4.2 Nos EUA, as lides de massa são equacionadas de um lado pelo  stare decisis, do
outro pelas class actions 

Em nosso sistema, as lides de massa não eram solucionadas, quanto ao direito aplicável, de
forma racional, já que as mesmas questões de direito faziam toda a  via crucis até os tribunais
superiores, que julgavam milhares de vezes as mesmas questões. Quanto ao ajuizamento, a Lei da
Ação Civil  Pública e o Código de Defesa do Consumidor não foram capazes de criar uma ação
coletiva que se difundisse a ponto de concentrar as lides de massa, em razão do rol limitado de
legitimados.  Lides com milhares  de lesados por  situações fáticas  em comum continuam sendo
ajuizadas em regra individualmente, abarrotando as cortes. 

Nos EUA, os dois lados de tal cálculo são equacionados pelo stare decisis e pelas class actions. 

Lá, por um lado tem-se a jurisprudência vinculante, que traz a segurança jurídica de que um
determinado precedente das cortes superiores será aplicado em todas as instâncias inferiores. Tal
desestimula  o  ajuizamento  bem  como  a  recorribilidade  contra  entendimento  pacificado,5 até
porque as ações têm custo muito alto, e partes e advogados podem ser duramente penalizados
por uma lide temerária, tornando uma aventura jurídica muito cara e perigosa. 

No outro ângulo de tal raciocínio, tem-se que as ações coletivas americanas (class actions)
são mais convidativas para a concentração das lides de massa do que as ações civis públicas
brasileiras.  Não  estamos  aqui  defendendo  as  class  actions,  até  porque  a  própria  doutrina
americana as tem criticado com relação a abusos cometidos pelos advogados que as patrocinam e
o pouco ou nenhum controle exercido pela classe dos individualmente lesados. Nos limitamos aqui
a constatar que, do ponto de vista sistêmico, as class actions se popularizaram como instrumento
de lides de massa, diminuindo a pulverização dos ajuizamentos e obtendo grande eficácia social, já
que grandes empresas preferem sanar espontaneamente ou mesmo preventivamente os vícios ou
lesões  apontados  nas  class  actions,  do  que  arcar  com  os  graves  impactos  de  um  judgment
negativo em tais ações, aliado à publicidade negativa e prejuízo à imagem. Quanto ao número de
ajuizamentos, considerando o alto custo de um processo individual em tal sistema, é natural que
muitas  lesões  em  massa,  individualmente,  não  compensariam  o  ajuizamento.  Tal  nicho  de
litigiosidade é naturalmente assumido por escritórios de advocacia que bancam o custo de tal lide

5 Salvo se existir  um bom argumento para  distinguishing, ou em caso de dissenso (split) entre as cortes
supremas estaduais ou circuitos federais, ou ainda, em raríssimas hipóteses, no caso de precedentes antigos
para os quais o contexto social os tornou obsoletos, overruling. 

 63

::  Ano XIV  |  Número 214  | Junho de 2018 :: volta ao sumário



    volta ao índice

 volta ao sumário

em prol de uma classe numerosa de individualmente lesados, visando a obter retorno vultoso, em
caso de procedência, dado o grande porte de tais ações.6

4.3 Ação civil pública é insuficiente para racionalizar as lides de massa: o IRDR é a
nova aposta para equacionar a questão

Como dissemos antes, a perversa combinação de uma livre dispersão jurisprudencial, ausência
de instrumentos efetivos para a pacificação dos entendimentos, e o insuficiente uso das ações
coletivas  para  concentrar  as  lides  de  massa,  levaram  nosso  sistema  judiciário  à  exaustão,
morosidade  e  falta  de  efetividade,  com a proliferação  do  ajuizamento  multitudinário  de  ações
idênticas, assim como da subida de milhares ou milhões de recursos contendo as mesmas questões
de direito. Vemos, e.g., nossas varas da Justiça Estadual abarrotadas por ações de operadoras de
telefonia ou outros “grandes litigantes”, em ações que poderiam ter sido concentradas em uma lide
coletiva  desonerando  o  sistema.  A  situação  é  similar  na  Justiça  Federal,  com  inúmeros
questionamentos repetitivos de atos do governo, seja em matéria de servidor público, tributos,
planos  econômicos,  etc.  Já  na  Justiça  do  Trabalho,  a  intensa  variedade  fática  de  cada  caso
dificultaria o ajuizamento coletivo, mas a falta de uniformidade vinculante quanto a questões de
direito comuns a milhares destes processos ajuda a abarrotar os seus tribunais regionais e o TST. 

Em todos os casos, o amplo acesso à Justiça proporcionado pelo custo relativamente baixo ou a
gratuidade de justiça (necessários em um país de péssima distribuição de renda como o nosso),
aliado ao baixo uso das ações coletivas e a elevada dispersão jurisprudencial — acabam fazendo
com que o sistema seja onerado com milhares ou milhões de ações ou recursos praticamente
idênticos.

No CPC de 2015, a intenção era enfrentar o problema das lides de massa pelos dois lados.
Democratizaram-se  as  ações  coletivas  pela  possibilidade  de  conversão  da  lide  individual  em
coletiva,  como  ocorre  nas  class  actions  (que  iniciam  como  individuais,  até  que  aceitas  e
“certificadas”  em  favor  de  uma  classe),  bem  como  trouxeram  o  efeito  vinculante  a  um  rol
considerável  de  decisões  judiciais  e  criaram um instituto  original,  inspirado  no  procedimento-
modelo alemão, o incidente de resolução de demandas repetitivas — IRDR. Como a conversão das
ações individuais em coletivas foi vetada pela Presidência da República (que optou por postergar a
solução de tal  problema para uma legislação específica sobre lides coletivas), mais importância
ainda ganha o IRDR, no esforço para racionalizar as lides de massa. 

4.4 IRDR x IAC

6 Nas  class actions indivíduos lesados em direitos individuais homogêneos, coletivos ou difusos, ajuízam em
pequenos  grupos  de  named  plaintiffs (autores  efetivamente  presentes,  nominados  na  lide)  e  pedem  a
“certificação” como representantes de toda a classe de autores (determinável ou mesmo indeterminada) que
tenham sofrido a mesma lesão. De acordo com a Regra Federal de Processo Civil — FRCP 23(a), “Um ou mais
membros de uma classe pode acionar ou ser acionado como parte representante de todos os membros da
classe somente se: (1)  a classe for tão numerosa que o litisconsórcio  [joinder] de todos os membros seria
impraticável [NUMEROSIDADE — numerosity]; (2) houver questões de direito e de fato comuns a toda a classe
[COMUNHÃO DE QUESTÕES — commonality]; (3)  demandas  [claims] ou defesas das partes representantes
forem típicas das demandas ou defesas da classe  [TIPICIDADE — tipicality]; (4)  e as partes representantes
forem justa e adequadamente proteger os interesses da classe  [REPRESENTAÇÃO ADEQUADA — adequacy].
FRCP 23(a), disponível por exemplo em: <https://www.law.cornell.edu/rules/frcp/rule_23 >.
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O incidente de assunção de competência (IAC) é o sucessor natural do antigo IUJ. Trata-se de
incidente hábil a deslocar a competência funcional a um colegiado superior para dirimir divergência
jurisprudencial  entre  órgãos fracionários  (bem como para  questões de excepcional  repercussão
social7). É o instituto do atual CPC que mais se aproxima do sistema de precedentes vinculantes
dos países de common law, onde se julga um caso concreto cujo entendimento vincula as decisões
posteriores dos juízes da mesma instância e instâncias inferiores, da respectiva jurisdição. Já o
IRDR incorpora tal  técnica, mais a imediata aplicabilidade a múltiplos casos pendentes sobre a
mesma questão, que têm seu trâmite suspenso no aguardo da fixação do entendimento sobre a
correspondente questão de direito. As diferenças entre IAC e IRDR decorrem dessa aplicabilidade
imediata a múltiplos casos pendentes, típica deste último. Vejamos.

4.5 Natureza de incidente processual, dependente de um caso concreto

O incidente de resolução de demandas repetitivas — IRDR — é incidente processual e recursal,
já que pode ser suscitado pelo juiz, ainda que em primeira instância (art. 977, I, do CPC) e a tese
fixada  se  aplica  de  imediato  a  todos  os  casos  pendentes  na  área  de  jurisdição  do  respectivo
tribunal, ainda que em primeira instância (art. 985, I, do CPC). Já o IAC, em que pese não possa
ser suscitado na primeira instância de jurisdição, também é incidente processual e recursal, já que
se aplica tanto a recursos, quanto à remessa necessária ou processo de competência originária do
tribunal (art. 947, caput, do CPC). Por outro lado, resta claro que o IRDR não se trata de recurso
nem de ação autônoma, inclusive independendo da iniciativa das partes, podendo ser suscitado
mesmo pelo juiz ou relator,  ex officio  (art. 977, I, do CPC). Trata-se, assim, de mero incidente,
dependente  inicialmente  de  um  processo  em  concreto  onde  suscitado.  Como  já  discorremos
longamente antes, a estrita vinculação aos fatos do caso concreto é um a garantia democrática de
separação entre  os poderes e do juiz  natural,  impedindo o juiz  de camufladamente legislar.  A
função precípua do julgador é julgar um caso concreto, e o precedente vinculante dá a esta solução
do  caso  concreto  efeitos  futuros  ou,  nos  julgamentos  de  casos  repetitivos,  também  efeitos
presentes junto aos casos repetitivos pendentes. Se decidir abstratamente, estará o juiz invadindo
a seara do legislador, sem no entanto submeter-se ao sufrágio popular e ao processo legislativo,
através do qual se espera que as escolhas legislativas sejam controladas pela sociedade.

4.6 Desistência ou abandono pelas partes do caso concreto: necessidade de manter
um caso concreto afetado ao incidente

Sua natureza ganha um contorno  sui  generis no caso de desistência  pelas partes  do caso
concreto em que suscitado. Tendo em vista o aspecto objetivo e interesse público na resolução de
um conflito cujo interesse transborda a lide meramente individual, dizem os §§ 1º e 2º do art. 976
do CPC que “a desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do incidente”,
em tal caso devendo o Ministério Público assumir a titularidade do incidente.

Entretanto,  isto  não dá  carta  branca para  que  os  juízes do  colegiado competente  julguem
abstratamente,  desvinculados dos fatos “materiais”  ou necessários que constavam do processo

7 Ver  acima “3.4  Excepcional  repercussão social  ou  divergência  jurisprudencial  relevante”  e  “3.5  Foco  na
composição  de  dissensos  —  aspecto  preventivo,  antes  da  efetiva  ocorrência  de  divergência,  deve  ser
excepcional”.
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concreto abandonado ou desistido. Do contrário, como aplicar posteriormente a tese de um IRDR
que  não  tem  fatos?  Interpretando-a  por  seu  texto  literal,  como  uma  lei?  Como  verificar  a
aplicabilidade  de  “precedente  invocado  pela  parte,  sem  demonstrar  a  existência  de  distinção
[fática] no caso em julgamento” (art. 489, § 1º, VI, do CPC) em relação a tal precedente, se tal
precedente não estiver ancorado em fatos? Seria o princípio do fim de nosso nascente sistema de
precedentes.  Nos  países  de  common law,  a  aplicação  inteligente  da  experiência  adquirida  nos
precedentes — comparando seu contexto fático  com o contexto dos novos casos — foi  o  que
permitiu  a  longevidade  milenar  do  sistema.  Aqui,  se  transigirmos  quanto  à  exigibilidade  de
vinculação aos fatos de todos os precedentes, sem exceção, abriremos brechas para que acabemos
aplicando entendimentos gerais e abstratos, sob a máscara de precedentes judiciais, na realidade
ilegítimas formas de legislação. 

Em tal contexto, como resolver tal grave problema, tendo em vista que o legislador não cuidou
de esclarecer tal dúvida ao redigir os §§ 1º e 2º do art. 976 do CPC? Parece-nos que interpretar
tais parágrafos extensivamente — entendendo dispensável o caso concreto afetado em caso de
desistência ou abandono das partes — não seria uma hipótese viável.

Em primeiro lugar, o próprio regramento do IRDR, no art. 978, parágrafo único, do CPC, prevê
que  o  órgão  colegiado  competente  para  julgar  o  incidente  e  de  fixar  a  tese  jurídica  “julgará
igualmente o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária de onde se
originou o incidente”. Logo, há norma expressa vinculando a decisão no incidente à simultânea
decisão no caso concreto afetado, sem qualquer exceção. Em segundo lugar, todo novo regramento
de  precedentes  depende  da  comparação  das  circunstâncias  fáticas  dos  precedentes  e  do  caso
concreto, para viabilizar sua aplicação (following) ou distinção (distinguishing) (ver, e.g., art. 489, §
1º, VI, do CPC). Finalmente, permitir que o colegiado uniformizador decida em abstrato, sem a
vinculação a um caso concreto afetado,  tornaria  sua decisão inútil  para fins  de uniformização.
Sendo desnecessária para resolver um caso concreto, seria obiter dictum, portanto não integrando
os fundamentos determinantes ou  ratio decidendi,  conforme a doutrina pacífica em matéria de
precedentes.

Dispensar a presença de um caso concreto afetado, quando houver desistência ou abandono,
seria um erro hermenêutico, em termos de interpretação sistemática e teleológica. Assim, restam
duas possibilidades hermenêuticas: 

(1)  Estaria  a  homologação  de  uma  desistência  ou  a  extinção  por  abandono
obstados  até  o  trânsito  em julgado  do  IRDR.  Em razão  do  interesse  público,  que
ultrapassa a lide individual, o Ministério Público assumiria a titularidade do incidente (§§ 1º e
2º do art. 976 do CPC), e reflexamente, de forma restrita apenas para fins de instrução do
incidente, a titularidade do caso concreto afetado, à semelhança do que já ocorre com as
ações civis públicas, onde na “desistência infundada ou abandono da ação por associação
legitimada, o  Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa”
(Lei n. 7.347/1985, art. 5º, § 3º).

(2) Caso se homologasse a desistência do caso concreto afetado, bastaria afetar um novo
caso concreto, dentre os diversos casos suspensos no aguardo da resolução do incidente.
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Tem-se  como  aceitável  tanto  uma  hipótese  como  a  outra,  as  quais  inclusive  não  são
excludentes, podendo o relator incumbido do incidente optar por qualquer uma destas opções, mas
nunca permitir que o incidente prossiga sem um caso concreto afetado. Logo, confirma-se que o
IRDR é um incidente de natureza concreta, dependente de um processo efetivamente pendente de
julgamento, e nunca abstrato ou autônomo, ainda que as respectivas partes pretendam desistir ou
abandonar o processo, o que seria suprido através da intervenção do Ministério Público, com ou
sem a afetação de mais um caso concreto. 

4.7 Cabimento

Ao  contrário  do  paradigma  “procedimento-modelo”  alemão,  onde  no  processo-piloto  são
dirimidas questões de direto e de fato comuns, gerando um padrão decisório a ser adaptado a cada
caso concreto,8 no IRDR apenas questões comuns de direito são dirimidas. De acordo com o art.
976, I, II, e § 4º, do CPC, existem quatro pressupostos a serem observados para aferir o cabimento
do incidente, três positivos e um de ordem negativa: (1) controvérsia sobre a mesma questão
unicamente de direito; (2) efetiva repetição de processos que contenham tal controvérsia de direito
comum; (3) que cause risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica; (4) desde que inexista
em tribunal superior, no âmbito de sua competência, afetação de recurso para definição de tese
sobre a mesma questão de direito. 

(1)  Controvérsia  sobre a mesma questão “unicamente de direito”:  Não podemos
olvidar que o direito, aplicado em um caso concreto, nunca está em seu estado “puro”, em
tese, dissociado dos fatos. O direito se examina de forma abstrata apenas nas ações de
controle concentrado de constitucionalidade. Nos demais casos, sempre há o contexto fático
como pano de fundo, e é nesse contexto fático que se forma o precedente que se pretende
tenha efeito vinculante. O direito debatido alheio aos fatos “materiais” ou necessários do
caso  concreto  não  integra  os  fundamentos  determinantes, holding ou  ratio  decidendi,
constituindo isto sim obiter dictum, sem valor vinculante precedencial. Logo, quando se fala
em “questão de direito”, a norma não se refere ao direito em abstrato, mas a aplicação do
direito aos fatos do caso concreto, qual a qualificação ou consequência jurídica dada ao
conjunto de fatos do caso concreto à vista das normas legisladas ou jurisprudenciais já
existentes. Assim, não cabe IRDR para debater, e.g., a  existência de um fato comum a
múltiplas vítimas (e.g. houve falha humana quanto a um acidente aéreo ou no desabamento
de uma ponte? — este debate fático poderia ocorrer no “procedimento-modelo” alemão, mas
não aqui). Caberia IRDR, entretanto, para aferir a qualificação jurídica de um fato comum
(e.g.  foi  ilícita  a  retenção  da  poupança  por  ocasião  do  Plano  Collor?)  ou  de  fatos
enquadráveis em uma mesma categoria (e.g. as vendas inadimplidas podem ser excluídas
da base de cálculo dos tributos X e Y?). Assim, o direito no caso concreto afetado (caso-
teste ou caso-piloto) será dirimido à vista dos fatos de tal caso concreto, ainda que tendo
em mente a repetitividade de tais fatos em outros processos, com a mesma dúvida jurídica.
Entretanto, como veremos, a aplicação da tese do IRDR aos demais casos sobrestados ou
aos casos futuros não é automática,  dependendo da correspondência do contexto fático

8 Ideia não tão distante de nossa ação civil pública, onde a sentença coletiva (genérica, conforme art. 95 do
CDC)  acerca  de  direitos  individuais  homogêneos  em  regra  necessita,  em  sede  de  liquidação,  instrução
incidental quando à peculiaridade fática de cada substituído, a fim de apurar o quantum devido a cada um.
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destes com o contexto fático do caso paradigma. Logo, vê-se que o IRDR resolve a questão
de  direito,  mas  em  um  contexto  concreto,  dependente  dos  correspondentes  fatos,
inexistindo debate em tese, abstrato. 

(2)  “Efetiva” “repetição” de processos que contenham tal controvérsia de direito
comum: Inicialmente, salta aos olhos a palavra “efetiva”. Isto quer dizer que inexiste a
finalidade de prevenir a repetição. Deve já existir repetição, não apenas um potencial futuro
de se multiplicarem os processos. Inclusive, alguma repetição é até desejável,  já que o
debate jurisprudencial é salutar, e não deve ser engessado prematuramente, sob pena de se
perder preciosa maturação dos argumentos, resultantes da dialética do processo, em várias
lides. Ademais, a sistemática de suspender todos os processos com tal questão de direito,
por seu caráter drástico, se afigura medida excepcional, para uso quando necessário evitar
uma situação caótica, uma lide de massa, como indica o pressuposto a seguir (risco de
ofensa à isonomia e à segurança jurídica). Assim, como já afirmamos quando examinado o
IAC, para questões sujeitas a repetitividade baixa ou eventual, o IAC seria o instrumento
mais apropriado, gerando precedente vinculante quando necessário solucionar divergências
entre órgãos fracionários de um tribunal ou eventuais questões de grande repercussão, mas
sempre sem numerosidade. Em tais casos de IAC, não há necessidade de suspensão de
processos  porque  inexiste  situação  de  repetição  multitudinária  ou  desenfreada.  Esta  é
justamente a seara do IRDR, que além de gerar precedente vinculante suspende, enquanto
tramita, todos os processos contendo a mesma questão, instrumento hábil para evitar a
inviabilização do Judiciário com levas de centenas ou milhares de lides idênticas. Assim,
tem-se  que  o  IRDE  pressupõe  efetiva (e  não  potencial)  repetitividade  massiva (e  não
moderada ou eventual). 

(3) Que cause “risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica: Qualquer demanda
que se prolifere  às centenas ou milhares traduz algum risco de decisões divergentes,  e
portanto à segurança jurídica. No entanto, se a mera repetitividade já fosse suficiente para
configurar tal risco, então o inciso II do art. 976 seria supérfluo, não precisando constar
expressamente  da  norma.  Como  em  boa  hermenêutica  não  se  pode  presumir  que  o
legislador tenha utilizado palavras supérfluas, sinônimas ou inúteis, ainda mais quando lhes
foi  dedicado  um  inciso  à  parte  dos  outros  pressupostos,  naturalmente  que  o  inciso  II
significa algo diverso que o risco decorrente apenas da elevada repetitividade. Deve haver
algo a mais. Assim, temos que “risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica” deve
significar divisão jurisprudencial existente ou iminente, da mesma forma que a expusemos
quanto à “prevenção” de divergência jurisprudencial entre câmaras e turmas.9 Se existem
muitas ações e/ou recursos envolvendo determinadas questões jurídicas, mas os juízes e
tribunal da jurisdição julgam todos no mesmo sentido, não se pode dizer que já exista tal
risco. No entanto, se ao julgar um determinado recurso, a turma se inclina a julgar em
sentido  contrário  ao  que  outras  turmas  do  mesmo  tribunal  já  decidiram,  então,  à
semelhança do que ocorre com o IAC, haveria risco de iminente dissenso jurisprudencial a
ser “prevenido”, já que tal risco, se concretizado, ofenderia à isonomia e à segurança jurídica

9 Art. 947, § 4º, do CPC. Ver ainda, retro, “3.4 Excepcional repercussão social ou divergência jurisprudencial
relevante” e “3.5 Foco na composição de dissensos — aspecto preventivo,  antes da efetiva ocorrência de
divergência, deve ser excepcional”.
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com a  coexistência  de  decisões  conflitantes  em  uma  mesma  jurisdição.  Outrossim,  ao
enfrentar  o  processo  em  primeira  instância,  e.g.,  o  julgador  pode  defrontar-se  com  a
existência  de  jurisprudência  das  turmas  do  tribunal  conflitante  internamente,  havendo,
portanto, insegurança jurídica. Além do art. 976, II, do CPC, também o art. 926 obriga os
tribunais e seus integrantes a adotarem medidas para “uniformizar sua jurisprudência e
mantê-la  estável,  íntegra  e  coerente”.  Assim,  combinados  os  arts.  926  e  976  do  CPC,
verifica-se ser obrigatória a instauração do IRDR em casos de massiva repetitividade de lides
envolvendo a mesma questão de direito, e divergência jurisprudencial  atual ou iminente
entre os órgãos fracionários do mesmo tribunal. 

(4) Desde que inexista em tribunal  superior,  no âmbito de sua competência,
afetação  de  recurso  para  definição  de  tese  sobre  a  mesma questão  de  direito
repetitiva: finalmente, existe o requisito negativo de que, já havendo recurso afetado em
tribunal superior para a mesma questão repetitiva, não se processe o IRDR localmente, por
desnecessário, já que o procedimento em tribunal superior já seria suficiente para pacificar a
questão nacionalmente.

4.8 Legitimidade e competência

A  legitimidade  para  requerer  sua  instauração  é  ampla.  Por  ofício  ou  petição  dirigidos  ao
presidente de tribunal, podem requerê-lo, respectivamente, o juiz ou relator, as partes, o Ministério
Público ou a Defensoria Pública (art. 977, do CPC). A competência funcional para proceder ao juízo
de admissibilidade do incidente, bem como julgar o incidente, assim como do caso concreto a ele
afetado  será  do  “órgão  indicado  pelo  regimento  interno  dentre  aqueles  responsáveis  pela
uniformização de jurisprudência do tribunal” (arts. 978 e 981 do CPC).

4.9 Ampla divulgação: participação ampla de terceiros

Como o IRDR é pensado parra resolver conflitos de grande porte, multitudinários tanto em
relação  ao  presente  (repetição  em casos  atuais,  pendentes)  quanto  ao  futuro  (tendência  que
surjam mais ações repetitivas sobre o mesmo tema), possui um trâmite diferenciado. Por um lado,
tal trâmite comporta maior publicidade, transparência e maior participação de entidades e atores
sociais relevantes para a matéria debatida (amici curiae),  tudo com o objetivo de produzir um
debate mais cuidadoso, com uma decisão mais completa e melhor refletida, já que destinada à
aplicação em grande número de casos presentes e futuros.

É  por  tal  razão  que  a  instauração  e  o  julgamento  do  incidente  estão  sujeitos  a  ampla
divulgação,  por  meio  de registro  eletrônico no Conselho Nacional  de Justiça (art.  979,  caput),
devendo os tribunais manterem em banco de dados atualizados e repassarem informações ao CNJ
(§ 1º), registrando as teses jurídicas com no mínimo os fundamentos determinantes da decisão
concreta, indexando ainda as normas legisladas relacionadas (§ 2º), da mesma forma que ocorre
nos recursos repetitivos nos tribunais superiores (§ 3º).

Quanto  à  ampla  participação  no  incidente,  o  relator  admitirá  que  a  partes  e  os  demais
interessados, juntem documentos e requeiram diligências, seguindo-se manifestação do Ministério
Público, e eventual audiência pública para oitiva de depoimentos de pessoas com experiência e
conhecimento na matéria (art. 983 do CPC). Na audiência de julgamento ainda será permitida a
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sustentação oral  do autor  e  o  réu do processo originário,  do Ministério  Público,  e  dos demais
interessados (art. 984, caput). Veja-se aqui novamente o cuidado que o legislador teve para que o
IRDR tivesse um contraditório ampliado, com participação de amici curiae, característica típica das
decisões de grande envergadura, como até há pouco só existia perante os tribunais superiores.

4.10 Fundamentação exauriente enfrentando todos os argumentos das partes: voto
vencido

O art. 984 comporta ainda uma exigência especial de fundamentação, mais rigorosa do que
aquela do art. 489, § 1º, do CPC. Aqui, o conteúdo do acórdão deverá abranger “a análise de todos
os fundamentos suscitados concernentes à tese jurídica discutida, sejam favoráveis ou contrários”
(art. 984, § 2º). Trata-se de mais uma cautela, atinente ao presumível grande alcance da decisão:
não apenas se permite amplo contraditório com a presença de todas as entidades com pertinência
temática  com  o  objeto  debatido  (semelhante  ao  que  ocorre  no  controle  concentrado  de
constitucionalidade), mas também se obriga o colegiado a enriquecer o debate enfrentando todos
os argumentos levantados pelas partes e pelos interessados, inclusive os argumentos contrários, já
que estes serão de extrema relevância para melhor compreensão dialética da controvérsia, quando
chegar  à  instância  superior,  para  unificação  nacional.  Como  se  trata  de  um  julgamento  para
resolver dezenas, centenas ou milhares de processos, não deve haver pressa ou açodamento. Ao
contrário  dos  julgamentos  rotineiros,  onde  os  juízes  não  se  podem dar  ao  luxo  de  dispender
excessivo tempo em um determinado processo, em prejuízo dos demais, o IRDR é um processo
diferenciado, já que destinado a formar precedente de alcance multitudinário, devendo ser tratado
com a devida cautela, inclusive quanto à fundamentação exauriente preconizada no art. 384, § 2º. 

Finalmente, quando se diz “a análise de todos os fundamentos suscitados ... sejam favoráveis
ou contrários” (art. 984, § 2º), isso indica duas situações. Em primeiro, o voto condutor deverá
consignar robustamente os fundamentos que levaram a maioria a acatar a tese vencedora, bem
como explicar por que rechaçaram os argumentos relevantes contrários. Em segundo lugar, os que
votaram com a  minoria  terão  oportunidade  de  consolidar  seus  argumentos,  da  mesma  forma
fundamentando robustamente por que votaram no outro sentido, apresentando ainda o motivo pelo
qual os argumentos da maioria não seriam validos. O voto vencido (dissenting opinion) é parte
importante do acórdão (art. 941, § 3º do CPC), e geralmente considerado valioso na tradição do
common law, ajudando a aclarar e contrastar a argumentação vencedora, e muitas vezes servindo
de base para eventual  overruling, seja por meio da reforma, em instâncias superiores, seja por
superação em casos futuros. O dissent de hoje pode ser o majority opinion de amanhã.

4.11 Técnica de processo de massa: suspensão de lides idênticas enquanto aguardam
solução centralizada

Uma outra  característica  distintiva  do  IRDR é  a  suspensão  de  todos  os  processos  sobre  a
mesma questão repetitiva, no aguardo da fixação da tese no incidente, com base no caso concreto
afetado para julgamento. Em tal senda, admitido o incidente, o relator deve suspender todos os
processos  pendentes  que  tramitam  no  Estado  ou  na  região  (art.  982,  I),  comunicando  aos
correspondentes órgãos jurisdicionais (art.  982, § 1º). Superado tal  prazo, entretanto, cessa a
suspensão caso ainda não julgado o incidente (art. 980, parágrafo único) ou caso julgado mas não
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for interposto recurso especial, de revista ou recurso extraordinário contra a decisão proferida no
incidente (art. 982, § 5º).

Já a dicção do § 3º do art. 982, ou suspensão nacional de todos os processos sobre o tema
julgado em IRDR em um Tribunal de Justiça ou Regional, deve ser vista com ressalva. Como já
dissemos antes, algum debate é necessário para a maturação da jurisprudência, e isto se constrói de
baixo  para  cima.  Por  tal  razão,  uma medida  drástica  como o  IRDR,  que  aborta  tal  discussão,
suspendendo  todos  os  processos  sobre  um  determinado  tema,  não  deve  ser  promovida
prematuramente, sem oportunizar tal  debate suficientemente,  sem ao menos permitir  o debate
inicial na primeira instância. Temos que o momento ideal para suscitar o IRDR seria aquele em já
existe uma determinada corrente de entendimento de órgão(s) fracionário(s) de um tribunal, e outra
turma chegou a uma conclusão divergente, de forma irreconciliável. Assim, ao invés de lançar um
julgado dissonante e dividir a jurisprudência regional, seria o momento de suscitar o IRDR (mesmo
momento em que seria o caso para IAC, em situações não repetidas em massa), provocando a
unificação da jurisprudência regionalmente em caráter vinculante. Seria salutar permitir a mesma
rotina, ou seja, um mínimo de debate, em cada Tribunal de Justiça, ou em cada Regional. Logo, a
imediata suspensão nacional de todos os processos sobre um tema, a partir  de seu debate em
apenas um Regional ou TJ, constituiria medida antidemocrática, dando a apenas um tribunal o poder
de  formatar  o  debate  que  depois,  presumivelmente,  seria  levado  a  um tribunal  superior,  para
estabelecer o precedente a ser observado nacionalmente. Assim, melhor que se evite tal extensão
da suspensão nacionalmente, permitindo que mais de um tribunal enriqueça o debate, produzindo
robustas discussões quanto a todos os argumentos e nuances envolvidas na questão de direito a se
unificada. 

Por tal razão, entendemos que a hipótese prevista nos art. 982, §§ 3º e 4º, é em regra nociva
e, se for efetivamente utilizada, tal deverá ser feito em hipótese de extrema excepcionalidade,
talvez para evitar algum caos ou comoção que leve a milhões de ações simultâneas. Fora de tal
extrema excepcionalidade, não vemos razão para que não se siga o caminho normal, liberando-se
cada tribunal para decidir, até que unificada a questão em tribunal superior. 

4.12 Conteúdo da decisão: exauriente mas concisa  — ancorada nos fatos do caso
concreto afetado ao incidente

Uma primeira consideração, tendo em vista que o acórdão do IRDR se destina a orientar a
solução de uma grande quantidade de processos atuais ou futuros, é que a fundamentação deve
ser cuidadosa e exauriente, sem perder em concisão e clareza. Um acórdão enxuto, e.g. de 5 ou 10
laudas, consolidado pelo relator, sem repetições ou transcrições desnecessárias, direto ao ponto,
poderá ter enorme eficácia social, sendo lido e relido por milhares de pessoas, mesmo fora do
universo  dos  profissionais  do  direito.  Em  contraste,  um  acórdão  de  180  páginas,  com  votos
separados  para  cada  votante,  com  repetições,  transcrições  e  argumentação  não  consolidada,
dificilmente será lido em detalhe. A experiência demonstra que, na pressa do dia a dia profissional,
tal precedente será lido apenas superficialmente, quiçá apenas sua  ementa ou tese. Quem teria
tempo para se deleitar na leitura de tais 180 páginas? Assim,  paradoxalmente, quanto maior a
fundamentação, menos será ela difundida e conhecida. Assim, sem perder de vista a necessidade de
concisão, clareza e legibilidade, o acórdão do IRDR deve analisar “todos os fundamentos suscitados
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concernentes à tese jurídica discutida, sejam favoráveis ou contrários” (CPC art. 984, § 2º). Isto
ocorre por três razões: (1) o cuidado especial que merece uma decisão que terá tão amplo alcance e
que  se  destina  a  proporcionar  segurança  jurídica  (e  não  criar  mais  dúvida,  litigiosidade  e
insegurança); (2) melhor orientar as dúvidas que inevitavelmente surgirão quando de sua aplicação
a outros casos; e (3) enriquecer o debate nas instâncias superiores, se e quando tiver de ser
uniformizada a questão em nível nacional.

Isto não quer dizer que eventuais argumentos absurdos, irrelevantes ou fora do ponto devam
merecer atenção do órgão julgador. A melhor interpretação para o art. 984, § 2º, do CPC, é que tal
obrigatoriedade se limita aos argumentos efetivamente vinculados à questão jurídica debatida, já
que o enfrentamento de questões desnecessárias à decisão do caso seria  obiter dictum, portanto
destituído da condição de  fundamento determinante. Tal é a posição  do STF, que sugeriu, e do
Legislativo, que acatou durante o vacatio legis do Código a alteração de análogo dispositivo quanto
aos recursos extraordinários e especiais repetitivos. A redação do § 3º do art. 1038 revogada pela
Lei n. 13.256/2016 era “O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de todos os fundamentos da
tese jurídica discutida, favoráveis ou contrários”. No entanto, a redação que efetivamente entrou
em  vigor,  por  força  de  tal  alteração,  é  “O  conteúdo  do  acórdão  abrangerá  a  análise  dos
fundamentos relevantes da tese jurídica discutida.”  Conforme esclareceu o senador Blairo
Maggi, relator do respectivo projeto de lei, “O atual [ora revogado] texto do § 3º do art. 1.038 do
novo Código merece ser aprimorado, para esclarecer que, na verdade, a análise dos fundamentos
relevantes satisfaz o dever de fundamentação”.10 Obviamente, a mesma compreensão se deve ter
quanto ao art. 984, § 2º, uma vez que se trata de situação idêntica, em que pese o legislador tenha
olvidado promover o mesmo aclaramento que fez no texto do art. 1.038, § 3º do Código.

Quanto aos argumentos pertinentes mas fracos ou temerários, suficiente será a mera menção e
afastamento (raise and dismiss), em não mais que uma frase. Já quanto aos argumentos sérios ou
fortes,  favoráveis  ou contrários  à tese discutida,  a  fundamentação exauriente  é no sentido de
completude, não no de extensão. A fundamentação não precisa ser longa para ser completa. Antes
pelo  contrário,  o  argumento  demasiado  extenso  perde  foco  e  poder  de  persuasão.  Longas
transcrições de julgados anteriores, diversas ementas, etc, acabam sendo uma fuga do raciocínio e
um fator de distração tanto para o redator quanto para o leitor de um texto jurídico. Na tradição
jurídica brasileira, não é incomum que o raciocínio jurídico se perca em intermináveis transcrições
de  julgados  anteriores.  Isto  não  é  fundamentar.  Reportamo-nos  à  nossa  recomendação,11 de
fundamentação concisa, limitando transcrições a um mínimo, preferencialmente, aglutinando no
fluxo do texto dos parágrafos a paráfrase das normas legisladas e dos trechos pertinentes das
rationes decidendi dos casos envolvidos. A transcrição literal seria conveniente apenas quanto a
expressões ou certas partes de frase onde, por sua eloquência, haveria empobrecimento do texto
pelo não uso de sua literalidade. Para comodidade do leitor, repetimos abaixo um exemplo antes
mencionado de tal técnica de paráfrases e curtas transcrições, possibilitando a formação de um
argumento conciso e claro, sem repetições desnecessárias: 

10 PARECER  N.  1035,  DE  2015,  do  Relator  do  PLC  168/2015,  Senador  Blairo  Maggi.  Disponível  em:
<https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3994977&disposition=inline >.
11 Ver em tal sentido 8.4 Equilíbrio entre a complexidade da fundamentação completa com precedentes e a
necessária concisão. in PRITSCH, 2018, p. 130.
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Como deixamos claro em Meritor Savings Bank, FSB v. Vinson, ..., este dispositivo “não
está limitado à discriminação ‘econômica’ ou ‘tangível’. A expressão ‘termos, condições e
privilégios de emprego’ evidencia a intenção do legislador no sentido de ‘atingir todo o
espectro de tratamento díspar de homens e mulheres’ no emprego,” o que inclui fazer
pessoas trabalharem em um ambiente laboral hostil ou abusivo.  Id., at 64, citando  Los
Angeles  Dept.  of  Water  and  Power  v.  Manhart,  ...  Quando  o  local  de  trabalho  está
permeado  de  “intimidação  discriminatória,  ridicularização  e  insulto,  ..., que  são
“suficientemente severos ou amplos a ponto de alterar as condições de emprego da vítima
e criar um ambiente de trabalho abusivo”, ..., o Título VII foi violado12 (suprimimos as
indexação dos julgados nos repositórios  de jurisprudência americanos,  marcando com
reticências).

Em segundo lugar, deve a fundamentação do IRDR utilizar os fatos concretos do caso-piloto para
a chegada à conclusão e para a fixação da tese a ser utilizada nos casos repetitivos. Em que pese
destinado a solucionar uma grande quantidade de casos pendentes e futuros, é importante reiterar a
observação  de  que  o  IRDR  não  é  um  julgamento  abstrato  (como  uma  ação  direta  de
inconstitucionalidade, por exemplo), depende do caso concreto a ele afetado, já que um incidente, e
não uma ação autônoma.13 Tanto é assim que diz o parágrafo do art. 978 do CPC, expressamente,
que o colegiado incumbido do incidente igualmente julgará “o recurso, a remessa necessária ou o
processo de competência originária de onde se originou o incidente”. Todo o novo regramento de
precedentes depende da comparação das circunstâncias fáticas dos precedentes e do caso concreto,
para viabilizar sua aplicação (following) ou distinção (distinguishing) (ver, e.g., art. 489, § 1º, VI, do
CPC). Ademais, caso se permitisse que o colegiado uniformizador decidisse em abstrato, sem a
estrita vinculação a um caso concreto afetado, isso seria ilegítima delegação para legislar, bem como
tornaria sua decisão inútil para fins de uniformização, já que se fosse desnecessária para resolver
um  caso  concreto,  seria  obiter  dictum,  não  integrando  a  parte  vinculante  da  decisão,
consubstanciada nos fundamentos determinantes.

4.13 Eficácia ou alcance da decisão em IRDR

A  tese  jurídica  fixada  no  IRDR  alcança,  dentro  da  mesma  jurisdição,  tanto  os  processos
pendentes (objeto de suspensão quando admitido o processamento do incidente) quanto os casos
futuros  que  versem  sobre  idêntica  questão  de  direito  (art.  985  do  CPC).  Em  relação  à
concessionárias de serviços públicos, se o incidente tiver por objeto questão relativa ao respectivo
serviço concedido, permitido ou autorizado, o resultado do julgamento será também comunicado ao
órgão,  ao ente ou agência administrativa reguladora competente para a fiscalização da efetiva
aplicação, por parte das concessionárias, da tese adotada no IRDR (§ 2º).

4.14 Revisão (overruling)

O  overruling ou  revisão  da  tese  jurídica  firmada  em  IRDR  poderá  ser  feito  pelo  mesmo
tribunal, de ofício ou provocado pelo Ministério Público ou Defensoria Pública (art. 986 do CPC).

12 Harris v. Forklift Sys, 510 U.S. 17, 21 (1993).  Ver transcrição complete traduzida mais adiante em 9.7.3
Tradução — Harris v. Forklift Sys, Inc., 510 U.S. 17 (1993).
13 Ver, acima, “4.5 Natureza de incidente processual, dependente de um caso concreto”.
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Em que pese o CPC não tenha sido explícito quanto aos critérios que ensejariam tal revisão, é
natural que não basta a mera mudança de composição do colegiado ou arrependimento, sob pena
de ofensa ao art. 926 do CPC. Incumbe aos tribunais zelar pela estabilidade do direito, devendo
“uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente (art. 926 do CPC). 

Logo, uma vez uniformizado o entendimento em determinado sentido, não se pode alterá-lo
novamente a cada mudança de ideia ou de composição da corte, sob pena de se esvaziar a própria
credibilidade  e  utilidade  dos  precedentes,  enquanto  fatores  de  pacificação  social  e  segurança
jurídica (DUXBURY, 2008. p. 116-19).14 É por isso que, por exemplo, o art. 927 do CPC denota o
cuidado com o qual se deve cogitar de alterações de precedentes, podendo serem tais alterações
precedida de audiências públicas, com intervenção de amici curiae (§ 2º), autorizando a modulação
de  efeitos  para  a  alteração  da  jurisprudência  e  dos  tribunais  superiores  ou  oriunda  de  casos
repetitivos (§ 3º). 

Disse o legislador, no art. 927, § 4º, do CPC, que a modificação de súmula, jurisprudência
pacificada ou de tese adotada em casos repetitivos exige “fundamentação adequada e específica,
considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia” (§ 4º).
Não  explicitou,  entretanto,  o  que  viria  a  ser  tal  fundamentação  suficiente  para  autorizar  a
superação de um precedente. 

No entanto, apenas cerca de um ano antes, o mesmo legislador, em lei destinada a modificar o
processo do trabalho, autorizou a revisão de tese firmada em julgamento de recursos repetitivos
“quando se alterar a situação econômica, social ou jurídica” (§ 17 do art. 896-C da CLT, introduzido
pela Lei  n.  13.015/2014).  Em se tratando de norma sobre o mesmo assunto,  ainda mais  que
editadas num intervalo de cerca de apenas um ano, nada impede que se utilize § 17 do art. 896-C
da CLT para complementar o sentido das referências à superação de precedentes contidas no CPC,
forte na interpretação sistemática de tais dispositivos.

4.15 Recurso em face da decisão do incidente e do respectivo caso afetado

Diz o art. 987 do CPC que do julgamento do mérito do incidente caberá recurso extraordinário
ou especial (ou recurso de revista, no processo do trabalho, art. 15 do CPC). Tal recurso tem efeito
suspensivo e se presume desde já sua repercussão geral, em caso de recurso extraordinário (§ 1º
— presunção não absoluta, já que o art. 1035, § 3º, II, foi revogado pela Lei n. 13.256/2016
justamente para que  o STF mantivesse a liberdade para  decidir  quais  recursos extraordinários

14 Duxbury observa que um processo rígido para  overruling, geralmente auto-imposto pelas cortes, é parte
indissociável da doutrina do  stare decisis —  uma salvaguarda para evitar a injustiça, ineficiência ou outras
fragilidades do sistema que adviriam de ter de julgar todos os pontos de direito como do zero, com completa
discricionariedade e ignorando a experiência judiciaria acumulada, arduamente adquirida. No entanto, a corte
pode chegar à conclusão que seu precedente é inapropriado ou que a realidade social se alterou de maneira
que tal precedente não é mais bem-vindo. Tendo como norte a estabilidade e segurança jurídica, observa que
as  cortes  overrule seus  precedentes  por  motivos  mais  fortes  que  a  mera  discordância  ou  alteração  da
composição do tribunal, mas sim visando um significativo melhoramento do direito, sem prejudicar o direito
daqueles  que se  portaram em conformidade com o entendimento  anterior,  ou ainda para  corrigi-los  para
estarem em conformidade com alterações legislativas posteriores. Ver ainda, 7.6 Superação (overruling),  in
PRITSCH, 2018, p. 116.
.
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conteriam “matérias de grande relevância econômica, política, social ou jurídica”15). A tese jurídica
adotada pelos  tribunais  superiores no  julgamento  de  mérito  de  tais  recursos será aplicada no
território nacional a todos os processos sobre idêntica questão de direito (§ 2º).

O que quis dizer o legislador com “do julgamento do mérito do incidente do incidente caberá
recurso extraordinário ou especial”? Quanto a outros incidentes como o incidente de assunção de
competência (art. 947) e o incidente de arguição de inconstitucionalidade (arts. 948-949), não há
qualquer detalhamento especial sobre recursos, seguindo-se o regramento ordinário de recorrer da
decisão de segundo grau como um todo, no caso concreto onde surgido o incidente, aí incluída a
insurgência em face do resultado do incidente — afinal, trata-se de um incidente do respectivo caso
concreto.

Entendemos  que,  da  mesma  forma  que  o  IAC  ou  que  o  incidente  de  arguição  de
inconstitucionalidade,  seu julgamento de mérito será recorrido no bojo do caso concreto em que
suscitado, juntamente com o mesmo. Quis o legislador apenas registrar algumas peculiaridades ou
exceções em relação às regras normais dos recursos para os tribunais superiores (suspensividade
do recurso, repercussão geral presumida e extensão nacional de seus efeitos, conforme parágrafos
do art. 987), mas não alterar sua natureza, transformando-o numa ação autônoma abstrata (como
uma  ação  direta  de  inconstitucionalidade),  nunca  pretendendo  que  o  incidente  prossiga
desvinculado do caso concreto afetado. 

Antes  pelo  contrário,  o  parágrafo  único  do  art.  978  do  CPC é claro  ao  estabelecer  que  o
colegiado competente julga o incidente em conjunto com o subjacente recurso. Ademais, não faria
sentido  tornar  abstrato  o  IRDR,  desvinculando-o  do  caso  concreto,  quando  o  recursos
extraordinário é um recurso concreto, assim como os recursos repetitivos nos tribunais superiores
são todos vinculados a casos concretos a eles afetados. O recurso extraordinário com repercussão
geral é por natureza um recurso em controle difuso de constitucionalidade, portanto atacando um
caso  concreto.  Já  os  recursos  repetitivos  nos  tribunais  superiores,  em que  pese  destinados  à
aplicação multitudinária, não prescindem da afetação de efetivas lides concretas, representativas da
controvérsia, com “abrangente argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida”
(art. 1036, §§ 5º e 6º, do CPC). 

Assim, inarredável a conclusão de que o recurso mencionado no art. 987 do CPC abrange ao
mesmo tempo a questão jurídica ou tese fixada no incidente, e a aplicação concreta de tal tese no
caso concreto afetado, julgada simultaneamente pelo colegiado competente.

Um outro imbróglio jurídico seria quando ocorrente a exceção prevista nos §§ 1º e 2º do art.
976 do CPC, quando “a desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do
incidente,”  sendo  sua  titularidade  assumida  pelo  Ministério  Público.  Caso  se  admitisse  o
prosseguimento do IRDR abstratamente, sem o vínculo com o caso concreto desistido, admitir-se-ia

15 “O inciso II do § 3º do art. 1.035 do novo Código deve ser revogado, por presumir, de modo absoluto, que
há repercussão geral quando o acórdão recorrido tiver sido proferido em julgamento de casos repetitivos. Ora,
o STF deve ter liberdade para verificar se realmente o recurso extraordinário veicula matérias de grande
relevância econômica, política, social ou jurídica. O mero fato de haver demandas repetitivas não é suficiente
para caracterizar essa relevância”. PARECER N. 1035, DE 2015, do Relator do PLC 168/2015, Senador Blairo
Maggi.  Disponível  em:  <https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=3994977&disposition=inline>.
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um  recurso  aos  tribunais  superiores  abstrato,  apenas  para  questionar  em  tese  o  precedente
formado? Ou a recorribilidade ocorreria a partir da aplicação concreta da tese fixada em um dos
processos repetitivos sobrestados (CUNHA; DIDIER JR, 2017, p. 324-25)?16

Tal  pergunta  resta  prejudicada,  entretanto,  uma  vez  que  a  hipótese  excepcional  de
desistência ou abandono pelas partes do processo inicialmente afetado não autoriza o tribunal a
julgar  o  incidente  abstratamente,  criando  norma  no  vácuo  fático,  como  se  legislador  fosse.
Precedentes são soluções de casos concretos repetidas em outros casos concretos — do contrário
seriam leis, afetando o princípio da separação dos poderes. Ademais, como dissemos antes, todo
novo  regramento  de  precedentes  depende  da  comparação  das  circunstâncias  fáticas  dos
precedentes  e  do  caso  concreto,  para  viabilizar  sua  aplicação  (following)  ou  distinção
(distinguishing) (ver, e.g., art. 489, § 1º, VI, do CPC), e a prolação de uma decisão abstrata, não
atrelada a um caso concreto, não seria  fundamento determinante de nada (não seria necessária
para a decisão de uma lide concreta), logo seria obiter dictum, sem força vinculante precedencial.
Anteriormente  sugerimos  que,  para  evitar  o  trâmite  abstrato  do  IRDR,  ante  a  desistência  ou
abandono pelas partes, poderia ser afetado um novo caso concreto contendo a mesma questão de
direito repetitiva, ou suspensa ou obstada a homologação de desistência, prosseguindo o processo
concreto através da solução dada pela lei — a condução pelo Ministério Público.17 Logo, também na
hipótese de pedido de desistência o processo concreto afetado prosseguiria ativo — seja com a
promoção pelo  parquet,  seja com a afetação de outro processo repetitivo — da mesma forma
ensejando recurso aos tribunais superiores em concreto, ou seja, quanto a uma efetiva lide, aí
contida a discussão do incidente.

5 VANTAGENS COMPARATIVAS DO IRDR E DO IAC AO INVÉS DO REVOGADO IUJ

Além do efeito vinculante em sentido estrito, existe outra vantagem comparativa da dupla IAC-
IRDR sobre o antigo IUJ — sua fundamentação. A fundamentação do IUJ, cindida do caso concreto
apenas para firmar a “interpretação a ser observada”, e com todos os juízes votando em separado
(art. 478 do CPC 1973)18 na prática resultando em diversas fundamentações áridas e sucintas,
sumarizando repetitivamente o principal fundamento que cada desembargador costumava utilizar e
suas decisões prévias sobre o tema, contra ou a favor da tese debatida. Nada havia de errado com
isso, pois atendia aos princípios informadores do instituto sob o código anterior, que nada mais era
do que a sedimentação meramente persuasiva da jurisprudência majoritária. 

Dentro do novo paradigma de jurisprudência vinculante, entretanto,  tal  fundamentação não
serve. A fim de que se possa impor um determinado entendimento, mesmo a um juiz que dele

16 Esse  é  a  problematização  proposta  por  Cunha  e  Didier  Jr,  inclinando-se  pela  recorribilidade  abstrata,
desvinculada de qualquer caso concreto, alegando evolução da jurisprudência no sentido de admitir interesse
recursal na própria formação do precedente. Discordamos de tais autores, entretanto, uma vez que o sistema
de precedentes brasileiro, na esteira da uníssona doutrina internacional sobre o tema, é todo atrelado aos fatos
dos casos concretos, uma vez que precedentes são soluções de casos concretos repetidas em outros casos
concretos — do contrário seriam leis, afetando o princípio da separação dos poderes. 
17 Ver com mais detalhe, retro, “4.6 Desistência ou abandono pelas partes do caso concreto — necessidade de
manter um caso concreto afetado ao incidente.”
18 CPC 1973,  art.  478 —  O tribunal,  reconhecendo a divergência,  dará  a  interpretação  a ser  observada,
cabendo a cada juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada.
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discorde,19 tal entendimento tem de ser muito claro, esclarecedor, com um aprofundamento quanto
aos argumentos favoráveis e contrários, e sua amarração aos fatos do caso concreto, permitindo
uma comparação responsável e honesta com o caso futuro. Do contrário, salvo em casos óbvios,
pode ser  difícil  saber  se  realmente seria  o caso de aplicação do precedente (following)  ou de
distinção (distinguishing), técnicas basilares do novo sistema. 

Tal fundamentação cuidadosa e exauriente (quanto aos argumentos relevantes) é justamente o
tipo de fundamentação que o procedimento especial dos novos incidentes foi projetada para atingir,
comportando a participação das partes originais dos casos concretos afetados, do Ministério Público
e de amici curiae, envolvendo sustentações orais e mesmo audiências públicas. Enfim, trata-se de
um procedimento destinado a produzir um profundo debate, essencial a decisões que terão um
amplo impacto presente e futuro, talvez a centenas ou milhares de casos.20 

Assim, ao canalizar  a  uniformização de jurisprudência dos TRT’s para os incidentes IAC ou
IRDR, ao invés do extinto IUJ, procedimentaliza-se um acórdão de maior qualidade precedencial,
rompendo a tradição de uniformizar entendimentos com debates quase em tese, estranhos à típica
função  jurisdicional,  que  é  dizer  o  direito  em casos  concretos,  e  não  legislar  em abstrato.  O
procedimento dos novos incidentes estimula o debate e contraditório mais amplos, autorizando a
participação de atores sociais com interesse e expertise nas questões em disputa, e ainda facilita
um maior aprofundamento argumentativo, tendo em vista que, ao invés de cada desembargador
votar em separado com fundamentação compactada, se direciona a análise dos fundamentos contra
e  a  favor  no  voto  da  maioria,  sendo  ainda  designado  um  redator  para  os  eventuais  votos
dissidentes (art. 941, § 3º, do CPC), também de forma concentrada, técnica similar à adotada nas
cortes  norte  americanas,  facilitando  a  posterior  pesquisa  jurisprudencial  e  aplicação  de  tais
precedentes. 

6  PECULIARIDADE  PROCEDIMENTAL  NA  UNIFORMIZAÇÃO  “A  POSTERIORI” NO
PROCESSO DO TRABALHO

Uma  última  consideração  se  faz  necessária  quanto  à  adaptação  do  IRDR  e  do  IAC  à
uniformização “a posteriori” provocada quando do exame de admissibilidade de recursos de revista
(antes com os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, mas mesmo após sua revogação tal uniformização
pode remanescer, se mantida pela via regimental). Como compatibilizar o procedimento, já que
tanto o IAC quanto o IRDR não são abstratos (e portanto dependem de uma lide em concreto), se o
correspondente processo já foi julgado pelo TRT?

A questão não é intransponível. O próprio § 3º do art. 896 da CLT (ora revogado) previa a
necessidade de adaptação do procedimento do direito processual comum (quando referia “no que
couber”),  havendo  ainda  os  arts.  15  do  CPC  e  769  da  CLT,  que  autorizam expressamente  a
aplicação subsidiária e supletiva do CPC. 

19 Esta é a verdadeira eficácia vinculante — se não impusesse a quem dela discorda, seria persuasiva.
20 Sobre a fundamentação exauriente em IAC e IRDR, quanto a todos os argumentos relevantes, ver acima
4.12 “Conteúdo da decisão — exauriente mas concisa — ancorada nos fatos do caso concreto afetado ao
incidente”.
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Em tal senda, surgem duas opções. A primeira seria a afetação de um novo caso concreto, que
ainda não tenha sido julgado em segundo grau, por aplicação analógica da regra de afetação dos
recursos repetitivos, art. 1037 do CPC. 

A segunda opção seria o juízo de retratação, por aplicação também analógica do art. 1030,
II, do CPC. De acordo com tal regramento, após receber um recurso extraordinário ou especial e
respectivas contrarrazões, se o acórdão recorrido divergir do entendimento do STF ou STJ exarado
em regime de repercussão geral ou de recursos repetitivos, o presidente (ou vice-presidente) do
tribunal recorrido, deve retornar o processo ao órgão que prolatou a decisão recorrida para juízo de
retratação. 

Tal  regra  mostra  que,  uma vez  prolatado  um acórdão,  não  é  apenas  o  recurso  que  pode
modificá-lo, havendo este e uma série de outros exemplos no CPC de 2015 nos quais, por economia
processual, se privilegia o juízo de retratação antes da necessidade de fazer o processo subir à
instância superior — muitas vezes desnecessariamente, já que o próprio órgão a quo  pode rever
seu entendimento, para adequá-lo à objetivada uniformidade jurisprudencial comandada pelo art.
926 do CPC.

No  caso  de  devolução  dos  autos  pelo  TST  (ou  pela  presidência  do  TRT,  em  juízo  de
admissibilidade  de  recurso  de  revista),  a  situação  não  seria  muito  diferente,  já  que  existiria
divergência interna inaceitável e, embora ainda inexistente precedente vinculante desde já impondo
a retratação em um determinado sentido, para dar cumprimento ao art. 926 do CPC, seria possível
devolver o processo à turma prolatora do acórdão para retratação, mudando o sentido do acórdão e
aderindo-se à corrente jurisprudencial oposta (portanto eliminando a divergência que deu base ao
recurso de revista devolvido), ou suspendendo o juízo de retratação para suscitar o IAC ou IRDR,
assim satisfazendo a necessidade de afetação de um caso concreto pendente, para ser julgado pelo
colegiado competente em conjunto com o incidente.

7 PODE O TRIBUNAL REGIONAL UNIFORMIZAR JURISPRUDÊNCIA CONTRA SÚMULA
OU ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO OU ÓRGÃO ESPECIAL  DOS TRIBUNAIS SUPERIORES?
APENAS SE DEMONSTRAR DISTINGUISHING OU OVERRULING. O DELICADO EQUILÍBRIO
ENTRE A ESTABILIDADE E A OXIGENAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

A  questão  é  delicada,  mas  a  resposta  é  negativa,  salvo  em  caso  de  demonstração
fundamentada de distinguishing ou (antecipatory) overruling. Há que se ter o necessário equilíbrio
entre  a  estabilidade  e  segurança  jurídica,  mas  sem  causar  um  engessamento  absoluto  que
sacrifique  a  renovação  ou  evolução  da  jurisprudência,  ou  seja,  sem obstar  que  cheguem aos
tribunais superiores novos argumentos baseados em considerações fáticas não levadas em conta no
precedente.

O art. 927 do CPC é peremptório ao determinar que “os juízes e os tribunais observarão: ... IV
— os enunciados das súmulas do Supremo tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior
Tribunal  de Justiça em matéria  infraconstitucional;  V — a orientação do plenário  ou do órgão
especial  aos quais estiverem vinculados.”  Assim, embora não dotados tais precedentes — e as
súmulas e orientações jurisprudenciais que os sintetizam — de coercibilidade direta através de
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reclamação, a norma do art. 927 é cogente e de ordem pública, devendo os juízes e tribunais
naturalmente respeitarem tal imposição legal, por dever de ofício. 

A função dos tribunais superiores é justamente garantir que o jurisdicionado tenha o mesmo
direito em uma mesma situação fática, em qualquer parte do país. Logo, com ou sem a perspectiva
de reclamação, os juízes e tribunais devem observar os precedentes e súmulas indicados no art.
927 do CPC, não havendo como se entender que aqueles indicados nos incisos IV e V sejam
meramente persuasivos, apenas porque destituídos de imposição por reclamação.

Por mais que mentes razoáveis possam discordar umas das outras, é necessário que um dia tal
dissenso chegue ao fim, após a palavra final dos tribunais superiores, impondo-se a observância de
tais entendimentos pacificados a tribunais e juízes dos graus inferiores, ainda que estes discordem.
A ideia do precedente vinculante é justamente esta — evitar que o dissenso se eternize, resolver os
dissensos de uma forma mais econômica, sem que a totalidade dos processos necessite passar
anos  tramitando  até  que  individualmente  decididos  pelos  tribunais  superiores,  como  se  estes
fossem uma terceira ou quarta instância de jurisdição ordinária.

No entanto, o dissenso de alguns Regionais pode ser justificado. Como evitar, no contexto da
estabilização  e  vinculatividade  de  precedentes,  um  engessamento  absoluto  que  sacrifique  a
renovação  ou  evolução  da  jurisprudência,  ou  seja,  sem  obstar  que  cheguem  aos  tribunais
superiores  novos  argumentos  baseados  em  considerações  fáticas  não  levadas  em  conta  no
precedente. Vejamos.

Súmulas ou orientações21 formadas em plenário, ou órgão especial (ou em equivalentes seções
especializadas regimentalmente competentes para uniformização de jurisprudência) podem ter sua
aplicação  afastada  se  demonstrada  “a  existência  de  distinção  no  caso  em  julgamento  ou  a
superação do entendimento” (como denota o art. 489, § 1º, VI, do CPC).

O que não pode acontecer, sob a égide do novo sistema de precedentes, é que um tribunal
ignore o entendimento já pacificado pelo respectivo tribunal superior, como se este inexistisse. De
acordo com o art. 927 do CPC, constitui afronta à lei unificar a jurisprudência de um tribunal, com
ou sem a edição de súmula, contrariando o entendimento vinculante ou obrigatório superior sem
examinar analiticamente tal precedente demonstrando que existem argumentos novos, baseados
em  considerações  fáticas  necessárias  (ou  “materiais”,  na  expressão  de  Goodhart)  distintas,
presentes no caso concreto e não levadas em conta no precedente. Assim, não pode a corte inferior
simplesmente discordar de um entendimento vinculante ou obrigatório, refutando ou contrariando
os argumentos já sedimentados na corte superior em idêntico contexto fático (quanto aos fatos
relevantes ou necessários  para  a questão jurídica debatida,  claro).  Deve haver  fundamentação
demonstrando o distinguishing, sob pena de nulidade da decisão, art. 489, § 1º, do CPC.

Entretanto,  parece-nos  que  a  uniformização  de  jurisprudência  resultante  em  conclusão
aparentemente contrária à súmula ou orientação plenária não necessariamente afronta o art. 927
do CPC, até porque não é tal literalidade que vincula, mas sim o conjunto dos fatos “materiais” ou
necessários e a respectiva conclusão jurídica,  componentes da  ratio  decidendi ou fundamentos

21 Como “orientações,” leia-se, precedentes não inclusos nos incisos I a III do mesmo artigo, e orientações
jurisprudenciais  dele decorrentes, em tribunais de segundo grau ou superiores, e súmulas de tribunais de
segundo grau (já que as súmulas dos tribunais superiores estão inclusos no inciso IV).
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determinantes  do  precedente  subjacente.22 Fundamentando-se  o  entendimento  local  em
considerações fáticas diversas daquelas enfrentadas no precedente da instância superior, haveria o
distinguishing, válido e vinculante para os juízes do respectivo estado ou região, ao menos até que
rechaçado por colegiado hierarquicamente superior.

Firmado o entendimento local com base em distinguishing em relação ao precedente nacional, é
natural que a questão por sua vez provoque recurso à instância superior, o que então levaria esta a
enfrentar a  peculiaridade argumentativa e fática indicada na decisão recorrida.  Considerando a
importância  da  solução  de  tais  divergências  para  a  unificação  da  jurisprudência  nacional,
naturalmente tal recurso seria afetado no tribunal superior para julgamento sob o rito de recursos
repetitivos ou de incidente de assunção de competência, conforme o caso de repetitividade em
massa ou não,23 acolhendo o  distinguishing proposto na instância inferior ou rejeitando-a. Neste
último  caso,  a  instância  inferior  seria  finalmente  obrigada  a  descartar  a  distinção  e  aderir  à
jurisprudência superior, agora vinculante em sentido estrito por usar uma das figuras previstas no
art. 988 do CPC. 

Quanto ao  overruling, este não pode se dar por juízes ou tribunais de hierarquia inferior ao
tribunal prolator do precedente, razão pela qual foge à pergunta em epígrafe — salvo em eventual
caso de antecipatory overruling, quando uma corte inferior deixa de seguir um precedente porque
demonstra uma linha de julgados da corte do precedente incompatíveis com este, denotando que
tal precedente está implicitamente superado ou que está em vias de ser expressamente superado
(MARINONI, 2016, p. 260-69). 

8 CONCLUSÃO:  algumas sugestões de alteração regimental para evitar a criação de
jurisprudência conflitante

Diante  das  considerações  acima,  bem como ante  os  debates  que  têm surgido  quando  da
apresentação do tema, quando o temos exposto em Escolas Judiciais  e Tribunais  Regionais do
Trabalho, à guisa de conclusão, procuramos sintetizar abaixo algumas sugestões para a atualização
dos  regimentos  internos  dos  TRTs  à  vista  do  art.  926  e  seguintes,  do  CPC  2015,  bem como
considerando a revogação dos §§3º a 5º do art. 896 da CLT – para a adoção de regras regimentais
que naturalmente levem os Tribunais à uniformização endógena de sua jurisprudência. Adicionamos
ainda uma sugestão conexa, para que fique claro que a inovação da Lei 13.467/2015 que limita a
edição e alteração de súmulas não impede o imediato cancelamento destas quando houver seu
overruling por lei ou precedente vinculante superveniente.

8.1 Dever de “uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente”
(art. 896 do CPC) impõe que as Turmas do Tribunal, ao detectarem divergência atual,
provoquem a uniformização através do IAC ou IRDR

22 A discussão acerca da identificação da ratio decidendi foi abordada com profundidade em 7.3 Ratio decidendi.
Para uma visão mais sintética dos critérios de identificação da ratio decidendi, ver 7.3.3 Síntese esquemática
para a identificação da ratio decidendi. In PRITSCH, 2018, p. 90.
23 Todo o recurso aceito por tribunal superior por divergência jurisprudencial naturalmente pressupõe alguma
repetição — do contrário não haveria divergência. O rito de julgamento de demandas ou recursos repetitivos
pressupõe a massificação. Ver acima “4.7 Cabimento.”
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Como já referido acima, o imperativo do art. 926 do CPC obsta a eternização de dissensos entre
órgãos  fracionários  de  um  mesmo  tribunal,  não  podendo  este  criar  ou  manter  jurisprudência
instável, conflitante e incoerente. 

No sistema anterior ao atual codex, tolerava-se que órgãos fracionários de um mesmo tribunal
julgassem sem levar em consideração a jurisprudência dos demais - como se não fizessem parte de
um mesmo tribunal, do qual o jurisdicionado espera tratamento isonômico em situações idênticas.
Assim, o recorrente passava por uma espécie de "loteria", sujeito à sorte ou azar de ter seu recurso
distribuído  para órgão fracionário  detentor  de um ou outro  dos entendimentos  jurisprudenciais
divergentes. O resultado do recurso, para o jurisdicionado, ficava refém do acaso, ferindo de morte
o ideal de segurança jurídica e a garantia constitucional de tratamento isonômico perante a lei. 

Na  vigência  do  CPC  2015,  entretanto,  a  situação  não  melhorou.  A  aplicação  isolada  dos
instrumentos do art. 927 do CPC se faz insuficiente para resolver o problema da jurisprudência
pulverizada e da recorribilidade lotérica. Quase dois anos de experiência na lida com o novo CPC
comprovam  que  os  incidentes  (IAC,  IRDR,  recursos  de  revista  repetitivos,  etc)  têm  sido
insuficientemente utilizados, continuando a mesma situação de insegurança jurídica, salvo honrosas
exceções. 

O sistema, entretanto, foi projetado para que os arts. 926 e 927 caminhem em conjunto, não
podendo o art. 926 ser interpretado como programático ou destituído de eficácia concreta, já que
veda de forma peremptória a criação ou permanência de jurisprudência conflitante. A solução seria
suspender o julgamento fracionário que se inclinasse a contrariar julgamento em matéria idêntica
ao  de  outro  órgão  fracionário  do  mesmo  tribunal,  a  fim  de  que  fosse  suscitado  o  incidente
apropriado - IAC ou IRDR, conforme presente significativa repetitividade ou não. 

No âmbito desta Justiça Especializada, temos exemplos de imposição regimental de disciplina
judiciária em matéria análoga: a observância pelos órgãos fracionários da jurisprudência sumulada
ou vinculante do próprio tribunal. Vejamos o Regimento Interno do TRT da 4ª Região, art. 118,
caput e §2º (ainda vigente quando da confecção deste estudo, junho de 2018):

Art. 118. Verificada, por qualquer magistrado da Turma, das Seções Especializadas
ou do Órgão Especial, a existência de votos divergentes da súmula do Tribunal
e  que  possam levar  à  decisão  contrária  à  jurisprudência  uniformizada,  o
julgamento  do  processo  será  imediatamente  suspenso,  sendo  os  autos
encaminhados ao Presidente do Tribunal. (...) 

§  2º  Caracterizada  a  hipótese  prevista  no  caput  do  presente  dispositivo,  a
competência para o julgamento do recurso, exclusivamente quanto à matéria
objeto da súmula, será do Tribunal Pleno, que poderá  revisar ou cancelar o
entendimento  consubstanciado  no  verbete  então  em  vigor  se  atingido  o  quorum
fixado no caput  do  artigo  225 deste  Regimento.  (Caput  e  §2º  acrescentado  pelo
Assento  Regimental  n.  04/2008  –  aprovado  pela  Resolução  Administrativa  n.
26/2008)

Veja-se, pois, que os órgãos fracionários do TRT4 não podem contrariar súmula do Tribunal,
tendo a obrigação de provocar a revisão da súmula pelo  Pleno,  suspendendo o julgamento de
origem se este estivesse tendente a contrariá-la. No mesmo sentido é também regra regimental de
disciplina  judiciária  do  TST,  que  no  art.  171  de  seu  Regimento  Interno,  impõe  à  Seção
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Especializada  que,  ao  constatar  que  a  decisão  se  inclina  contrariamente  a súmula,
orientação jurisprudencial,  precedente normativo,  ou a entendimento firmado em incidentes de
assunção de competência, de resolução de demandas repetitivas ou de julgamento de incidentes de
recursos repetitivos,  que  deixe de proclamar o resultado e promova o procedimento de
revisão ou cancelamento de súmula:

RITST  -  Art.  171.  A  revisão  ou  cancelamento de  súmula,  orientação
jurisprudencial,  precedente normativo e teses jurídicas firmadas nos incidentes de
recursos  repetitivos,  de  assunção  de  competência  e  de  resolução  de  demandas
repetitivas  será suscitada pela Seção Especializada,  ao constatar que a decisão
se inclina contrariamente a:
I - súmula, orientação jurisprudencial ou precedente normativo;
II - entendimento firmado em incidentes de assunção de competência, de resolução
de demandas repetitivas ou de julgamento de incidentes de recursos repetitivos. (...)
§ 2º Na hipótese prevista no caput, o Presidente deixará de proclamar o resultado
e  encaminhará  a  questão  controvertida à  Comissão  de  Jurisprudência  e
Precedentes  Normativos  para  as  providências  de  que  trata  o  art.  60,  VII,  deste
Regimento, após o que os autos serão remetidos ao relator para que prepare o voto e
aponha o visto.

Assim, da mesma forma que é possível institucionalizar regra regimental que evite que órgãos
fracionários  ignorem  ou  contrariem  a  jurisprudência  sumulada  ou  vinculante  do  tribunal,
compelindo-os a suspender o julgamento e suscitar o procedimento apropriado para solucionar o
conflito, nada impede que se utilize mecanismo similar para exigir a harmonia entre os julgados dos
vários órgãos fracionários de um tribunal, na esteira do art. 926 do CPC, determinando que em
caso de conflito entre turmas seja obrigatório suscitar o incidente apropriado para a resolução de
tal conflito. 

Em suma, sugere-se que  não apenas a contrariedade a súmula gere a  suspensão do
processo para remessa ao órgão competente para uniformização,  mas também os dissensos
internos em um tribunal,  sempre que os votos em um julgamento promovido em colegiado
fracionário possam levar a decisão contrária à jurisprudência atual de outro órgão fracionário do
Tribunal em questão jurídica ainda não objeto de precedentes vinculantes. Eis uma sugestão de
texto, inspirado no atual art. 118 do Regimento Interno do TRT da 4ª Região:

Art.  _____. O Tribunal  deve uniformizar  sua jurisprudência e mantê-la estável,
íntegra e coerente.
§1º Verificada, por qualquer magistrado de órgão fracionário, a existência de
votos que possam levar a decisão contrária à  jurisprudência sumulada do
Tribunal  ou à  jurisprudência atual de outra fração do mesmo em relevante
questão de direito ainda não objeto de precedentes vinculantes (art. 988 do CPC,
e  arts.  896-A  e  896-C  da  CLT),  o  julgamento  do  processo  será  imediatamente
suspenso, sendo suscitado o incidente  de resolução de demandas repetitivas
(IRDR) ou incidente de assunção de competência (IAC), conforme haja significativa
repetitividade ou não para a questão jurídica objeto da divergência.      
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8.2 O que fazer com as divergências detectadas quando da admissibilidade do recurso
de revista ou quando o TST devolve ao Regional um recurso de revista para que antes se
proceda à uniformização após a revogação dos §§3º a 5º do art. 896 da CLT?

Além  do  mecanismo  de  provocação  da  uniformização  quando  surgirem  divergências  entre
turmas, quando da prolação de um acórdão fracionário, é importante também que se mantenha
filtro análogo ao que esteve previsto nos §§3º a 5º do art. 896 da CLT, com redação dada pela Lei
13.015/2014, recentemente revogados pela Lei 13.467/2015. É que o momento da admissibilidade
do recurso de revista é valiosa oportunidade para detectar a necessidade de uniformização interna
de jurisprudência de um tribunal.  Como a divergência jurisprudencial  é a principal  hipótese de
admissibilidade  de  tal  recurso  (art.  896,  “a”  e  “b”,  da  CLT),  a  própria  comprovação  dos
pressupostos  de  admissibilidade  naturalmente  contribui  para  tal  verificação.  No  entanto,  como
proceder - ante a revogação dos parágrafos 3º a 5º do art. 896 da CLT24?  

Até a Reforma Trabalhista estavam em vigor os parágrafos 3º a 5º do art. 896 da CLT, que
compeliam  o  Regional  à  uniformização  quando  detectada  a  “  existência  de  decisões  atuais  e
conflitantes no âmbito do mesmo Tribunal Regional do Trabalho sobre o tema objeto de recurso de
revista”.  A  revogação  do  dispositivo,  entretanto,  não  se  deu  por  discordância  quanto  à
uniformização, mas sim pela anacrônica referência ao IUJ do já revogado CPC de 1973. 

Na realidade, aquilo que antes deveria ser feito através do IUJ, foi substituído pelo binômio
IAC/IRDR  no  CPC  de  2015,  modalidades  de  precedentes  compatíveis  com  o  novo  sistema.
Relembremos que o IAC e o IRDR, conforme acima debatido, possuem natureza sempre concreta,
atrelada aos contornos fáticos do(s) caso(s) concreto(s) afetado(s), enquanto que no IUJ havia uma
cisão  do  julgamento,  procedendo-se  à  uniformização  de  uma  tese  jurídica  abstrata,  algo
incompatível  com o sistema atual (e.g.,  art.  926, §2º), uma vez que tal  característica tornava
inviável a comparação de fatos do precedente com os do caso atual, essencial para aplicação direta
(following), aplicação analógica (analogizing) ou afastamento por distinção (distinguishing).

Seria salutar assim, que se mantivesse em nossos regimentos internos regra equivalente àquela
decorrente  dos  §§3º  a  5º  do  art.  896,  acima  mencionada,  apenas  substituindo  o  IUJ  pelos
incidentes apropriados, IRDR ou IAC, conforme questões massificadamente repetitivas ou não. Eis
uma possível redação para tal dispositivo (adaptada a partir dos parágrafos do art.896 da CLT):

Art.  ___  O [Vice-]Presidente do Tribunal, ao constatar de ofício, por ocasião do
juízo de admissibilidade do recurso de revista, ou mediante provocação de qualquer

24 CLT – Art. 896 ... § 3o Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à uniformização de
sua jurisprudência e aplicarão, nas causas da competência da Justiça do Trabalho, no que couber, o incidente
de uniformização de jurisprudência previsto nos termos do Capítulo I do Título IX do Livro I da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

§ 4o  Ao constatar, de ofício ou mediante provocação de qualquer das partes ou do Ministério Público do
Trabalho,  a existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito do mesmo Tribunal Regional do
Trabalho sobre o tema objeto de recurso de revista,  o Tribunal Superior do Trabalho determinará o
retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que proceda à uniformização da jurisprudência. 

§ 5o A providência a que se refere o § 4o deverá ser determinada pelo Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho,  ao emitir  juízo de admissibilidade sobre o recurso de revista,  ou pelo Ministro Relator,
mediante decisões irrecorríveis. (Redação dada pela Lei nº 13.015/14, revogada pela Lei nº 13.467/15)
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das partes, do Tribunal Superior do Trabalho, ou do Ministério Público do Trabalho, a
existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito interno do Tribunal
sobre relevante questão de direito objeto de recurso de revista, determinará
mediante decisão irrecorrível o retorno dos autos ao órgão fracionário de origem para
juízo  de  retratação,  o  qual,  caso  não  componha  a  divergência  aderindo  ao
entendimento contrário, suscitará o incidente de resolução de demandas repetitivas
(IRDR) ou incidente de assunção de competência (IAC),  conforme haja significativa
repetitividade ou não para a questão jurídica objeto da divergência.

8.3 Prevenção do relator do processo de origem para a relatoria do incidente 

Quanto à  relatoria do IAC e do IRDR,  sugere-se que seja atribuída ao mesmo relator do
recurso, remessa ou processo de competência originária onde suscitado o incidente  – do modo
como,  já ocorria com o IUJ, e.g., no art. 118, §3º, do Regimento do TRT4 (na redação ainda
vigente quando da confecção deste estudo, em maio de 2018):  “§ 3º Atuará, como Relator, o
Relator originário do processo.”). 

Ademais,  o  próprio art.  930,  §  único,  do CPC,  reza que,  protocolado  um determinado
recurso,  o  respectivo  relator  fica  prevento até  mesmo  para  recursos  subsequentes  no
mesmo     processo ou  em processos conexos. Assim, se até mesmo em processos conexos está
prevento o relator do recurso original, com muito mais razão deveria ocorrer com um incidente
suscitado  no  respectivo  recurso  (seja  IRDR,  seja  IAC),  da  mesma  forma  como  já  ocorria  no
dispositivo regimental exemplificado acima.

Afinal,  atribuir  a  outrem  a  relatoria  do  incidente  suscitado  por  uma  Turma  seria
contraproducente, já  que não se aproveitaria  o conhecimento que o respectivo relator  já  teria
desenvolvido  quanto  ao  tema,  bem  como  se  desestimularia  eventual  iniciativa  deste,  quem
originalmente detectou a divergência e se interessou em uniformizá-la. Ora, se o que se pretende é
encorajar  a  uniformização,  quanto  mais  simples  for  o  procedimento,  mais  haverá  adesão dos
próprios integrantes do Tribunal para promovê-la. Basta ver que em dois anos de vigência do CPC
2015,  o  número  de  IRDRs  e  IACs  ainda  é  pífio,  o  que  revela  a  necessidade  de  uma melhor
regulamentação, que facilite e encoraje seu uso para a uniformização de dissensos jurisprudenciais.

Adicionalmente,  ficando o incidente com um novo relator,  corre-se ainda o risco de que o
recurso  onde  se  originou  o  incidente  não  lhe  seja  remetido  pelo  relator  original,  ocasionando
decisões conflitantes. Foi o que ocorreu, por exemplo, nos IRDRs  0021401-29.2017.5.04.000
(Rel. Des. Laís Helena Jaeger Nicotti) e  0022100-54.2016.5.04.0000 (Rel. Des. João Batista de
Matos Danda), onde a falta de uma regra regimental que suspendesse de imediato o processo de
origem, atrelando-o ao incidente (aproveitando o mesmo relator do incidente e do processo de
origem) permitiu que os incidentes fossem, no Tribunal Pleno, distribuídos por sorteio a outros
relatores, e que os processos de origem permanecessem nos órgão fracionário - onde acabaram
sendo julgados de forma independente dos incidentes que deveriam a eles estar atrelados (art.
978, parágrafo único, do CPC). 

No IRDR 0022100-54.2016.5.04.0000, o Rel. Des. João Batista de Matos Danda solucionou a
questão com pragmaticidade, determinando, logo após a admissão pelo Pleno, a afetação de outros
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casos concretos exemplificativos da controvérsia. No entanto, tal remédio não teria sido necessário
caso o regimento já contivesse regra que evitasse situações como esta, que dá azo a decisões
conflitantes. Veja-se que, se não for o processo de origem julgado em conjunto com o incidente, é
considerável a chance de que uma parte suscitante veja o entendimento que propôs ser rejeitado
no Pleno e procedente na ação principal, ou vice-versa, situação inusitada que tenderia a gerar
descrédito do Judiciário.  

Trata-se de um exemplo dos entraves que podem surgir como decorrência de haver relatores
diferentes para o incidente e para o processo onde originado o incidente, criando-se o risco de
decisões conflitantes. 

Sugere-se a seguinte redação para o dispositivo (comum tanto ao IRDR quanto ao IAC):

Art. ____ Suscitado o incidente, a Presidência do Tribunal determinará a remessa
dos respectivos documentos à Secretaria do Tribunal Pleno para autuação na classe
respectiva, registro e distribuição por dependência ao relator do processo onde
se originou o incidente.

8.4 A desistência ou abandono do processo de origem por suas partes não torna o
IRDR um incidente abstrato, devendo lhe ser afetado um novo caso concreto tão logo
admitido o incidente

O atrelamento do IRDR aos fatos de um caso concreto é providencia essencial, destinada a
manter  o Poder  Judiciário  no julgamento  de casos concretos,  evitando que se torne legislador
abstrato –  o  que  importaria  em ofensa  ao  princípio  constitucional  da  separação  dos  poderes.
Ademais, o atrelamento aos fatos é garantia democrática de manutenção do  juízo natural e da
independência de julgar, já que sem a possibilidade de comparação fática entre o precedente o caso
atual – alma do sistema de precedentes vinculantes – o juiz do caso posterior ficaria tolhido, e.g.,
da possibilidade de identificar a diferenciação entre seu caso e o precedente (distinguishing) para
fins de afastar o precedente. É por tal razão que o art. 978, § único do CPC prevê que o “órgão
colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará igualmente o recurso, a
remessa necessária ou o processo de competência originária  de onde se originou o incidente”.
Assim, seria incompatível  com o sistema previsto no CPC 2015 permitir  que a desistência das
partes no processo de origem gerasse um IRDR abstrato.

A solução para resolver a aparente contradição entre o art. 978, § único e o art. 976, §1º, do
CPC é, entretanto, não é de difícil operacionalização, bastando que, após a admissão do incidente
pelo  colegiado  competente,  o  respectivo  relator  designe  um  ou  mais  casos  concretos
exemplificativos  da  controvérsia  para  afetação  ao  incidente.  Sugerimos  o  seguinte  texto  para
regular regimentalmente tal afetação:  

Art. ___ Uma vez admitido o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR)
pelo  Pleno,  poderá o relator requisitar  a remessa de um ou mais processos
(recursos,  remessas  necessárias  ou  processos  de  competência  originária)
representativos  da controvérsia  em trâmite no  Tribunal,  para afetação  e
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julgamento da questão de direito objeto do incidente. [art. 896-C, §4º, da CLT,
e  arts.  1.036,  §5º  e  1.037,  III  do  CPC,  por  analogia  -  TRATA-SE  DE  REGRAS
RECIPROCAMENTE  APLICÁVEIS  ENTRE  IRDR  E  RECURSOS  REPETITIVOS,
INTEGRANTES DE UM MESMO MICROSSISTEMA DE DEMANDAS REPETITIVAS] 

Art.____A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do
incidente. 

§ 1º Se tal desistência ou abandono ocorrer após a admissão do incidente, caso
ainda  não  haja  outro  recurso,  remessa  necessária  ou  processo  de  competência
originária  afetados,  o  relator  substituirá  o  processo  onde  se  originou  o
incidente através da afetação de um ou mais processos que contenham a mesma
controvérsia de direito, na forma do art. 6, VII, abaixo. 

§ 2º Se tal desistência ou abandono ocorrer antes da admissão do incidente, o
exame de  admissibilidade  levará  em conta  os  limites  fáticos  e  jurídicos do
processo onde se originou o incidente, como ilustração da questão de direito objeto
do mesmo.  Após, admitido o incidente, proceder-se-á na forma do art. ____.
[afetação em substituição ao processo objeto de desistência, conforme acima].

8.5  Se  o  incidente  é  distribuído  por  dependência  ao  relator  do  recurso,  remessa
necessária ou processo de competência originária onde suscitado o incidente, quem será
o relator quando suscitado em um processo ainda em primeiro grau de jurisdição? 

Se acolhida a sugestão do item 8.3 acima, há necessidade de compatibilizar tal regra com a
legitimidade ativa do juiz de primeiro grau para suscitar o IRDR (art. 977, I, do CPC), à vista do
parágrafo único do art. 978, que impõe que haja um processo pendente de julgamento na segunda
instância.  Assim,  se  ainda  não  houver  recurso  contra  a  decisão  de  tal  juiz  no  processo  onde
suscitado o incidente, excepcionalmente, a escolha do relator do IRDR teria de se dar por sorteio.
Então, considerando que a matéria é repetitiva, o relator poderia utilizar os contornos jurídicos e
fáticos  do  processo  de  origem  apenas  como  ilustração,  para  impulsionar  a  análise  de
admissibilidade pelo Pleno com base em tais dados mas, após a admissão do incidente, teria de
afetar um ou mais processos pendentes em segundo grau para julgamento conjunto com o IRDR.
Vejamos: 

Art. _____ Se o incidente for suscitado por juiz de primeiro grau e ainda não houver
desembargador prevento, na forma do parágrafo único do art.  930 do CPC,  a
distribuição se  dará  por  sorteio.  Nesta  hipótese,  o  exame de  admissibilidade
levará  em  conta  os  limites  fáticos  e  jurídicos  do  processo  onde  se  originou  o
incidente,  como  ilustração  da  questão  de  direito  objeto  do  mesmo.  Admitido  o
incidente,  proceder-se-á  na  forma  do  art.  _____  desta  Resolução.  [afetação  de
processo(s) ao incidente]
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8.6 Se inadmitido o IRDR por falta de significativa repetitividade, deve ser apreciada
sua  admissibilidade  como  IAC  e  vice-versa  –  fungibilidade  e  instrumentalidade  das
formas

Em mais de dois anos de vigência do novo CPC, poucos IRDRs foram admitidos pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, e muitos tribunais ainda não admitiram nenhum IAC, o que mostra que
institucionalmente devem ser adotadas posturas que facilitem a utilização das novas ferramentas
de uniformização jurisprudencial, sob pena de que as tornemos letra morta. Por outro lado, incide o
princípio da instrumentalidade das formas e fungibilidade, inerentes ao fluxo processual em nível
recursal. Finalmente, veja-se que as normas procedimentais do IRDR são também aplicáveis ao
IAC, tornando-os incidentes muito similares (a diferença reside na significativa repetitividade ou
não, e na possibilidade de suspensão de processos). 

Assim, seria salutar não extinguir um IRDR tão somente por ser mínima a repetitividade. Nesse
caso, estando presentes os pressupostos para o IAC, o Tribunal Pleno poderia automaticamente
reconhecer a admissibilidade sob tal categoria de incidente. O inverso também é verdadeiro. Caso
se detectasse em um IAC a presença de repetitividade tal que recomendasse a suspensão dos
respectivos, nada impediria o Pleno de admitir o incidente sob tal tipologia. Sugere-se o seguinte
texto regimental:

Art. ____  A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas
por  ausência  de  significativa  repetitividade não  impede  que,  ante  a
instrumentalidade  das  formas,  seja  recebido  como  incidente  de  assunção  de
competência, desde que presentes os respectivos pressupostos.  

Art.  ____  A  inadmissão  do  incidente  de  assunção  de  competência  por
presença  de  significativa  repetitividade não  impede  que,  ante  a
instrumentalidade  das  formas,  seja  recebido  como  incidente  de  resolução  de
demandas repetitivas, desde que presentes os respectivos pressupostos.

8.7 A suspensão dos processos que versam sobre a mesma questão de direito objeto
do IRDR é decisão discricionário do relator

A efetiva suspensão de processos no IRDR é uma faculdade e não obrigação - especialmente no
processo  do  trabalho,  onde  a  grande  cumulação  de  pedidos  frequentemente  milita  contra  a
vantajosidade  de  tal  suspensão,  causando  mais  tumulto  processual  e  procrastinação  do  que
economia processual. Melhor é que o relator, a cada IRDR, analise a conveniência da suspensão
conforme as peculiaridades da questão jurídica objeto do incidente e a maior ou menor cumulação
objetiva nos processo que contêm tal debate. Incide aqui, por interpretação sistemática, o art. 896-
C, §5º, da CLT (Art. 896-C. Quando houver multiplicidade de recursos de revista ...§ 5º O relator
no Tribunal Superior do Trabalho  poderá  determinar a suspensão dos recursos de revista ou de
embargos que tenham como objeto controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo”).

Veja-se ainda a decisão no Tema 3 dos Incidentes de Recurso de Revista Repetitivos (TST-RR-
341-06.2013.5.04.0011 - Honorários Advocatícios sucumbenciais), onde o relator Min. José Roberto
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Freire  Pimenta,  da  mesma  forma,   em decisão  de  30/06/2016,  optou  por  não  suspender  os
processos com idêntica controvérsia:

Sendo  induvidoso  que  a  própria  literalidade  e  também  a  teleologia  dos
dispositivos  referidos  preveem  tão  somente  a  possibilidade dessa
suspensão, a juízo do Relator do Incidente, cumpre, desde logo, decidir, neste caso,
sobre a não suspensão desses recursos repetitivos na hipótese, pelas razões a seguir
expostas. ... Ademais, a frequente cumulação objetiva de numerosos pleitos iniciais
principais de natureza trabalhista torna inconveniente e desproporcional que, apenas
em função  dessa  pretensão  acessória,  seja  suspenso  o  andamento  de  todos  os
processos que o tenham por objeto no território nacional ou apenas no âmbito da 4ª
Região  (que  editou  a  súmula  regional  que  desencadeou  este  Incidente),  com
evidente prejuízo para as partes e para a aplicação do princípio da duração razoável
do processo, consagrado no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República.
(Tema  3  dos  Incidentes  de  Recurso  de  Revista  Repetitivos,  TST-RR-341-
06.2013.5.04.0011, relator Min. José Roberto Freire Pimenta, 30/06/2016)  

Finalmente,  destaque-se  que  o  próprio  Pleno  STF,  em  questão  de  ordem  no  RE  com
Repercussão  Geral  966177/RS,  firmou  7/6/2017  entendimento  de  que  “a  suspensão  do
processamento prevista no § 5º do   art. 1.035 do CPC não consiste em consequência automática...
sendo da    discricionariedade do relator   do recurso extraordinário paradigma determiná-la ou
modulá-la”, ratio decidendi aqui aplicável analógica e sistematicamente. 

Assim, sugere-se o seguinte texto, para atualização do regimento interno dos Regionais: 

Art. 6º Admitido o IRDR pelo Tribunal Pleno, o relator:

II  –  poderá suspender os  processos  pendentes  que  tramitem  na  Região  sem
prejuízo da conclusão da instrução de tais causas  e do julgamento dos pedidos
distintos cumulados em tais processos. [nesta última parte, em conformidade
com o art. 8, §1º IN 39 do TST]. 

8.8  Os  IUJs  atualmente  pendentes  devem  ser  reautuados  como  IRDR  ou  IAC,
conforme houver repetitividade ou não  

Quando da entrada em vigor da lei 13.467/15, que revogou os §§3º a 6º do art. 896 da CLT,
acabando com a última referência legislativa ao extinto IUJ do CPC de 1973, havia diversos IUJ em
tramitação nos Tribunais Regionais. Assim, como o regime do IUJ foi substituído, no CPC 2015, pelo
binômio IRDR-IAC, com a mesma finalidade de uniformização de jurisprudência, em que pese a
diferença procedimental,  nada mais natural  do que converter os atuais IUJ para IRDR ou IAC,
conforme presente significativa repetitividade ou não. 
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A propósito, neste texto utiliza-se a palavra “significativa”, já que a prevenção ou composição
de  divergência,  uma  das  hipóteses  de  cabimento  do  IAC,  pressupõe  ao  menos  uma  mínima
repetitividade. Assim, parece-nos que não é qualquer repetitividade que autoriza o IRDR, mas sim
aquela  mais  “significativa”,  conforme  avaliação  do  relator  e  do  colegiado  competente  para  o
incidente,  notadamente  se  a  repetitividade  for  tal  que  a  quantidade  de  processos  onere  a
Administração Judiciária, sendo recomendável o aproveitamento da faculdade de suspensão dos
processos sobre a mesma questão jurídica. 

Sugere-se o seguinte texto, uma espécie de regra de transição do antigo para o novo sistema:

Art. ____ Os incidentes de uniformização de jurisprudência (IUJ) em trâmite
na  data  da  publicação  desta  Resolução  serão  reautuados como incidentes de
resolução de demandas repetitivas (IRDR) ou incidentes de assunção de
competência  (IAC),  conforme  haja  significativa  repetitividade  ou  não  para  a
questão jurídica objeto da divergência, conforme despacho do respectivo relator, que
então submeterá o incidente ao exame de admissibilidade pelo Pleno, observando-se
os demais pressupostos e etapas do respectivo procedimento, conforme acima.

8.9 Desnecessidade de decisões reiteradas para cancelamento de súmula  overruled
por lei ou precedente vinculante superveniente

Feitas as considerações e sugestões acima, é importante ainda que se faça uma sugestão de
adequação regimental conexa à regulamentação do IRDR e do IAC. É que, em sendo vinculantes
em sentido estrito os fundamentos determinantes (ratio decidindi) de tais incidentes, as súmulas
dos Tribunais Regionais  que eventualmente estejam com eles em conflito ficam imediatamente
superadas  ou  overruled,  da  mesma  forma  que  ocorreria  com  a  superveniência  de  uma  nova
disposição  de  lei  que  regulasse  a  matéria  de  forma  diversa  daquela  cristalizada  na  súmula  -
tornando-o imediatamente prejudicado ou superado. Assim, em tais situações, não é lógico que se
observem  os  pressupostos  quantitativos  ditados  pelo  art.  702,  "f"  e  §4º,  da  CLT.  Sugere-se
adequação regimental em tal sentido, a fim de evitar dúvidas, aclarando o destino das súmulas
do  TRT4  quando  superadas  (overruled)  por  legislação  superveniente  ou  por  algum
precedente vinculante dos tribunais superiores ou do próprio Regional (IAC ou IRDR). Para este
caso, teria de haver o cancelamento imediato da súmula, sem maiores delongas, até porque os
pressupostos  do  art.  702,  "f"  e  §4º,  da  CLT  se  destinam  a  regular  o  estabelecimento  ou
alteração de súmulas, mas não para seu cancelamento. Sugere-se a seguinte redação:

Art. ____  A  superveniência de tese firmada em IAC ou IRDR no âmbito do
Tribunal - ou de precedentes vinculantes exarados pelo STF ou TST (art. 988
do  CPC,   e  arts.  896-A  e  896-C  da  CLT),  ou  ainda  de  texto  de  lei  ou
constitucional -  que  tornem prejudicado  um enunciado  de  súmula  do  Tribunal
autorizará o imediato cancelamento desta pelo Tribunal Pleno, independente
dos requisitos do art. 702, “f”, da CLT.
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ÛQ]�_XTWRXO��OWZP]UV�PVWZNVW��U�XZNVWPV�P]UXUV@7EG7:AmJCnG7xDECkBnDI7<kI�LJ}D@7q�7LA7�kE�D7LA7qrswF

�7�>zy98K@7jGkBD79��BJD7:JpAJID7LAFW�UTPURNWPW�TN]PVVNWZNWRTX�X_�N@7�ABD7yDIJ�DEnAl7{AB7:A��7svv�@7uF7qvvF
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EFGHIBDGJDKLBMJNNBDEHCHODGJDQRSTDwAEKEPQRSTxmDyNNJDzJWĥ JWBDVLBMJNNZ[ODcDBDMBLBO{LHBDG[DĤVBLX|WMH[DGBDJNXZGBDGBNDVLJMJGJWXJN

YZGHMH[HNDJDNZ[DHWzOZ}WMH[DWBDBLGJW[̂ JWXBDYZLiGHMBDlL[NHOJHLBgDVBHNgDVBLD̂ JHBDGBNDVLJMJGJWXJNgDXBLW[~NJDVBNNiCJOD[BDYZHdD[VOHM[L

GJMHN�JNDNĴ JOv[WXJND[DM[NBND[W{OBIBNgDLJNVJHX[WGB~NJDGJDẐ DO[GBDBDVBGJLDGJMHNFLHBgD[D̂BXHC[\]BDJDBDOHCLJDMBWCJWMĤJWXBgDJgDGJ

BZXLBgDVLHCHOJIH[WGBD[DHNBWB̂ H[gD[DMJOJLHG[GJDJD[DJMBWB̂ H[DVLBMJNNZ[OmD�JXBGBOBIHM[̂ JWXJgDBDJNXZGBDLJVLJNJWX[DẐ [DVJN�ZHN[

lHlOHBIL{zHM[gDGBX[G[DGJDC[OBLD�Z[OHX[XHCBDJDGJDMZWvBDJ�VOBL[XFLHBmD�Z[WXBD[BNDLJNZOX[GBNgDWBX[~NJD�ZJDBDef̀ fDLJVLJNJWX[DẐ

LJzOJ�BDGJDẐ DzJWĥ JWBDV[XLBMHW[GBDVJOBDEFGHIBDGJDKLBMJNNBDEHCHODGJDS���gD[MBlJLX[GBDVJOBDHWMHGJWXJDGJDZWHzBL̂ Hd[\]BDGJ

YZLHNVLZG}WMH[Dw[LXmD���DGBDEKEPS���xgDYZOI[̂ JWXBDGJDĤVLBMJG}WMH[DĴ DM[NBNDHG}WXHMBNDw[LXmDQ�T~bDGBDEKEPS���xDJDBDYZOI[̂ JWXB

GJDM[NBNDLJVJXHXHCBNDVBLD[̂ BNXL[IĴ Dw[LXmDT��~�DJDT��~EDGBDEKEPS���xgD�ZJDY{D[VBWX[C[̂ DV[L[D[DVBNHXHC[\]BDGBDef̀ fmDEBWMOZH~NJ

�ZJDBDHWNXHXZXBDcDM[V[dDGJD[V[dHIZ[LD[NDO[MZW[NDOJIHNO[XHC[NUDBWXBOFIHM[NDJD[�HBOFIHM[NgDVLBVBLMHBW[LD[BNDYZLHNGHMHBW[GBNDẐ D[MJNNBD�

YZNXH\[DMBWYZI[WGBDHWNX[WX[WJ[̂ JWXJDBD[LXmDTgDHWMHNBD����eeeDwL[dB{CJODGZL[\]BDGBDVLBMJNNBxDJDBDbLXmD��DGBDAEKEPQRST

wVJLNVJMXHC[GBDĴ DẐ [DNJWXJW\[DGJD̂cLHXBxmDEẐ VLJDLJNN[OX[LD�ZJD[DZXHOHd[\]BDGBNDVLJMJGJWXJNDYZGHMH[HNDJCHGJWMH[D�ZJDBDNHNXĴ [

YZLiGHMBDlL[NHOJHLBDW]BDVBNNZHDẐ DNHNXĴ [DVZLBDJDNĤD̂ HNXBgDẐ [DCJdD�ZJDv{DẐ DGH{OBIBDJWXLJDBNDNHNXĴ [NgDJgDVBLDMBWNJIZHWXJg

HWzOZ}WMH[NDLJMiVLBM[NDGBD�ZJDKBLXBDwQRRTxgDGJWB̂ HW[DGJDjMB̂ ^B̂ O[�OHd[\]Bkm

��������������t�AEKEPQRSTmDeWMHGJWXJDGJDGĴ [WG[NDLJVJXHXHC[NmDKLJMJGJWXJNDYZGHMH[HNmDbMJNNBD�DYZNXH\[m

b���fbE�U�vJDBlYJMXHCJDBzDXvHNDV[VJLDHNDXBD[W[O�dJDXvJDeWMHGJWXNDBzDfJNBOZXHBWDBzDfJVJXHXHCJDEO[ĤNDwef̀ fxgDMBWNBOHG[XJGDl�DXvJ

AJ�DEHCHODKLBMJGZLJDEBGJDBzDQRSTDwAEKEDPDQRSTxmD�vHNDVLBMJGZL[ODVvJWB̂ JWBWDHNDXvJDMBLBOO[L�DBzDXvJDĤVBLX[WMJDBzDXvJDNXZG�DBz

YZGHMH[ODVLJMJGJWXND[WGDXvJHLDHWzOZJWMJDHWDXvJD�L[dHOH[WDOJI[ODN�NXĴ gDNHWMJgDXvLBZIvDXvJDVLJMJGJWXNgDHXDlJMB̂ JNDVBNNHlOJDzBLDXvJ

YZGIJDXBD[VVO�DNĤHO[LDGJMHNHBWNDXBDNĤHO[LDM[NJNgDLJNVJMXHWIDBWDXvJDBWJDv[WGDXvJDGJMHNHBW~̂ [�HWIDVB�JLgD̂ BXHC[XHBWD[WGDzLJJ

MBWCHWMHWIgD[WGgDBWDXvJDBXvJLgDVLHCHOJIHWIDHNBWB̂ �gDMJOJLHX�D[WGDVLBMJGZL[ODJMBWB̂ �mD�JXvBGBOBIHM[OO�gDXvJDNXZG�DLJVLJNJWXND[

lHlOHBIL[VvHM[ODLJNJ[LMvgDJWGB�JGD�HXvD[D�Z[OHX[XHCJD[WGDJ�VOBL[XBL�DMv[L[MXJLmDfJI[LGHWIDXvJDLJNZOXNgDHXDHNDWBXJGDXv[XDXvJDef̀ fDHN

[DLJzOJMXHBWDBzD[DVvJWB̂ JWBWDNVBWNBLJGDl�DXvJDEHCHODKLBMJGZLJDEBGJDBzDS���gDMBCJLJGDl�DXvJDHWMHGJWXDBzDZWHzBL̂ HX�DBz

YZLHNVLZGJWMJDw[LXHMOJD���DBzDEKEDPDS���xgDGHN̂ HNN[ODBzDNĤHO[LDM[NJNDw[LXmDbWGDXvJDYZGÎ JWXDBzDLJVJXHXHCJDM[NJNDl�DN[̂ VOHWIDw[LXHMOJN

T��~�D[WGDT��~EDBzDEKEDPDS���xgD�vHMvD[OLJ[G�DVBHWXJGDXBDXvJDVBNHXHC[XHBWDBzDXvJDef̀ fmDeXDHNDMBWMOZGJGDXv[XDXvJDHWNXHXZXJDHND[lOJDXB

[VVJ[NJDXvJDOJIHNO[XHCJDI[VNUDBWXBOBIHM[OD[WGD[�HBOBIHM[OgDXBDVLBCHGJDXvJDMBZLXND[MMJNNDXBDYZNXHMJDl�DHWNX[WXO�DMBWYZI[XHWID[LXmDTgDHXĴ

����eeeDwLJ[NBW[lOJDGZL[XHBWDBzDXvJDVLBMJNNxD[WGDbLXmD�DBzDAEKEDPDQRSTDwMBWXĴ VO[XJGDHWD[DYZGÎ JWXDBzD̂JLHXxmDeXDNvBZOGDlJ

WBXJGDXv[XDXvJDZNJDBzDYZGHMH[ODVLJMJGJWXNDNvB�NDXv[XDXvJD�L[dHOH[WDOJI[ODN�NXĴ DGBJNDWBXDv[CJD[DVZLJDN�NXĴ DlZXD[D̂H�JGDBWJgDNHWMJ

XvJLJDHND[DGH[OBIZJDlJX�JJWDXvJDN�NXĴ ND[WGgDXvJLJzBLJgDLJMHVLBM[ODHWzOZJWMJNDBzD�v[XDKBLXBDwQRRTxDM[OOND DMB̂ ^B̂ O[�OHd[XHBWD m

¡�¢£¤�¥�tDAEKEDPDQRSTmDeWMHGJWXDBzDLJVJXHXHCJDGĴ [WGNmD¦ZGHMH[ODVLJMJGJWXNmDbMMJNNDXBDYZNXHMJ

eA�fù §̈ ©u

bD̂BLBNHG[GJDGBD¦ZGHMH{LHBDWBD�L[NHODcDNJWNBDMB̂ Ẑ mDª{DẐ [D�Z[WXHG[GJDJOJC[G[DJDIL[G[XHC[DGJDVLBMJNNBNgDVBLDẐ DO[GBgDJDẐ [

GJz[N[IĴ DGJDNJLCHGBLJNDJDYZLHNX[NgDVBLDBZXLB«DLJNZOX[WGBDĴ DẐ DGczHMHXDMLJNMJWXJmDAJNNJDV[X[̂ [LgDBDEBWNJOvBDA[MHBW[ODGJD¦ZNXH\[

wEA¦xDCJLHzHMBZD�ZJD̂[HNDG[D̂JX[GJDG[NDLJMO[̂ [\�JNDLJMJlHG[NDW[DBZCHGBLH[DGHdĴ DLJNVJHXBD�D̂BLBNHG[GJDGBDYZGHMH{LHBSm

A]BDBlNX[WXJgDJNNJDzJWĥ JWBDNJDGJCJgD[Oĉ DGBND̂ BXHCBNDMHX[GBNgD[BDVLFVLHBDVLBMJGĤJWXBgD[BNDHWNXLẐ JWXBNDVLBMJNNZ[HNDJD�

lZLBML[XHd[\]BDJD[BND̂ ZHXBNDLJMZLNBNDwMZYBNDzHWNDN]BD[NNJIZL[LD[DNJIZL[W\[DYZLiGHM[DJDẐ [DVLJNX[\]BDYZLHNGHMHBW[ODJ�Z|WĤJDJ

JzJXHC[xm

�JIZHWGBD[DMBWMJV\]BD[GBX[G[gD¦ZW�ZHOvBDJD�JH�JHL[DwQRS�xD[NNJCJL[̂ D�ZJD[D̂BGJLWHG[GJDXLBZ�JDẐ [DjOHXHIHBNHG[GJDGJD̂[NN[kgDBZ

NJY[gDj[DYZGHMH[OHd[\]BDGBNDHW¬̂ JLBNDMBWzOHXBND[GCHWGBNDGJDNHXZ[\�JNDNĴ JOv[WXJNDJDLJHXJL[G[NkgDVLHWMHV[ÔJWXJDW[D{LJ[

MBWNẐ JLHNX[m

bD[̂ VOH[\]BDGBDMBWvJMĤJWXBDG[NDOJHNgDXL[dHG[NDVJO[NDXJMWBOBIH[NDJDLJGJNDNBMH[HNgDMBWXLHlZHDX[̂ lĉ DV[L[DBD[YZHd[̂ JWXBDGJD̂[HN

[\�JNgDẐ [DCJdD�ZJDBDMHG[G]BDJNX{D̂[HNDMhWNMHBDGJDNJZNDGHLJHXBNDJDC[HD[BDJWMBWXLBDGJDWBC[NDVBNNHlHOHG[GJNDV[L[D�ZJDNJY[DJzJXHC[GBDB

[MJNNBD�DYZNXH\[m



���������� �����	�
�����	��������
��	�
��	����������	�	���
	�������������
������������������������ ���!�
	�

"����#����������������������$�%�&�
������	�!��	���������������������������	�
������	����������
��	�
���	������������	��	���
	�������������� ����

'(()(*+,-./0-1(*2)*34((45*67*2)34824943*8191(*3):48-(31(*;<1:)((=4-(*2)(2)*1(*-21(*21*)8.>1*?@2-01*2)*A<1:)((1*?-9-,*2)*BCDEF

2)8.<)*1(*G=4-(H*1*-8:-2)8.)*2)*=8-I1<3-J4K>1*2)*6=<-(;<=2L8:-4*M4<.N*ODP*21*?A?QBCDERF*4*;1((-S-,-242)*2)*(=(;)8(>1*2)*()0=<48K4

)3*,-3-84<)(*MT)-(*UNOEDQBCCV*)*BVNWBPQVWWCRF*4*=8-I1<3-J4K>1*2)*6=<-(;<=2L8:-4*81*X3S-.1*21(*Y=-J421(*'(;):-4-(*MT)-

BWNVZCQVWWBRF*6=,043)8.1*2)*-3;<1:)2L8:-4*)3*:4(1(*-2L8.-:1(*M4<.N*VUZ[\*21*?A?QBCDERF*4(*(]3=,4(*9-8:=,48.)(*M4<.N*BWE[\*24

?̂ _̀ QBCUUR*)*1*6=,043)8.1*2)*:4(1(*<);).-.-91(*;1<*431(.<40)3*M4<.N*ZOE[̀*)*ZOE[?*21*?A?QBCDERF*G=)*67*4;18.4943*;4<4*4

;1(-.-94K>1*21*a8:-2)8.)*2)*̂)(1,=K>1*2)*b)34824(*̂);).-.-94(*Mâb̂ RF*MYcdecaTfgh*i'aj'â\F*VWBPRN
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G@+*]1<@@<@F+VF-W+DH<̂*2<*=-=(4@+*JG?K2-1<*L?+=-F4-?<s*XG4B*=4.G02<*gF4B*0H<*=4*(?+(+*24*-0IFG/01-+*G0-F+(4?+FB*JA*XG4*4C-=(4*G@

2-AF<.<*40(?4*<=*=-=(4@+=B*4B*><?*1<0=4.G-0(4B*-0IFG/01-+=*?41K>?<1+=7

3<G?40D<*N;855S*><=(GF+*XG4*+*+>?<C-@+DH<*2<=*2<-=*=-=(4@+=*)*I?G(<*2<*>M=̀><=-(-,-=@<j*N<G*04<1<0=(-(G1-<0+F-=@<S*4*XG4*]<

>?414240(4*)*G@+*?4+F-2+24*-04?40(4*+*XG+FXG4?*=-=(4@+*JG?K2-1<̂*c777d*],+?-+02<B*=<@40(4B*<*.?+G*24*4I-1A1-+*XG4*><==G-̂7

tuvwxwuytuyz{z|}~��

U<0=-24?+2<*G@+*2+=*@+-<?4=*0<,-2+24=*2<*\<,<*UM2-.<*24*k?<14==<*U-,-FB*<*l01-240(4*24*f4=<FGDH<*24*T4@+02+=*f4>4(-(-,+B

+>?4=40(+̀=4*1<@<*+F(4?0+(-,+*>+?+*+*=<FGDH<*24*1<0IF-(<=*-02-,-2G+-=*XG4*1<0(4@>F4@*G@+*>?4(40=H<*1<@G@B*+*I-@*24*@-0-@-W+?*<

0Z@4?<*24*>?<14==<=*4@*(?e@-(4B*+F)@*24*+==4.G?+?*XG4*Y+J+*(?+(+@40(<*-.G+F-(A?-<*+<=*JG?-=2-1-<0+2<=*NTP\lqgbblB*;859S7

O4G*<LJ4(-,<*)*]4=(+L4F414?*+*(4=4*24*2-?4-(<*+*=4?*+>F-1+2+*4@*<G(?<=*>?<14==<=̂7*Nb�gPTPfP*_f7B*;85jB*>7*r;5S*g@L<?+*(40Y+

1+?A(4?*1<F4(-,<B*0H<*24,4*=4?*1<0IG02-2<*1<@*+DH<*1<F4(-,+B*><-=*40XG+0(<*0+*+DH<*1<F4(-,+*YA*F-(K.-<=*1G@GF+2<=*4@*G@*Z0-1<

>?<14==<B*0<*-01-240(4B*4C-=(4@*,A?-<=*>?<14==<=*=<L?4*<=*XG+-=*=4*24F-L4?+*+*XG4=(H<*24*2-?4-(<*1<@G@B*@+=*1+2+*24@+02+

24=40,<F,4̀=4*-024>40240(4@40(47

g01<0(?+*=4@4FY+0D+*1<@*<G(?<=*-0=(-(G(<=*4C-=(40(4=*4@*>+K=4=*2-,4?=<=B*4@*4=>41-+FB*+*�?<G>*3-(-.+(-<0*P?24?*N�3PB*2<*2-?4-(<

-0.F/=SB*<*iG=(4?,4?I+Y?40*N2<*2-?4-(<*+F4@H<S�B*4*<*k-F<(̀_G2.@40(*k?<142G?4*2+*U<?(4*gG?<>4-+*24*T-?4-(<=*�G@+0<=

Ni'fl\P\lB*;85js*b�gPTPfP*_f7B*;85jS7

�*-@><?(+0(4*<L=4?,+?*XG4*<*+1M?2H<*XG4*>?<0G01-+*<*lfTf*0H<*I+W*1<-=+*JGF.+2+*@+(4?-+FB*+>4=+?*24*(4?*>?<J4DH<*4?.+*<@04=7

U<0I<?@4*b�gPTPfP*_f7*N;85jSB*+*>?<J4DH<*0H<*)*2<=*4I4-(<=*2+*1<-=+*JGF.+2+B*@+=*2+*?+(-<*241-2402-7

\414==A?-<*4=1F+?414?B*+-02+B*XG4*<*<LJ4(-,<*2<*lfTf*0H<*)*+>F-1+?̀=4*+*G@*0Z@4?<*@+-<?*24*1+=<=B*@+=*?4.GF+?*]G@+*=M*XG4=(H<

-0I-F(?+2+*4@*1+=<=*XG4*=4*?4>4(4@*<G*=4*@GF(->F-1+@ *̂Ni'fl\P\lB*;85jB*>7*R8;S7

y���w���u��w�xvz�

P*lfTf*401<0(?+̀=4*2-=1->F-0+2<*0<=*+?(=7*rjR*+*r�j*4@*1+>K(GF<*>?M>?-<7*�*G@*-0=(?G@40(<*>?<14==G+F*1GJ<=*<LJ4(-,<=*=H<

]?+1-<0+F-W+?*<*(?+(+@40(<*JG2-1-+F*2+=*1+G=+=*?4>4(-(-,+=̂B*L4@*1<@<*]I<?@+?*>?414240(4*24*<L=4?,e01-+*<L?-.+(M?-+̂7

Nb�gPTPfP*_f7B*;85jSB*+*>+?(-?*2<*4=(+L4F41-@40(<*24*G@+*(4=4*24*2-?4-(<*XG4*=4?,-?A*24*]@<24F<̂*>+?+*<G(?<=*>?<14==<=B*<G

1<@<*@4FY<?*4=1F+?414*T-2-4?*_?7*N;85jS*G@+*]1+G=+̀>-F<(<̂*<G*]1+=<̀>-F<(<̂r7*U<@<*1<??<L<?+*O<I-+*b4@4?*N;85RS*+>G2*bY4<2<?<

_?7*N;85jB*>7r;5Sa*]P*-01-240(4*24*?4=<FGDH<*24*24@+02+=*?4>4(-(-,+=*,-=+*[*>?<F+DH<*24*G@+*241-=H<*Z0-1+*XG4*I-C4*(4=4*JG?K2-1+

=<L?4*G@+*24(4?@-0+2+*1<0(?<,)?=-+*24*2-?4-(<*XG4*=4*?4>-(+*4@*0G@4?<=<=*>?<14==<=̂7
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'()*+,(-,.+)/0*(1234+,2,*()+-0)234+,5.26/27809+:+;<,(=0*().027/(,20)*2,-20/,2,.+).(834+,*+,>?@?,.+-+,8+):+,*(,821:0*2,8212

+/,A6BC+/,/0)D6921(/<,/()*+,/62,E6)34+,(92F+121,:(/(,*(,*01(0:+,G6(,/(,2890G6(,2,G6(/:H(/,EI:0.+7A61B*0.2/,/(-(9J2):(/,K/,G6(

/(1=012-,*(,()/(A+,8212,2,0)/:261234+,*+,0).0*():(L

M//0-<,.+-+,(/.921(.(,'J(+*+1+,N1L,OPQRS<,8L,TPUVW

X4+,F2/:2<,(-,/6-2<,G6(,+,:10F6)29,*+,0).0*():(,*(E0)2,6-2,:(/(,*(,*01(0:+L,Y,0)*0/8()/I=(9,G6(,/(A2,(92,.+):(Z:6290C2*2,)+

892)+,EI:0.+7A61B*0.+<,+,G6(,/[,/(,29.2)321I,/(,*+,2.[1*4+,=0).692):(,.+)/:21,2,0*():0E0.234+,*2,.26/2,*(,8(*01,81(/():(,)2/

*0=(1/2/,*(-2)*2/,1(8(:0:0=2/L

\+-():(,8(92,2)I90/(,.+):(Z:6290C2*2,],8+//B=(9,G6(,/(,.+-81(()*2,2,:(/(,*(E()*0*2,(<,*(//(,-+*+<,2890.I792,2+/,.2/+/,G6(,/(

()G62*12-<,+6,/(A2<,2/,G6(/:H(/,A61B*0.2/,1(8(:0*2/L

_̂̀ abcdef

g-,.+)/+)h).02,.+-,+,21:L,TSi,*+,XjkjlPQRm<,+,.2F0-():+,*+,>?@?,/(,*I,G62)*+,/(,=(10E0.2-,*+0/,1(G60/0:+/<,G620/,/(A2-W

M,(E(:0=2,1(8(:034+,*(,81+.(//+/,G6(,=(1/(-,/+F1(,.+):1+=(1/2,G6(/:4+,*(,*01(0:+n

o,10/.+,*(,+E()/2,K,0/+)+-02,(,K,/(D612)32,A61B*0.2L

Y,0-8+1:2):(,(96.0*21,G6(,:20/,1(G60/0:+/,*(=(-,/(1,.6-692:0=+/<,(,G6(,+,0).0*():(,:(-,.21I:(1,1(81(//0=+<,2,E0-,*(,82.0E0.21,2/

.+):1+=]1/02/,A610/816*().020/,(Z0/:():(/,(<,8+1,.+)/(D60):(<,6)0E0.21,2/,*(.0/H(/<,.+-,=0/:2/,K,0/+)+-02,(,K,/(D612)32,A61B*0.2/L

X(//(,0:0)(1I10+<,\+6C2,OPQRmV,286*,M1120/,OPQRS<,8LmSV<,28+):2,20)*2,+/,/(D60):(/,810).B80+/,)+1:(2*+1(/,*2,0-89(-():234+,*+

>?@?W

2V,(E(0:+/,69:127/0)D690<,*(-2)*2/,*2,*(.0/4+,)(9(,81+E(10*2<,2,E0-,*(,29.2)321,+6:12/,*(-2)*2/,0)*0=0*620/,p,(Z:()/4+,/6FA(:0=2,*+

A69D2*+n

FV,(E(:0=+,2.(//+,K,A6/:032n

.V,(.+)+-02,81+.(//629<,8+0/,0-8(*(,2,-69:0890.234+,*(,*(-2)*2/,G6(,:()J2-,8+1,+FA(:+,2,-(/-2,G6(/:4+,A61B*0.2n

*V,1(*634+,*+,0-82.:+,*(,.+):().0+/+/,/(1020/,/+F1(,+,/0/:(-2,A6*0.0I10+n

(V,0D629*2*(,*+/,.0*2*4+/,*02):(,*2,9(0n

EV,6)0E+1-0C234+,*(,A69D2*+/

DV,A6/:032,]G6+,(,(E0.0():(L

?2C4+,:(-,@0*0(1,N1L,OPQRS<,8LSRqV<,2+,(/.921(.(1,G6(,5)4+,.2F(,>?@?,81(=():0=+;<,/()*+,1(G60/0:+,2,5(E(:0=2,1(8(:034+,*(

81+.(//+/;,.+-,/():()32/,2):2Dr)0.2/L

k(92,/62,)2:61(C2,52D96:0)2*+12;<,)4+,.2F(-,=I10+/,0).0*():(/,/+F1(,2,-(/-2,:(/(,*(,*01(0:+,(-,6-,-(/-+,:10F6)29<,2//0-,.+-+

)4+,.2F(,6-,>?@?,)+,:10F6)29,9+.29,G62)*+,)+,:10F6)29,/68(10+1,O\'s,+6,\'NV,AI,J+6=(1,1(.61/+,=0/2)*+,K,-(/-2,:(/(L

\(<,8+1=():612<,+,>?@?,E+1,*()(D2*+,8+1,26/t).02,*(,81(//68+/:+/,*(,2*-0//0F090*2*(<,(9(,8+*(,)+=2-():(,/(1,/6/.0:2*+<,*(/*(

G6(,/(,/6812,+,81(//68+/:+,26/():(,O21:L,TSi<,uUv<,XjkjlPQRmVL

w62):+,K,9(D0:0-0*2*(<,2*6C,+,XjkjlPQRm,+,/(D60):(W

_xyz{|}}z,o,8(*0*+,*(,0)/:261234+,*+,0).0*():(,/(1I,*010D0*+,2+,81(/0*():(,*(,:10F6)29W

a{7,8(9+,A60C,+6,1(92:+1<,8+1,+EB.0+n

aa{7,8(92/,821:(/<,8+1,8(:034+n

aaa{7,8(9+,~0)0/:]10+,k�F90.+,+6,8(92,@(E()/+102,k�F90.2<,8+1,8(:034+L

��x��x���{�����L,o,+EB.0+,+6,2,8(:034+,/(1I,0)/:16B*+,.+-,+/,*+.6-():+/,)(.(//I10+/,K,*(-+)/:1234+,*+,81(().J0-():+

*+/,81(//68+/:+/,8212,2,0)/:261234+,*+,0).0*():(L,O�?M\>�<,PQRS2V

�-2,=(C,0)/:2612*+,+,0).0*():(<,)4+,8+*(1I,/(1,0-8(*0*+,/(6,A69D2-():+<,)(-,-(/-+,8(9+/,G6(,+,81+86/(12-L,�2=()*+

*(/0/:t).02<,2,:0:69210*2*(,/(1I,*+,~0)0/:]10+,k�F90.+,O21:L,TSi<,uPvV<,=0/:+,G6(,.2F(,2+,821G6(:,2,*(E(/2,*+/,*01(0:+/,0)*0=0*620/

J+-+Dt)(+/,O'J(+*+1+,N1L<,PQRSVL

��f̂ c�abcdef

X+/,:(1-+/,*+,21:L,TSq,*+,XjkjlPQRm<,+,A69D2-():+,*+,>?@?,.2F(1I,52+,[1D4+,0)*0.2*+,8(9+,1(D0-():+,0):(1)+,*():1(,2G6(9(/

1(/8+)/I=(0/,8(92,6)0E+1-0C234+,*(,A610/816*t).02,*+,:10F6)29;L,ON�Xw�>��on,jg?w�g>?M<,PQRi<,8L,PSTV

M,86F90.0*2*(,*(,:+*+/,+/,2:+/,G6(,()=+9=(-,+,>?@?,*(=(,/(1,2-892,(,-(*02*2,(9(:1+)0.2-():(,8(9+,j+)/(9J+,X2.0+)29,*(,N6/:032

OjXNV<,.2F()*+,2+/,:10F6)20/,2,2:6290C234+,*+,F2).+,*(,*2*+/,/+F1(,2/,0)E+1-23H(/,1(92:0=2/,2+,0).0*():(,(,K,.+-6)0.234+,0-(*02:2

2+,jXNL
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()*+,)-./01212)34)053+562127,891241:58);01241<=5+53+52=,14505,>2;12?./@12052;0<)**)-):)0;05A2B<;2C5@2)3*+;.,;0162*5,912*.*=53*1*

1*2=,145**1*2=53053+5*25<2+,;<)+;D912E.520)*4.+;<2;2E.5*+9120520),5)+12)34.,*;2312)34)053+5A2F1,2413*58.)3+562G2H)3)*+I,)1

FJ-:)412*5,>2)3+)<;012=;,;2<;3)K5*+;,L*525<2MN2OE.)3@5P20);*A2Q5=)*;L*562=1)*62E.5212R34)053+52+5<2=,5K5,S34);2*1-,521*205<;)*

K5)+1*25205C52*5,2?.:8;0162)05;:<53+5625<2M2O.<P2;31A

TUVWUXYWTZ[\X]V̂ WU_̂ WTZ

1̀<2;2K1,D;2C)34.:;3+5201*2=,545053+5*23121,053;<53+12?.,/0)412-,;*):5),16212)<=;4+1205:;25<2;:8.3*2=,)34/=)1*2<5,5452*5,

;3;:)*;016241<2125*41=12052;05E.>L:1*2a2b31C;c2,5;:)0;05A

d2450)D12E.52+10;2)31C;D912+,;@2413*)812=1*)4)13;<53+1*201.+,)3>,)1*20)C5,853+5*A2F;,;2;:8.3*2;.+1,5*6212RQ(Q2=1052*5,2.<

b5K)4;@2<54;3)*<12052,5*1:.D912052:)+/8)1*25<2<;**;cA2OeffGB(g2̀eheìejkR62lmMNPA2F;,;21.+,1*2I2.<2b=,1-:5<;cA

OHeQRjGjR25+2;:A62lmMnPA

G*2E.52*912413+,>,)1*2;12)34)053+562;:58;<2E.52o>2)3413*+)+.4)13;:)0;05*2E.52C)1:;<2=,)34/=)1*2-;*):;,5*A2();3+5205**52=;31,;<;6

e--1.0252̀;C;:4;3+)2OlmMNP2;=13+;<21*2*58.)3+5*p2)305=530S34);2K.34)13;:201*2<;8)*+,;01*252;2*5=;,;D912K.34)13;:201*2=105,5*621

413+,;0)+7,)162120),5)+12052;D91252;12*)*+5<;205241<=5+S34);*20;2̀13*+)+.)D91A

qWXrTstX[u[WU\vwvU\xUyWT[z]UyWXUTr[\XZ[YT{WZV̂ T\XZ[v[u[ZvwT̂ TstX[z]UyWXUTr

\XZ[wX\v̂ vZ

(52;41,01241<2e--1.0252̀;C;:4;3+)2OlmMNP623912o>2=,5C)*9125|=,5**;23;2̀13*+)+.)D9120;2Q5=J-:)4;2052M}~~2;2,5*=5)+120;

C)34.:;D9120;*2054)*�5*201*2?./@5*2o)5,;,E.)4;<53+52)3K5,)1,5*2a*2054)*�5*2=,1:;+;0;*2=5:1*2+,)-.3;)*6241<12=,1=�5212RQ(Q621.2*5?;6

05K5305<2E.52125K5)+12C)34.:;3+52O41<12141,,5.241<2;*2*J<.:;*2C)34.:;3+5*P2I2<;+I,);2E.5205C525*+;,25|=,5**;23;2̀13*+)+.)D916

*1-2=53;20521K5305,2;2)305=530S34);2K.34)13;:201*2<;8)*+,;01*252;2*5=;,;D912K.34)13;:201*2=105,5*A

�>21253+530)<53+162+10;C);62E.52;25<530;2413*+)+.4)13;:2=;,;2+,;+;,2012RQ(Q2*5,);205*3545**>,);2=1,E.523912;+)38),);625<2+5*562;

e0<)3)*+,;D912FJ-:)4;A2G*2;.+1,5*2E.5*+)13;<p

�52;2E.5*+912?.,/0)4;2;2*5,20),)<)0;2312)34)053+52K1,2,5K5,53+52;2.<2+,)-.+12K505,;:21.2<.3)4)=;:6212?.:8;<53+123912;+)38),>

,5*=54+)C;<53+52;2B3)912521*2H.3)4/=)1*�2G-C);<53+52E.52*)<A2(12413+,>,)12+5,/;<1*2E.52*.*+53+;,2E.523;*2:)05*25<2E.5

K)8.,;,212F105,2FJ-:)4162;2054)*912=;,;0)8<;2012)34)053+52C)34.:;,>2=5:;2<5+;0562+912*1<53+5212=;,+)4.:;,A2OeffGB(g

èheìejkR62lmMN62=A�P

1̀3K1,<521*2;.+1,5*2*.=,;4)+;01*62;2)3*+)+.)D912012*)*+5<;2052054)*�5*2C)34.:;+)C;*2053+,1205**52453>,)12:5C;,>212�.0)4)>,)12;2*5

413453+,;,23;24,);D91252;=:)4;D9120;231,<;62C)1:;3012;2*5=;,;D912K.34)13;:201*2=105,5*2O+,)=;,+)+5P2562=1,2413*58.)3+56212,58)<5

05<14,>+)41A

qWXrTstX[\X[yXUV̂ T\WV�̂ WX

e)30;2413K1,<52e--1.0252̀;C;:4;3+)2OlmMNP6212RQ(Q2K5,5212413+,;0)+7,)123;2<50)0;25<2E.523912o>2b413+,1:52?.0)4);:2052;05E.;D91

0;2,5=,5*53+;+)C)0;05c621.2*5?;623912I2=,5C)*+;2;2=1**)-):)0;05205212+,)-.3;:2413+,1:;,2;2,5=,5*53+;D912;05E.;0;62=1)*2;*2=;,+5*205

E.;)*E.5,205<;30;2,5=5+)+)C;2=53053+52312+,)-.3;:2=105,>20;,253*5?12a2)3*+;.,;D912012)34)053+5A

H;)*2*I,)12;*=54+12;=13+;012=5:1*2;.+1,5*2I212K;+12052E.52;2054)*912K;C1,>C5:21.23912+5,>25K)4>4);2C)34.:;3+52*1-,52+101*21*

=,145**1*2;K5+1*2;12RQ(Q2*.*4)+;0162C)1:;3012120),5)+12;12413+,;0)+7,)12052+101*21*2:)+)8;3+5*62;+I2<5*<121*20524;.*;*2K.+.,;*p2be

)05);2052?.:8;<53+12;-*+,;+12012RQ(Q2=5,<)+52;=:)4;,2;2+5*52?.,/0)4;2a*24;.*;*2K.+.,;*62,5K5,53+5*2;2:)+)8;3+5*2E.523912+)C5,;<

E.;:E.5,2=1**)-):)0;052052=;,+)4)=;D91252)3K:.S34);2312?.:8;<53+1241:5+)C1c2OeffGB(g2̀eheìejkR62lmMN62=A2NPA

j.34;2I205<;)*2;**5C5,;,6241<12;4,5*453+;<2Q10,)8.5*252h5:1*12OlmMnP62E.52;2)34:.*9120;2=;,+)4)=;D9120;*2=;,+5*2I2.<;2K1,<;205

C;:)0;,212�*+;012(5<14,>+)412052(),5)+162+530125<2C)*+;2;2+51,);2351)3*+)+.4)13;:)*+;Mm2012=,145**162=5,*=54+)C;3012E.5p
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j(4-5)-0*)=,*7)(L2,()(MNON(:*,0,-+,(:*4=48,P4.*(2/(+)7(:*4-53:4)7(/.47(5.*)7(.)(̀70.+)(O,/)5*?045)(+,(O4*,40)9(L2,(;()(:*4-53:4)

+.(4P2.8+.+,(F.*0C(̂k9(+.(d)-704024@A)(l,+,*.8(+,(ImnnK9(,()(<.>(.)(.77,P2*.*(X,L24=.8T-54.(-.(0*./40.@A)(+)7(:*)5,77)7(.(0)+)

12*47+454)-.+)9(8b,7(P.*.-04-+)9(.8;/(+.(:*,=4746484+.+,(-)7(*40)7(:*)5,+4/,-0.479(L2,(.7(+,547Y,7(-,8,7(0)/.+.7(7,1./(,L2V-4/,7

,/(7402.@Y,7(+,(/,7/.(-.02*,>.Z(FiNNiMR9(GHI]9(:CSnKC

opqrstuvwxyurz{sqwsr

'(MNON(0,/(5)/)(+,74+,*.0)(.(/,8b)*4.(-.(,<,04=4+.+,(+.(:*,70.@A)(12*47+454)-.89(6.84>.+.(-.(7,P2*.-@.(12*3+45.(,(-)7(:*4-53:4)7

5)-7040254)-.47(+.(47)-)/4.9(+.(5,8,*4+.+,(,(,5)-)/4.(:*)5,772.47(,(+.(*.>)?=,8(+2*.@A)(+)(:*)5,77)C(FR'fRi9(GHISK

'6=4./,-0,9(5)/)(0)+.(,(L2.8L2,*(4-)=.@A)9()(MNON(-A)(,70?(4/2-,(+,(5*3045.79(:*4-54:.8/,-0,(+)7(L2,(.<4*/./(L2,()(4-54+,-0,

=4)8.(:*4-53:4)7(5)-7040254)-.47(4/:)*0.-0,7(5)/)(8,P.84+.+,9(7,:.*.@A)(+)7(:)+,*,79(+4*,40)(+,(.@A)(,(5)-0*.+40B*4)9(+,-0*,()20*)7C

|2.-0)(c7(4-.+,L2.@Y,7(4-54:4,-0,79(:,*5,6,e7,9(:)479(L2,(7,*A)9(,/(7,2(0,/:)9(5)**4P4+.7()2(72:*4/4+.7(+)(+4:8)/.(8,P.8C

i7(/2+.-@.79(0)+.=4.9(7A)(4/:2874)-.+.7(-)(7,-04+)(+,(.:,*<,4@).*()(:*)5,77)(54=48(:?0*4)(5)/)(2/(0)+)9(,(-.7(4-70V-54.7

72:,*4)*,79(.(5)-0*?*4)(7,-7)9(:*)/)=,*(2/.(:*,70.@A)(12*47+454)-.8(5)/(2/.(+2*.@A)(*.>)?=,8(,(L2,(-A)(.:*,7,-0,(*,7280.+)7

+37:.*,7(:.*.(7402.@Y,7(4+T-045.7C(U)P)9()(,75):)(+)(MNON(;(:*4=48,P4.*(.(47)-)/4.(,(.(5,8,*4+.+,(:*)5,772.8(,(:*4-53:4)7

5)-7040254)-.47(0./6;/(4/:)*0.-0,7C

i:)70.*(-,77,(7470,/.(+,547B*4)9(;9(:.*.(.8P2-7(+)20*4-.+)*,79(+,+45.*(,/(2/.(X12*47:*2+T-54.(8)0;*45.Z9(=470)(L2,()(MNON(:)+,

X,-P,77.*Z(.(12*47:*2+T-54.9(:*)/)=,-+)(5,8,*4+.+,(c7(5270.7(+,(X4-70*2/,-0)7(=4-528.0B*4)7Z(L2,(4P-)*./(.(5)-<8402)74+.+,(+.

.04=4+.+,(12*47+454)-.8(,(+,75)-74+,*./(.(*,.84+.+,(7)54.8(5.+.(=,>(/.47(5)/:8,}.(,(+4-V/45.C(Fihh'fO~(di�iUdiDWM9(GHÎK

DA)()670.-0,(.)(7)6*,+40)9(/470,*(7,(<.>(=.8)*4>.*()(.:*4/)*./,-0)(+.(.02.@A)(12+454.8(:.*.(L2,(7,1.(:*,704P4.+)()(,7<)*@)9

:*4-54:.8/,-0,(-)(0)5.-0,(.)(0*.0./,-0)(47)-a/45)C

O,=,e7,(5)-74+,*.*(.4-+.(L2,()(0,)*(=4-528.-0,(+,(2/(:*,5,+,-0,(*,7:,40.(2/.(L2,70A)(+,(+4*,40)(:*,=4./,-0,(.:*,54.+.9(-A)

7,-+)(2/.(/,*.(X,75)8b.(+,(8.+)7Z9(/.7(.(,8.6)*.@A)(+,(2/.(-)*/.(12*3+45.9(<*20)(+,(2/.(.02.@A)(*,7:)-7?=,8(+)(128P.+)*(L2,

:*,547.*?(<2-+./,-0.*(72.(+,547A)9(,(L2,(7,*=4*?(+,(:.*V/,0*)(-.(.:845.@A)(+,(5.7)7(7,/,8b.-0,7C

\,*5,6,e7,9(:)*0.-0)9(L2,()()*+,-./,-0)(12*3+45)(6*.748,4*)(,70?(,/(-304+.(/2+.-@.C(̀(.+,/.479(*,-+,-+)e7,(c(52802*.(+)7

:*,5,+,-0,7(12+454.47C(D,77,(5)-0,}0)9()(MNON(;(2/(+,7.<4)(:.*.(2/.(7)54,+.+,(L2,(7,(.77,-0.(-.(4-70.6484+.+,(+,(+,547Y,7(,

,-0,-+4/,-0)7C
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'()*+,-+../)*)0-12*.0-3(/-+.-4567*6+.-1)26/..(+*.-4)+8*9+.-1/,2.-1)/6/9/74/.-/-1/,2-:;<;-/74)/=//>-+-6/,/)*9+9/-1)26/..(+,0-2

4)+4+>/742-*.27?>*62-/-+-./@()+7A+-B()C9*6+0-/-7D2-2-E/7@/..+>/742F-9+-+4(+AD2-*74/)1)/4+4*=+-92.-B(C8/.-/-4)*G(7+*.0-2(-+

.(1)/..D2-9/-9*)/*42.-92.-B()*.9*6*27+92.H

'27=5>-+6)/.6/74+)-3(/-2-1)26/..2-9/=/-/.4+)-+G/)42-+2-9*I,2@20-(>+-=/8-3(/-+-+92AD2-92.-1)/6/9/74/.-7D2-.*@7*J*6+->/)+>/74/

+-E6)*.4+,*8+AD2F-9+.-9/6*.K/.0->+.0-12)-2(4)2-,+920-+-+4(+AD2-B(9*6*+,-6274*7(+)I-=*76(,+9+-+2-,*=)/-627=/76*>/742-92-B(*8-62>-2

6279D2-9/-2)*/74+)-+.-9/>+*.-9/6*.K/.H-L..*>0-2.-1)2=*>/742.-7D2-9*.1/7.+)D2-+-+4*=*9+9/-*74/)1)/4+4*=+-92-B(,@+92)0->(*42->/72.

2-6274)+9*4M)*2H

N-1)26/..2-1+..+)-+-./)-(>-/.1+A2-9/-6)*+AD2-92-9*)/*420-9/-1+)4*6*1+AD2-9/>26)I4*6+0-E62>>2>,+O,*8+AD20-1/).1/64*=+)-/../

J/7?>/72-5-+6)/.6/74+-2-/.6M,*2-9/-<*9*/)-P;H-QRSTTU-3(/-J+8-(>+-)/J,/VD2-92-9*)/*42-1)26/..(+,-6*=*,-G)+.*,/*)2-,*@+92-+

6+)+64/)C.4*6+.-1)M1)*+.-./792-*76,(.*=/-9/72>*7+92-9/-G)+8*,*+7-,+OTWH-X/../-./74*920-2-1+)+92V2-9+-.26*/9+9/-+4(+,0

1+)+J)+./+792-Y+G/)>+.-5-3(/-2-1)2B/42-*7+6+G+92-92->(792-6274/>12)Z7/2-62))/.1279/-+-@)+79/-=I6(2-+-./)-1)//76[*92-1/,+

.26*/9+9/-+4(+,-3(/-4/>-62>2-6)*./0-+-./)-.(1/)+9+0-(>+-G*J()6+AD2-9/4/)>*7+9+-1/,2-6C)6(,2-9/-/.1/6*+,*.4+.-/>-6274)+.4/-62>

(>+-@)+79/->+..+-9+-.26*/9+9/H-QYL\];̂ L_0-T̀ àUH

b(+792-2-9*.12.*4*=2-1)26/..(+,-*>1K/-+-72)>+-=*76(,+74/-2(-2-1)/6/9/74/0-7D2-[I-1)2*G*AD2-9/-*74/)1)/4+)0->+.-(>+-7/6/..*9+9/

+4)*G(C9+-c->24*=+AD2-9/-.(+.-9/6*.K/.-/0-9/..+->+7/*)+0-+../@()+)-/.4+G*,*9+9/-/-62/)d76*+-B()*.1)(9/76*+,H-'+G/-+2->+@*.4)+920

9*+74/-9/..+-72=+-9*7Z>*6+0-+9/3(+)e./-+-/..+-72=+->/4292,2@*+-1)26/..(+,-3(/-1+)4/-92-62,/4*=2-1+)+-2-*79*=*9(+,0-6+>*7[2

*7=/).2-92-62.4(>/*)2H

]7J*>0-2-9/G+4/-5-./>1)/-.+,(4+)0-1)*76*1+,>/74/-9*+74/-9/-(>+-*72=+AD2-1)26/..(+,-9/-4+>+7[+-)/,/=Z76*+H-N.-,+G*)*742.

+1274+92.-./)=/>-1+)+-=*.,(>G)+)-2.-6+>*7[2.-/-7D2-1+)+-/V+()*)-+-4)+B/4M)*+H-]>-G(.6+-9/-(>+-72=+-J2)>+-9/-+1)2V*>+)-2

9*)/*42-9+-.26*/9+9/0-6+)/74/-9/-9/6*.K/.->+*.-/J/4*=+.-/-/>-4/>12-)+82I=/,H

;]f];gX':L_

L\\Nh<0-i/2)@/H-jklmnopqoklrsntnunovnluklwvxsnluntywywlxklrsntnunovnlzsxwy{nysk|l2.-J+42)/.-[*.4M)*620-[/)>/7d(4*62

/-9/>26)I4*62-3(/-2.-9*J/)/76*+>H-;/=*.4+-9/-<*)/*42-9+-f+6(,9+9/-i(+7+>G*H-L72-R0-=2,HR0-7HT0-P+7-e-P(70-RST}H-<*.127C=/,-/>~

�[441~��J+6(,9+9/@(+7+>G*H/9(HG)�)/=*.4+.�*79/VH1[1�;/=*.4+9/9*)/*42�+)4*6,/�=*/O��R�a�H-L6/..2-/>~-ST-+G)H-RST�H

L\\Nh<0-i/2)@/�-'L�L�'LX�:0-̂+)62.-9/-L)+�B2H-�otkowvyvptykox{yuxunwluklyotyunovnlunlsnwk{p��klunlun�xouxw

snrnvyvy�xwl���j��lnlkwlsywtkwlxklwywvn�xluntyw�syk�l<*.127C=/,-/>~-�[441~��OOOHG=)H62>HG)�+G91)2�O1e

6274/74�(1,2+9.�RST}�S��:7627.4*4(6*27+,*9+9/.e92e:;<;e/e)*.62.e+2e.*.4/>+e9/6*.2)*2eH19J�H-L6/..2-/>~-ST-+G)H-RST�H

L;;L:_0-f)+76*.62-;*6+)92-9/-̂2)+*.H-�otyunovnlunl�nwk{p��klunljn�xouxwl�nrnvyvy�xwl�l{p�luxlsx�k��n{lupsx��k

ukl rsktnwwk�l ^+)C,*+0- hX:̂ L;~- RST��- <*.127C=/,- />~

[441~��OOOH(7*>+)HG)�12.�4)+G+,[2.�+)3(*=2.�\\<R��'W\�\�'\<]TS}'<aSfW\�L�S̀LH19J-L6/..2-/>~-RS-2(4H-RST�

\;L_:�H-�/*-T�HTS�-9/-T}-9/-^+)A2-9/-RST�H-��uymklunl�sktnwwkl�y�y{�l\)+.C,*+~-<f�l<*.127C=/,-/>~

�[441~��OOOH1,+7+,42H@2=HG)�66*=*,�S���+42RST�eRSTW�RST��,/*�,T�TS�H[4>�-L6/..2-/>~-TS-2(4H-RST�+H

\;L_:�H-�/*-WHS�W-9/-TT-9/-_/4/>G)2-9/-T̀ S̀H-��uymklunljn�nwwxlukl�kowp�yuks�l\)+.C,*+~-<f�l<*.127C=/,-/>~-�

[441~��OOOH1,+7+,42H@2=HG)�66*=*,�S��,/*.��WS�WH[4>�-L6/..2-/>~-�S-2(4H-RST�GH

<:<:];-P;H0-f)/9*/H-�pswklunljysnyvkl�sktnwwpx{l�y�y{|l:74)29(AD2-+2-9*)/*42-1)26/..(+,-6*=*,-/-1)26/..2-9/-627[/6*>/742H-T�H

/9H-_+,=+92)~-P(.�29*=>0-RSTTH-1H-a�H

<:<:];-P;H0-f)/9*/H-�pswklunljysnyvkl�sktnwwpx{l�y�y{|l2-1)26/..2-6*=*,-72.-4)*G(7+*.0-)/6().2.0-+AK/.-9/-62>1/4d76*+

2)*@*7I)*+-9/-4)*G(7+,-/-3(/)/,+-7(,,*4+4*.0-*76*9/74/.-9/-62>1/4d76*+-2)*@*7I)*+-9/-4)*G(7+,H-TaH-/9H-)/J2)>H-_+,=+92)~-P(.�29*=>0

RST�H

<NX:�]��:0-],1C9*2H-�l�ks�xlukwlrsntnunovnwlokl�k�kl��uymklunl�sktnwwkl�y�y{H-RST�H-<*.127C=/,-/>~

�[441~��)/=*.4+.H(7*J+6.HG)�*79/VH1[1�)/9(�+)4*6,/�=*/O��aa}�Ra�R�H-L6/..2-/>~-T�->+)HRST�H

i;Lh0-])2.-;2G/)42H-�owxyklnljywtpswklwkzsnlxlyovnsrsnvx��k xr{ytx��klukluysnyvk�-_D2-�+(,2~-̂+,[/*)2.0-RSSRH

YL\];̂ L_0-P()@/7H-�x��kltk�poytxvy�xlnln�xotyrx��kH-RH-/9H-�)+9(AD2-9/-f,I=*2-_*/G/7/*6[/,/)H-;*2-9/-P+7/*)2~-�/>12

\)+.*,/*)20-T̀ àH

PhXbh:�YN0-�+*7I-L@(*+)�-�]:¡]:;L0-̂ +*)+-;+>2.H-¢£nlrkrp{xslrxsvytyrxvykolyolv£nl�ks�xvykolk�lv£nl��j�

rsntnunovnwl yol ��� ¤¥|l /V4/7.*27- 2J- Y+G/)>+.- 1(G,*6- .1[/)/H- <*.127C=/,- />~

�[441~��*79/V,+OH2)@�*79/VH1[1�)/=*.4+4/2)*+.9/>26)+6*+�+)4*6,/�=*/O�TTT}�19J�H-L6/..2-/>~-ST-+G)H-RST�H

�]L�0-;2./>*)2-�/)/*)+H-¢nksyxlmnsx{luklrsktnwwk~-1)*>/*)2.-/.4(92.H-TRH-/9H-)/=H-/-+4(+,H-;*2-9/-P+7/*)2~-f2)/7./0-RSTaH-1H

�̀H

�Nh;]X¦N0-Y+)2,92H-�sntnunovnl§puytyx{ltk�kl̈kovnlukljysnyvk~-+,@(>+.-627.*9/)+AK/.-.2G-+-M4*6+-Q.*6U-92-72=2-'�'H

�(G,*6+92- />~- S}- </8- RSTTH- <*.127C=/,- />~

�[441.~��.�H+>+827+O.H62>�+6+9/>*+H/9(H926(>/74.��̀WS��̀W�1)/6/9/74/�B(9*6*+,�62>2�J274/�92�9*)/*42�+,@(>+.�627.*9/)+62/.�.2

L©_L66/..ª/«:9¬Lª:L:©N©i�R��h��L®]V1*)/.¬T�S}R̀T�T�®_*@7+4()/¬�a@�3R��N/�¡̄W\[«.�PP\¡R°Rf7@°�<®)/.127./e

6274/74e9*.12.*4*27¬*7,*7/°�\°RSJ*,/7+>/°�<�)/6/9/74/�B(9*6*+,�62>2�J274/�92�9*)/*4H19J�H-L6/..2-/>~-RS-./4H-RST�H
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'()*+,+*-./012.3014567869.():+;()<-.=>7?1@.A7029.'*<*B*:),-.BCD164E.FGHGIJKLMGINOIPLGQOMMGIJRHRST.U0U64C.V@W

V1761U@W.86V1CDU6.X7@Y6V186DU@.Y@808E.ZE.6VE.76[E.CU0C4E.6.C8X4E.=\@.]C04@̂.)6[1WUC.V@W.<71_0DC1W-.̀abcE.[@4E.̀

+,3d:*)(-.A4CeV1C.(4_C?41E.fIFGHGIJgNRhGINOIPLGQOMMGIJRHRSIOIGIMRMiOjkINOIlLOQONOmiOMInKNRQRkRMTIlOmMkmNGIKj

lkLkNRhjkINRMQKLMRHGINkINOQRMoGInKNRQRkSpI)6[1WUC.q7CW14617C.V6.B1761U@.]7@Y6WW0C4E.q64@.;@712@DU6-.CD@.̀Z-.DErr-.@0UsV62E

àbtE.B1WX@Du[64.68.̂v.5UUXŴss_Vw07EWUwEw0WE_7swWX01s5CDV46s̀abbsxbàbyE.(Y6WW@.68.̂ba.8C7E.̀abcE

]*+<,-.z@W>.'C7Y641D@.V6.)626DV6E.(.U6@71C.VC.C{\@.Y@80D1YCU1[C.V6.z|7?6D.;C_678CŴ.Y@DY61U@W._}W1Y@W.6.X@WW1_141VCV6W.V6

CX41YC{\@.~.CV81D1WU7C{\@.6WY@4C7E.]C1V>1C.�)1_617\@.]76U@�..D.r�x.)1_617\@.]76U@.�6_Es(0?E.bxx�E.B1WX@Du[64.68^

v5UUX̂ss���EWY164@E_7sWY164@EX5X�X1V�=abaZ�r�Z�bxx�aaabaaaac�WY71XU�WY1�C7UU6�Uy.(Y6WW@.68.ab.D@[E.̀abc

],)<,-.=>7?1@.314_67U@E.�G�LOIkIQGjjGmISk��IQRHRSISk�IOIGIlLOQONOmiOInKNRQRkSE.*D̂.'C71D@D1-./012.301456786.�A@@7VE�

:WU0V@W.V6.B1761U@.]7@Y6WW0C4.A1[14E.=\@.]C04@̂.:V1U@7C.)6[1WUC.V@W.<71_0DC1W-.̀aa�E

),B)*3d:=-.:V814W@D.(7Cew@9.�:/,=,-.A1DC7C.=14V6.'6W�01UCE.��m�IJGmMGm�mQRkINkI�KiOSkIkmiOQRlkNkImGIJPJINO

����IQGjIGIOMikNGINOjGQL�iRQGINOI�RLORiGpI)E.,X1DE.z07E-.�@7UC462C-.CD@.b�-.DE.̀a-.XEbb̀�bZc-.wCDEsw0DE.̀abcE

=,():=-.)1YC7V@.'C07uY1@.�76176E.�OLjOm�KiRQkIOIRmiOLlLOik�oGInKL NRQkpI=\@.]C04@̂.=C7C1[C-.̀abaE

=,d=(-.(V71CD@.(DU¡D1@.V6E.fIiLkNRQRGmkSIMRMiOjkIlLGQOMMKkSI�LkMRSORLGIOIkILOHGSK�oGINGMIlLOQONOmiOMInKNRQRkRMImG

JPJ¢����Ev.5UUXŴss_Vw07EWUwEw0WE_7swWX01s5CDV46s̀abbsba�c�by(Y6WW@.68.̀t.W6UE.̀abc

<:*�:*)(-.(DV67W@D.�1Y51D£6W£1E.¤iRHRMjGInKNRQRkSTID@W.4181U6W.6DU76.7CY1@DC41VCV6.w07uV1YC.6.V6Y1W\@.X@4uU1YCpIB1WX@Du[64.68.̂v

5UUX̂ss���EWY164@E_7sXV¥s7V?[s[rDbs[rDbCàEXV¥.y.E.(Y6WW@.68.ba.8C7ÈabcE

<:,B,),.z)E-.;08_67U@E.JKLMGINOI�RLORiGIPLGQOMMKkSIJRHRSE.�@4E.***E.�aE.6VE76[ECU0C4E.6.C8X4E.)1@.V6.zCD617@̂.�@76DW6-

àbcE

¦d)'q(d:).z)E-.q70D@E.¤IiKiOSkINGMINRLORiGMILOlOiRiRHGMIOIkMImGHkMIlOLMlOQiRHkMINGIlLGQOMMGIQGSOiRHGT

8@V1¥1YC{§6W.1DU7@V021VCW.X64@.D@[@.A]A.6.@.*)B)E.B1WW67UC{\@.V6.'6WU7CV@E.d+q̂.q7CWu41CsB�-.̀abtE.B1WX@Du[64.68^

v5UUX̂ss76X@W1U@71@E0D_E_7s_1UWU76C8sbatr̀sbctxasZs̀abt�q70D@¦078_C067z0D1@7EXV¥y.(Y6WW@.68.̂̀a.(?@Èabc

(̈�(=A©*-./1CD6.<C_C76441E.�mªSK�mQRkINGIMRMiOjkINkMIQSkMMIkQiRGmMImGLiO«kjOLRQkmkMImkI¤�oGIJRHRSIP¬�SRQkIOI¤�oG

PGlKSkLILkMRSORLkTIMOjOS®km�kMIOINRMiRm�̄OMIlkLkIkIiKiOSkIkj�ROmikSp.]7@Y6WW@W.A@46U1[@W-.]@7U@.(46?76-.[@4E.Z-.DE.Z-
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